
Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Fwd: Solicitação de Materiais para Sala de Saúde - Qualidade de vida
1 mensagem

DEFENSORIA GERAL DA DPE-MA <defensoriageral@ma.def.br> 4 de julho de 2025 às 15:28
Para: "DA DPE-MA, MATERIAL" <material@ma.def.br>, Qualidade de Vida <qualidadedevida@ma.def.br>

Prezada Yeda,

De ordem do Defensor Público Geral, encaminhamos para conhecimento e providências para
aquisição dos materiais apontados pelo setor de Qualidade de Vida no Trabalho, conforme
documento e justificativa anexa.

Respeitosamente,

---------- Forwarded message ---------
De: Qualidade de Vida <qualidadedevida@ma.def.br>
Date: sex., 27 de jun. de 2025 às 11:11
Subject: Solicitação de Materiais para Sala de Saúde - Qualidade de vida
To: DEFENSORIA GERAL DA DPE-MA <defensoriageral@ma.def.br>

Prezado Dr. Gabriel Furtado,
Defensor Público Geral,

Venho, por meio deste, solicitar, de forma respeitosa, a aquisição de materiais de Fisioterapia para a sala de Saúde da
Defensoria Pública, onde são realizados atendimentos individualizados aos nossos Defensores(as), Servidores(as),
Colaboradores(as) e Estagiários(as).

A disponibilização desses materiais é de extrema importância para a continuidade e a qualidade dos serviços
prestados no local. Ressaltamos que os atendimentos têm como foco principal o cuidado com a saúde física e o bem-
estar dos servidores, promovendo, assim, melhores condições de trabalho, prevenção de doenças ocupacionais e maior
produtividade.

Investir em ações que visam a saúde dos nossos Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as)  é
também um meio de valorizar e cuidar de quem diariamente se dedica à missão institucional da Defensoria Pública.
Os recursos solicitados irão contribuir diretamente para tornar esse espaço mais adequado, funcional e acolhedor.

Desde já, agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente. 
Setor de Qualidade de Vida - QVT
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LISTA DE MATERIAIS – QUALIDADE DE VIDA DPEMA SALA DE SAÚDE / FISIOTERAPIA 

FISIOTERAPEUTA: LUANA RAYSSA SILVA COSTA 
 
 
 
APARELHO DE AFERIR PRESSÃO ARTERIAL (DIGITAL) 
 

 

 

 
JUSTIFICATIVA 
 
Esse aparelho digital serve para aferir a pressão arterial. Ele é um dispositivo usado para 
determinar a pressão do sangue nas artérias, indicando a força com que o coração está a 
bombear o sangue. Sendo utilizado para atendimento de primeiros socorros. 

 

GEL DE CONDUÇÃO 

 

O gel condutor serve para facilitar a transmissão de sinais elétricos entre um aparelho 
fisioterapêutico e a pele do paciente. Ele é usado em procedimentos na fisioterapia, como a 
eletroterapia, entre outros. 
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ÓLEO CORPORAL PARA MASSAGEM 

Lavanda - O óleo de lavanda é muito utilizado na aromaterapia e na aplicação de massagens; 
Sândalo - O óleo de sândalo é outro muito utilizado na massagem. ... Amêndoas 
Camomila Aloe vera 

JUSTIFICATIVA 

Os óleos usados para massagem corporal são geralmente à base de óleos vegetais e óleos 
essenciais. Estes óleos ajudam a aliviar o stress e proporcionam um relaxamento 
profundo da musculatura, auxiliam também na realização de manobras manuais. 
 
MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA (R$400 - R$700) 

 

JUSTIFICATIVA 

A maca portátil com apoio para cervical, serve para apoiar o paciente deitado 
confortavelmente durante os procedimentos de relaxamento e/ou tratamento que são 
realizados na sede da Defensoria, vale ressaltar a importância desse tipo específico de 
maca, pois ela possui o apoio para o pescoço, facilitando o tratamento e relaxamento 
naquela região. 
 
KIT VENTOSATERAPIA - MARCA: DONG YANG (R$350 - R$450) 

 

Kit de Ventosa 17 Copos Dong Yang: 
Material dos copos: acrílico; 
01 unidades pistola para sucção; 
17 unidades do copo de ventosa de acrilico; 
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Sobre este item: 

O kit é composto por 1 pistola para sucção e 17 copos de acrílico. Promove a renovação e 
purificação do sangue, o organismo aumenta sua resistência natural, ajudando no combate e 
prevenção de doenças. 

Diâmetro e quantidade dos copos: 

 
Copo Número 1: 4,5cm; Copo Número 2: 3,8cm; Copo Número 3: 3,5cm; Copo Número 4: 3,0cm; 
Copo Número 5: 2,3cm. 
Quantidade de Copos: Copo Número 1: 13 unidades; Copo Número 2: 1 unidade; Copo Número 
3: 1 unidade; Copo Número 4: 1 unidade; Copo Número 5: 1 unidade 

JUSTIFICATIVA 

O kit de ventosaterapia possibilita o relaxamento do corpo e da mente, fortalecimento dos 
vasos sanguíneos, redução das dores e inflamações, melhora o fluxo sanguíneo e a 
circulação, ajuda na eliminação de contraturas musculares e pontos de tensão. Auxilia na 
redução do estresse e das tensões acumuladas durante o dia de trabalho, contribuindo para 
a melhoria do clima organizacional e 

o aumento da satisfação dos funcionários. 
 
 
PISTOLA MASSAGEADORA - PHOENIX ($500 - $850) 
 

 
Phoenix A2 Pistola Massageadora Profissional 

 
CONTEÚDO: 
1 pistola massageadora 
1 bateria de alta performance 6 ponteiras massageadoras 1 maleta para transporte 
1 carregador de bateria 

1 manual impresso em português 

JUSTIFICATIVA 
 
A pistola massageadora é utilizada para aliviar efetivamente a dor corporal, aliviar o 
estresse, promover a circulação sanguínea e relaxar os músculos. Ultiliza-se a pistola na 
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liberação miofascial, que é uma técnica muito utilizada por fisioterapeutas, com objetivo de 
promover maior flexibilidade e relaxar a musculatura, proporcionando maior analgesia e 
conforto para os colaboradores, servidores e estagiários da DPE- MA. Aumentando assim, 
a produtividade e a criatividade deles. 
 

ELETROTERAPIA NEURODYN TENS FES E RUSSA - MARCA: IBRAMED ($1.300 - 
$1.500) 

 

 
Neurodyn Compact Possui dois canais de ajustes de intensidade independentes é um 
equipamento destinado a terapias de disfunções neuromusculares por meio das Correntes TENS, 
FES e Russa, nas áreas de Fisioterapia e Reabilitação. Pode ser utilizado por profissionais 
licenciados ao manuseio em Clínicas ou Home Care. 

O EQUIPAMENTO 

O Neurodyn Compact é um equipamento destinado às terapias por correntes TENS, FES e Russa. 
Possui 32 protocolos de tratamentos pré-programados e 20 particulares. Apresenta 2 canais de 
saída com controle independente de intensidade através de teclas soft touch. 
Display LCD Blue Light, o que facilita a identificação dos protocolos e programações. Acompanha 
bolsa para transporte. 

INDICAÇÕES 
Analgesia. Pós-cirurgico imediato e tardio. Fortalecimento muscular. 
 
ITENS 

1 cabo de energia. 1 cabo laranja duas vias e preto duas vias 4 eletrodos de borracha 5 x 5 cm 
1 fusível de proteção 
1 bisnaga com gel (100 gr) 1 bolsa para transporte. 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Utiliza-se a Eletroterapia para conseguir efeitos como analgesia, diminuição de edema, 
relaxamento e fortalecimento muscular para auxiliar no processo de reabilitação das mais 
diversas patologias, é indicado para o tratamento de LER/DORT (Lesões por Esforços 
Repetitivos/ Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho), contusões 
musculares, artroses, rupturas parciais, contraturas, bursites, tendinites, mialgias, dentre 
diversas outras patologias agudas ou crônicas desencadeadas no ambiente de trabalho. O 
uso da Eletroterapia pode ajudar os colaboradores, servidores e estagiários a lidar com 
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desconfortos físicos de forma eficaz, permitindo que continuem a desempenhar suas 
funções de maneira eficiente. 
 

 
Kit 1000 Agulhas Complementar 0,25x15mm - Dry Neddling 

 

Produto com Registro ANVISA para Dry Needling Marca: Complementar - Alta qualidade. 

CARACTERÍSTICAS 

Acompanha o mandril (tubo guia); São fabricadas com cabo em prata e haste em aço inox; 
Extremidade afiada, corpo da agulha uniforme, estéril (em óxido de etileno) e não tóxica; O 
produto de uso único e não deve ser reutilizado; Fabricadas em aço inoxidável (AISI 304). 

FICHA TÉCNICA 

Quantidade 1.000 unidades 
Validade 24 meses 
Kit 100 pacotes compostos por 10 agulhas e 01 aplicador (mandril) por pacote.CUIDADOS PARA 
CONSERVAÇÃO: 
Produto a ser utilizado por profissionais 

 
JUSTIFICATIVA 

É Utilizado em uma técnica da fisioterapia Dry Needling. O dry needling, que também é 
conhecido por “agulhamento à seco”, é uma técnica minimamente invasiva que utiliza 
agulha de acupuntura, a qual penetra na pele e estimula o ponto gatilho, que reduz a dor. 
Aliviando assim as tensões musculares dos servidores, colaboradores e estagiários. 
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Kit Esfigmomanômetro + Estetoscópio + Medidor De Glicose + Termômetro 

ITENS 

Esfigmomanômetro + Estetoscópio + Termômetro - Oxímetro de Pulso-portátil Termômetro 

Digital Gtech Clínico Branco, G-Tech 

JUSTIFICAVA 

O Kit Esfigmomanômetro + Estetoscópio + Medidor De Glicose + Termômetro, será utilizado 
para verificar a pressão arterial e os demais sinais vitais dos colaboradores, servidores e 
estagiários. Quando necessário na Sala de Saúde. 
 

 
LUVAS DESCARTÁVEIS 

LUVAS DESCARTÁVEIS SUPERMAX PREMIUM QUALITY PROCEDIMENTO COR BRANCO 

DE LÁTEX COM PÓ CX COM 100 UNIDADES 

 

 

 

 
 
 
JUSTIFICAVA 

A Luva Latex de Procedimento para a proteção do profissional de saúde nos procedimentos 

não invasivos. Ela é indicada para a proteção do profissional de saúde, em geral, durante 

procedimentos de Dry needlin realizado na Sala de Saúde. 
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SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO ACHEFLAN 
 

 

 
 
 

Um spray anti-inflamatório é usado principalmente para reduzir dor, inchaço e inflamação em 

uma área especifica do corpo. Ele é geralmente aplicado diretamente na pele. A ação é local, ou 

seja, age diretamente no local onde é aplicado. 

Para que serve: 

 

 Alívio de dores musculares ou articulares

 

 Entorses, contusões, torcicolos, dor lombar, etc.

 

 Alívio de inflamações da pele
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

 

Defensoria Pública Geral do Estado,

Em atendimento ao disposto no Art. 72. Da Lei n.º 14.333, de abril de 2021, submeto o
DFD - Documento de Formalização de Demanda para análise conforme informações abaixo.

Informações Gerais:

Número do Processo 0003367.110000938.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

Responsável pela Área: Lucivânia Santana Pereira Lima

Matrícula: 2743433

E-mail: material@ma.def.br

Informações do Objeto:

Objeto da Futura Contratação: Materiais de primeiros socorros e
fisioterapêuticos

Valor Estimado: R$ 10.979,81

Objeto:

(   ) Serviço não continuado

(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( X ) Material de consumo

( X ) Material permanente / equipamento

(   ) Outros: 
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Forma de Contratação Sugerida:

(   ) Pregão
(   ) Concorrência
(   ) Diálogo Competitivo
(   ) Leilão
(   ) Dispensa
( X ) Dispensa Eletrônica
(   ) Inexigibilidade
(   ) Adesão à ARP de outro Órgão

Justificativa da necessidade da contratação da solução.

A presente contratação fundamenta-se na necessidade da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão de promover saúde e bem-estar aos seus colaboradores(as) e ao público assistido, no
âmbito do Programa de Qualidade de Vida no Trabalho, bem como por meio de atendimentos
emergenciais em casos de eventuais acidentes nas dependências da instituição.

A disponibilização dos materiais de primeiros socorros e fisioterapêuticos é fundamental para garantir
condições mínimas de suporte à saúde no ambiente institucional, contribuindo para:

O bem-estar físico dos profissionais que atuam na instituição;

A prevenção de doenças ocupacionais e demais agravos à saúde relacionados ao trabalho;

A segurança nas atividades diárias;

A continuidade dos serviços internos de atenção à saúde, voltados aos(às)
Defensores(as), servidores(as), colaboradores(as), estagiários(as) e público, sempre que
necessário.

Trata-se, portanto, de uma medida preventiva, estratégica e de apoio à atuação funcional da
Defensoria Pública, alinhada aos princípios da eficiência, da valorização do servidor e da
continuidade do serviço público.

Por fim, conforme o inciso I, do Art. 2º, do Ato n° 054-DPGE, de 17 de setembro de 2024, a
elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) não é exigida para compras cujos valores estejam
dentro dos limites definidos no inciso II, do Art. 75, da Lei 14.133/21.

Quantidade de material da solução a ser contratada (estimativo)

Quantitativo de material, bem como especificações técnicas, valores estimados, unitários e totais
estão detalhados em tabela anexa (Anexo I - TR).

Previsão de entrega dos equipamentos

Até 30 (trinta) dias após a solicitação dos mesmos.
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Créditos orçamentários

Valor estimado da contratação: R$ 10.979,81 (dez mil novecentos e setenta
e nove reais e oitenta e um centavos)

Valor estimado de investimento: R$ 10.979,81 (dez mil novecentos e setenta
e nove reais e oitenta e um centavos)

Indicação do(s) Gestor e Fiscal do Contrato

Gestor
Nome: Lucivânia Santana Pereira Lima

Matrícula: 2743433

Técnico
Nome: ALISON DO AMARANTE BASTOS

Matrícula: 2748804

*Declaro que os servidores indicados, foram comunicados e estão cientes de suas
atribuições.

 

São Luís–MA, em 12 de agosto de 2025.

 

Lucivânia Santana Pereira
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio
 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 12/08/2025, às 10:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0235966 e o código CRC 28BD0F92.

DFD - Documento de Formalização da Demanda 0235966         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 12

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://sei.ma.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo


 

 

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Da: Divisão de Material e Patrimônio                                                           São Luís, 11 de julho de 2025 

 
Prezado (a) 
 

Solicitamos a especial atenção de V. S.ª para a realização da cotação dos materiais abaixo descritos. 
 

 A PROPOSTA DEVE CONTER DATA, ASSINATURA DIGITAL E PRAZO DE VALIDADE; 

 GARANTIA DE TROCA DO PRODUTO NO CASO DE DEFEITO. 

ITEM SUB ITEM IMAGEM DESCRIÇÃO UNID QTD. V. UNT. V.TOTAL 

01 1.1  

 

 

 

KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO 

- 1 Estetoscópio duplo com ângulo de alumínio, com anel de metal cromado 
para sistema de trava do diafragma em PVC atóxico, com excelente 
sensibilidade para ausculta cardíaca, com sino e anel de PVC atóxico para 
ausculta pulmonar;  

- 1 Monômetro 0-300mmHg;  

- 1 Braçadeira: material em nylon, velcro Nylon;  

- Circunferência de braço recomendada para uso: Adulto: 14-52cm;  

- 1 Manguito com pera e válvula de deflação;  

- 1 Estojo para guardar o kit;  

- 1 Manual de Instruções; Aparelho aprovado pelo INMETRO 

- Garantia mínima de 12 meses. 

- Marca de referência: Premium 

UND 01 R$ R$ 
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1.2  

 

APARELHO DE AFERIR PRESSÃO ARTERIAL 

- Tipo de Leitura: Digital 

- Inflagem: Bomba elétrica 

- Desinflagem: Automática 

- Método de Medição: Oscilométrico 

- Capacidade de Memória: 30 medições; 

- Precisão das Medições- Variação máxima da pressão de 
aproximadamente 3mm Hg - Variação máxima do pulso de 
aproximadamente 5% da leitura; 

-Tamanho da Braçadeira: 22 a 42cm; 

Alcance da Medida - Pressão de 0 a 299 mm Hg - Pulso de 40 a 180 
batimentos/min 

- Garantia mínima de 12 meses. 

- Marca de referência: OMRON / G-TECH 

UND 01 R$ R$ 

1.3  

 

MEDIDOR DE GLICOSE 

- Tipo: monitor portátil;  

- Memória mínima de 100 testes  

- 1 Caneta Lancetadora;  

- 10 Tiras para teste;  

- 10 lancetas; 

- Adicional de 400 Tiras para teste e 400 lancetas  

- Bolsa para guarda e transporte do material;  

- Garantia mínima de 3 meses; 

- Marca de referencia: G-TECH 

UND 01 R$ R$ 

1.4  

 

TERMÔMETRO DIGITAL 

- Digital clínico;  

- Display: visor de cristal líquido;  

- 1 bateria de lítio 1,5v;  

- Com alerta sonoro;  

- Resistente a água;  - Resultado rápido;  

- Cor: branco;  

- Erro máximo de indicação +/- 0,2 °C  

- Acompanhado de 1 Termômetro digital e 1 Manual de instruções.  

- Garantia mínima de 12 meses.  

Marca de referencia: G-TECH 
 

UND 01 R$ R$ 
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1.5  

 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ  

- Não estéril;  

- Descartável;  

- Material: látex de borracha 100% natural; com pó 

- Cor: branca;  

- Procedimentos não cirúrgico;  

- Tamanho: M  

- Caixa: 100 unds.  

- Validade mínima 12 meses 

- Marca de referência: Medix, Supermax 

CX 05 R$ R$ 

1.6  

 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ 

- Não estéril;  

- Descartável;  

- Material: látex de borracha 100% natural;  

- Cor: branca;  

- Procedimentos não cirúrgico;  

- Tamanho: G  

- Caixa: 100 unds.  

- Validade mínima 12 meses 

- Marca de referência: Medix, Supermax 

CX 05 R$ R$ 

1.7  

 

GEL DE CONDUÇÃO 

- Apto a qualquer aparelho que utilize gel como meio de contato em procedimentos 
com aparelhos de ultrassom, fisioterapia, estética, eletroterapia, doppler, ECG, 
TENS, entre outros; 

- Ótima condutividade elétrica e acústica;  

- Altamente deslizante;  

- Hipoalergênico, hidratante e não irrita a pele;  

- Fórmula livre de ingredientes como álcool, parabenos e sal; - Viscosidade ideal, 
pois não escorre, proporcionando maior rendimento;  

- É atóxico, inodoro, com PH neutro, hidrossolúvel e facilmente removível;  

- Não mancha a roupa, não deixa resíduo na pele e não é orduroso;  

- Testado dermatologicamente;  

- Cor: Incolor, Azul ou Rosa;  

- Frasco de 5kg;  

- A validade do produto deverá ser no mínimo de 12 meses no ato da entrega. 

- Marca de referência: RMC 

UND 05 R$ R$ 
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 1.8  

 

SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO  

- Anti-inflamatório de uso tópico, indicado para o alívio de dores 

musculares, articulares e inflamações localizadas, com ação analgésica e 

anti-inflamatória 

-  Deve conter princípio ativo com ação anti-inflamatória, podendo ser 
medicamento ou fitoterápico (ex: Cordia verbenacea – Acheflan®, 
Diclofenaco Dietilamônio, Salicilato de Metila, Mentol ou similares); 

- Frascos com mínimo de 75ml. 

- Embalagem: frasco pressurizado com válvula spray, lacrado e com rótulo 
contendo todas as informações exigidas pela legislação sanitária vigente; 

- Solução em aerossol 

- Ação anti-inflamatória e/ ou analgésica local; 

- Registro na ANVISA 

- Marca de referência: Achê (Acheflan®), Biofluído®, entre outras de 
qualidade equivalente. 

UND 30 R$ R$ 

 1.9  

 

ÓLEO CORPORAL 

- Óleo corporal indicado para uso em massagens relaxantes e/ou 
terapêuticas, podendo ser utilizado também para hidratação da pele; 

Fórmula enriquecida com óleos vegetais e/ou essenciais, como Lavanda, 
Amêndoas, Camomila, Aloe Vera, Sândalo;  

- Produto de uso externo, dermatologicamente testado  

- Frascos de 100ml.  

- Validade mínima de 06 meses  

- Marca de referência: Weleda, Muriel ou similar de qualidade equivalente. 

UND 20 R$ R$ 

VALOR ESTIMADO ITEM 1 R$ 

 2.1  

 KIT VENTOSATERAPIA  

- Com 17 copos de ventosa em acrílico;  

- Com pistola anatômica confeccionada em ABS;  

- Copos com diferentes diâmetros;  

- Mangueira extensora  

- Case rígido para transporte;  

- Dimensões aproximadas: 38x10x28 (CxAxL);  

- Garantia mínima de 12 meses; 
- Marca de referência: DONG YANG 

UND 01 R$ R$ 
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2.2  

 MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA 

- Com suporte para cabeça;  

- Com regulagem de altura;  

- Dimensões mínimas aberta: 180cm de altura x 60cm de largura x 1,80m 
de comprimento;  

- Peso mínimo suportado 200kg;  

- Espuma: Densidade D28;  

- Espessura da espuma mínima 2 cm;  

- Revestimento: courvin;  

- Trava de segurança em todos os pés; - Apoio de rosto;  

- Duas alças E rodinhas para transporte;  

- Em Madeira;  

- Garantia mínima de 12 meses;  

- Marca de referência: Santa Fé Macas 

UND 01 R$ R$ 

2.3  

 

PISTOLA MASSAGEADORA  

- Pistola de uso profissional;  

- Deverá conter, no mínimo:  

- 1 pistola massageadora;  

- 1 bateria com capacidade mínima de 1500mAh;  

- Mínimo 6 ponteiras massageadoras;  

- 1 maleta para transporte;  

- 1 carregador de bateria;  

- Tempo de uso mínimo 3 a 6 horas;  

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Marca de referência: PHOENIX 

UND 01 R$ R$ 
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2.4  

 

ELETROTERAPIA NEURODYN TENS FES E RUSSA 

- Equipamento para terapias de disfunções neuromusculares por meio das 
Correntes TENS, FES e Russa;  

- Com dois canais; - Uso nas áreas de Fisioterapia e Reabilitação;  

- Com canais de controle independente; - Com display e informações 
digitalizadas;  

- Deverá conter, no mínimo:  

- No mínimo 04 eletrodos de borracha ou silicone;  

- 02 cabos de eletroestimulação (2 vias);  

- Cabo de força; - Bisnaga de gel de 100G;  

- 1 Fusível de proteção;  

- 1 cartela de fusível;  

- Voltagem: Bivolt automático;  

- 1 Manual de instrução para uso;  

- Bolsa de transporte;  

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Marca de referência: IBRAMED 

UND 01 R$ R$ 

2.5  

 

KIT 1000 AGULHA SISTEMICA PARA  ACUPUNTURA  

COMPLEMENTAR 0,25X15MM - DRY NEDDLING 

- Caixa com 1.000 (mil) agulhas;  

- Agulhas com cabo em prata e haste em aço inox;  

- Agulhas com extremidades afiadas e corpo uniforme;  

- Acompanha mandril (aplicadortubo guia por agulha);  

-Tamanho máximo de 0,25x30mm; - Não reutilizável;  

- Com registro na ANVISA;  

- Garantia mínima 06 meses; 

- Marca de referência: COMPLEMENTAR 

CX 02 R$ R$ 

VALOR ESTIMADO ITEM 2 R$ 

VALOR TOTAL R$ 
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CNPJ: 00.820.295/0001-42

Relatório gerado no dia 04/08/2025 16:06:34    (IP: 187.110.231.43)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 213,25Média dos Preços Obtidos: R$ 207,21

Relatório de Cotação: MATERIAIS DE PRIMEIROS SOCORROS E FISIOTERAPÊUTICOS

Pesquisa realizada entre 17/07/2025 11:01:56 e 04/08/2025 15:51:42

Método Matemático Aplicado: Mediana dos preços obtidos - Preço calculado com base na mediana de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele
determinado Item. Sendo a mediana o elemento central dos itens, caso número de elementos seja ímpar, ou a média dos dois elementos centrais caso número de
elementos seja par.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

LOTE 1: ITEM 1 (9 itens)

Item 1: KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

5 / 3 1 R$ 213,25 (un) - R$ 213,25 1,9% R$ 213,25

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 FUNDO PENITENCIARIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA FUPESC / 9 - Fundo
Rotativo Regional Norte

01577780000108-
1-000059/2025

17/06/2025 R$ 213,25

2 MUNICIPIO DE AMERICANA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA 45781176000166-
1-000085/2025

25/06/2025 R$ 240,00

3 MUNICIPIO DE NOVA PONTE 18159905000174-
1-000005/2024

14/10/2024 R$ 190,00

Valor Unitário R$ 214,42

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 06.626.253/0001-51 - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 04/08/2025 R$ 166,89 Anexo 1

Valor Unitário R$ 196,40

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA 01/08/2025 R$ 225,90 Anexo 2

Valor Unitário R$ 196,40

Item 2: APARELHO DE AFERIR PRESSÃO ARTERIAL

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

5 / 10 1 R$ 236,90 (un) - R$ 236,90 2,2% R$ 236,90

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretaria de Planejamento
e Orçamento | INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DA BAHIA | Instituto Federal da Bahia - Campus Seabra

Dispensa de
Licitação Nº
90014/2024
UASG: 158591

20/12/2024 R$ 266,98
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Mediana dos Preços Obtidos: R$ 236,90Média dos Preços Obtidos: R$ 233,77

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 110,18Média dos Preços Obtidos: R$ 115,21

2 21.040.001/0001-30 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal de
Itajubá | Universidade Federal de Itajubá/Campus Itabira

NºPregão:900072024
UASG:158161

28/08/2024 R$ 224,00

3 00.394.429/0055-01 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica | Segundo
Centro Int. Def. Aerea Contr. Ffg Aereo

NºPregão:900312024
UASG:120072

16/08/2024 R$ 247,50

Valor Unitário R$ 246,16

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA 04/08/2025 R$ 236,90 Anexo 2

Valor Unitário R$ 215,18

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 06.626.253/0001-51 - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 04/08/2025 R$ 193,46 Anexo 3

Valor Unitário R$ 215,18

Item 3: MEDIDOR DE GLICOSE

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

5 / 4 1 R$ 110,18 (un) - R$ 110,18 1% R$ 110,18

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 34.860.833/0001-44 - Universidade Estadual do Pará NºPregão:900442024
UASG:925611

20/02/2025 R$ 110,18

2 32.243.347/0001-51 - PODER JUDICIÁRIO | Tribunal Regional Federal | Tribunal
Regional Federal da 2ª Região | Justiça Federal de 1ª instância - RJ

NºPregão:900782024
UASG:090016

05/12/2024 R$ 106,11

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal do Rio de Janeiro | Campus
Macaé

Dispensa de
Licitação Nº
90009/2024
UASG: 152737

13/09/2024 R$ 100,00

Valor Unitário R$ 105,43

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 03.007.331/0001-41 - EBAZAR.COM.BR. LTDA 04/08/2025 R$ 129,90 Anexo 4

Valor Unitário R$ 129,87

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA 01/08/2025 R$ 129,84 Anexo 2

Valor Unitário R$ 129,87

Item 4: TERMÔMETRO DIGITAL

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

5 / 5 1 R$ 24,89 (un) - R$ 24,89 0,2% R$ 24,89

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 MUNICIPIO DE FLEXEIRAS AL NºPregão:900052025
UASG:982755

02/07/2025 R$ 21,25

Valor Unitário R$ 21,25

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço
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Mediana dos Preços Obtidos: R$ 24,89Média dos Preços Obtidos: R$ 25,05

1 MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA 0054-2025-PE-
ARROIO TRINTA-
SC-MUNICIPIO DE
ARROIO TRINTA-
PREGÃO
ELETRÔNICO

25/06/2025 R$ 24,46

2 CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE RECONVALE 005-SRP-2025-
SANTO ANTÔNIO
DE JESUS-BA-
CONSORCIO
PUBLICO
INTERFEDERATIVO
DE SAUDE
RECONVALE-
PREGÃO
ELETRÔNICO

18/06/2025 R$ 26,63

Valor Unitário R$ 25,55

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 06.626.253/0001-51 - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 04/08/2025 R$ 24,89 Anexo 5

Valor Unitário R$ 26,45

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA 01/08/2025 R$ 28,00 Anexo 2

Valor Unitário R$ 26,45

Item 5: LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ TAMANHO M

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

5 / 3 5 R$ 58,00 (un) - R$ 58,00 2,6% R$ 290,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 MUNICIPIO DE IBIUNA / 188 - Prefeitura Municipal de Ibiúna - SP 46634531000137-
1-000016/2025

27/06/2025 R$ 56,16

Valor Unitário R$ 56,16

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 18.114.249/0001-93 - Prefeitura Municipal de Caparaó 61145-Prefeitura
Municipal de
Caparaó-0000482025-
0000322025

12/05/2025 R$ 58,00

2 38.515.573/0001-20 - Prefeitura Municipal de Santana do Paraíso 59623-Prefeitura
Municipal de Santana
do Paraíso-
COTAÇÃO 019-
COTAÇÃO 019

05/05/2025 R$ 48,00

Valor Unitário R$ 53,00

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 14.190.675/0001-55 - LSI S.A. 04/08/2025 R$ 58,99 Anexo 6

Valor Unitário R$ 62,00

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA 01/08/2025 R$ 65,00 Anexo 2

Valor Unitário R$ 62,00
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Mediana dos Preços Obtidos: R$ 58,00Média dos Preços Obtidos: R$ 57,23

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 58,99Média dos Preços Obtidos: R$ 56,52

Item 6: LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ TAMANHO G

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

5 / 3 5 R$ 58,99 (un) - R$ 58,99 2,7% R$ 294,95

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO PIAUI - ADAPI / 931613 -
AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA/PI

07812549000120-
1-000001/2025

22/07/2025 R$ 53,20

2 MUNICIPIO DE SAO JORGE / CIS23 - MUNICIPIO DE SAO JORGE 91566851000151-
1-000047/2025

20/05/2025 R$ 45,90

Valor Unitário R$ 49,55

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 18.114.249/0001-93 - Prefeitura Municipal de Caparaó 61145-Prefeitura
Municipal de
Caparaó-0000482025-
0000322025

12/05/2025 R$ 59,50

Valor Unitário R$ 59,50

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 14.190.675/0001-55 - LSI S.A. 04/08/2025 R$ 58,99 Anexo 7

Valor Unitário R$ 62,00

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA 01/08/2025 R$ 65,00 Anexo 2

Valor Unitário R$ 62,00

Item 7: GEL DE CONDUÇÃO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

5 / 5 5 R$ 60,00 (un) - R$ 60,00 2,7% R$ 300,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 02.451.938/0001-53 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAI NºPregão:900012025
UASG:989403

13/02/2025 R$ 59,83

2 05.572.870/0001-59 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal do Paraná
| Pró-Reitoria de Administração | Departamento de Serviços Gerais

Dispensa de
Licitação Nº
90180/2024
UASG: 153079

02/09/2024 R$ 51,49

3 18.431.304/0001-79 - GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS | PREF. MUN.
DE UBERLANDIA - SEC MUN DE ADM

NºPregão:901652024
UASG:926922

04/10/2024 R$ 60,00

Valor Unitário R$ 57,11

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 13.612.214/0001-60 - QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA
SAUDE S.A.

04/08/2025 R$ 69,80 Anexo 8

Valor Unitário R$ 73,90

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório
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Mediana dos Preços Obtidos: R$ 60,00Média dos Preços Obtidos: R$ 63,82

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 80,00Média dos Preços Obtidos: R$ 83,77

2 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA 01/08/2025 R$ 78,00 Anexo 2

Valor Unitário R$ 73,90

Item 8: SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

5 / 3 30 R$ 80,00 (un) - R$ 80,00 21,9% R$ 2.400,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICPIO DE MARILANDIA DO SUL / 1 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICPIO DE MARILANDIA DO SUL

09328892000129-
1-000039/2025

29/04/2025 R$ 69,89

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11270247000144-
1-000022/2024

14/11/2024 R$ 80,00

3 MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO 76331941000170-
1-000338/2024

23/08/2024 R$ 79,12

Valor Unitário R$ 76,34

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 06.626.253/0001-51 - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A 04/08/2025 R$ 89,82 Anexo 9

Valor Unitário R$ 94,91

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA 01/08/2025 R$ 100,00 Anexo 2

Valor Unitário R$ 94,91

Item 9: ÓLEO CORPORAL PARA MASSAGEM

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

5 / 3 20 R$ 128,94 (un) - R$ 128,94 23,5% R$ 2.578,80

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 MUNICIPIO DE QUARTEL GERAL / 0204002 - Seção de Patrimônio e Compras 18296699000144-
1-000057/2025

26/02/2025 R$ 128,94

2 MUNICIPIO DE QUARTEL GERAL / 316 - Unidade Única 18296699000144-
1-000007/2025

26/02/2025 R$ 128,94

Valor Unitário R$ 128,94

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 18.296.699/0001-44 - PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTEL GERAL 52083-
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE
QUARTEL
GERAL-
342025-72025

26/02/2025 R$ 128,94

Valor Unitário R$ 128,94

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 56.992.217/0002-60 - WELEDA DO BRASIL LABORATORIO E FARMACIA LTDA 04/08/2025 R$ 176,31 Anexo 10

Valor Unitário R$ 178,16
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Mediana dos Preços Obtidos: R$ 128,94Média dos Preços Obtidos: R$ 148,63

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 289,00Média dos Preços Obtidos: R$ 296,40

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA 01/08/2025 R$ 180,00 Anexo 2

Valor Unitário R$ 178,16

Valor Lote:  R$ 6.448,97

LOTE 2: ITEM 2 (5 itens)

Item 1: KIT VENTOSATERAPIA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

5 / 10 1 R$ 289,00 (un) - R$ 289,00 2,6% R$ 289,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 13.743.281/0001-14 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA Dispensa de
Licitação Nº
90050/2024
UASG: 983847

12/11/2024 R$ 289,00

2 00.394.429/0010-00 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando da Aeronáutica | Base
Aérea de Fortaleza

NºPregão:900112024
UASG:120014

01/11/2024 R$ 270,00

3 26.989.715/0004-55 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO | Ministério Público
Militar

Dispensa de
Licitação Nº
90036/2024
UASG: 200008

06/11/2024 R$ 285,00

Valor Unitário R$ 281,33

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 03.007.331/0001-41 - EBAZAR.COM.BR. LTDA 04/08/2025 R$ 339,00 Anexo 11

Valor Unitário R$ 319,00

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA 01/08/2025 R$ 299,00 Anexo 2

Valor Unitário R$ 319,00

Item 2: MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

5 / 5 1 R$ 873,00 (un) - R$ 873,00 8% R$ 873,00

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 MUNICIPIO DE CURVELO / LICITA - Departamento de Licitações 17695024000105-1-
000015/2025

01/07/2025 R$ 819,25

2 MUNICIPIO DE RUBIM / 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIM 18349944000134-1-
000009/2025

13/03/2025 R$ 925,00

3 46.137.410/0001-80 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU/SP NºPregão:936782024
UASG:986219

27/02/2025 R$ 873,00

Valor Unitário R$ 872,42

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 03.107.107/0001-21 - LEGNO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA 04/08/2025 R$ 908,87 Anexo 12
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Mediana dos Preços Obtidos: R$ 873,00Média dos Preços Obtidos: R$ 855,22

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 787,30Média dos Preços Obtidos: R$ 808,89

Valor Unitário R$ 829,44

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA 01/08/2025 R$ 750,00 Anexo 2

Valor Unitário R$ 829,44

Item 3: PISTOLA MASSAGEADORA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

5 / 7 1 R$ 787,30 (un) - R$ 787,30 7,2% R$ 787,30

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 00.394.718/0001-00 - GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - GDF | SECRETARIA
DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA DO GOVERNO DO DISTRITO
FEDERAL

NºPregão:900232024
UASG:450107

27/02/2025 R$ 787,30

2 MUNICIPIO DE JUNDIA 04214217000155-1-
000071/2024

24/09/2024 R$ 767,25

3 10.652.179/0008-91 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva |
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento | INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ

NºPregão:900172024
UASG:158009

30/08/2024 R$ 690,00

Valor Unitário R$ 748,18

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 03.007.331/0001-41 - EBAZAR.COM.BR. LTDA 04/08/2025 R$ 899,90 Anexo 13

Valor Unitário R$ 899,95

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA 01/08/2025 R$ 900,00 Anexo 2

Valor Unitário R$ 899,95

Item 4: EQUIPAMENTO DE ELETROTERAPIA

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

5 / 8 1 R$ 2.332,94 (un) - R$ 2.332,94 21,2% R$ 2.332,94

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA NºPregão:900352024
UASG:451164

19/09/2024 R$ 2.332,94

2 84.012.012/0001-26 - Secretaria de Estado de Saúde/RR NºPregão:900352024
UASG:456961

05/09/2024 R$ 2.190,00

Valor Unitário R$ 2.261,47

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 01.613.373/0001-09 - Prefeitura Municipal Novo Oriente de Minas 57016-
Prefeitura
Municipal
Novo Oriente
de Minas-
0000172025-
0000042025

03/04/2025 R$ 2.280,00

Valor Unitário R$ 2.280,00
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Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.332,94Média dos Preços Obtidos: R$ 2.391,83

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 124,30Média dos Preços Obtidos: R$ 124,76

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 04.891.207/0001-54 - INTERVAREJO COMERCIAL LTDA 04/08/2025 R$ 2.756,21 Anexo 14

Valor Unitário R$ 2.578,11

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA 01/08/2025 R$ 2.400,00 Anexo 2

Valor Unitário R$ 2.578,11

Item 5: KIT 1000 AGULHAS COMPLEMENTAR 0,25X15MM - DRY NEDDLING

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

% VALOR
GLOBAL

TOTAL
 

5 / 20 2 R$ 124,30 (un) - R$ 124,30 2,3% R$ 248,60

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Homologação

Preço

1 39.563.911/0001-62 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS/PMVR Dispensa de
Licitação Nº
90058/2024
UASG: 926850

12/12/2024 R$ 124,30

2 09.546.639/0002-22 - MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército |
COMANDO MILITAR DO OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO | 4ªBrigada de
Cavalaria Mecanizada

Dispensa de
Licitação Nº
90052/2024
UASG: 160149

04/11/2024 R$ 130,00

3 13.673.314/0001-05 - PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BASILIO NºPregão:900452024
UASG:983501

14/08/2024 R$ 117,58

Valor Unitário R$ 123,96

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

1 03.007.331/0001-41 - EBAZAR.COM.BR. LTDA 04/08/2025 R$ 139,90 Anexo 15

Valor Unitário R$ 125,95

Preço
Manual

Fornecedor
Data
Proposta

Preço
Documento

Comprobatório

2 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA 01/08/2025 R$ 112,00 Anexo 2

Valor Unitário R$ 125,95

Valor Lote:  R$ 4.530,84

Valor Global:  R$ 10.979,81

Valor do item em relação ao total

1) ÓLEO CORPO…

2) SPRAY ANTI...

3) EQUIPAMENT…

4) MACA PORTÁ…

5) PISTOLA MA...

6) GEL DE COND…

7) LUVAS DESC...

1/2

23.5%

21.9%
21.2%

Quantidade de preços por itemQuantidade de preços por itemQuantidade de preços por item

Item
1

Item
2

Item
3

Item
4

Item
5

Item
6

Item
7

Item
8

Item
9

Item
10

0.0

1.5

3.0

4.5

6.0

Relatório gerado no dia 04/08/2025 16:06:34 (IP: 187.110.231.43)
Código Validação: jt2E%2bbCe2pbtQm1WavOvmKyfDchz7Yh1UoSSikw%2fqgcqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=jt2E%252bbCe2pbtQm1WavOvmKyfDchz7Yh1UoSSikw%252fqgcqHU8nPtm6WA%253d%253d 8 / 36

Cotação / BANCO DE PREÇO (0236052)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 26



Item 1: KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 213,25

Órgão: FUNDO PENITENCIARIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA FUPESC / 9 -
Fundo Rotativo Regional Norte

Objeto: Aquisição de material de Atendimento Pré-Hospitalar - APH

Descrição: MEDIDOR DE PRESSAO ARTERIAL MEDIDOR DE PRESSAO ARTERIAL -
ESFIGNOMANOMETRO KIT ESFIGMOMANÔMETRO E ESTETOSCÓPIO -
Esfigmomanômetro analógico aneroide de uso adulto. Equipamento médico-
assistencial para medição de pressão arterial. Tipo de montagem: manômet -
MEDIDOR DE PRESSAO ARTERIAL MEDIDOR DE PRESSAO ARTERIAL -
ESFIGNOMANOMETRO KIT ESFIGMOMANÔMETRO E ESTETOSCÓPIO -
Esfigmomanômetro analógico aneroide de uso adulto. Equipamento médico-assistencial
para medição de pressão arterial. Tipo de montagem: manômetro aneroide, para uso de
mão, constituído basicamente de dispositivo indicador, braçadeira em nylon, com
fechamento em velcro, impermeável, higienizável e reutilizável, CIRCUNFERÊNCIA
DO BRAÇO DE 22 a 28 (+/-2) cm, constar a inscrição referente a circunferência do
braço para o qual ela se destina, apresentar marcações indicativas do seu correto
posicionamento, manguito, Pêra e válvula. Configuração física: manual, portátil com
formato arredondado. Princípio de funcionamento: medição da pressão arterial feita por
meio de um manômetro aneroide, que utiliza um sensor elástico de meio fole (um
diafragma), que se deforma em função da pressão que lhe é aplicada, transmitindo o
respectivo movimento ao ponteiro indicador; sem escala de mercúrio. Características
físic

Data: 10/04/2025 13:30

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 01577780000108-1-000059/2025

Lote/Item: 1/9

Ata: N/A

Homologação: 17/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: Peça

UF: SC

*VENCEDOR*
00.072.182/0001-06 ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 213,25

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço R$ 240,00

Órgão: MUNICIPIO DE AMERICANA / 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM
DIVERSOS PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS UNIDADES DE
SAÚDE

Descrição: APARELHO DE PRESSÃO COMPLETO TAMANHO ADULTO - APARELHO
DE PRESSÃO ANERÓIDE, ESTETOSCÓPIO TAMANHO ADULTO E
ESFIGMOMANÔMETRO ANALÓGICO CONFECCIONADO EM NYLON
COM FECHO DE METAL OU VELCRO. BRAÇADEIRA TAMANHO: 22x28cm.
- APARELHO DE PRESSÃO COMPLETO TAMANHO ADULTO - APARELHO DE
PRESSÃO ANERÓIDE, ESTETOSCÓPIO TAMANHO ADULTO E
ESFIGMOMANÔMETRO ANALÓGICO CONFECCIONADO EM NYLON COM
FECHO DE METAL OU VELCRO. BRAÇADEIRA TAMANHO: 22x28cm.

Data: 10/03/2025 07:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 45781176000166-1-000085/2025

Lote/Item: 1/8

Ata: N/A

Homologação: 25/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 240

Unidade: UNIDADE

UF: SP

*VENCEDOR*
21.276.825/0001-03 SILVIO VIGIDO

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 240,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Detalhamento dos Itens

LOTE 1: ITEM 1 (9 itens)

Preço Estimado: R$ 213,25 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 213,25 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 213,25

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO
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Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço R$ 190,00

Órgão: MUNICIPIO DE NOVA PONTE

Objeto: [LICITANET] - REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE MÓVEIS/ EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, UTENSÍLIOS DE COZINHA,
ELETROELETRÔNICOS, ELETRODOMÉSTICOS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA FISIOTERAPIA.

Descrição: KIT ESFIGMOMANOMETRO + ESTETOSCOPIO DUPLO ADULTO
VERIFICADO E APROVADO PELO INMETROMANGUITO - DESCRITIVO
CONFORME EDITAL] - KIT ESFIGMOMANOMETRO + ESTETOSCOPIO
DUPLO ADULTO VERIFICADO E APROVADO PELO INMETROMANGUITO -
DESCRITIVO CONFORME EDITAL]

Data: 18/09/2024 00:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 18159905000174-1-000005/2024

Lote/Item: 1/4787879

Ata: N/A

Homologação: 14/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 7

Unidade: UN

UF: MG

*VENCEDOR*
08.648.188/0001-90 COMERCIAL SOARES & MOTA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 190,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço Manual 1 R$ 166,89

Preço Manual 2 R$ 225,90

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 04/08/2025

Produto: KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO

Fornecedor: 06.626.253/0001-51 - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

Link: https://www.paguemenos.com.br/estetoscopio-esfigmomanometro-aneroide-pague-menos/p?idsku=42704

Comprovante: Anexo 1

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/08/2025

Produto: KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO

Fornecedor: 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

E-mail: loja.acupuntura@gmail.com

Comprovante: Anexo 2

Item 2: APARELHO DE AFERIR PRESSÃO ARTERIAL

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 266,98

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA
Instituto Federal da Bahia - Campus Seabra

Objeto: Aquisição de materiais de saúde para atender à Enfermaria do IFBA Campus Seabra

Descrição: ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE DIGITAL, TIPO* DE BRAÇO, FAIXA DE
OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM
NYLON, TIPO FECHO FECHO EM VELCRO, TAMANHO ADULTO -
ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE DIGITAL, TIPO* DE BRAÇO, FAIXA DE
OPERAÇÃO ATÉ 300 MMHG, MATERIAL BRAÇADEIRA BRAÇADEIRA EM
NYLON, TIPO FECHO FECHO EM VELCRO, TAMANHO ADULTO

CatMat: 436498 - Esfigmomanômetro - Ajuste: Digital | Tipo*: De Braço | Faixa De Operação:
Até 300 MMHG | Material Braçadeira: Braçadeira Em Nylon | Tipo Fecho: Fecho Em
Velcro | Tamanho: Adulto

Data: 17/12/2024 18:00

Modalidade: Dispensa Eletrônica

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90014/2024 /
UASG: 158591

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Homologação: 20/12/2024 14:30

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: BA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 236,90 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 236,90 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 236,90

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade APARELHO DE AFERIR PRESSÃO ARTERIAL
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*VENCEDOR*
45.644.476/0001-01 DF COMERCIO E SERVICOS LTDA

57.099.733/0001-42 57.099.733 ALINE OLIVEIRA CUNHA

49.006.412/0001-28 49.006.412 CLEVYSSON DE ALENCAR ALVES DO NASCIMENT

22.731.117/0001-88 DROGARIAS TERESOPOLIS LTDA

49.882.364/0001-31 49.882.364 NAYARA NORONHA FERNANDES FILOMENO

44.982.273/0001-54 F. DUTRA DA SILVA SOLUCOES DE NEGOCIOS LTDA

34.909.753/0001-36 YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 266,98

Marca: ACCUMED
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: BSP11
Descrição: BSP11

R$ 267,98

Marca: premium
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: adulto
Descrição: Descrição não informada

R$ 299,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 300,00

Marca: gtech ou multilaser
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: braço automático
Descrição: Descrição não informada

R$ 330,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 331,50

Marca: G TECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: G TECH
Descrição: Descrição não informada

R$ 331,50

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço R$ 224,00

CNPJ: 21.040.001/0001-30

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Itajubá
Universidade Federal de Itajubá/Campus Itabira

Objeto: Aquisição de materiais permanente para os diversos laboratórios do IEI da UNIFEI -
Campus Itabira, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), nos termos da tabela
do Anexo I - Termo de Referência, conforme condições e exigências estabelecidas no
edital e seus anexos.

Descrição: Esfigmomanômetro - Esfigmomanômetro Ajuste: Digital , Tipo*: De Braço , Faixa De
Operação: Até 300 MMHG, Material Braçadeira: Braçadeira Em Nylon , Tipo Fecho:
Fecho Em Velcro , Tamanho: Adulto

CatMat: 436498 - Esfigmomanômetro - Ajuste: Digital | Tipo*: De Braço | Faixa De Operação:
Até 300 MMHG | Material Braçadeira: Braçadeira Em Nylon | Tipo Fecho: Fecho Em
Velcro | Tamanho: Adulto

Data: 09/07/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900072024 / UASG:158161

Lote/Item: /13

Ata: Link Ata

Homologação: 28/08/2024 15:48

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: MG

*VENCEDOR*
41.932.099/0001-47 PMI BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAUDE

LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 224,00

Marca: GTECH/ACCUMED
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: LA800
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço R$ 247,50
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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CNPJ: 00.394.429/0055-01

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando da Aeronáutica
Segundo Centro Int. Def. Aerea Contr. Ffg Aereo

Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares e odontológicos para atender ao GSAU-CT do
CINDACTA II

Descrição: Esfigmomanômetro - Esfigmomanômetro Ajuste: Digital , Tipo*: De Braço , Faixa De
Operação: Até 300 MMHG, Material Braçadeira: Braçadeira Em Nylon , Tipo Fecho:
Fecho Em Velcro , Tamanho: Adulto

CatMat: 436498 - Esfigmomanômetro - Ajuste: Digital | Tipo*: De Braço | Faixa De Operação:
Até 300 MMHG | Material Braçadeira: Braçadeira Em Nylon | Tipo Fecho: Fecho Em
Velcro | Tamanho: Adulto

Data: 26/06/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900312024 / UASG:120072

Lote/Item: /10

Ata: Link Ata

Homologação: 16/08/2024 12:22

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 5

Unidade: Unidade

UF: PR

*VENCEDOR*
33.068.320/0001-32 ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI

54.647.123/0001-48 JT COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 247,50

Marca: PREMIUM/ WENZHOU KANGJU MED. INST. CO. LTD-CHINA,R
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: H200 MESA/PAREDE / 80275310022
Descrição: Descrição não informada

R$ 250,00

Marca: PREMIUM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: BR-20-D
Descrição: Descrição não informada

Preço Manual 1 R$ 236,90

Preço Manual 2 R$ 193,46

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 04/08/2025

Produto: APARELHO DE AFERIR PRESSÃO ARTERIAL DIGITAL

Fornecedor: 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

E-mail: loja.acupuntura@gmail.com

Comprovante: Anexo 2

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 04/08/2025

Produto: Aparelho medidor de pressão arterial digital de Braço

Fornecedor: 06.626.253/0001-51 - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

Marca: G-Tech

Modelo: LA800

Comprovante: Anexo 3

Item 3: MEDIDOR DE GLICOSE

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 110,18
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 110,18 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 110,18 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 110,18

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade MEDIDOR DE GLICOSE
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CNPJ: 34.860.833/0001-44

Órgão: Universidade Estadual do Pará

Objeto: Contratação de Empresas especializadas para fornecimento de material de consumo e
permanente (MATERIAL DE CONSUMO E PERMANENTE HOSPITALAR), através
de licitação na modalidade Pregão Eletrônico/SRP para atender os serviços do Centro
Escola do Marco assim como as aulas práticas do ensino, pesquisa e extensão Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde e o Laboratório da Dermatologia do Programa Revalida
desta IES

Descrição: Monitor portátil - MONITOR PORTÁTIL, OPERAÇÃO DIGITAL, TIPO AMOSTRA
SANGUE CAPILAR, TIPO DEANÁLISE QUANTITATIVO DE GLICOSE, FAIXA
DE OPERAÇÃO ATÉ 600 MG/DL, TEMPORESPOSTA ATÉ 10 S, MEMÓRIA 250 A
500 TESTES

CatMat: 389556 - Monitor Portátil - Operação: Digital | Tipo Amostra: Sangue Capilar | Tipo De
Análise: Quantitativo De Glicose | Faixa De Operação: Até 600 MG/DL | Tempo
Resposta: Até 10 S | Memória: 250 A 500 Testes

Data: 29/11/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900442024 / UASG:925611

Lote/Item: /57

Ata: Link Ata

Homologação: 20/02/2025 16:19

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 30

Unidade: Unidade

UF: PA

*VENCEDOR*
53.305.832/0001-82 NORTE SAUDE HOSPITALAR LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 110,18

Marca: BIOLAND
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: KIT
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço R$ 106,11

CNPJ: 32.243.347/0001-51

Órgão: PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal
Tribunal Regional Federal da 2ª Região
Justiça Federal de 1ª instância - RJ

Objeto: Aquisição de medicamentos e materiais hospitalares, conforme Anexo I (Termo de
Referência).

Descrição: Monitor Portátil - Monitor Portátil Operação: Digital, Tipo Amostra: Sangue Capilar,
Tipo De Análise: Quantitativo De Glicose, Faixa De Operação: Até 600MG/DL, Tempo
Resposta: Até 10S, Memória: 250 A 500 Testes

CatMat: 389556 - Monitor Portátil - Operação: Digital | Tipo Amostra: Sangue Capilar | Tipo De
Análise: Quantitativo De Glicose | Faixa De Operação: Até 600 MG/DL | Tempo
Resposta: Até 10 S | Memória: 250 A 500 Testes

Data: 06/11/2024 11:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900782024 / UASG:090016

Lote/Item: /5

Ata: Link Ata

Homologação: 05/12/2024 11:07

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: Unidade

UF: RJ

*VENCEDOR*
03.339.270/0001-10 THE BEST PHARMA LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 106,11

Marca: GTECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: UN
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço R$ 100,00

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Rio de Janeiro
Campus Macaé

Objeto: Aquisição de Material Hospitalar, conforme condições e exigências estabelecidas no
Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

Descrição: Monitor Portátil - Monitor Portátil Operação: Digital , Tipo Amostra: Sangue Capilar ,
Tipo De Análise: Quantitativo De Glicose , Faixa De Operação: Até 600 MG/DL, Tempo
Resposta: Até 10 S, Memória: 250 A 500 Testes

CatMat: 389556 - Monitor Portátil - Operação: Digital | Tipo Amostra: Sangue Capilar | Tipo De
Análise: Quantitativo De Glicose | Faixa De Operação: Até 600 MG/DL | Tempo
Resposta: Até 10 S | Memória: 250 A 500 Testes

Data: 26/08/2024 15:48

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90009/2024 /
UASG: 152737

Lote/Item: /42

Ata: Link Ata

Homologação: 13/09/2024 17:10

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: RJ

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*
02.172.698/0001-58 RADA-MED COMERCIAL LTDA

41.256.335/0001-52 41.256.335 VIVIANE OLIVEIRA LIMA DE ARAUJO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 100,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 315,00

Marca: monitor
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: portátil
Descrição: Descrição não informada

Preço Manual 1 R$ 129,90

Preço Manual 2 R$ 129,84

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data
Proposta:

04/08/2025

Produto: Medidor de Glicemia

Fornecedor: 03.007.331/0001-41 - EBAZAR.COM.BR. LTDA

Link: https://www.mercadolivre.com.br/medidor-de-glicose100-lancetas100-tiras-on-call-plus-ii-cor-azul/p/MLB25754300?
pdp_filters=item_id%3AMLB3877352766&from=gshop&matt_tool=82486973&matt_internal_campaign_id=&matt_word=&matt_source=google&matt_campaig
product&matt_product_partition_id=2375096927922&matt_target_id=pla-2375096927922&cq_src=google_ads&cq_cmp=22127124179&cq_net=g&cq_plt=gp&

Comprovante: Anexo 4

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/08/2025

Produto: MEDIDOR DE GLICOSE

Fornecedor: 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

E-mail: loja.acupuntura@gmail.com

Comprovante: Anexo 2

Item 4: TERMÔMETRO DIGITAL

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 21,25

Órgão: MUNICIPIO DE FLEXEIRAS AL

Objeto: Registro de preços para eventual e futura aquisição de equipamentos odontológico para o
municipio de Flexeiras/AL

Descrição: Termômetro clínico - TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE DIGITAL, ESCALA ATÉ
45 °C, TIPO* USO AXILAR E ORAL,COMPONENTES C/ ALARMES, MEMÓRIA
MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, EMBALAGEM EMBALAGEMINDIVIDUAL

CatMat: 435801 - Termômetro Clínico - Ajuste: Digital | Escala: Até 45 °C | Tipo*: Uso Axilar E
Oral | Componentes: C/ Alarmes | Memória: Memória Última Medição | Embalagem:
Embalagem Individual

Data: 16/05/2025 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900052025 / UASG:982755

Lote/Item: /114

Ata: Link Ata

Homologação: 02/07/2025 20:50

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: Unidade

UF: AL

*VENCEDOR*
24.564.626/0001-99 TEMPO COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

32.737.279/0001-87 NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS-
HOSPITALARES LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 21,25

Marca: G TECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TH150
Descrição: Descrição não informada

R$ 22,75

Marca: BIOLAND / BIOLAND TECHNOLOGY
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: T104
Descrição: Descrição não informada

Preço Estimado: R$ 24,89 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 24,89 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 24,89

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade TERMÔMETRO DIGITAL

Relatório gerado no dia 04/08/2025 16:06:34 (IP: 187.110.231.43)
Código Validação: jt2E%2bbCe2pbtQm1WavOvmKyfDchz7Yh1UoSSikw%2fqgcqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=jt2E%252bbCe2pbtQm1WavOvmKyfDchz7Yh1UoSSikw%252fqgcqHU8nPtm6WA%253d%253d 14 / 36

Cotação / BANCO DE PREÇO (0236052)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 32



15.655.026/0001-45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 43,39

Marca: Termômetro Clínico Ajuste: Digital, Escala: Até 45
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Termômetro Clínico Ajuste: Digital, Escala: Até 45
Descrição: Descrição não informada

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço R$ 24,46

Órgão: MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA

Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a aquisição de materiais de uso
veterinário, tais como medicamentos, equipamentos de proteção, seringas, agulhas, entre
outros insumos essenciais, destinados ao suporte das ações desenvolvidas pela Secretaria
Municipal de Agricultura de Arroio Trinta, de acordo com as exigências estabelecidas
pelo Edital e seus anexos.

Descrição: Termômetro Clínico Digital Flexível - Termômetro Clínico Digital Flexível

Data: 23/06/2025 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: NÃO

Identificação: 0054-2025-PE-ARROIO TRINTA-
SC-MUNICIPIO DE ARROIO
TRINTA-PREGÃO ELETRÔNICO

Lote/Item: 5/47

Ata: Link Ata

Homologação: 25/06/2025 14:14

Fonte: https://bnccompras.com/Process/Proce
ssSearchPublic?param1=1

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: SC

*VENCEDOR*
50.916.842/0001-66 AGRO LACTUS VGO LTDA UF endereço: SC

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 24,46

Marca: ASAVET
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: TERMOMETRO
Descrição: Descrição não informada

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço R$ 26,63

Órgão: CONSORCIO PUBLICO INTERFEDERATIVO DE SAUDE RECONVALE

Objeto: Aquisição de insumos e material médico hospitalar para atender às necessidades da
Policlínica Regional de Saúde de Santo Antônio de Jesus e Cruz das Almas, administrada
pelo Consórcio Interfederativo de Saúde – Reconvale, sob o Sistema de Registro de
Preços.

Descrição: TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL, ESCALA ATÉ 45°, USOS AXILAR E
ORAL - TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL, ESCALA ATÉ 45°, USOS AXILAR E
ORAL

Data: 16/06/2025 08:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 005-SRP-2025-SANTO ANTÔNIO
DE JESUS-BA-CONSORCIO
PUBLICO INTERFEDERATIVO DE
SAUDE RECONVALE-PREGÃO
ELETRÔNICO

Lote/Item: 4/42

Ata: Link Ata

Homologação: 18/06/2025 08:17

Fonte: https://bnccompras.com/Process/Proce
ssSearchPublic?param1=1

Quantidade: 2

Unidade: UND

UF: BA

*VENCEDOR*
33.961.969/0001-88 PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E

ODONTOLOGICOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 26,63

Marca: G-TECH
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: G-TECH
Descrição: Descrição não informada
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Preço Manual 1 R$ 24,89

Preço Manual 2 R$ 28,00

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 04/08/2025

Produto: TERMÔMETRO DIGITAL

Fornecedor: 06.626.253/0001-51 - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

Link: https://www.paguemenos.com.br/ap-med-pres-dig-corporal-cx-termometro/p?idsku=100737

Comprovante: Anexo 5

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/08/2025

Produto: TERMÔMETRO DIGITAL

Fornecedor: 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

Comprovante: Anexo 2

Item 5: LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ TAMANHO M

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 56,16

Órgão: MUNICIPIO DE IBIUNA / 188 - Prefeitura Municipal de Ibiúna - SP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAS DE ASSEIO
PARA AS SECRETÁRIAS DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIUNA

Descrição: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, TAMANHO MÉDIO,
CONFECCIONADA EM LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, COM PÓ
BIOABSORVÍVEL E LISA. EMBALAGEM: CAIXA COM FÁCIL ABERTURA
CONTENDO 100 UNIDADES. O PRODUTO DEVERÁ CONTER DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E MARCA. - LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, TAMANHO MÉDIO, CONFECCIONADA EM
LÁTEX DE BORRACHA NATURAL, COM PÓ BIOABSORVÍVEL E LISA.
EMBALAGEM: CAIXA COM FÁCIL ABERTURA CONTENDO 100 UNIDADES. O
PRODUTO DEVERÁ CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE E
MARCA.

Data: 22/05/2025 08:50

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 46634531000137-1-000016/2025

Lote/Item: 1/1806101

Ata: N/A

Homologação: 27/06/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.459

Unidade: CX

UF: SP

*VENCEDOR*
05.656.853/0001-08 TECHNICAL NET COMERCIAL E SERVICOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 56,16

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço R$ 58,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 58,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 58,00 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 58,00

Quantidade Descrição Observação

5 Caixas LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ TAMANHO M
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CNPJ: 18.114.249/0001-93

Órgão: Prefeitura Municipal de Caparaó

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CAPARAÓ-MG.

Descrição: LUVA DE PROCEDIMENTO DE LATEX TAM. M. LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME, GRANDE, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL,
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO
ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO - CAIXA COM 100 U - LUVA DE
PROCEDIMENTO DE LATEX TAM. M. LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, GRANDE,
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA,
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE À
TRAÇÃO - CAIXA COM 100 UNIDADES.

Data: 09/05/2025 15:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 61145-Prefeitura Municipal de
Caparaó-0000482025-0000322025

Lote/Item: 112/1

Ata: Link Ata

Homologação: 12/05/2025 11:36

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 1.300

Unidade: CX

UF: MG

*VENCEDOR*
21.280.832/0001-89 GS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 58,00

Marca: MEDIX
Fabricante: MEDIX
Modelo: MEDIX
Descrição: Descrição não informada

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço R$ 48,00

CNPJ: 38.515.573/0001-20

Órgão: Prefeitura Municipal de Santana do Paraíso

Objeto: Cotação para futura e eventual aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)
e produtos para proteção para os servidores da Prefeitura de Município de Santana do
Paraíso.

Descrição: LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICOS M - Luva para
procedimento não cirúrgico, material látex natural íntegro e uniforme, tamanho
pequeno, características adicionais lubrificada com pó bioabsorvível, descartável,
apresentação atóxica, tipo ambidestra, t - LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRURGICOS M - Luva para procedimento não cirúrgico, material látex natural íntegro
e uniforme, tamanho pequeno, características adicionais lubrificada com pó
bioabsorvível, descartável, apresentação atóxica, tipo ambidestra, tipo uso descartável,
modelo formato anatômico, finalidade resistente à tração. Caixa com 100 unidades.
Tamanho M

Data: 22/04/2025 17:08

Modalidade: Cotação Eletrônica

SRP: NÃO

Identificação: 59623-Prefeitura Municipal de
Santana do Paraíso-COTAÇÃO 019-
COTAÇÃO 019

Lote/Item: 89/1

Ata: Link Ata

Homologação: 05/05/2025 08:30

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 3.100

Unidade: CX

UF: MG

*VENCEDOR*
24.074.910/0001-87 NH COMERCIO MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 48,00

Marca: DESCARPACK
Fabricante: DESCARPACK
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço Manual 1 R$ 58,99
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 04/08/2025

Produto: LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ M

Fornecedor: 14.190.675/0001-55 - LSI S.A.

Link: https://www.dentalcremer.com.br/luva-de-procedimento-dpk-dc24283.html

Comprovante: Anexo 6

Relatório gerado no dia 04/08/2025 16:06:34 (IP: 187.110.231.43)
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Preço Manual 2 R$ 65,00
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/08/2025

Produto: LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ M

Fornecedor: 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

E-mail: loja.acupuntura@gmail.com

Comprovante: Anexo 2

Item 6: LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ TAMANHO G

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 53,20

Órgão: AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO ESTADO DO PIAUI - ADAPI /
931613 - AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA/PI

Objeto: Aquisição urgente de insumos e materiais para dar continuidade às ações de vigilância e
à realização do estudo soroepidemiológico, necessários ao atendimento do estado de
emergência zoossanitária em todo território nacional, em função da detecção da infecção
pelo vírus da Influenza Aviária H5N1 (PORTARIA MAPA Nº 784, DE 4 DE ABRIL DE
2025.

Descrição: Luva P/ Procedimento De Saúde Não Cirúrgico C/ Anvisa cor: c/ cor, embalagem:
par em embalagem individual, esterilidade: estéril, uso único, formato: ambidestra,
material: borracha natural - látex, pó: com pó bioabsorvível, superfície: superfície
lisa, ta - Luva P/ Procedimento De Saúde Não Cirúrgico C/ Anvisa cor: c/ cor,
embalagem: par em embalagem individual, esterilidade: estéril, uso único, formato:
ambidestra, material: borracha natural - látex, pó: com pó bioabsorvível, superfície:
superfície lisa, tamanho: médio - m

Data: 22/07/2025 08:07

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 07812549000120-1-000001/2025

Lote/Item: 1/10

Ata: N/A

Homologação: 22/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 40

Unidade: Embalagem 100 UN

UF: PI

*VENCEDOR*
09.173.411/0001-53 ATHUS HOSPITALAR LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 53,20

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço R$ 45,90

Órgão: MUNICIPIO DE SAO JORGE / CIS23 - MUNICIPIO DE SAO JORGE

Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DA
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.

Descrição: LUVA DE PROCEDIMENTOS DE LATÉX, SEM PÓ, TAMANHO G - Caixa
contendo dados de identificação e número de lote. Deve apresentar registro vigente
na ANVISA. Caixa com 100 unidades - LUVA DE PROCEDIMENTOS DE LATÉX,
SEM PÓ, TAMANHO G - Caixa contendo dados de identificação e número de lote.
Deve apresentar registro vigente na ANVISA. Caixa com 100 unidades

Data: 24/06/2025 16:26

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 91566851000151-1-000047/2025

Lote/Item: 1/1041

Ata: N/A

Homologação: 20/05/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 50

Unidade: CX

UF: RS

*VENCEDOR*
00.072.182/0001-06 ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 45,90

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço Estimado: R$ 58,99 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 58,99 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 58,99

Quantidade Descrição Observação

5 Caixas LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ TAMANHO G
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço R$ 59,50

CNPJ: 18.114.249/0001-93

Órgão: Prefeitura Municipal de Caparaó

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE CAPARAÓ-MG.

Descrição: LUVA DE PROCEDIMENTO DE LATEX TAM. G LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME, GRANDE, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL,
DESCARTÁVEL, ATÓXICA, AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO
ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO - CAIXA COM 100 UN - LUVA DE
PROCEDIMENTO DE LATEX TAM. G LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, GRANDE,
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA,
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, RESISTENTE À
TRAÇÃO - CAIXA COM 100 UNIDADES.

Data: 09/05/2025 15:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 61145-Prefeitura Municipal de
Caparaó-0000482025-0000322025

Lote/Item: 110/1

Ata: Link Ata

Homologação: 12/05/2025 11:36

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 1.300

Unidade: CX

UF: MG

*VENCEDOR*
21.280.832/0001-89 GS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 59,50

Marca: MEDIX
Fabricante: MEDIX
Modelo: MEDIX
Descrição: Descrição não informada

Preço Manual 1 R$ 58,99

Preço Manual 2 R$ 65,00

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 04/08/2025

Produto: LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ G

Fornecedor: 14.190.675/0001-55 - LSI S.A.

Link: https://www.dentalcremer.com.br/luva-de-procedimento-dpk-dc24283.html

Comprovante: Anexo 7

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/08/2025

Produto: LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ G

Fornecedor: 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

E-mail: loja.acupuntura@gmail.com

Comprovante: Anexo 2

Item 7: GEL DE CONDUÇÃO

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 59,83
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 60,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 60,00 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 60,00

Quantidade Descrição Observação

5 Unidades GEL DE CONDUÇÃO
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CNPJ: 02.451.938/0001-53

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAI

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de Mater ial de Consumo para Fisioterapia.

Descrição: GEL PARA EXAME MÉDICO, COMPOSIÇÃO A BASE DE ÁGUA,
APLICAÇÃO CONDUTOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PH NEUTRO,
ESTERILIDADE ESTÉRIL - GEL PARA EXAME MÉDICO, COMPOSIÇÃO A
BASE DE ÁGUA, APLICAÇÃO CONDUTOR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
PH NEUTRO, ESTERILIDADE ESTÉRIL

CatMat: 475840 - Gel Para Exame Médico - Composição: A Base De Água | Aplicação: Condutor
| Características Adicionais: Ph Neutro | Esterilidade: Estéril

Data: 20/01/2025 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900012025 / UASG:989403

Lote/Item: /30

Ata: Link Ata

Homologação: 13/02/2025 08:41

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: Galão 5,00 L

UF: GO

*VENCEDOR*
43.235.370/0001-10 LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

15.655.026/0001-45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

04.724.729/0001-61 MAXLAB PRODUTOS PARA DIAGNOSTICOS E PESQUISAS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 59,83

Marca: RMC
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 5 L
Descrição: Descrição não informada

R$ 60,58

Marca: Gel Para Exame Médico Composição: A Base De Água,
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Gel Para Exame Médico Composição: A Base De Água,
Descrição: Descrição não informada

R$ 71,80

Marca: RMC
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: RMC
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço R$ 51,49

CNPJ: 05.572.870/0001-59

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal do Paraná
Pró-Reitoria de Administração
Departamento de Serviços Gerais

Objeto: Aquisição de material médico hospitalar para as aulas práticas do curso de Medicina do
Campus Toledo da Universidade Federal do Paraná

Descrição: Gel Para Exame Médico - Composição: A Base De Água, Aplicação: Condutor,
Características Adicionais: Ph Neutro, Esterilidade: Estéril,

CatMat: 475840 - Gel Para Exame Médico - Composição: A Base De Água | Aplicação: Condutor
| Características Adicionais: Ph Neutro | Esterilidade: Estéril

Data: 12/08/2024 11:33

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90180/2024 /
UASG: 153079

Lote/Item: /2

Ata: Link Ata

Homologação: 02/09/2024 15:01

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Galão 5,00 L

UF: PR

*VENCEDOR*
46.321.558/0001-70 HOSPLIVE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 51,49

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço R$ 60,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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CNPJ: 18.431.304/0001-79

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PREF. MUN. DE UBERLANDIA - SEC MUN DE ADM

Objeto: O objeto da presente licitação é a aquisição de materiais e equipamentos esportivos
(prancha de alongamento panturrilha, prancha de equilíbrio, caneleira 1 kg, halter 500g e
outros), para equipar o CEAI Morumbi, em atendimento a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social.

Descrição: Gel para exame médico - Gel Para Exame Médico Composição: A Base De Água ,
Aplicação: Condutor , Características Adicionais: Ph Neutro , Esterilidade: Estéril

CatMat: 475840 - Gel Para Exame Médico - Composição: A Base De Água | Aplicação: Condutor
| Características Adicionais: Ph Neutro | Esterilidade: Estéril

Data: 13/05/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:901652024 / UASG:926922

Lote/Item: /26

Ata: Link Ata

Homologação: 04/10/2024 11:53

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 5

Unidade: Galão 5 KG

UF: MG

*VENCEDOR*
43.235.370/0001-10 LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 60,00

Marca: RMC
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 5 KG
Descrição: Descrição não informada

Preço Manual 1 R$ 69,80

Preço Manual 2 R$ 78,00

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 04/08/2025

Produto: GEL DE CONDUÇÃO 5KL

Fornecedor: 13.612.214/0001-60 - QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE S.A.

Link: https://www.utilidadesclinicas.com.br/gel-condutor-para-ultrasson-e-corrente-incolor-5kg-rmc-rmc20969a.html

Comprovante: Anexo 8

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/08/2025

Produto: GEL DE CONDUÇÃO

Fornecedor: 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

E-mail: loja.acupuntura@gmail.com

Comprovante: Anexo 2

Item 8: SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 69,89

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICPIO DE MARILANDIA DO SUL / 1 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICPIO DE MARILANDIA DO SUL

Objeto: Sistema de Registro de Preços, consignado em Ata para eventual aquisição de
Medicamentos futuras de medicamentos farmacológicos para a Secretaria Municipal de
Saúde pertencentes ao Município de Marilândia do Sul.

Descrição: BR0400579 EXTRATO MEDICINAL, CORDIA VERBENACEA DC.,
DOSAGEM/CONCENTRACAO: 5 MG/ML, AEROSSOL TOPICO, FRASCO
75,00 MLBR0400579 EXTRATO MEDICINAL, CORDIA VERBENACEA DC.,
DOSAGEM/CONCENTRACAO: 5 MG/ML, AEROSSOL TOPICO, FRASCO
75,00 ML - BR0400579 EXTRATO MEDICINAL, CORDIA VERBENACEA DC.,
DOSAGEM/CONCENTRACAO: 5 MG/ML, AEROSSOL TOPICO, FRASCO 75,00
MLBR0400579 EXTRATO MEDICINAL, CORDIA VERBENACEA DC.,
DOSAGEM/CONCENTRACAO: 5 MG/ML, AEROSSOL TOPICO, FRASCO 75,00
ML

Data: 16/04/2025 08:59

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 09328892000129-1-000039/2025

Lote/Item: 1/409

Ata: N/A

Homologação: 29/04/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 15

Unidade: FRASCO

UF: PR

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 80,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 80,00 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 80,00

Quantidade Descrição Observação

30 Unidades SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO
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*VENCEDOR*
76.396.423/0001-34 COMERCIO DE MEDICAMENTOS KANEKO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 69,89

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço R$ 80,00

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de insumos e alimentos para animais
do Centro de Equoterapia Carlos Gabriel Lima Santos, visando atender as necessidades
do Fundo Municipal de Saúde de Frei Paulo - SE

Descrição: SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO 100ML. Especificação: SPRAY ANTI-
INFLAMATÓRIO 100ML - SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO 100ML. Especificação:
SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO 100ML

Data: 14/11/2024 09:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 11270247000144-1-000022/2024

Lote/Item: 1/9

Ata: N/A

Homologação: 14/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 40

Unidade: FRC

UF: SE

*VENCEDOR*
46.774.591/0001-55 46.774.591 JUCIENE ALVES DE

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 80,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço R$ 79,12

Órgão: MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO

Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos, materiais e insumos médicos
veterinários para atendimento da demanda do Centro de Recuperação de Cães e Gatos –
CERCEG e da unidade Castra-móvel.

Descrição: ANTIBACTERIANO, ANTIFUNGICO E ANTI-INFLAMATÓRIO
DERMATOLÓGICO - SPRAY - 100ML - USO VETERINÁRIO Formula: cada
100ml contém: sulfato Gentamicina 200mg, Miconazol 2.000mg, Betametasona
valerato 100mg. Veículo q.s.p 100ml equivalente a 340mg desulfato degent -
ANTIBACTERIANO, ANTIFUNGICO E ANTI-INFLAMATÓRIO
DERMATOLÓGICO - SPRAY - 100ML - USO VETERINÁRIO Formula: cada 100ml
contém: sulfato Gentamicina 200mg, Miconazol 2.000mg, Betametasona valerato
100mg. Veículo q.s.p 100ml equivalente a 340mg desulfato degentamicina.

Data: 09/08/2024 08:45

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 76331941000170-1-000338/2024

Lote/Item: 1/101

Ata: N/A

Homologação: 23/08/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: UNID

UF: PR

*VENCEDOR*
49.542.190/0001-68 LICITAPHARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS VETERINARIOS,

HOSPITALARES E MEDICAMENTOS

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 79,12

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço Manual 1 R$ 89,82
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 04/08/2025

Produto: SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO

Fornecedor: 06.626.253/0001-51 - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

Link: https://www.paguemenos.com.br/acheflan-aerosol-75ml/p?idsku=28571

Comprovante: Anexo 9
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Preço Manual 2 R$ 100,00
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/08/2025

Produto: SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO

Fornecedor: 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

E-mail: loja.acupuntura@gmail.com

Comprovante: Anexo 2

Item 9: ÓLEO CORPORAL PARA MASSAGEM

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 128,94

Órgão: MUNICIPIO DE QUARTEL GERAL / 0204002 - Seção de Patrimônio e Compras

Objeto: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS
NO CENTRO DE FISIOTERAPIA PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUARTEL GERAL/MG.

Descrição: Óleo corporal de arnica para massagem, composição: extratos de arnica montana,
betula alba, óleos de girassol e de oliva e óleos essenciais de lavanda e alecrim, que
compõem uma fragrância estimulante. Óleo natural de origem 100% vegetal. Livre
de substân - Óleo corporal de arnica para massagem, composição: extratos de arnica
montana, betula alba, óleos de girassol e de oliva e óleos essenciais de lavanda e alecrim,
que compõem uma fragrância estimulante. Óleo natural de origem 100% vegetal. Livre
de substâncias sintéticas ou derivadas de óleos minerais. Embalagem de 100ml.

Data: 13/02/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 18296699000144-1-000057/2025

Lote/Item: 1/54

Ata: N/A

Homologação: 26/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 15

Unidade: Unidade

UF: MG

*VENCEDOR*
18.905.288/0001-09 AQUARELA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 128,94

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço R$ 128,94

Órgão: MUNICIPIO DE QUARTEL GERAL / 316 - Unidade Única

Objeto: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS
NO CENTRO DE FISIOTERAPIA PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUARTEL GERAL/MG.

Descrição: Óleo corporal de arnica para massagem, composição: extratos de arnica montana,
betula alba, óleos de girassol e de oliva e óleos essenciais de lavanda e alecrim, que
compõem uma fragrância estimulante. Óleo natural de origem 100% vegetal. Livre
de substân - Óleo corporal de arnica para massagem, composição: extratos de arnica
montana, betula alba, óleos de girassol e de oliva e óleos essenciais de lavanda e alecrim,
que compõem uma fragrância estimulante. Óleo natural de origem 100% vegetal. Livre
de substâncias sintéticas ou derivadas de óleos minerais. Embalagem de 100ml.

Data: 13/02/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 18296699000144-1-000007/2025

Lote/Item: 1/54

Ata: N/A

Homologação: 26/02/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 15

Unidade: Unidade

UF: MG

*VENCEDOR*
18.905.288/0001-09 AQUARELA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 128,94

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço Estimado: R$ 128,94 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 128,94 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 128,94

Quantidade Descrição Observação

20 Unidades ÓLEO CORPORAL PARA MASSAGEM
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço R$ 128,94

CNPJ: 18.296.699/0001-44

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTEL GERAL

Objeto: AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA SEREM UTILIZADOS
NO CENTRO DE FISIOTERAPIA PERTENCENTE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
QUARTEL GERAL/MG.

Descrição: Óleo corporal de arnica para massagem, composição: extratos de arnica montana,
betula alba, óleos de girassol e de oliva e óleos essenciais de lavanda e alecrim, que
compõem uma fragrância estimulante. Óleo natural de origem 100% vegetal. Livre
de substân - Óleo corporal de arnica para massagem, composição: extratos de arnica
montana, betula alba, óleos de girassol e de oliva e óleos essenciais de lavanda e alecrim,
que compõem uma fragrância estimulante. Óleo natural de origem 100% vegetal. Livre
de substâncias sintéticas ou derivadas de óleos minerais. Embalagem de 100ml.

Data: 13/02/2025 08:00

Modalidade: Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 52083-PREFEITURA MUNICIPAL
DE QUARTEL GERAL-342025-
72025

Lote/Item: 54/1

Ata: Link Ata

Homologação: 26/02/2025 15:33

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 15

Unidade: Unidade

UF: MG

*VENCEDOR*
18.905.288/0001-09 AQUARELA COMERCIO E SERVICOS LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 128,94

Marca: NATULIFE
Fabricante: NATULIFE
Modelo: ARNICA
Descrição: Descrição não informada

Preço Manual 1 R$ 176,31

Preço Manual 2 R$ 180,00

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 04/08/2025

Produto: ÓLEO CORPORAL PARA MASSAGEM

Fornecedor: 56.992.217/0002-60 - WELEDA DO BRASIL LABORATORIO E FARMACIA LTDA

Link: https://www.weleda.com.br/oleo-corporal-de-lavanda/p

Comprovante: Anexo 10

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/08/2025

Produto: ÓLEO CORPORAL PARA MASSAGEM

Fornecedor: 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

E-mail: loja.acupuntura@gmail.com

Comprovante: Anexo 2

Item 1: KIT VENTOSATERAPIA

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 289,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

LOTE 2: ITEM 2 (5 itens)

Preço Estimado: R$ 289,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 289,00 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 289,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade KIT VENTOSATERAPIA
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CNPJ: 13.743.281/0001-14

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos de Fisioterapia para auxiliar a demanda no
atendimento da Unidade Básica de Saúde no distrito de Cairu de Salinas.

Descrição: Ventosa Uso Médico - Ventosa Uso Médico Material: Acrílico, Tamanho: 4,5 A 2,3mm,
Características Adicionais: Com Aplicador, Jogo C/ Cerca De 20 Unidades

CatMat: 456279 - Ventosa Uso Médico - Material: Acrílico | Tamanho: 4,5 A 2,3mm |
Características Adicionais: Com Aplicador, Jogo C/ Cerca De 20 Unidades

Data: 21/10/2024 16:04

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90050/2024 /
UASG: 983847

Lote/Item: /13

Ata: Link Ata

Homologação: 12/11/2024 14:16

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: Unidade

UF: BA

*VENCEDOR*
39.999.415/0001-56 BARBIN EMPRESARIAL LTDA

43.235.370/0001-10 LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

49.006.412/0001-28 49.006.412 CLEVYSSON DE ALENCAR ALVES DO NASCIMENT

48.340.933/0001-54 48.340.933 KELLYN VIEIRA

18.905.288/0001-09 AQUARELA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 289,00

Marca: rm
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Ventosa Uso Médico Material:
Descrição: Descrição não informada

R$ 289,83

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 293,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 330,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 1.156,29

Marca: ESTEK
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: ESTEK
Descrição: Ventosa Uso Médico - Ventosa Uso Médico Material: Acrílico, Tamanho: 4,5 A 2,3mm, Características Adicionais: Com Aplicador, Jogo C/ Cerca De 20 Unidades

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço R$ 270,00

CNPJ: 00.394.429/0010-00

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando da Aeronáutica
Base Aérea de Fortaleza

Objeto: Aquisição de equipamentos hospitalares, médico-odontológicos para o Grupo de Saúde
de Fortaleza (GSAU-FZ), conforme Termo de Referência.

Descrição: Ventosa - VENTOSA USO MÉDICO, MATERIAL ACRÍLICO, TAMANHO 4,5 A
2,3MM, CARACTERÍSTICASADICIONAIS COM APLICADOR, JOGO C/ CERCA
DE 20 UNIDADES

CatMat: 456279 - Ventosa Uso Médico - Material: Acrílico | Tamanho: 4,5 A 2,3mm |
Características Adicionais: Com Aplicador, Jogo C/ Cerca De 20 Unidades

Data: 09/10/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900112024 / UASG:120014

Lote/Item: /6

Ata: Link Ata

Homologação: 01/11/2024 17:11

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

UF: CE

*VENCEDOR*
05.586.495/0001-04 5 ELEMENTOS COMERCIO DE PRODUTOS TERAPEUTICOS LTDA

30.284.338/0001-83 BMA-BRASIL MARCAS ATACADISTA EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 270,00

Marca: BK
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: VENTOSA
Descrição: Descrição não informada

R$ 280,00

Marca: ESTEK
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: KIT VENTOSATERAPIA
Descrição: Descrição não informada
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07.986.035/0001-90 SMA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 364,00

Marca: DONG YANG
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 17 COPOS
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço R$ 285,00

CNPJ: 26.989.715/0004-55

Órgão: MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Materiais de Consumo e
Equipamentos de Acupuntura para o Centro de Saúde e Bem-estar , visando atender as
necessidades da Procuradoria-Geral de Justiça Militar., nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas no Aviso e seus anexos.

Descrição: Ventosa Uso Médico - Ventosa Uso Médico Material: Acrílico, Tamanho: 4,5 A 2,3mm,
Características Adicionais: Com Aplicador, Jogo C/ Cerca De 20 Unidades

CatMat: 456279 - Ventosa Uso Médico - Material: Acrílico | Tamanho: 4,5 A 2,3mm |
Características Adicionais: Com Aplicador, Jogo C/ Cerca De 20 Unidades

Data: 07/10/2024 14:12

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90036/2024 /
UASG: 200008

Lote/Item: /2

Ata: Link Ata

Homologação: 06/11/2024 16:36

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: DF

*VENCEDOR*
33.826.161/0001-98 33.826.161 GARDENIA NERES DE AGUIAR

36.330.093/0001-60 F & R SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 285,00

Marca: compativel
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: similar
Descrição: Descrição não informada

R$ 3.000,00

Marca: SIMILAR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: SIMILAR
Descrição: Ventosa Uso Médico - Ventosa Uso Médico Material: Acrílico, Tamanho: 4,5 A 2,3mm, Características Adicionais: Com Aplicador, Jogo C/ Cerca De 20 Unidades

Preço Manual 1 R$ 339,00

Preço Manual 2 R$ 299,00

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 04/08/2025

Produto: Kit De Ventosa 17 Copos Dong Yang

Fornecedor: 03.007.331/0001-41 - EBAZAR.COM.BR. LTDA

Link: https://www.mercadolivre.com.br/kit-de-ventosa-com-17-copos-dong-yang-ventosoterapia/p/MLB34192662#polycard_client=search-
nordic&searchVariation=MLB34192662&wid=MLB3618778425&position=4&search_layout=grid&type=product&tracking_id=123848f4-
a867-4f4d-b951-1e5a3dd6cdeb&sid=search

Comprovante: Anexo 11

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/08/2025

Produto: KIT VENTOSATERAPIA

Fornecedor: 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

E-mail: loja.acupuntura@gmail.com

Comprovante: Anexo 2

Item 2: MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 819,25
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 873,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 873,00 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 873,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA
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Órgão: MUNICIPIO DE CURVELO / LICITA - Departamento de Licitações

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - Registro de Preços para aquisição de equipamentos
permanentes e materiais básicos de fisioterapia, equipamentos modernos, atualizados
com tecnologia de ponta, com o objetivo de reestruturar e equipar o Setor de Fisioterapia
Municipal e NASF, com a finalidade para serem utilizados nas atividades de reabilitação
física, motora, neuro funcional e respiratória dos usuários do Sistema Único de Saúde –
SUS, que necessitam dos serviços ofertados pelo Setor de Fisioterapia do Município de
Curvelo, Estado de Minas Gerais.

Descrição: MACA PORTÁTIL, DOBRÁVEL, COM REGULAGEM DE ALTURA PARA
FISIOTERAPIA PROFISSIONAL, VIRA MALETA QUANDO FECHADA, COM
CAPACIDADE ESTÁTICA PARA SUPORTAR ENTRE 250 A 300 KG. MACA
PORTÁTIL, DOBRÁVEL, COM REGULAGEM DE ALTURA, COM APOIO DE
CABEÇA INDICADA PARA USO - MACA PORTÁTIL, DOBRÁVEL, COM
REGULAGEM DE ALTURA PARA FISIOTERAPIA PROFISSIONAL, VIRA
MALETA QUANDO FECHADA, COM CAPACIDADE ESTÁTICA PARA
SUPORTAR ENTRE 250 A 300 KG. MACA PORTÁTIL, DOBRÁVEL, COM
REGULAGEM DE ALTURA, COM APOIO DE CABEÇA INDICADA PARA USO EM
FISIOTERAPIA E OUTROS; ESTRUTURA PRODUZIDA EM MADEIRA MACIÇA
REFORÇADA, + CABOS DE AÇO RESISTENTE PARA SUPORTE, REFORÇO
LATERAL, BASE EM MDF, REVESTIDA COM ESPUMA NA DENSIDADE
MÍNIMA D-28, ESPESSURA MÍNIMA DE 3 CM, REVESTIDA EM COURVIN, NAS
CORES PRETA, AZUL OU VERDE, LAVÁVEL. POSSUI APOIO DE CABEÇA E
APOIO PARA BRAÇOS REMOVÍVEIS; DIMENSÕES APROX. 190
COMPRIMENTO X 65 CM DE LARGURA X 85 CM DE ALTURA MONTADA;
DIMENSÕES FECHADA: APROX. 95 X 82 X 25 CM; COM REGULAGEM DE
ALTURA ENTRE 65 A 85 CM. PESO APROX. 19 KG. ITENS INCLUSOS: 01 MACA,
01 SUPORTE DE CABEÇA, 02 APOIO DE BRAÇOS. ACOMPANHA: UMA BOLSA
DE PROTEÇÃO PARA TRANSPORTE CONFECCIONADA EM MATERIAL
IMPERMEÁVEL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES, A CONTAR DO
RECEBIMENTO. REGISTRO NA ANVISA. PADRÃO DE QUALIDADE,

Data: 09/04/2025 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 17695024000105-1-000015/2025

Lote/Item: 1/53

Ata: N/A

Homologação: 01/07/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: Unidade

UF: MG

*VENCEDOR*
22.228.679/0001-03 OP QUIRINO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 819,25

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço R$ 925,00

Órgão: MUNICIPIO DE RUBIM / 0000 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIM

Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS FISIOTERAPEUTICOS E
HOSPITALARES PARA ATENDER AS DEMANDAS DE PACIENTES EM
TRATAMENTO ATENDIDOS PELAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO
MUNICIPIO DE RUBIM MG

Descrição: MACA DOBRAVEL PORTATIL COM MALETA CAMA MACA DOBRAVEL
PORTATIL VIRA MALA Material Madeira Espessura da espuma 5 cm Peso
maximo suportado 200Kg Tampa do orificio Removivel Apoio para cabeca
Inclinacao ajustavel Almofada para apoio da cabeca Removiv - MACA DOBRAVEL
PORTATIL COM MALETA CAMA MACA DOBRAVEL PORTATIL VIRA MALA
Material Madeira Espessura da espuma 5 cm Peso maximo suportado 200Kg Tampa do
orificio Removivel Apoio para cabeca Inclinacao ajustavel Almofada para apoio da
cabeca Removiv

Data: 11/02/2025 07:30

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 18349944000134-1-000009/2025

Lote/Item: 1/24

Ata: N/A

Homologação: 13/03/2025 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: UNIDADE

UF: MG

*VENCEDOR*
40.182.638/0001-05 Santa Fe Distribuidora de Medicamentos e Correlatos EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 925,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço R$ 873,00
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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CNPJ: 46.137.410/0001-80

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU/SP

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de diver sos equipamentos e aparelhos para utilização no
PROMAI, devidamente especificados no anexo i d o edital, através de nota de empenho.

Descrição: MESA MASSAGEM, MATERIAL ESTRUTURA MADEIRA, REVESTIMENTO
LEITO EM ESPUMA, REVESTIDO EM COURVIN, CARACTERÍSTICA
ADICIONAIS C/ ORIFÍCIO PARA ROSTO - MESA MASSAGEM, MATERIAL
ESTRUTURA MADEIRA, REVESTIMENTO LEITO EM ESPUMA, REVESTIDO
EM COURVIN, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS C/ ORIFÍCIO PARA ROSTO

CatMat: 434959 - Mesa Massagem - Material Estrutura: Madeira | Revestimento: Leito Em
Espuma, Revestido Em Courvin | Característica Adicionais: C/ Orifício Para Rosto

Data: 02/12/2024 00:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:936782024 / UASG:986219

Lote/Item: /15

Ata: Link Ata

Homologação: 27/02/2025 17:36

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

UF: SP

*VENCEDOR*
24.550.559/0001-53 WORKOUT COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

12.967.916/0001-02 CIRURGICA IZAMED LTDA

15.655.026/0001-45 RNL TRADE AND FACILITIES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 873,00

Marca: ARKTUS
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: MACA BEAUTY SPA FIXA COM REGULAGEM DE ALTURA E 15
Descrição: Descrição não informada

R$ 1.150,00

Marca: Salus Brasil
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Maca Fixa Bali
Descrição: Descrição não informada

R$ 1.524,48

Marca: Mesa Massagem Material Estrutura: Madeira, Revesti
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Mesa Massagem Material Estrutura: Madeira, Revesti
Descrição: Descrição não informada

Preço Manual 1 R$ 908,87

Preço Manual 2 R$ 750,00

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 04/08/2025

Produto: MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA

Fornecedor: 03.107.107/0001-21 - LEGNO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Link: https://loja1.legno.com.br/produto/vega/?attribute_pa_cor=preto

Comprovante: Anexo 12

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/08/2025

Produto: MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA

Fornecedor: 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

E-mail: loja.acupuntura@gmail.com

Comprovante: Anexo 2

Item 3: PISTOLA MASSAGEADORA

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 787,30
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 787,30 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 787,30 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 787,30

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade PISTOLA MASSAGEADORA
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CNPJ: 00.394.718/0001-00

Órgão: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - GDF
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PUBLICA DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL

Objeto: Aquisição de equipamentos odontológicos e fisioterápicos, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas no termo de referência.

Descrição: Massageador - MASSAGEADOR, MODELO ELÉTRICO, TIPO PISTOLA,
APLICAÇÃO LIBERAÇÃO MIOFASCIAL,OPERAÇÃO C/ CONTROLE DE
INTENSIDADE, ACESSÓRIOS MÍNIMO 6 PONTEIRAS,ALIMENTAÇÃO BATERIA
RECARREGÁVEL, FONTE DE RECARGA

CatMat: 615793 - Massageador - Modelo: Elétrico, Tipo Pistola | Aplicação: Liberação Miofascial
| Operação: C/ Controle De Intensidade | Acessórios: Mínimo 6 Ponteiras | Alimentação:
Bateria Recarregável, Fonte De Recarga

Data: 11/12/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900232024 / UASG:450107

Lote/Item: /29

Ata: Link Ata

Homologação: 27/02/2025 18:12

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 3

Unidade: Unidade

UF: DF

*VENCEDOR*
38.482.591/0001-53 SKYLAB COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 787,30

Marca: isp saude
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: isp saude
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço R$ 767,25

Órgão: MUNICIPIO DE JUNDIA

Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para suprir as necessidades do novo
Centro de reabilitação.

Descrição: PISTOLAS MASSAGEADORAS 110/ 220v, com regulador de velocidade, potência
do massageador em 80w, com bateria, sem fio, com sistema de vibração, display em
led e botões touch screen - PISTOLAS MASSAGEADORAS 110/ 220v, com regulador
de velocidade, potência do massageador em 80w, com bateria, sem fio, com sistema de
vibração, display em led e botões touch screen

Data: 10/10/2024 00:00

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 04214217000155-1-000071/2024

Lote/Item: 1/4

Ata: N/A

Homologação: 24/09/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: RN

*VENCEDOR*
30.575.333/0001-00 LUIZ RICARDO GOMES DA COSTA EIRELI

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 767,25

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço R$ 690,00

CNPJ: 10.652.179/0008-91

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento
INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ

Objeto: Aquisição de itens relativos ao Núcleo de Ambiente e Saúde, necessários para atender as
demandas dos diversos campi do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Paraná (IFPR), conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento

Descrição: Massageador - Modelo: Elétrico, Tipo Pistola, Aplicação: Liberação Miofascial,
Operação: C/ Controle De Intensidade, Acessórios: Mínimo 6 Ponteiras, Alimentação:
Bateria Recarregável, Fonte De Recarga,

CatMat: 615793 - Massageador - Modelo: Elétrico, Tipo Pistola | Aplicação: Liberação Miofascial
| Operação: C/ Controle De Intensidade | Acessórios: Mínimo 6 Ponteiras | Alimentação:
Bateria Recarregável, Fonte De Recarga

Data: 22/07/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900172024 / UASG:158009

Lote/Item: /293

Ata: Link Ata

Homologação: 30/08/2024 11:25

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 4

Unidade: Unidade

UF: PR

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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*VENCEDOR*
48.340.933/0001-54 48.340.933 KELLYN VIEIRA

45.702.540/0001-55 MARIS DISTRIBUIDORA E ASSESSORIA LTDA

34.061.908/0001-27 UDILIFE COM IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI

40.243.279/0001-59 JESSICA ULLY MARTINS DE SOUZA 44683315858

32.737.279/0001-87 NOEM MEDICAL IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICOS-
HOSPITALARES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 690,00

Marca: Multilaser
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: HC266
Descrição: Descrição não informada

R$ 908,83

Marca: ACTE
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: R16-p
Descrição: Descrição não informada

R$ 1.040,00

Marca: Pistola Phoenix Body Shaping
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Pistola Phoenix Body Shaping
Descrição: Descrição não informada

R$ 1.070,00

Marca: compativel
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: compativel
Descrição: Descrição não informada

R$ 30.000.000,00

Marca: NM9846ZMK / NM48569VMK
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NM-6958469
Descrição: Descrição não informada

Preço Manual 1 R$ 899,90

Preço Manual 2 R$ 900,00

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 04/08/2025

Produto: PISTOLA MASSAGEADORA

Fornecedor: 03.007.331/0001-41 - EBAZAR.COM.BR. LTDA

Link: https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2062537448-pistola-liberaco-muscular-massoterapia-profissional-phoenix-_JM?
searchVariation=173829445188#polycard_client=search-
nordic&searchVariation=173829445188&position=12&search_layout=stack&type=item&tracking_id=f615b03e-0748-4f3b-90b3-
4a36b3bd1c57

Comprovante: Anexo 13

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/08/2025

Produto: PISTOLA MASSAGEADORA

Fornecedor: 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

E-mail: loja.acupuntura@gmail.com

Comprovante: Anexo 2

Item 4: EQUIPAMENTO DE ELETROTERAPIA

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 2.332,94
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 2.332,94 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 2.332,94 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 2.332,94

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade EQUIPAMENTO DE ELETROTERAPIA
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Órgão: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA

Objeto: Aquisição de Equipamentos e Insumos para Saúde Estética e Materiais Laboratoriais.

Descrição: Aparelho Eletroestimulador Neuromuscular - Aparelho Eletroestimulador
Neuromuscular Componentes: Mín. 4 Canais, Controles Intensidade Independentes ,
Adicionais: Timer, Teclado Toque, Temporizador, Eletrodos , Alimentação: 110/220v ,
Características Adicionais: Tens, Fes, Russa, Interferencial , Acessórios: Cabo Força,
Cabos Conexão Paciente, Cabo C/ Caneta , Operação: Rampa On, Off, Rise E Decay ,
Acessórios 1: 5 Tubos Gel, 2 Fusíveis Sobressalentes

CatMat: 415956 - Aparelho Eletroestimulador Neuromuscular - Componentes: Mín. 4 Canais,
Controles Intensidade Independentes | Adicionais: Timer, Teclado Toque, Temporizador,
Eletrodos | Alimentação: 110/220v | Características Adicionais: Tens, Fes, Russa,
Interferencial | Acessórios: Cabo Força, Cabos Conexão Paciente, Cabo C/ Caneta |
Operação: Rampa On, Off, Rise E Decay | Acessórios 1: 5 Tubos Gel, 2 Fusíveis
Sobressalentes

Data: 20/08/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900352024 / UASG:451164

Lote/Item: /3

Ata: Link Ata

Homologação: 19/09/2024 13:59

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Unidade

UF: PR

*VENCEDOR*
27.806.274/0001-29 PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.332,94

Marca: IBRAMED
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NEURODYN MULTICORRENTES
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço R$ 2.190,00

CNPJ: 84.012.012/0001-26

Órgão: Secretaria de Estado de Saúde/RR

Objeto: Eventual Aquisição de materiais para estruturação do serviço de fisioterapia para atender
as unidades subordinadas a coordenação geral de atenção especializada -
CGAE/SESAU/RR.

Descrição: Aparelho eletroestimulador neuromuscular - Componentes: Mín. 4 Canais, Controles
Intensidade Independentes, Adicionais: Timer, Teclado Toque, Temporizador, Eletrodos,
Alimentação: 110/220v, Características Adicionais: Tens, Fes, Russa, Interferencial,
Acessórios: Cabo Força, Cabos Conexão Paciente, Cabo C/ Caneta, Operação: Rampa
On, Off, Rise E Decay, Acessórios 1: 5 Tubos Gel, 2 Fusíveis Sobressalentes,

CatMat: 415956 - Aparelho Eletroestimulador Neuromuscular - Componentes: Mín. 4 Canais,
Controles Intensidade Independentes | Adicionais: Timer, Teclado Toque, Temporizador,
Eletrodos | Alimentação: 110/220v | Características Adicionais: Tens, Fes, Russa,
Interferencial | Acessórios: Cabo Força, Cabos Conexão Paciente, Cabo C/ Caneta |
Operação: Rampa On, Off, Rise E Decay | Acessórios 1: 5 Tubos Gel, 2 Fusíveis
Sobressalentes

Data: 21/05/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:900352024 / UASG:456961

Lote/Item: /38

Ata: Link Ata

Homologação: 05/09/2024 12:22

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 2

Unidade: Unidade

UF: RR

*VENCEDOR*
07.590.023/0001-42 HAND LIFE SUPRIMENTOS MEDICOS E FISIOTERAPICOS LTDA

30.284.338/0001-83 BMA-BRASIL MARCAS ATACADISTA EIRELI

34.444.108/0001-95 PLG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

17.238.455/0001-42 A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI

20.421.441/0001-74 PILARMED LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.190,00

Marca: HTM
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: STIMULUS PHYSIO MAXX IOT. ANVISA 80212480017
Descrição: Descrição não informada

R$ 2.450,00

Marca: IBRAMED
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NEURODYN SYSTEM
Descrição: Descrição não informada

R$ 2.726,90

Marca: IBRAMED
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: IBRAMED
Descrição: Descrição não informada

R$ 2.731,00

Marca: QUARK
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DUALPEX 961
Descrição: Descrição não informada

R$ 4.127,64

Marca: IBRAMED/IBRAMED
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: NEURODYN SYSTEM
Descrição: Descrição não informada
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23.015.239/0001-30 SAO BERNARDO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 7.000,00

Marca: QUARK
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DUALPEX 071
Descrição: Descrição não informada

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Menor Preço R$ 2.280,00

CNPJ: 01.613.373/0001-09

Órgão: Prefeitura Municipal Novo Oriente de Minas

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE NOVO ORIENTE DE MINAS.

Descrição: NEURODYN ELETRO ESTIMULAÇÃO DIMENSÕES NEURODYN
ELETROESTIMULAÇÃO DIMENSÕES37X31,5X12,5 CM (LXPXA)
VOLTAGEM BIVOLTAUTOMÁTICO TERAPIA
ELETROESTIMULAÇÃOPROTOCOLOS 54 PROGRAMADOS E
20PARTICULARES CANAIS 06 CANAIS INTENSIDADE 0 A140 MA
CORRENTES AUSSIE, RUSSA, - NEURODYN ELETRO ESTIMULAÇÃO
DIMENSÕES NEURODYN ELETROESTIMULAÇÃO DIMENSÕES37X31,5X12,5
CM (LXPXA) VOLTAGEM BIVOLTAUTOMÁTICO TERAPIA
ELETROESTIMULAÇÃOPROTOCOLOS 54 PROGRAMADOS E
20PARTICULARES CANAIS 06 CANAIS INTENSIDADE 0 A140 MA CORRENTES
AUSSIE, RUSSA, TENS, FES,INTERFERENCIAL TETRAPOLAR E
BIPOLAR,MICROCORRENTE (MENS), MICROPOLARIZADA,PULSADA DE
ALTA VOLTAGEM

Data: 26/03/2025 10:00

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 57016-Prefeitura Municipal Novo
Oriente de Minas-0000172025-
0000042025

Lote/Item: 3/1

Ata: Link Ata

Homologação: 03/04/2025 09:44

Fonte: app2.licitardigital.com.br/pesquisa

Quantidade: 3

Unidade: UND

UF: MG

*VENCEDOR*
32.593.430/0001-50 M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 2.280,00

Marca: IBRAMED
Fabricante: IBRAMED
Modelo: NEURODYN
Descrição: Descrição não informada

Preço Manual 1 R$ 2.756,21

Preço Manual 2 R$ 2.400,00

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 04/08/2025

Produto: APARELHO NEURODYN TENS FES E RUSSA

Fornecedor: 04.891.207/0001-54 - INTERVAREJO COMERCIAL LTDA

Link: https://www.viabem.com.br/neurodyn-esthetic-multicorrentes-alta-frequencia-ibramed-e-eletrodos-e-gel-clinico/p

Comprovante: Anexo 14

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/08/2025

Produto: APARELHO ELETROTERAPIA TENS FES E RUSSA

Fornecedor: 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

E-mail: loja.acupuntura@gmail.com

Comprovante: Anexo 2

Item 5: KIT 1000 AGULHAS COMPLEMENTAR 0,25X15MM - DRY NEDDLING

Preço (Compras Governamentais) 1: Menor Preço R$ 124,30
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 124,30 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 124,30 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 124,30

Quantidade Descrição Observação

2 Caixas KIT 1000 AGULHAS COMPLEMENTAR 0,25X15MM - DRY NEDDLING
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CNPJ: 39.563.911/0001-62

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS/PMVR

Objeto: Aquisição de materiais para acupuntura: agulhas e cristais.

Descrição: AGULHA ACUPUNTURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO CAPILAR
CILÍNDRICA (FILIFORME), ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
TAMANHO 0,25 X 30 MM, TIPO DE CABO COM CABO, EM ESPIRAL,
BAINHA COM BAINHA PROTETORA, INDIVIDUAL - AGULHA
ACUPUNTURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO CAPILAR CILÍNDRICA
(FILIFORME), ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TAMANHO 0,25 X 30
MM, TIPO DE CABO COM CABO, EM ESPIRAL, BAINHA COM BAINHA
PROTETORA, INDIVIDUAL

CatMat: 378432 - Agulha Acupuntura - Material: Aço Inoxidável | Tipo: Capilar Cilíndrica
(Filiforme) | Tamanho: 0,25 X 30 MM | Tipo De Cabo: Com Cabo, Em Espiral | Bainha:
Com Bainha Protetora, Individual | Esterilidade: Estéril, Descartável

Data: 03/12/2024 14:00

Modalidade: Dispensa Eletrônica

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90058/2024 /
UASG: 926850

Lote/Item: /1

Ata: Link Ata

Homologação: 12/12/2024 09:25

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 25

Unidade: Caixa 1.000,00 UN

UF: RJ

*VENCEDOR*
37.859.554/0001-59 KAUE VICENZZOTTI SILVA 44876207836

17.238.455/0001-42 A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI

39.556.802/0001-18 JMGOL HOSPITALAR LTDA

40.929.669/0001-87 D.P.DRUMOND COMERCIO, IMPORTACAO & EXPORTACAO DE PRODUTOS

05.586.495/0001-04 5 ELEMENTOS COMERCIO DE PRODUTOS TERAPEUTICOS LTDA

05.381.531/0001-95 MASTERMINDS LTDA

54.103.042/0001-87 54.103.042 FELIPE FERREIRA DE TOLEDO

49.174.963/0001-09 49.174.963 MATEUS PEREIRA SOARES MARQUES VIEIRA

49.006.412/0001-28 49.006.412 CLEVYSSON DE ALENCAR ALVES DO NASCIMENT

47.328.300/0001-68 47.328.300 LILIANE DA COSTA

30.976.726/0001-25 SOARES & MARINS.PAES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 124,30

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 126,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 126,99

Marca: COMPLEMENTAR
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: COMPLEMENTAR
Descrição: Agulha Acupuntura - Agulha Acupuntura Material: Aço Inoxidável, Tipo: Capilar Cilíndrica (Filiforme), Tamanho: 0,25 X 30MM, Tipo De Cabo: Com Cabo, Em
Espiral, Bainha: Com Bainha Protetora, Individual, Esterilidade: Estéril, Descartável

R$ 149,92

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 150,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 152,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 160,00

Marca: asw
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: tr
Descrição: Descrição não informada

R$ 171,99

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 172,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 173,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 173,00

Marca: Tonny
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Agulha acupuntura 25x30
Descrição: Descrição não informada
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44.982.273/0001-54 F. DUTRA DA SILVA SOLUCOES DE NEGOCIOS LTDA

53.441.926/0001-89 AUGUSMED HOSPITALAR COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 174,00

Marca: DESCARPACK
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: DESCARPACK
Descrição: Descrição não informada

R$ 300,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 2: Menor Preço R$ 130,00

CNPJ: 09.546.639/0002-22

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército
COMANDO MILITAR DO OESTE/9ª DIVISÃO DE EXÉRCITO
4ªBrigada de Cavalaria Mecanizada

Objeto: Aquisição de material para hospitalar do PMGu, conforme especificações e quantidades
constantes do Termo de Referência.

Descrição: Agulha Acupuntura - Agulha Acupuntura Material: Aço Inoxidável, Tipo: Capilar
Cilíndrica (Filiforme), Tamanho: 0,20 X 15MM, Tipo De Cabo: Com Cabo, Em Espiral,
Bainha: Com Bainha Protetora, Individual, Característica Adicional: 1 Mandril Para
Cada 10 Agulhas, Esterilidade: Estéril, Descartável

CatMat: 378005 - Agulha Acupuntura - Material: Aço Inoxidável | Tipo: Capilar Cilíndrica
(Filiforme) | Tamanho: 0,20 X 15 MM | Tipo De Cabo: Com Cabo, Em Espiral | Bainha:
Com Bainha Protetora, Individual | Característica Adicional: 1 Mandril Para Cada 10
Agulhas | Esterilidade: Estéril, Descartável

Data: 21/10/2024 16:38

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 90052/2024 /
UASG: 160149

Lote/Item: /25

Ata: Link Ata

Homologação: 04/11/2024 09:37

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 1

Unidade: Caixa 1000,00 UN

UF: MS

*VENCEDOR*
05.586.495/0001-04 5 ELEMENTOS COMERCIO DE PRODUTOS TERAPEUTICOS LTDA

37.859.554/0001-59 KAUE VICENZZOTTI SILVA 44876207836

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 130,00

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

R$ 130,50

Marca:
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo:
Descrição: Descrição não informada

Preço (Compras Governamentais) 3: Menor Preço R$ 117,58

CNPJ: 13.673.314/0001-05

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BASILIO

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde.

Descrição: Agulha Acupuntura - Agulha Acupuntura Material: Aço Inoxidável , Tipo: Capilar
Cilíndrica (Filiforme) , Tamanho: 0,25 X 30 MM, Tipo De Cabo: Com Cabo, Em Espiral
, Bainha: Com Bainha Protetora, Individual , Esterilidade: Estéril, Descartável

CatMat: 378432 - Agulha Acupuntura - Material: Aço Inoxidável | Tipo: Capilar Cilíndrica
(Filiforme) | Tamanho: 0,25 X 30 MM | Tipo De Cabo: Com Cabo, Em Espiral | Bainha:
Com Bainha Protetora, Individual | Esterilidade: Estéril, Descartável

Data: 01/08/2024 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: NºPregão:900452024 / UASG:983501

Lote/Item: /21

Ata: Link Ata

Homologação: 14/08/2024 13:16

Fonte: www.gov.br/compras/pt-br

Quantidade: 10

Unidade: Caixa 1000 UN

UF: BA

*VENCEDOR*
05.381.531/0001-95 MASTERMINDS LTDA

43.235.370/0001-10 LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 117,58

Marca: Dux Acupuncture. Fabricante: Maanshan Bond Medical
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: basics
Descrição: Descrição não informada

R$ 118,37

Marca: BK
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: 0,25X30 MM
Descrição: Descrição não informada
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42.377.611/0001-01 LANNAMED

05.586.495/0001-04 5 ELEMENTOS COMERCIO DE PRODUTOS TERAPEUTICOS LTDA

51.414.411/0001-64 BRUMO ESPORTES LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 122,28

Marca: UNIQMED
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: AÇO
Descrição: Descrição não informada

R$ 172,33

Marca: UNIQMED
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: AGULHA
Descrição: Descrição não informada

R$ 172,33

Marca: Expandex
Fabricante: Fabricante não informado
Modelo: Flutuador
Descrição: Descrição não informada

Preço Manual 1 R$ 139,90

Preço Manual 2 R$ 112,00

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 04/08/2025

Produto: Agulha Complementar 0,25x30 C/1000

Fornecedor: 03.007.331/0001-41 - EBAZAR.COM.BR. LTDA

Link: https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1092493767-agulha-complementar-025x30-c1000-unid-_JM#polycard_client=search-
nordic&position=10&search_layout=stack&type=item&tracking_id=3d236b47-1ef6-4f0f-a301-
a95bee92f38d&wid=MLB1092493767&sid=search

Comprovante: Anexo 15

Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Data Proposta: 01/08/2025

Produto: KIT 1000 AGULHAS COMPLEMENTAR 0,25X15MM -DRY NEDDLING

Fornecedor: 57.431.310/0001-88 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

E-mail: loja.acupuntura@gmail.com

Comprovante: Anexo 2
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Data: 04/08/2025 11:46:36
Acessar a fonte aqui

Data: 23/07/2025 16:34:59
Acessar a fonte aqui

Data: 29/07/2025 15:41:31
Acessar a fonte aqui

Data: 31/07/2025 10:35:48
Acessar a fonte aqui

1 - EBAZAR.COM.BR. LTDA (03.007.331/0001-41) Data: 04/08/2025 15:22:20

2 - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A (06.626.253/0001-51) Data: 04/08/2025 14:04:09

3 - INTERVAREJO COMERCIAL LTDA (04.891.207/0001-54) Data: 04/08/2025 15:20:34

4 - LEGNO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (03.107.107/0001-21) Data: 04/08/2025 15:01:09

5 - LSI S.A. (14.190.675/0001-55) Data: 04/08/2025 10:28:08

6 - QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE S.A. (13.612.214/0001-60) Data: 04/08/2025 13:59:57

7 - SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA (57.431.310/0001-88) Data: 04/08/2025 11:38:41

8 - WELEDA DO BRASIL LABORATORIO E FARMACIA LTDA (56.992.217/0002-60) Data: 04/08/2025 14:51:10

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

1 - Banco Nacional de Compras
https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1

2 - Compras.gov.br
www.gov.br/compras/pt-br

3 - Licitar Digital
app2.licitardigital.com.br/pesquisa

4 - Portal Nacional de Contratações Públicas
https://www.gov.br/pncp/pt-br

Fontes de preços inseridos manualmente:
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Início Medicamentos e Saúde Aparelhos para saúde

Pague Menos

Estetoscópio esfigmomanômetro Aneroide pague menos

cód.: 42704

R$ 159,99

Vendido e entregue por Farmácias Pague Menos

Informações de entrega

Calcular frete

65075-696

Não sei meu CEP

RECEBER RETIRAR

Expressa

Em até 2 horas R$ 6,90

Econômica

Em até 1 dia útil Grátis

/ /

ADICIONAR

ok

Grátis

1－ ＋

Todas as Categorias Ofertas com até 70% Off Mamães e bebês Dermocosméticos Medicamentos e Saúde Higiene e Beleza Fitness e Nutrição Marcas Exclusivas

O que você procura?

31/07/2025, 16:34 ESTETOSCÓPIO ESFIGMOMANÔMETRO ANEROIDE PAGUE MENOS - Pague Menos

https://www.paguemenos.com.br/estetoscopio-esfigmomanometro-aneroide-pague-menos/p?skuId=42704&utm_source=google&utm_medium=c… 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.626.253/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/05/1981

 
NOME EMPRESARIAL
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FARMACIA PAGUE MENOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
R SENADOR POMPEU

NÚMERO
1520

COMPLEMENTO
********

 
CEP
60.025-002

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTROLADORIA@PMENOS.COM.BR

TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:35:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.626.253/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/05/1981

 
NOME EMPRESARIAL
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
R SENADOR POMPEU

NÚMERO
1520

COMPLEMENTO
********

 
CEP
60.025-002

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTROLADORIA@PMENOS.COM.BR

TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:35:27 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

04/08/2025, 09:30 about:blank

about:blank 2/2
Cotação / BANCO DE PREÇO (0236052)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 57



PEDIDO DE VENDA

PEDIDO DE
VENDA

SHOPPING DA ACUPUNTURA SP LTDA 57,431,310/0001-88 IE: 150.984.840.116 RUA CEL FERNANDOS PRESTES 238 VILA
ASSUNÇÃO/ CENTRO - SANTO ANDRÉ CEP: 09020-110   EMAIL: loja.acupuntura@gmail.com CONTATO: (11) 9 1512-3297

Nome / Razão Social:
Defensoria Pública do Estado do Maranhão - DPE MA

E-mail: material@ma.def.br

Endereço Completo:
Avenida Júnior Coimbra, S/N, Renascença II, São Luís - MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP: 65075-696

Telefone:
 (98) 2055.3010

Celular: Fax: Data Pedido:
30/07/2025

CNPJ / CPF:
00.820.295/0001-42

IE / RG: Vendedor: Janana

Transportadora: Frete: Total Produtos: Total Pedido:

Observações:  ORÇAMENTO Nº 24/2025 Forma(s) de Pagamento: PIX Parcelamento:

005771

Código NCM Descrição Qtd. Und. Unitário (R$) Desc.(%) Total(R$)

KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO 1 Und. R$

APARELHO DE FERIR PRESSÃO ARTERIAL 1 Und. R$

MEDIDOR DE GLICOSE 1 Und. R$

TERMÔMETRO  DIGITAL 1 Und. R$

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ M 5 Und. R$

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ G 5 und. R$

GEL DE CONDUÇÃO 5 und. R$

SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO 30 und. R$

ÓLEO CORPORAL PARA MASSAGEM 20 und. R$

KIT VENTOSATERAPIA 1 und. R$

MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA 1 und. R$

PISTOLA MASSAGEADORA 1 und. R$

ELETROTERAPIA NEURODYN TENS FES E RUSSA 1 und. R$

KIT 1000 AGULHAS COMPLEMENTAR 0,25X15MM - DRY NEDDLING 2 und. R$

 GRÁTIS R$ R$

28,00

225,90

236,90

129,84

325,00

325,00

390,00

299,00

900,00

224,00

2.400,00

R$ 65,00

R$ 65,00

R$ 78,00

R$ 225,90

R$ 236,90

R$ 129,84

R$ 299,00

R$ 900,00

R$ 112,00

R$ 2.400,00

R$ 28,00

750,00

3.000,00

3.600,00

12.833,64

validade da proposta
90 dias

12.833,64

R$ 100,00

R$ 180,00

R$ 750,00
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
57.431.310/0001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/09/2024

 
NOME EMPRESARIAL
SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R GIOVANNI BATTISTA PIRELLI

NÚMERO
271

COMPLEMENTO
CONJ 1514 BLOCO BUSINESS COND
ATRIUM CENTURY PLAZA

 
CEP
09.111-340

BAIRRO/DISTRITO
VILA HOMERO THON

MUNICÍPIO
SANTO ANDRE

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM@ALFAASSESSORIACONTABIL.COM.BR

TELEFONE
(11) 4127-0966

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/09/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2025 às 15:51:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Início Medicamentos e Saúde Aparelhos para saúde

G-Tech

Aparelho medidor de pressão arterial digital de Braço G-Tech LA800

cód.: 146075

Super Oferta

R$ 166,49
10%OFF

R$ 149,84
2x R$ 74,92 sem juros

Vendido e entregue por Sieno

Informações de entrega

Calcular frete

65075-696

Não sei meu CEP

RECEBER RETIRAR

PAC

Em até 22 dias úteis R$ 27,00

SEDEX

Em até 22 dias úteis R$ 70,90

/ /

ADICIONAR

ok

1－ ＋

Todas as Categorias Ofertas com até 70% Off Mamães e bebês Dermocosméticos Medicamentos e Saúde Higiene e Beleza Fitness e Nutrição Marcas Exclusivas

O que você procura?

31/07/2025, 16:37 Aparelho medidor de pressão arterial digital de Braço G-Tech LA800 - Pague Menos

https://www.paguemenos.com.br/aparelho-medidor-de-pressao-arterial-digital-de-braco-g-tech-la800-t1e726e765902770/p?idsku=150075 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.626.253/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/05/1981

 
NOME EMPRESARIAL
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FARMACIA PAGUE MENOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
R SENADOR POMPEU

NÚMERO
1520

COMPLEMENTO
********

 
CEP
60.025-002

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTROLADORIA@PMENOS.COM.BR

TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:35:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.626.253/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/05/1981

 
NOME EMPRESARIAL
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
R SENADOR POMPEU

NÚMERO
1520

COMPLEMENTO
********

 
CEP
60.025-002

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTROLADORIA@PMENOS.COM.BR

TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:35:27 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Enviar para
São Luís 65075696 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Compras 

Você também pode estar interessado: tiras reagentes g tech free lite - tiras reagentes g tech free - tiras reagentes on call plus - on call plus ii

Mais opções que podem te interessar

Saúde Equipamento Médico Controle e Medição Medidores de Glicose Medidor de Glicose

Medidor De Glicose G-tech + 110
Tiras + Estojo + Lancetador Cor…

R$ 13945

12x R$ 13,71

Frete grátis

Kit Medidor Glicemia Monitor
Glicose 50 Tiras + 100 Lancetas

R$ 11684 8% OFF

4x R$ 29,21 sem juros

Frete grátis

R$ 127

Kit Medidor De Glicemia
Completo Para G-tech Free

,

R$ 5134 33% OFF

12x R$ 5,05

Frete grátis

R$ 76 64

Vender um igual Compartilhar

4x R$ 3248 sem juros

Cor: Preto

O que você precisa saber sobre este produto

• Armazena até 300 resultados.

• Inclui: 01 monitor de glicose on call plus ii.

Ver características

Opções de compra:

Produtos relacionados
Patrocinado

Produtos do Super Saudavel Shopping

Novo  |  +10mil vendidos

Medidor De Glicose+100
Lancetas+100 Tiras On Call Plus Ii
Cor Azul

(4181)

RECOMENDADO

4.8

R$ 12990

Ver os meios de pagamento

5 produtos novos a partir de R$ 129,90

Kit Monitor Glicose 50 Tiras 100
Lancetas Glicemia Diabetes

R$ 13487

12x R$ 13,26

Frete grátis

Kit 150 Fitas Reagentes Teste
Glicose Exclusivo G-tech Vita

R$ 12441

12x R$ 12,23

Frete grátis

Aparelho Coaguchek Xs + 48
Tiras Coaguchek + 50 Lancetas

R$ 2.865 25% OFF

21x R$ 136,43 sem juros

Frete grátis

R$ 3.820

FRETE GRÁTIS ACIMA DE R$ 19

Estoque disponível

Loja oficial

Super Saudável Shopping

+10mil vendas

0 dias de garantia de fábrica.

Super Saudável
Shopping
Loja oficial do Mercado Livre

+100 Seguidores +100 Produtos

MercadoLíder Platinum
É um dos melhores do site!

+10mil

Vendas
concluídas

Oferece um bom
atendimento

Entrega os
produtos dentro

do prazo

Outras opções de compra

Chegará grátis entre 14 e 18/ago

Chegará entre domingo e segunda-
feira 11/ago
Mais formas de entrega

Quantidade: 1 unidade (+50 disponív…

Comprar agora

Adicionar ao carrinho

Seguir

Ir para Loja Oficial

Ver 5 opções a partir de R$ 129,90

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

04/08/2025, 10:13 Medidor De Glicose+100 Lancetas+100 Tiras On Call Plus Ii Cor Azul | Parcelamento sem juros

https://www.mercadolivre.com.br/medidor-de-glicose100-lancetas100-tiras-on-call-plus-ii-cor-azul/p/MLB25754300?pdp_filters=item_id%3AMLB3… 1/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.007.331/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/02/1999

 
NOME EMPRESARIAL
EBAZAR.COM.BR. LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EBAZAR.COM.BR

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.11-7-02 - Guarda-móveis
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga
52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - OTM
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DAS NACOES UNIDAS, 3000

NÚMERO
3003

COMPLEMENTO
LETRA PARTE A

 
CEP
06.233-903

BAIRRO/DISTRITO
BONFIM

MUNICÍPIO
OSASCO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NAORESPONDER@MERCADOLIVRE.COM

TELEFONE
(11) 2121-2121

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 10:04:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.007.331/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/02/1999

 
NOME EMPRESARIAL
EBAZAR.COM.BR. LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DAS NACOES UNIDAS, 3000

NÚMERO
3003

COMPLEMENTO
LETRA PARTE A

 
CEP
06.233-903

BAIRRO/DISTRITO
BONFIM

MUNICÍPIO
OSASCO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NAORESPONDER@MERCADOLIVRE.COM

TELEFONE
(11) 2121-2121

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 10:04:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Início Medicamentos e Saúde Aparelhos para saúde

Não

Termômetro Digital Gtech Clínico Branco

cód.: 98316

R$ 19,99

Vendido e entregue por Farmácias Pague Menos

Informações de entrega

Calcular frete

65075-696

Não sei meu CEP

RECEBER RETIRAR

Expressa

Em até 2 horas R$ 6,90

Econômica

Em até 1 dia útil R$ 4,90

/ /

ADICIONAR

ok

Grátis

1－ ＋

Todas as Categorias Ofertas com até 70% Off Mamães e bebês Dermocosméticos Medicamentos e Saúde Higiene e Beleza Fitness e Nutrição Marcas Exclusivas

O que você procura?

31/07/2025, 16:41 Ap Med Pres Dig Corporal Cx Termometro - Pague Menos

https://www.paguemenos.com.br/ap-med-pres-dig-corporal-cx-termometro/p?idsku=100737 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.626.253/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/05/1981

 
NOME EMPRESARIAL
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FARMACIA PAGUE MENOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
R SENADOR POMPEU

NÚMERO
1520

COMPLEMENTO
********

 
CEP
60.025-002

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTROLADORIA@PMENOS.COM.BR

TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:35:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.626.253/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/05/1981

 
NOME EMPRESARIAL
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
R SENADOR POMPEU

NÚMERO
1520

COMPLEMENTO
********

 
CEP
60.025-002

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTROLADORIA@PMENOS.COM.BR

TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:35:27 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Home  Descartáveis  Luvas  Luva de Procedimento de Látex com Pó - Descarpack

Luva de Procedimento de Látex com Pó - Descarpack

Embalagem com 100 unidades. Escolha o tamanho.

Cod. de Referência: 774283

  ( 20 )

Regra da promoção aplicada no carrinho!

Pague R$28,99 nas compras acima de R$ 799,00*.
*Exceto luvas, medicamentos, toxinas e soros.

Fora da promoção pague R$34,90.

 Ganhe até 2% de cashback! 

M

Adicionar ao Carrinho

Calcular frete e prazo

65075-696 Calcular

Avenida Júnior Coimbra, Renascença, São Luís - MA

R$30,00 - Receba entre 05 a 07 de agosto.

A data de entrega será ajustada para o item com o maior prazo no seu carrinho. Verifique o prazo final ao
concluir a compra.

Lovers. Suas compras valem cashback.

 Frete Grátis. Em compras acima de R$ 200.

 Troca Grátis. Você tem 07 dias a partir da data de recebimento.

Luva de Procedimento Látex Descarpack

A luva de procedimento em látex com pó da Descarpack é fácil de calçar e oferece
resistência com redução de fadiga, ao mesmo tempo que promove a proteção do
profissional.

Especificações da luva de procedimento Descarpack

Modelo: luva de procedimento não cirúrgico.

Material: látex de borracha natural.

Pó: com pó bioabsorvível.

Tamanho selecionado: 

A partir de

R$28,99
Confira a regra*

1 

Adicionar a lista de desejos 

Formas de pagamento 

Detalhes 

1/7

31/07/2025, 16:54 Luva de Procedimento de Látex com Pó Descarpack

https://www.dentalcremer.com.br/luva-de-procedimento-dpk-dc24283.html?srsltid=AfmBOoochI7AclvPjZHP2Xe4xSosbgB5mdVhRoHEgyCpLbKc… 1/8
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.190.675/0001-55
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/08/2011

 
NOME EMPRESARIAL
LSI S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
46.18-4-03 - Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R DAS MISSOES

NÚMERO
674

COMPLEMENTO
ANDAR 2

 
CEP
89.051-001

BAIRRO/DISTRITO
PONTA AGUDA

MUNICÍPIO
BLUMENAU

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CNPJ@DENTALCREMER.COM.BR

TELEFONE
(47) 2123-9000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/08/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:42:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Home  Descartáveis  Luvas  Luva de Procedimento de Látex com Pó - Descarpack

Luva de Procedimento de Látex com Pó - Descarpack

Embalagem com 100 unidades. Escolha o tamanho.

Cod. de Referência: 774290

  ( 20 )

Regra da promoção aplicada no carrinho!

Pague R$28,99 nas compras acima de R$ 799,00*.
*Exceto luvas, medicamentos, toxinas e soros.

Fora da promoção pague R$34,90.

 Ganhe até 2% de cashback! 

G

Adicionar ao Carrinho

Calcular frete e prazo

65075-696 Calcular

Avenida Júnior Coimbra, Renascença, São Luís - MA

R$30,00 - Receba entre 05 a 07 de agosto.

A data de entrega será ajustada para o item com o maior prazo no seu carrinho. Verifique o prazo final ao
concluir a compra.

Lovers. Suas compras valem cashback.

 Frete Grátis. Em compras acima de R$ 200.

 Troca Grátis. Você tem 07 dias a partir da data de recebimento.

Luva de Procedimento Látex Descarpack

A luva de procedimento em látex com pó da Descarpack é fácil de calçar e oferece
resistência com redução de fadiga, ao mesmo tempo que promove a proteção do
profissional.

Especificações da luva de procedimento Descarpack

Modelo: luva de procedimento não cirúrgico.

Tamanho selecionado: 

A partir de

R$28,99
Confira a regra*

1 

Adicionar a lista de desejos 

Formas de pagamento 

Detalhes 

1/7

G

31/07/2025, 16:54 Luva de Procedimento de Látex com Pó Descarpack

https://www.dentalcremer.com.br/luva-de-procedimento-dpk-dc24283.html?srsltid=AfmBOoochI7AclvPjZHP2Xe4xSosbgB5mdVhRoHEgyCpLbKc… 1/8
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
14.190.675/0001-55
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/08/2011

 
NOME EMPRESARIAL
LSI S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
46.18-4-03 - Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R DAS MISSOES

NÚMERO
674

COMPLEMENTO
ANDAR 2

 
CEP
89.051-001

BAIRRO/DISTRITO
PONTA AGUDA

MUNICÍPIO
BLUMENAU

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CNPJ@DENTALCREMER.COM.BR

TELEFONE
(47) 2123-9000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/08/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:42:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Home  Material de Consumo  Gel 

Gel Condutor para Ultrassom e Corrente Incolor 5kg - RMC

Embalagem com 1 unidade.

 Calcular frete e prazo

65075-696 Calcular Frete

Avenida Júnior Coimbra, Renascença, São Luís - MA

R$19,90 - Receba entre 07 a 12 de agosto.

A data de entrega será ajustada para o item com o maior prazo no seu

carrinho.

Verifique o prazo final ao concluir a compra.

Gel Condutor para Ultrassom e Corrente Incolor 5kg -

RMC

     ( 8 avaliações )

Cód.: RMC20969A



R$49,90

Quantidade

1



Comprar



04/08/2025, 08:53 Gel Condutor Ultrassom Incolor 5kg RMC | UC

https://www.utilidadesclinicas.com.br/gel-condutor-para-ultrasson-e-corrente-incolor-5kg-rmc-rmc20969a.html?srsltid=AfmBOopSGpWDBzZPCn-… 1/7
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.612.214/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/05/2011

 
NOME EMPRESARIAL
QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
QUANTITY

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
32.50-7-05 - Fabricação de materiais para medicina e odontologia
32.91-4-00 - Fabricação de escovas, pincéis e vassouras
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R SENADOR CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

NÚMERO
800

COMPLEMENTO
GALPAO02 03 E 04

 
CEP
88.104-785

BAIRRO/DISTRITO
DISTRITO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
SAO JOSE

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CNPJ@DENTALSPEED.COM

TELEFONE
(48) 4009-0999

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/05/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:45:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.612.214/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/05/2011

 
NOME EMPRESARIAL
QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE S.A.

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R SENADOR CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

NÚMERO
800

COMPLEMENTO
GALPAO02 03 E 04

 
CEP
88.104-785

BAIRRO/DISTRITO
DISTRITO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
SAO JOSE

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CNPJ@DENTALSPEED.COM

TELEFONE
(48) 4009-0999

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/05/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:45:40 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
13.612.214/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/05/2011

 
NOME EMPRESARIAL
QUANTITY SERVICOS E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE S.A.

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.19-0-03 - Marketing direto
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R SENADOR CARLOS GOMES DE OLIVEIRA

NÚMERO
800

COMPLEMENTO
GALPAO02 03 E 04

 
CEP
88.104-785

BAIRRO/DISTRITO
DISTRITO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
SAO JOSE

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CNPJ@DENTALSPEED.COM

TELEFONE
(48) 4009-0999

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/05/2011

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:45:40 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Início Medicamentos e Saúde Dor, Febre e inflamação

Acheflan

Acheflan 5mg/g Aerossol 75ml

cód.: 28571 3 avaliações

Super Oferta

R$ 84,92
19%OFF

R$ 68,42

Vendido e entregue por Farmácias Pague Menos

Informações de entrega

Calcular frete

65075-696

Não sei meu CEP

RECEBER RETIRAR

Expressa

Em até 2 horas R$ 6,90

Econômica

Em até 1 dia útil R$ 4,90

/ /

ADICIONAR

ok

Grátis

1－ ＋

Todas as Categorias Ofertas com até 70% Off Mamães e bebês Dermocosméticos Medicamentos e Saúde Higiene e Beleza Fitness e Nutrição Marcas Exclusivas

O que você procura?

04/08/2025, 08:57 Acheflan 5mg/g Aerossol 75ml - Pague Menos

https://www.paguemenos.com.br/acheflan-aerosol-75ml/p?skuId=28571&utm_source=google&utm_medium=cpc&utm_campaign=PM_Perf_Goo… 1/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.626.253/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/05/1981

 
NOME EMPRESARIAL
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FARMACIA PAGUE MENOS

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
R SENADOR POMPEU

NÚMERO
1520

COMPLEMENTO
********

 
CEP
60.025-002

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTROLADORIA@PMENOS.COM.BR

TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:35:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.626.253/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/05/1981

 
NOME EMPRESARIAL
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
86.30-5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
R SENADOR POMPEU

NÚMERO
1520

COMPLEMENTO
********

 
CEP
60.025-002

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FORTALEZA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTROLADORIA@PMENOS.COM.BR

TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:35:27 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Home Cosméticos Óleo Corporal Lavanda

Óleo Corporal Lavanda
★★★★★ 2 avaliações

O máximo de relaxamento do óleo
corporal para a pele normal e seca

O óleo aromaterapêutico de Lavanda natural

traz benefícios holísticos para pele, os sentidos

e o espírito. O perfume clássico traz calma e paz.

R$ 146,90

Clique no logo para mais detalhes

65081-251

Não sei meu CEP

PAC Em até 15 dias úteis R$ 29,41

SEDEX Em até 11 dias úteis R$ 58,11

1

Comprar

Calcular o frete

Ganhe 5% de desconto pagando no PIX

R$ 146,90 Comprar

Rosto

Corpo

Chás

Magazine

Weleda

04/08/2025, 08:58 Óleo Corporal Lavanda - Weleda

https://www.weleda.com.br/oleo-corporal-de-lavanda/p?idsku=56&gad_source=1&gad_campaignid=22596162694&gbraid=0AAAAADlhe5kd0kZqI… 1/7
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
56.992.217/0002-60
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/03/1980

 
NOME EMPRESARIAL
WELEDA DO BRASIL LABORATORIO E FARMACIA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DA FRATERNIDADE

NÚMERO
148

COMPLEMENTO
********

 
CEP
04.738-020

BAIRRO/DISTRITO
SANTO AMARO

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
RAISSA.GERONIMO@DCOMPANY.COM.BR

TELEFONE
(011) 3641-4122

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:49:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Enviar para
São Luís 65075696 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Compras 

Você também pode estar interessado: kit ventosas - ventosa silicone massagem - kit ventosa 24 copos dong yang

Beleza e Cuidado Pessoal Tratamentos de Beleza Aparelhos de Estética Corporal Vacuoterapia
Copos Ventosa

Voltar à lista
Vender um igual Compartilhar

Conferir mais produtos da marca Dong Yang

12x R$ 3316

Unidades por kit: 1

Unidades por embalagem: 17

O que você precisa saber sobre este produto

• Kit com 17 peças para uma experiência completa de

ventosoterapia.

• Inclui pistola de aplicação para facilitar o uso.

• Não inclui mangueira, proporcionando maior

praticidade e menos peças para manusear.

Ver características

Opções de compra:

Produtos relacionados
Patrocinado

Produtos do vendedor

Novo  |  +5mil vendidos

Kit De Ventosa Com 17 Copos
Dong Yang Ventosoterapia

(749)

RECOMENDADO

4.9

R$ 339
Ver os meios de pagamento

1 18 24

1 17

6 produtos novos a partir de R$ 339

Kit 18 Ventosas Com Bomba
Ventosaterapia Massoterapia…

R$ 18779

6x R$ 31,30 sem juros

Frete grátis

17 Copos Acrílico Reforçado Kit
Copos Bk C/ Mangueira E Pino

R$ 35474

7x R$ 50,68 sem juros

Frete grátis

Kit Ventosas Zenai C/ 18 Copos
Bomba Anatomica Alta Sucção

R$ 17779

12x R$ 17,48

Frete grátis

FRETE GRÁTIS ACIMA DE R$ 19

Estoque disponível

Vendido por RAPONERO

MercadoLíder | +5mil vendas

RAPONERO
+5 Seguidores +50 Produtos

MercadoLíder Gold
É um dos melhores do site!

+5mil

Vendas
concluídas

Oferece um bom
atendimento

Entrega os
produtos dentro

do prazo

Outras opções de compra

Vendido por RAPONERO

+5mil vendas

Meios de pagamento

Linha de Crédito

Cartões de crédito

Pague em até 12x!

Chegará grátis entre 13 e 15/ago

Chegará entre quinta-feira e sexta-feira
Mais formas de entrega

Quantidade: 1 unidade (+50 disponív…

Comprar agora

Adicionar ao carrinho

Seguir

Ir para a página do vendedor

R$ 37799 Parcelamento sem juros

7x R$ 54 sem juros

Chegará grátis entre 13 e 15/ago

Comprar agora Adicionar ao carrinho

Ver mais opções a partir de R$ 339

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

04/08/2025, 14:55 Kit De Ventosa Com 17 Copos Dong Yang Ventosoterapia | Frete grátis

https://www.mercadolivre.com.br/kit-de-ventosa-com-17-copos-dong-yang-ventosoterapia/p/MLB34192662#polycard_client=search-nordic&searc… 1/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.007.331/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/02/1999

 
NOME EMPRESARIAL
EBAZAR.COM.BR. LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EBAZAR.COM.BR

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.11-7-02 - Guarda-móveis
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga
52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - OTM
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DAS NACOES UNIDAS, 3000

NÚMERO
3003

COMPLEMENTO
LETRA PARTE A

 
CEP
06.233-903

BAIRRO/DISTRITO
BONFIM

MUNICÍPIO
OSASCO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NAORESPONDER@MERCADOLIVRE.COM

TELEFONE
(11) 2121-2121

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 10:04:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.007.331/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/02/1999

 
NOME EMPRESARIAL
EBAZAR.COM.BR. LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DAS NACOES UNIDAS, 3000

NÚMERO
3003

COMPLEMENTO
LETRA PARTE A

 
CEP
06.233-903

BAIRRO/DISTRITO
BONFIM

MUNICÍPIO
OSASCO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NAORESPONDER@MERCADOLIVRE.COM

TELEFONE
(11) 2121-2121

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 10:04:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Início / Macas Portateis / Vega

R$832,00

R$792,00

em até 6x sem juros

ou

R$712,80

À vista com 10% de desconto no Boleto ou Pix

ver formas de pagamento

Modelo leve, oferece o que o terapeuta necessita para a

prática de quase todas as modalidades. ECONÔMICA,

VERSÁTIL E DE FÁCIL MONTAGEM.

TODAS AS CORES EM ESTOQUE.

Cor

1 ADICIONAR AO CARRINHO

 FALE CONOSCO PELO WHATSAPP

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS  ÁREAS DE ATIVIDADE 

 Dúvidas

04/08/2025, 09:10 Vega

https://loja1.legno.com.br/produto/vega/?attribute_pa_cor=preto 1/3
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Subtotal R$792,00

Entrega

Econômico (Entrega em

16 dias úteis): R$116,87

Expresso (Entrega em

18 dias úteis): R$262,86

Entrega para Maranhão,

65075-696.

Mudar endereço

Total R$908,87

Vega - Preto R$792,00 1 R$792,00

Você pode se interessar por…

Carrinho atualizado.

Produto Preço Quantidade Subtotal

×

Código do cupom APLICAR CUPOM ATUALIZAR CARRINHO

CONTINUAR PARA FINALIZAÇÃO

 FALE CONOSCO PELO WHATSAPP

 Dúvidas

04/08/2025, 09:11 Carrinho

https://loja1.legno.com.br/carrinho/ 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.107.107/0001-21
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/03/1999

 
NOME EMPRESARIAL
LEGNO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R DOIS

NÚMERO
190

COMPLEMENTO
********

 
CEP
32.681-010

BAIRRO/DISTRITO
DISTRITO INDUSTRIAL PAULO
CAMILO NORTE

MUNICÍPIO
BETIM

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
DOCUMENTOS@GESTORAC.COM

TELEFONE
(33) 3322-2282

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 09:56:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Enviar para
São Luís 65075696 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Compras 

Você também pode estar interessado: fascial gun - massageador profissional - pistola massageadora - theragun - pistola de massagem

... ... Massageadores Massageadores Portáteis Elétricos Pistola de MassagemVoltar à lista Vender um igual Compartilhar

Produtos relacionados
Patrocinado

Produtos do vendedor

Pistola Massageadora Phoenix
A2 Carbon Fibre 100v/240v

R$ 650
12x R$ 54,17 sem juros

Frete grátis

Massageador Gun Pistola
Profissional Liberador Pistola

R$ 36566 6% OFF

12x R$ 35,77

Frete grátis

R$ 389

Massageador Gun Pistola
Profissional Fisioterapia…

R$ 48240 10% OFF

9x R$ 53,60 sem juros

Frete grátis

R$ 536

Marcador De Temperatura
Digital 12 Volts

,

R$ 5459 9% OFF

12x R$ 5,37

Frete grátis

R$ 59 99

Cabo Diagnóstico Harley
Davidson Obd2 Para 6…

R$ 78
12x R$ 7,67

Frete grátis

MVGOIS
+5 Seguidores +1000 Produtos

MercadoLíder Gold
É um dos melhores do site!

+5mil

Vendas concluídas Oferece um bom
atendimento

Entrega os
produtos dentro do

prazo

Meios de pagamento

Pague em até 14x sem juros!

Linha de Crédito

Cartões de crédito

Pix

á

12x R$ 7499 sem juros

Ver os meios de pagamento

FRETE GRÁTIS ACIMA DE R$ 19

Cor: Preto

Voltagem: Escolha

Estoque disponível

Vendido por MVGOIS

MercadoLíder | +5mil vendas

Novo  |  +5 vendidos

Pistola Liberação Muscular
Massoterapia Profissional
Phoenix

R$ 89990

Chegará grátis domingo
Mais formas de entrega

Retire grátis a partir de segunda-feira 11 de
agosto em uma agência Mercado Livre
Ver no mapa

Preto

127/220V

Quantidade: 1 unidade (4 disponíveis)

Comprar agora

Adicionar ao carrinho

Seguir

Ir para a página do vendedor

Ir para a página do vendedor

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

04/08/2025, 15:15 Pistola Liberação Muscular Massoterapia Profissional Phoenix | Parcelamento sem juros

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-2062537448-pistola-liberaco-muscular-massoterapia-profissional-phoenix-_JM?searchVariation=173829… 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.007.331/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/02/1999

 
NOME EMPRESARIAL
EBAZAR.COM.BR. LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EBAZAR.COM.BR

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.11-7-02 - Guarda-móveis
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga
52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - OTM
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DAS NACOES UNIDAS, 3000

NÚMERO
3003

COMPLEMENTO
LETRA PARTE A

 
CEP
06.233-903

BAIRRO/DISTRITO
BONFIM

MUNICÍPIO
OSASCO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NAORESPONDER@MERCADOLIVRE.COM

TELEFONE
(11) 2121-2121

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 10:04:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.007.331/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/02/1999

 
NOME EMPRESARIAL
EBAZAR.COM.BR. LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DAS NACOES UNIDAS, 3000

NÚMERO
3003

COMPLEMENTO
LETRA PARTE A

 
CEP
06.233-903

BAIRRO/DISTRITO
BONFIM

MUNICÍPIO
OSASCO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NAORESPONDER@MERCADOLIVRE.COM

TELEFONE
(11) 2121-2121

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 10:04:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Conheça o nosso BLOG

HomeViabem >  Fisioterapia > Estética e Reabilitação >  Neurodyn Esthetic + 8 Eletrodos + 1 Gel 1Kg - Ibramed

Neurodyn Esthetic + 8 Eletrodos + 1 Gel 1Kg - Ibramed
COD:1185 + 1244 + 1216

R$ 2.698,20
No boleto ou PIX
Ou em 10x de R$ 269,82 no cartão

 Ver mais formas de pagamento

COMPRAR- 1 +

Descrição Especificações Técnicas

Valor do frete deste produto Disponibilidade

R$67,01 Frete Total Express, entrega em 11 dias úteis para o CEP 65075-696

R$74,77 Frete Jadlog, entrega em 10 dias úteis para o CEP 65075-696

Calcular o Frete 65075-696 OK

Digite Aqui 


0

04/08/2025, 09:23 Neurodyn Esthetic + 8 Eletrodos + 1 Gel 1Kg - Ibramed - Viabem

https://www.viabem.com.br/neurodyn-esthetic-multicorrentes-alta-frequencia-ibramed-e-eletrodos-e-gel-clinico/p 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.891.207/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/01/2002

 
NOME EMPRESARIAL
INTERVAREJO COMERCIAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-10 - Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PRESIDENTE VARGAS

NÚMERO
2001

COMPLEMENTO
SALA 184

 
CEP
14.020-525

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM SANTA ANGELA

MUNICÍPIO
RIBEIRAO PRETO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@INTERVAREJO.COM.BR

TELEFONE
(16) 3877-7311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/01/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 10:06:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.891.207/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/01/2002

 
NOME EMPRESARIAL
INTERVAREJO COMERCIAL LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.83-1-01 - Comércio varejista de artigos de joalheria
47.83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PRESIDENTE VARGAS

NÚMERO
2001

COMPLEMENTO
SALA 184

 
CEP
14.020-525

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM SANTA ANGELA

MUNICÍPIO
RIBEIRAO PRETO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@INTERVAREJO.COM.BR

TELEFONE
(16) 3877-7311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/01/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 10:06:39 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.891.207/0001-54
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/01/2002

 
NOME EMPRESARIAL
INTERVAREJO COMERCIAL LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV PRESIDENTE VARGAS

NÚMERO
2001

COMPLEMENTO
SALA 184

 
CEP
14.020-525

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM SANTA ANGELA

MUNICÍPIO
RIBEIRAO PRETO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@INTERVAREJO.COM.BR

TELEFONE
(16) 3877-7311

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
30/01/2019

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 10:06:39 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Enviar para
São Luís 65075696 Categorias Ofertas Cupons Supermercado Vender Contato Crie a sua conta Entre Compras 

Você também pode estar interessado: agulha acupuntura 30x40 - agulha acupuntura 25x30 - agulha acupuntura 25x40 - abocath 20

Saúde Terapias Alternativas Acupuntura Agulhas Agulha AcupunturaVoltar à lista Vender um igual Compartilhar

Produtos relacionados
Patrocinado

Produtos do vendedor

Características do produto

Agulha Acupuntura 25x30 1000
Un Pcte Lautz(importada)

,

R$ 15859 24% OFF

12x R$ 15,59

Frete grátis

R$ 208 68

Agulha Acupuntura 25x30
Descartáveis Esterilizadas Kit…

,

R$ 12793 18% OFF

12x R$ 12,58

Frete grátis

R$ 157 90

Agulhas Para Acupuntura E Dry
Needling Kit 1000 Unidades Bk

R$ 13090

12x R$ 12,87

Frete grátis

Agulha Complementar
0,25x30 C/1000 Unidades

R$ 13990

12x R$ 13,76

Frete grátis

Agulha Sistêmica Para
Acupuntura Bk C/1000…

R$ 15796

5x R$ 31,59 sem juros

Frete grátis

SHOPPINGDAACUP
UNTURE
+500 Seguidores +100 Produtos

MercadoLíder Platinum
É um dos melhores do site!

+10mil

Vendas concluídas Oferece um bom
atendimento

Entrega os
produtos dentro do

prazo

Meios de pagamento

Linha de Crédito

Cartões de crédito

Pague em até 12x!

Pix

Boleto bancário

Confira outros meios de pagamento

12x R$ 1376

Ver os meios de pagamento

FRETE GRÁTIS ACIMA DE R$ 19

Estoque disponível

Vendido por SHOPPINGDAACUPUNTURE

MercadoLíder | +10mil vendas

90 dias de garantia de fábrica.

Novo  |  +1000 vendidos

Agulha Complementar
0,25x30 C/1000 Unid

(96)4.6

R$ 13990

Chegará grátis entre quarta-feira e quinta-
feira
Mais formas de entrega

Retire grátis entre quarta-feira e quinta-feira
em uma agência Mercado Livre
Ver no mapa

Armazenado e enviado pelo

Quantidade: 1 unidade (+25 disponív…

Comprar agora

Adicionar ao carrinho

Aproveite o frete montando um
carrinho de produtos 

Seguir

Ir para a página do vendedor

Ir para a página do vendedor

Buscar produtos, marcas e muito mais… 

04/08/2025, 09:27 Agulha Complementar 0,25x30 C/1000 Unid | Frete grátis

https://produto.mercadolivre.com.br/MLB-1092493767-agulha-complementar-025x30-c1000-unid-_JM#polycard_client=search-nordic&position=2… 1/4

Anexo 15
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.007.331/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/02/1999

 
NOME EMPRESARIAL
EBAZAR.COM.BR. LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
EBAZAR.COM.BR

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
52.11-7-02 - Guarda-móveis
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga
52.50-8-05 - Operador de transporte multimodal - OTM
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional
53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DAS NACOES UNIDAS, 3000

NÚMERO
3003

COMPLEMENTO
LETRA PARTE A

 
CEP
06.233-903

BAIRRO/DISTRITO
BONFIM

MUNICÍPIO
OSASCO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NAORESPONDER@MERCADOLIVRE.COM

TELEFONE
(11) 2121-2121

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 10:04:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.007.331/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/02/1999

 
NOME EMPRESARIAL
EBAZAR.COM.BR. LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV DAS NACOES UNIDAS, 3000

NÚMERO
3003

COMPLEMENTO
LETRA PARTE A

 
CEP
06.233-903

BAIRRO/DISTRITO
BONFIM

MUNICÍPIO
OSASCO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
NAORESPONDER@MERCADOLIVRE.COM

TELEFONE
(11) 2121-2121

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/08/2025 às 10:04:05 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

04/08/2025, 09:59 about:blank

about:blank 2/2
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PEDIDO DE VENDA

PEDIDO DE
VENDA

SHOPPING DA ACUPUNTURA SP LTDA 57,431,310/0001-88 IE: 150.984.840.116 RUA CEL FERNANDOS PRESTES 238 VILA
ASSUNÇÃO/ CENTRO - SANTO ANDRÉ CEP: 09020-110   EMAIL: loja.acupuntura@gmail.com CONTATO: (11) 9 1512-3297

Nome / Razão Social:
Defensoria Pública do Estado do Maranhão - DPE MA

E-mail: material@ma.def.br

Endereço Completo:
Avenida Júnior Coimbra, S/N, Renascença II, São Luís - MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP: 65075-696

Telefone:
 (98) 2055.3010

Celular: Fax: Data Pedido:
30/07/2025

CNPJ / CPF:
00.820.295/0001-42

IE / RG: Vendedor: Janana

Transportadora: Frete: Total Produtos: Total Pedido:

Observações:  ORÇAMENTO Nº 24/2025 Forma(s) de Pagamento: PIX Parcelamento:

005771

Código NCM Descrição Qtd. Und. Unitário (R$) Desc.(%) Total(R$)

KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO 1 Und. R$

APARELHO DE FERIR PRESSÃO ARTERIAL 1 Und. R$

MEDIDOR DE GLICOSE 1 Und. R$

TERMÔMETRO  DIGITAL 1 Und. R$

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ M 5 Und. R$

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ G 5 und. R$

GEL DE CONDUÇÃO 5 und. R$

SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO 30 und. R$

ÓLEO CORPORAL PARA MASSAGEM 20 und. R$

KIT VENTOSATERAPIA 1 und. R$

MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA 1 und. R$

PISTOLA MASSAGEADORA 1 und. R$

ELETROTERAPIA NEURODYN TENS FES E RUSSA 1 und. R$

KIT 1000 AGULHAS COMPLEMENTAR 0,25X15MM - DRY NEDDLING 2 und. R$

 GRÁTIS R$ R$

28,00

225,90

236,90

129,84

325,00

325,00

390,00

299,00

900,00

224,00

2.400,00

R$ 65,00

R$ 65,00

R$ 78,00

R$ 225,90

R$ 236,90

R$ 129,84

R$ 299,00

R$ 900,00

R$ 112,00

R$ 2.400,00

R$ 28,00

750,00

3.000,00

3.600,00

12.833,64

validade da proposta
90 dias

12.833,64

R$ 100,00

R$ 180,00

R$ 750,00
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
57.431.310/0001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/09/2024

 
NOME EMPRESARIAL
SHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R GIOVANNI BATTISTA PIRELLI

NÚMERO
271

COMPLEMENTO
CONJ 1514 BLOCO BUSINESS COND
ATRIUM CENTURY PLAZA

 
CEP
09.111-340

BAIRRO/DISTRITO
VILA HOMERO THON

MUNICÍPIO
SANTO ANDRE

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADM@ALFAASSESSORIACONTABIL.COM.BR

TELEFONE
(11) 4127-0966

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
25/09/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2025 às 15:51:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

01/08/2025, 15:47 about:blank

about:blank 1/1
Cotação / SHOPPING DA ACUPUNTURA (0236071)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 99



Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Cotação DPE/MA (MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS E
FISIOTERAPÊUTICOS)
2 mensagens

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 31 de julho de 2025 às 09:39
Para: cotacao@fisiofernandes.com.br

Bom dia,

Prezados (as),
Convidamos Vossa Senhoria a apresentar a cotação de preço dos materiais que consta em
anexo. 
Tal cotação deverá ser enviada para a Divisão de Material e Patrimônio por e-mail.

 Atenciosamente,

COTAÇÃO -  MATERIAIS DE  PRIMEIROS SOCORROS E FISIOTERAPÊUTICOS.docx
2163K

Katia Batista | Fisio Fernandes <katia.batista@fisiofernandes.com.br> 2 de agosto de 2025 às 10:37
Para: material@ma.def.br
Cc: William | Fisio Fernandes <william@fisiofernandes.com.br>

Bom dia

 

Muito obrigado pelo seu contato!
Meu nome é Katia sou a gestora de vendas que vai cuidar do seu orçamento.
Para a realização do mesmo por gentileza encaminhar os seguintes dados para cadastro;

CNPJ:                                                                       Inscrição Estadual
Razão social:
Endereço.                                                                                                         Nº
Bairro
Cidade                                                                                   Estado                                    Cep.
Fone
E-mail

Saberia informar a modalidade de compra

(    ) Licitação
(    ) Pregão Virtual
(    ) Pregão Presencial
(    ) Compra Direta
(    ) Outra modalidade: qual? ____________________________

Assim consigo montar a proposta correta, com os descontos e forma de pagamentos de acordo com a modalidade.

Atenciosamente.

 

05/08/2025, 14:03 E-mail de Defensoria Pública do Estado do Maranhão - Cotação DPE/MA (MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS E FISIO…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ba5c0045e1&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-1870461163096058999&simpl=msg-a:r27115802202… 1/2
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Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Cotação DPE/MA (MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS E
FISIOTERAPÊUTICOS)
1 mensagem

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 31 de julho de 2025 às 14:45
Para: extensaohospitalarpi@gmail.com

Boa tarde, 

Prezados (as),
Convidamos Vossa Senhoria a apresentar a cotação de preço dos materiais que consta em
anexo. 
Tal cotação deverá ser enviada para a Divisão de Material e Patrimônio por e-mail.

 Atenciosamente,

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo 
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
                    DMP/DPE

COTAÇÃO -  MATERIAIS DE  PRIMEIROS SOCORROS E FISIOTERAPÊUTICOS.docx
2125K
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Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Cotação DPE/MA (MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS E
FISIOTERAPÊUTICOS)
1 mensagem

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 31 de julho de 2025 às 10:07
Para: comercial3.anexpert@gmail.com

Bom dia,

Prezados (as),
Convidamos Vossa Senhoria a apresentar a cotação de preço dos materiais que consta em
anexo. 
Tal cotação deverá ser enviada para a Divisão de Material e Patrimônio por e-mail.

 Atenciosamente,

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo 
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
                    DMP/DPE

COTAÇÃO -  MATERIAIS DE  PRIMEIROS SOCORROS E FISIOTERAPÊUTICOS.docx
2163K
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Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Cotação DPE/MA (MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS E
FISIOTERAPÊUTICOS)
1 mensagem

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 30 de julho de 2025 às 16:35
Para: LICITAÇÃO ISP SAUDE <licitacao@ispsaude.com.br>

Boa tarde,

Prezados (as),
Convidamos Vossa Senhoria a apresentar a cotação de preço dos materiais que consta em
anexo. 
Tal cotação deverá ser enviada para a Divisão de Material e Patrimônio por e-mail.

 Atenciosamente,

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo 
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
                    DMP/DPE

COTAÇÃO -  MATERIAIS DE  PRIMEIROS SOCORROS E FISIOTERAPÊUTICOS.docx
2163K
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Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Cotação DPE/MA (MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS E
FISIOTERAPÊUTICOS)
1 mensagem

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 30 de julho de 2025 às 15:55
Para: fisiolifesolucoes@gmail.com

Boa tarde,

Prezados (as),
Convidamos Vossa Senhoria a apresentar a cotação de preço dos materiais que consta em
anexo. 
Tal cotação deverá ser enviada para a Divisão de Material e Patrimônio por e-mail.

 Atenciosamente,

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo 
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
                    DMP/DPE

COTAÇÃO -  MATERIAIS DE  PRIMEIROS SOCORROS E FISIOTERAPÊUTICOS.docx
2163K
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Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Cotação DPE/MA (MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS E
FISIOTERAPÊUTICOS)
1 mensagem

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 30 de julho de 2025 às 15:19
Para: Vendas@fisioderma.com.br

Boa tarde,

Prezados (as),
Convidamos Vossa Senhoria a apresentar a cotação de preço dos materiais que consta em
anexo. 
Tal cotação deverá ser enviada para a Divisão de Material e Patrimônio por e-mail.

 Atenciosamente,

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo 
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
                    DMP/DPE

COTAÇÃO -  MATERIAIS DE  PRIMEIROS SOCORROS E FISIOTERAPÊUTICOS.docx
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Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Cotação DPE/MA (MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS E
FISIOTERAPÊUTICOS)
1 mensagem

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 25 de julho de 2025 às 10:27
Para: fisiolifesolucoes@gmail.com

Bom dia,

Prezado(a),

Convidamos Vossa Senhoria a apresentar cotação de preços referente ao
material descrito no anexo.

Solicitamos que a cotação seja encaminhada para a Divisão de Material
e Patrimônio da Defensoria Pública, por meio do e-mail
material@ma.def.br.

Agradecemos pela atenção e nos colocamos à disposição para eventuais
esclarecimentos.

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
                    DMP/DPE

COTAÇÃO -  MATERIAIS DE  PRIMEIROS SOCORROS E FISIOTERAPÊUTICOS.docx
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Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Cotação DPE/MA (MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS E
FISIOTERAPÊUTICOS)
1 mensagem

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 25 de julho de 2025 às 10:25
Para: equipamentosterapeuticos@hotmail.com

Bom dia!

Prezado(a),

Convidamos Vossa Senhoria a apresentar cotação de preços referente ao
material descrito no anexo.

Solicitamos que a cotação seja encaminhada para a Divisão de Material
e Patrimônio da Defensoria Pública, por meio do e-mail
material@ma.def.br.

Agradecemos pela atenção e nos colocamos à disposição para eventuais
esclarecimentos

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
                    DMP/DPE

COTAÇÃO -  MATERIAIS DE  PRIMEIROS SOCORROS E FISIOTERAPÊUTICOS.docx
2163K
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Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Cotação DPE/MA (MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS E
FISIOTERAPÊUTICOS)
2 mensagens

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 24 de julho de 2025 às 14:59
Para: citacao@ispsaude.com.br

Bom dia!

Prezado(a),

Convidamos Vossa Senhoria a apresentar cotação de preços referente ao
material descrito no anexo.

Solicitamos que a cotação seja encaminhada para a Divisão de Material
e Patrimônio da Defensoria Pública, por meio do e-mail
material@ma.def.br.

Agradecemos pela atenção e nos colocamos à disposição para eventuais
esclarecimentos

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
                    DMP/DPE

COTAÇÃO -  MATERIAIS DE  PRIMEIROS SOCORROS E FISIOTERAPÊUTICOS.docx
2163K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 24 de julho de 2025 às 15:05
Para: material@ma.def.br

Endereço não encontrado

Sua mensagem não foi entregue a citacao@ispsaude.com.br
porque o endereço não foi encontrado ou não pode receber
mensagens.

SAIBA MAIS
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A resposta foi:

550 5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try double-
checking the recipient's email address for typos or unnecessary spaces. For more
information, go to https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser d75a77b69052e-
4ae7e50b29csor21787131cf.6 - gsmtp

Final-Recipient: rfc822; citacao@ispsaude.com.br
Action: failed
Status: 5.1.1
Diagnostic-Code: smtp; 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try
 550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or
 550-5.1.1 unnecessary spaces. For more information, go to
 550 5.1.1  https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser d75a77b69052e-4ae7e50b29csor21787131cf.6 - gsmtp
Last-Attempt-Date: Thu, 24 Jul 2025 11:05:07 -0700 (PDT)

noname
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Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Cotação DPE/MA (MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS E
FISIOTERAPÊUTICOS)
3 mensagens

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 22 de julho de 2025 às 09:40
Para: LICITAÇÃO ISP SAUDE <licitacao@ispsaude.com.br>

Boa Tarde!

Prezado(a),

Convidamos Vossa Senhoria a apresentar cotação de preços referente ao material descrito no anexo.

Solicitamos que a cotação seja encaminhada para a Divisão de Material e Patrimônio da Defensoria Pública, por
meio do e-mail material@ma.def.br.

Agradecemos pela atenção e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo 
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
                    DMP/DPE

COTAÇÃO -  MATERIAIS DE  PRIMEIROS SOCORROS E FISIOTERAPÊUTICOS.docx
2163K

LICITAÇÃO ISP SAUDE <licitacao@ispsaude.com.br> 22 de julho de 2025 às 14:38
Para: Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Boa tarde

Me informe o CNPJ de vocês por gentileza. 

Esse orçamento é para compra direta ou estimativa de preço para licitação?
[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Atenciosamente,
Karina Guimarães
45 99862-0073

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 22 de julho de 2025 às 14:35
Para: LICITAÇÃO ISP SAUDE <licitacao@ispsaude.com.br>
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Defensoria Pública do Estado do Maranhão - DPE MA
CNPJ: 00.820.295/0001-42
Avenida Júnior Coimbra, S/N, Renascença II, São Luís - MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP: 65075-696
Fone:  (98) 2055.3010
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Cotação DPE/MA (MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS E
FISIOTERAPÊUTICOS)
1 mensagem

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 22 de julho de 2025 às 10:54
Para: medhospltda@hotmail.com

Bom dia!

Prezado(a),

Convidamos Vossa Senhoria a apresentar cotação de preços referente ao material descrito no anexo.

Solicitamos que a cotação seja encaminhada para a Divisão de Material e Patrimônio da Defensoria Pública, por
meio do e-mail material@ma.def.br.

Agradecemos pela atenção e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo 
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
                    DMP/DPE

COTAÇÃO -  MATERIAIS DE  PRIMEIROS SOCORROS E FISIOTERAPÊUTICOS.docx
2163K

05/08/2025, 14:06 E-mail de Defensoria Pública do Estado do Maranhão - Cotação DPE/MA (MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS E FISIO…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ba5c0045e1&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r165308390335579642&simpl=msg-a:r344411913113… 1/1
E-mail / NÃO RESPONDIDOS (0236175)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 112

mailto:material@ma.def.br
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ba5c0045e1&view=att&th=198326ed45bcf0e3&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mdelji240&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=ba5c0045e1&view=att&th=198326ed45bcf0e3&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mdelji240&safe=1&zw


Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Cotação DPE/MA (MATERIAL DE PRIMEIROS SOCORROS E
FISIOTERAPÊUTICOS)
1 mensagem

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 22 de julho de 2025 às 10:00
Para: reabilith.adm@gmail.com

Bom dia!

Prezado(a),

Convidamos Vossa Senhoria a apresentar cotação de preços referente ao material descrito no anexo.

Solicitamos que a cotação seja encaminhada para a Divisão de Material e Patrimônio da Defensoria Pública, por
meio do e-mail material@ma.def.br.

Agradecemos pela atenção e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo 
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
                    DMP/DPE

COTAÇÃO -  MATERIAIS DE  PRIMEIROS SOCORROS E FISIOTERAPÊUTICOS.docx
2163K
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Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Cotação DPE/MA (MATERIAL DE AUDIO, PRIMEIROS SOCORROS E
FISIOTERAPÊUTICOS)
2 mensagens

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 18 de julho de 2025 às 15:12
Para: FABIO MORAIS <fabio@famorais.com.br>

Boa Tarde!

Prezado(a),

Convidamos Vossa Senhoria a apresentar cotação de preços referente ao material descrito no anexo.

Solicitamos que a cotação seja encaminhada para a Divisão de Material e Patrimônio da Defensoria Pública, por
meio do e-mail material@ma.def.br.

Agradecemos pela atenção e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo 
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
                    DMP/DPE

COTAÇÃO -  MATERIAIS DE AUDIO, PRIMEIROS SOCORROS E FISIOTERAPÊUTICOS.docx
2400K

FABIO MORAIS <fabio@famorais.com.br> 18 de julho de 2025 às 18:29
Para: material@ma.def.br

Sua mensagem

    Para:  "FABIO MORAIS"
    Assunto:  Cotação DPE/MA (MATERIAL DE AUDIO, PRIMEIROS SOCORROS E
FISIOTERAPÊUTICOS)
    Enviadas:  sex, 18 jul 2025 15:12:06 -0300

foi lida em Fri, 18 Jul 2025 18:29:44 -0300
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Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Cotação DPE/MA (MATERIAL DE AUDIO, PRIMEIROS SOCORROS E
FISIOTERAPÊUTICOS)
1 mensagem

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 17 de julho de 2025 às 15:04
Para: vendas.mixhospitalar@hotmail.com

Bom Dia!

Prezado(a),

Convidamos Vossa Senhoria a apresentar cotação de preços referente ao material descrito no anexo.

Solicitamos que a cotação seja encaminhada para a Divisão de Material e Patrimônio da Defensoria Pública, por
meio do e-mail material@ma.def.br.

Agradecemos pela atenção e nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos.

--
     Abraão de Assis Lindoso Gomes
              Apoio Administrativo 
DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 
                    DMP/DPE

COTAÇÃO -  MATERIAIS DE AUDIO, PRIMEIROS SOCORROS E FISIOTERAPÊUTICOS.docx
2400K
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Sub Item Descrição do Produto UNID Qunt. Preço Unit Total Preço Unit Total Preço Unit Total Preço Unit Total Preço Unit Total

1.1
KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO

UND 1 R$ 190,00 R$ 190,00 R$ 240,00 R$ 240,00 R$ 213,25 R$ 213,25 R$ 225,90 R$ 225,90 R$ 166,89 R$ 166,89 R$ 213,25 R$ 213,25

1.2 APARELHO DE AFERIR PRESSÃO ARTERIAL UND 1 R$ 247,50 R$ 247,50 R$ 224,00 R$ 224,00 R$ 266,98 R$ 266,98 R$ 236,90 R$ 236,90 R$ 193,46 R$ 193,46 R$ 236,90 R$ 236,90

1.3 MEDIDOR DE GLICOSE UND 1 R$ 100,00 R$ 100,00 R$ 106,11 R$ 106,11 R$ 110,18 R$ 110,18 R$ 129,84 R$ 129,84 R$ 129,90 R$ 129,90 R$ 110,18 R$ 110,18

1.4 TERMÔMETRO DIGITAL UND 1 R$ 21,25 R$ 21,25 R$ 26,63 R$ 26,63 R$ 24,46 R$ 24,46 R$ 28,00 R$ 28,00 R$ 24,89 R$ 24,89 R$ 24,89 R$ 24,89

1.5 LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ M CX 5 R$ 48,00 R$ 240,00 R$ 58,00 R$ 290,00 R$ 56,16 R$ 280,80 R$ 65,00 R$ 325,00 R$ 58,99 R$ 294,95 R$ 58,00 R$ 290,00

1.6 LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ G CX 5 R$ 59,50 R$ 297,50 R$ 45,90 R$ 229,50 R$ 53,20 R$ 266,00 R$ 65,00 R$ 325,00 R$ 58,99 R$ 294,95 R$ 58,99 R$ 294,95

1.7 GEL DE CONDUÇÃO UND 5 R$ 60,00 R$ 300,00 R$ 51,49 R$ 257,45 R$ 59,83 R$ 299,15 R$ 78,00 R$ 390,00 R$ 69,80 R$ 349,00 R$ 60,00 R$ 300,00

1.8 SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO UND 30 R$ 79,12 R$ 2.373,60 R$ 80,00 R$ 2.400,00 R$ 69,89 R$ 2.096,70 R$ 100,00 R$ 3.000,00 R$ 89,82 R$ 2.694,60 R$ 80,00 R$ 2.400,00

1.9 ÓLEO CORPORAL PARA MASSAGEM UND 20 R$ 128,94 R$ 2.578,80 R$ 128,94 R$ 2.578,80 R$ 128,94 R$ 2.578,80 R$ 180,00 R$ 3.600,00 R$ 176,31 R$ 3.526,20 R$ 128,94 R$ 2.578,80

2.1 KIT VENTOSATERAPIA UND 1 R$ 285,00 R$ 285,00 R$ 270,00 R$ 270,00 R$ 289,00 R$ 289,00 R$ 299,00 R$ 299,00 R$ 339,00 R$ 339,00 R$ 289,00 R$ 289,00

2.2 MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA UND 1 R$ 873,00 R$ 873,00 R$ 925,00 R$ 925,00 R$ 819,25 R$ 819,25 R$ 750,00 R$ 750,00 R$ 908,87 R$ 908,87 R$ 873,00 R$ 873,00

2.3 PISTOLA MASSAGEADORA UND 1 R$ 690,00 R$ 690,00 R$ 767,25 R$ 767,25 R$ 787,30 R$ 787,30 R$ 900,00 R$ 900,00 R$ 899,90 R$ 899,90 R$ 787,30 R$ 787,30

2.4 ELETROTERAPIA NEURODYN TENS FES E RUSSA UND 1 R$ 2.190,00 R$ 2.190,00 R$ 2.332,94 R$ 2.332,94 R$ 2.280,00 R$ 2.280,00 R$ 2.400,00 R$ 2.400,00 R$ 2.756,21 R$ 2.756,21 R$ 2.332,94 R$ 2.332,94

2.5 KIT 1000 AGULHAS COMPLEMENTAR CX 2 R$ 117,58 R$ 235,16 R$ 130,00 R$ 260,00 R$ 124,30 R$ 248,60 R$ 112,00 R$ 224,00 R$ 139,90 R$ 279,80 R$ 124,30 R$ 248,60

Diferença

-3,26%

-0,66%

-3,82%

16,88%

17,11%

BANCO DE PREÇO 01
Valor MEDIANA

Valor MEDIANA 
TOTAL

EMPRESA 01 EMPRESA 02

SITESSHOPPING ACUPUNTURA SP LTDA 
BANCO DE PREÇO 03BANCO DE PREÇO 02

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
Mapa Resumo Cotação de Preços

ANEXO I

Mapa Resumo Cotação de Preços

R$ 4.530,84

Fornecedores Valor Total

BANCO DE PREÇO 01 R$ 10.621,81

BANCO DE PREÇO 02 R$ 10.907,68

BANCO DE PREÇO 03 R$ 10.560,47

R$ 10.979,81

ITEM 01

ITEM 02

R$ 6.348,65Valor Estimado do Item 01 R$ 6.352,49 R$ 6.136,32 R$ 8.260,64 R$ 6.448,97

Valor Etimado do Item 02

VALOR TOTAL R$ 10.621,81

R$ 5.183,78

R$ 12.858,62

R$ 7.674,84

R$ 4.273,16

EMPRESA 02 R$ 12.858,62

R$ 4.555,19 R$ 4.424,15 R$ 4.573,00

EMPRESA 01 R$ 12.833,64

R$ 10.907,68 R$ 10.560,47 R$ 12.833,64

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 10.000,00

R$ 15.000,00

BANCO DE PREÇO 01 BANCO DE PREÇO 02 BANCO DE PREÇO 03 EMPRESA 01 EMPRESA 02

R$ 10.621,81 R$ 10.907,68 R$ 10.560,47
R$ 12.833,64

R$ 12.858,62
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

TR - TERMO DE REFERÊNCIA

 

Conforme a previsão contida no art. 40º da Lei n.º 14.133/2021, § 1º O termo de
referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei.

Informações Gerais:

Número do Processo 0003367.110000938.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

E-mail: material@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG: 453747

Material /Serviço: Materiais de primeiros socorros e
fisioterapêuticos

 

1. DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisição de materiais de primeiros socorros e
fisioterapêuticos destinados à estruturação da sala de Saúde da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão (DPE/MA).

2. DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

2.1. Sugerimos a adoção de Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, com fundamento no art. 75, inciso
II da Lei nº 14.133/2021, conforme Decreto Estadual nº 12.343/2024, em razão do valor estimado.

2.2. Será adotado o critério de julgamento de menor preço por item, visando aumentar a competitividade
entre os licitantes e obter a proposta mais vantajosa para a administração.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E QUANTIDADE

3.1. As quantidades do objeto deste TR devem estar conforme as condições e exigências estabelecidas
nesse instrumento, nos termos do ANEXO I.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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4.1. A presente contratação visa à aquisição de materiais de primeiros socorros e fisioterapêuticos,
indispensáveis ao adequado funcionamento da sede da Defensoria Pública do Estado do Maranhão
(DPE/MA), notadamente para atendimento na Sala de Saúde da instituição, que oferece suporte
individualizado aos Defensores (as), Servidores (as), Colaboradores (as) e Estagiários (as).

4.2. A medida tem por finalidade garantir condições mínimas de suporte básico de saúde, segurança e bem-
estar no ambiente institucional, promovendo a prevenção de doenças ocupacionais, o cuidado com a saúde
física e a valorização dos profissionais que diariamente se dedicam à missão constitucional da Defensoria
Pública. Ao assegurar melhores condições de trabalho e saúde, a iniciativa contribui para a continuidade e a
eficiência do serviço público, refletindo diretamente na qualidade do atendimento prestado à população
assistida.

4.3. A demanda foi identificada com base em observações práticas da rotina institucional e na experiência
dos setores operacionais, especialmente em locais com maior vulnerabilidade, sendo verificada a carência de
materiais específicos. Ressalta-se que, neste primeiro momento, não há base de consumo anterior nem
projeção formal de atendimentos futuros, o que, contudo, não descaracteriza a necessidade real e urgente da
contratação.

4.4. A aquisição justifica-se como medida preventiva e de apoio às ações rotineiras da DPE/MA,
possibilitando resposta rápida e humanizada em situações emergenciais ou de desconforto físico,
promovendo um espaço mais funcional, adequado e acolhedor.

4.5. A contratação está, portanto, fundamentada no interesse público e na necessidade de estruturação
mínima da instituição para suporte à saúde no ambiente de trabalho, em consonância com os princípios da
continuidade do serviço público, da eficiência administrativa e da dignidade no exercício da função pública.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Subcontratação

5.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.

5.2. Garantia da contratação

5.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Da Entrega, recebimento e aceitabilidade

6.1.1. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados do envio da Ordem de Fornecimento,
a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as informações dos itens,
quantidades, preços unitários e totais, que será enviada para o e-mail do fornecedor.

6.1.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.

6.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.4. A Contratada deverá realizar a entrega, os materiais em perfeitas condições de uso, no local
determinado, em dias de expediente normal no seguinte endereço: Av Junior Coimbra, s/n – Bairro:
Jardim Renascença II, CEP: 65075-696 - São Luís/MA, de Segunda à Sexta-feira, das 08:30h às 11:00h
e das 14:00 às 16:00h.

6.1.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira responsabilidade
do Contratado.
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6.1.6. A Contratada deverá entregar os materiais conforme as necessidades e solicitações, sempre a
observar as especificações, marcas e preços do que fora proposto e contratado.

6.1.7. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada das
responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer inconformidade que venha a ser
identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.

6.1.8. A simples entrega dos materiais objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade.

6.1.8.1 A aceitação definitiva dos materiais será condicionada à vistoria para comprovação da conformidade
com as especificações:

6.1.8.2 Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo responsável pela fiscalização do contrato.

6.1.8.3 Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria detalhada para comprovar adequação
e qualidade dos materiais.

6.1.9. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações (ANEXO I) constantes no Termo de Referência e na
proposta.

6.1.10. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

6.1.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa,
não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.1.13. O recebimento provisório e definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.1.14. Caso as especificações não estejam conforme as exigências, a Contratada deverá substituir ou
complementar o material em questão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, sob pena da
aplicação das sanções cabíveis.

6.1.15. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do
produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem ônus para a Contratante, no total ou em
parte, os materiais contidos no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo sempre
que se verificar vícios, que não esteja segundo os padrões de qualidade exigidos na sua especificação
técnica ou, ainda, quando não condizer com o ofertado na proposta.

6.2. Garantia dos Materiais

6.2.1. O prazo de garantia mínimo dos materiais é o estabelecido no ANEXO I deste TR.

6.2.2. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
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substituídos por novos.

6.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos materiais que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do mesmo das
dependências da DPE pelo Contratado.

6.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

6.2.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

6.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

7.2. A vigência do presente contrato será de 12 meses com início a partir de sua assinatura.

7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

7.4. As comunicações entre a DPE/MA e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.5. A DPE/MA poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE/MA poderá convocar o representante
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.7. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Sr. ALISON DO AMARANTE BASTOS, representante
da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro
de 2024.

7.8. O gestor do contrato a Srª LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA  emitirá documento comprobatório da
avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.

7.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei
n° 14.133/21, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da referida lei, pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

7.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
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que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

7.11. Extinção contratual

7.11.1. A extinção contratual poderá ser:

7.11.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 137, I, II, III,
IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.

7.11.1.2. O requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I, II, III e V, do artigo
137 da mesma lei.

7.11.1.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do artigo 137, observarão as
seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.

7.11.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a extinção
contratual.

7.11.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o contraditório e
a ampla defesa.

7.11.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no artigo 139 da
Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na contratação e na legislação
vigente.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitado para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme os objetos do Anexo
I.

8.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material com as especificações constantes
neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

8.4. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos bens ocorrência de eventuais imperfeições nos
mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo
fornecedor.

8.6. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do objeto.

8.7. Atestar recebimento do objeto referente à Nota Fiscal/Fatura, bem como efetuar o pagamento desta nas
condições e preços pactuados.

8.8. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

8.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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9.1. Substituir e corrigir os materiais que apresentarem imperfeições ou quaisquer irregularidades que
comprometam a utilização do produto ou que estejam em desacordo com este Termo de Referência,
detectado na vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a situação.

9.2. Fornecer os materiais que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do objeto desta aquisição,
buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser rejeitado quando não atender total ou parcial
satisfatoriamente.

9.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no Anexo I,
prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas reclamações se obrigam a
atender.

9.4. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

9.5. Efetuar a entrega dos materiais objeto deste processo em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

9.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação
sempre que demandada.

9.7. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da DPE-
MA.

9.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.

9.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

9.11. Responsabilizar-se:

9.11.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos materiais, inclusive quando às redes de serviços públicos, o
uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações dos bens,
estendendo-se essa responsabilidade até o recebimento definitivo dos bens e a integral liquidação de
indenização acaso devida a terceiros.

9.11.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir no cumprimento da obrigação;

9.11.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.12. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios estabelecidos no artigo
155 e 156 da lei 14.133/21, de modo que será avaliada a infração cometida bem como a penalidade aplicável
a cada caso, conforme Anexo II.
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10.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo II deste TR. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

11. PAGAMENTO

11.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.

11.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota contém
expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

11.2.1. O prazo de validade;

11.2.2. A data da emissão;

11.2.3. Os dados do contrato e do contratante;

11.2.4. O valor a pagar; e

11.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

11.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, bem
como solicitação de pagamento e as seguintes certidões:

11.4.1. Certidão Regularidade do FGTS – CRF;

11.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

11.4.3. Certidão Negativa de Débito Estadual;

11.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

11.4.5. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

11.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;

11.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicado pelo contratado.

11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização da modalidade dispensa, sob a forma Eletrônica,
com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço por Item.
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13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.979,81 (dez mil novecentos e setenta e nove reais
e oitenta e um centavos)

13.2. Em observância os princípios legais, considerando o objeto desta aquisição, no que se refere a
pesquisa de preço, a mesma foi realizada com base no Art. 23, § 1º,II e IV, lei 14.133/21.

13.3. A metodologia aplicada para obtenção do valor estimado da contratação se deu através da mediana
dos preços obtidos através do banco de preços e pesquisa com empresa local.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. Programa de Trabalho será definido posteriormente

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Quaisquer dúvidas acerca do presente termo, poderão ser esclarecidas pela Divisão de Material e
Patrimônio – DPE/MA, através do telefone (98) 2055-3066, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 17:00hs; A
DPE-MA, por intermédio da Divisão de Material e Patrimônio, que repassará à CONTRATADA as
informações necessárias quanto ao fornecimento do material contratado.

 

São Luís–MA, em 12 de agosto de 2025.

 

 

Lucivânia Santana Pereira
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 12/08/2025, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0236178 e o código CRC 3849AFFB.
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  

 

ANEXO I 

ITEM SUB ITEM IMAGEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID QTD. V. UNT. V.TOTAL 

01 

1.1  

 

 

 

435624 

KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO 

- 1 Estetoscópio duplo com ângulo de alumínio, com anel de metal 
cromado para sistema de trava do diafragma em PVC atóxico, com 
excelente sensibilidade para ausculta cardíaca, com sino e anel de 
PVC atóxico para ausculta pulmonar;  

- 1 Monômetro 0-300mmHg;  

- 1 Braçadeira: material em nylon, velcro Nylon;  

- Circunferência de braço recomendada para uso: Adulto: 14-52cm;  

- 1 Manguito com pera e válvula de deflação;  

- 1 Estojo para guardar o kit;  

- 1 Manual de Instruções; Aparelho aprovado pelo INMETRO 

- Garantia mínima de 12 meses. 

- Marca de referência: Premium 

UND 01 R$ 213,25 R$ 213,25 

1.2  

 

436498 

APARELHO DE AFERIR PRESSÃO ARTERIAL 

- Tipo de Leitura: Digital 

- Inflagem: Bomba elétrica 

- Desinflagem: Automática 

- Método de Medição: Oscilométrico 

- Capacidade de Memória: 30 medições; 

- Precisão das Medições- Variação máxima da pressão de 
aproximadamente 3mm Hg - Variação máxima do pulso de 
aproximadamente 5% da leitura; 

-Tamanho da Braçadeira: 22 a 42cm; 

Alcance da Medida - Pressão de 0 a 299 mm Hg - Pulso de 40 a 
180 batimentos/min 

- Garantia mínima de 12 meses. 

- Marca de referência: OMRON 

UND 01 R$ 236,90 R$ 236,90 
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1.3  

 

609957 

MEDIDOR DE GLICOSE 

- Tipo: monitor portátil;  

- Memória mínima de 100 testes  

- 1 Caneta Lancetadora;  

- 10 Tiras para teste;  

- 10 lancetas; 

- Adicional de 400 Tiras para teste e 400 lancetas  

- Bolsa para guarda e transporte do material;  

- Garantia mínima de 3 meses; 

- Marca de referencia: G-TECH 

UND 01 R$ 110,18 R$ 110,18 

1.4  

 

435801 

TERMÔMETRO DIGITAL 

- Digital clínico;  

- Display: visor de cristal líquido;  

- 1 bateria de lítio 1,5v;  

- Com alerta sonoro;  

- Resistente a água;  - Resultado rápido;  

- Cor: branco;  

- Erro máximo de indicação +/- 0,2 °C  

- Acompanhado de 1 Termômetro digital e 1 Manual de instruções.  

- Garantia mínima de 12 meses.  

Marca de referencia: G-TECH 
 

UND 01 R$ 24,89 R$ 24,89 

 1.5  

 

619841 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ  

- Não estéril;  

- Descartável;  

- Material: látex de borracha 100% natural; com pó 

- Cor: branca;  

- Procedimentos não cirúrgico;  

- Tamanho: M  

- Caixa: 100 unds.  

- Validade mínima 12 meses 

- Marca de referência: Medix, Supermax 

CX 05 R$ 58,00 R$ 290,00 
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1.6  

 

619842 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ 

- Não estéril;  

- Descartável;  

- Material: látex de borracha 100% natural;  

- Cor: branca;  

- Procedimentos não cirúrgico;  

- Tamanho: G  

- Caixa: 100 unds.  

- Validade mínima 12 meses 

- Marca de referência: Medix, Supermax 

CX 05 R$ 58,99 R$ 294,95 

1.7  

 

475840 

GEL DE CONDUÇÃO 

- Apto a qualquer aparelho que utilize gel como meio de contato em 
procedimentos com aparelhos de ultrassom, fisioterapia, estética, 
eletroterapia, doppler, ECG, TENS, entre outros; 

- Ótima condutividade elétrica e acústica;  

- Altamente deslizante;  

- Hipoalergênico, hidratante e não irrita a pele;  

- Fórmula livre de ingredientes como álcool, parabenos e sal; - Viscosidade 
ideal, pois não escorre, proporcionando maior rendimento;  

- É atóxico, inodoro, com PH neutro, hidrossolúvel e facilmente removível;  

- Não mancha a roupa, não deixa resíduo na pele e não é orduroso;  

- Testado dermatologicamente;  

- Cor: Incolor, Azul ou Rosa;  

- Frasco de 5kg;  

- A validade do produto deverá ser no mínimo de 12 meses no ato da entrega. 

- Marca de referência: RMC 

UND 05 R$ 60,00 R$ 300,00 
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 1.8  

 

448613 

SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO  

- Anti-inflamatório de uso tópico, indicado para o alívio de dores 

musculares, articulares e inflamações localizadas, com ação 

analgésica e anti-inflamatória 

-  Deve conter princípio ativo com ação anti-inflamatória, podendo 
ser medicamento ou fitoterápico (ex: Cordia verbenacea – Acheflan, 
Diclofenaco Dietilamônio, Salicilato de Metila, Mentol ou similares); 

- Frascos com mínimo de 75ml. 

- Embalagem: frasco pressurizado com válvula spray, lacrado e com 
rótulo contendo todas as informações exigidas pela legislação 
sanitária vigente; 

- Solução em aerossol 

- Ação anti-inflamatória e/ ou analgésica local; 

- Registro na ANVISA 

- Marca de referência: Achê, Biofluído, entre outras de qualidade 
equivalente. 

UND 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00 

 1.9  

 

478492 

ÓLEO CORPORAL 

- Óleo corporal indicado para uso em massagens relaxantes e/ou 
terapêuticas, podendo ser utilizado também para hidratação da pele; 

Fórmula enriquecida com óleos vegetais e/ou essenciais, como 
Lavanda, Amêndoas, Camomila, Aloe Vera, Sândalo;  

- Produto de uso externo, dermatologicamente testado  

- Frascos de 100ml.  

- Validade mínima de 06 meses  

- Marca de referência: Weleda, Muriel ou similar de qualidade 
equivalente. 

UND 20 R$ 128,94 R$ 2.578,80 

VALOR ESTIMADO ITEM 1 R$ 6.448,97 
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2.1  

 

456279 

KIT VENTOSATERAPIA  

- Com 17 copos de ventosa em acrílico;  

- Com pistola anatômica confeccionada em ABS;  

- Copos com diferentes diâmetros;  

- Mangueira extensora  

- Case rígido para transporte;  

- Dimensões aproximadas: 38x10x28 (CxAxL);  

- Garantia mínima de 12 meses; 
- Marca de referência: DONG YANG 

UND 01 
R$ 

289,00 
R$ 289,00 

2.2  

 

434959 

MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA 

- Com suporte para cabeça;  

- Com regulagem de altura;  

- Dimensões mínimas aberta: 180cm de altura x 60cm de largura x 
1,80m de comprimento;  

- Peso mínimo suportado 200kg;  

- Espuma: Densidade D28;  

- Espessura da espuma mínima 2 cm;  

- Revestimento: courvin;  

- Trava de segurança em todos os pés; - Apoio de rosto;  

- Duas alças E rodinhas para transporte;  

- Em Madeira;  

- Garantia mínima de 12 meses;  

- Marca de referência: Santa Fé Macas 

UND 01 
R$ 

873,00 
R$ 873,00 
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2.3  

 

615793 

PISTOLA MASSAGEADORA  

- Pistola de uso profissional;  

- Deverá conter, no mínimo:  

- 1 pistola massageadora;  

- 1 bateria com capacidade mínima de 1500mAh;  

- Mínimo 6 ponteiras massageadoras;  

- 1 maleta para transporte;  

- 1 carregador de bateria;  

- Tempo de uso mínimo 3 a 6 horas;  

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Marca de referência: PHOENIX 

UND 01 
R$ 

787,30 
R$ 787,30 

2.4  

 

 
415956 

 APARELHO ELETROTERAPIA NEURODYN TENS FES E RUSSA 

- Equipamento para terapias de disfunções neuromusculares por 
meio das Correntes TENS, FES e Russa;  

- Com dois canais; - Uso nas áreas de Fisioterapia e Reabilitação;  

- Com canais de controle independente; - Com display e informações 
digitalizadas;  

- Deverá conter, no mínimo:  

- No mínimo 04 eletrodos de borracha ou silicone;  

- 02 cabos de eletroestimulação (2 vias);  

- Cabo de força; - Bisnaga de gel de 100G;  

- 1 Fusível de proteção;  

- 1 cartela de fusível;  

- Voltagem: Bivolt automático;  

- 1 Manual de instrução para uso;  

- Bolsa de transporte;  

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Marca de referência: IBRAMED 

UND 01 
R$ 

2.332,94 
R$ 2.332,94 
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2.5  

 

378432 

KIT 1000 AGULHA SISTEMICA PARA  ACUPUNTURA  

COMPLEMENTAR 0,25X30MM - DRY NEDDLING 

- Caixa com 1.000 (mil) agulhas;  

- Agulhas com cabo em prata e haste em aço inox;  

- Agulhas com extremidades afiadas e corpo uniforme;  

- Acompanha mandril (aplicadortubo guia por agulha);  

-Tamanho máximo de 0,25x30mm; - Não reutilizável;  

- Com registro na ANVISA;  

- Garantia mínima 06 meses; 

- Marca de referência: COMPLEMENTAR 

CX 02 
R$ 

124,30 
R$ 248,60 

VALOR ESTIMADO ITEM 2 R$ 4.530,84 

VALOR TOTAL R$ 10.979,81 
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ANEXO II 

TABELA DE IRREGULARIDADES 

ITEM AÇÃO MEDIDA CORRETIVA BASE LEGAL 

01 I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; Advertência e/ou multa. Lei nº 14.133/21 

02 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e 
multa. 

Lei nº 14.133/21 

03 III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e 

multa. 
Lei nº 14.133/21 

04 IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano. Lei nº 14.133/21 

05 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano. 

 
Lei nº 14.133/21 

06 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano. Lei nº 14.133/21 

07 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e 

multa. 
Lei nº 14.133/21 

08 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

09 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 

10 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 

11 XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustraros objetivos da licitação; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 

12 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º daLei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  

 

TABELA SEQUENCIAL DE AÇÕES/SANÇÕES 

ITEM AÇÃO OCORRÊNCIA MEDIDA CORRETIVA 

01 I 1° Emissão de Termo de advertência 

02 I 2° Emissão de Termo de advertência ou multa 5% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

03 I 3° Multa 10% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

04 I 4° em diante. Multa 20% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

05 II 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e multa de 25% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

06 III 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e multa 30% sobre o valor do contrato. 

07 VII 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e multa 30% sobre o valor do contrato. 
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Av. Júnior Coimbra, S/N° - Renascença II -– São Luís/MA – CEP 65075-696 
Telefone: (98) 3221-5321 – (98) 3221-6110 

defensoria.ma.def.br 

 

 

 
DECLARAÇÃO 

 
 

 
 Declaro, para dos devidos fins, que a presente contratação não configura fracionamento 

indevido e que o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma 

natureza (Equipamento para áudio, vídeo e foto e Aparelhos de medição e orientação), nos 

termos do que dispõe a IN Seges nº 67/2021, com as alterações promovidas pela IN Seges/MGI 

nº 8, de 23 de março de 2023 c/c o art. 6°, da Portaria Normativa MF Nº 1.344, de 31 de outubro 

de 2023, no presente exercício financeiro, não ultrapassa os limites do art. 75, incisos I e II e §2º, 

da Lei 14.133/2021. 

 
 

 

 

 

 

 

São Luís–MA, em 19 de agosto de 2024. 

 

Lucivânia Santana Pereira 

Chefe de Divisão 

Divisão de Material e Patrimônio 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: DMP /Divisão de Material e Patrimônio

 

 

À Supervisão de Monitoramento e Avaliação das Atividades Administrativas, 

Considerando o processo n.º 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta:
Dispensa Eletrônica, Aquisição de materiais de primeiros socorros e fisioterapêuticos;

Encaminho os autos para providências quanto a elaboração de Instrumento de
Medição de Resultados (IMR), e Mapa de Gerenciamento de Risco (MGR)

 

São Luís–MA, em 12 de agosto de 2025.
 

 

Lucivânia Santana Pereira
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio
 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 12/08/2025, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0239452 e o código CRC 1B1954B5.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

SMAAA / Supervisão de Monitoramento das Atividades Administrativas

À DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

Considerando o Processo nº 0003367.110000938.0.2025, referente à Contratação Direta,
por meio de Dispensa Eletrônica, destinada à aquisição de materiais de primeiros socorros e de
fisioterapia.

Considerando a análise realizada no Documento de Formalização de Demanda (DFD) e
no Termo de Referência (TR), na qual foram constatadas divergências quanto ao objeto a ser licitado.

Diante do exposto, devolvemos os autos a essa Divisão para as devidas correções,
devendo, após as alterações necessárias, serem novamente encaminhados a esta Supervisão para
continuidade dos trâmites processuais.

São Luís–MA, em 18 de agosto de 2025.

Hevanilde Ferro Castro
Supervisora da SMAAA

Supervisão de Monitoramento e Avaliação das Atividades Administrativas

 
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / smaaa@ma.def.br -

0242517v1

Documento assinado eletronicamente por Hevanilde Ferro Castro, Supervisor(a) de
Monitoramento e Avaliação das Atividades Administrativas, em 18/08/2025, às 10:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0242517 e o código CRC 9B5E7198.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

 

Defensoria Pública Geral do Estado,

Em atendimento ao disposto no Art. 72. Da Lei n.º 14.333, de abril de 2021, submeto o
DFD - Documento de Formalização de Demanda para análise conforme informações abaixo.

Informações Gerais:

Número do Processo 0003367.110000938.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

Responsável pela Área: Lucivânia Santana Pereira Lima

Matrícula: 2743433

E-mail: material@ma.def.br

Informações do Objeto:

Objeto da Futura Contratação: Materiais de Fisioterapia

Valor Estimado: R$ 10.979,81

Objeto:

(   ) Serviço não continuado

(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( X ) Material de consumo

( X ) Material permanente / equipamento

(   ) Outros: 
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Forma de Contratação Sugerida:

(   ) Pregão
(   ) Concorrência
(   ) Diálogo Competitivo
(   ) Leilão
(   ) Dispensa
( X ) Dispensa Eletrônica
(   ) Inexigibilidade
(   ) Adesão à ARP de outro Órgão

Justificativa da necessidade da contratação da solução.

A aquisição de materiais de fisioterapia é indispensável para o pleno funcionamento da Sala de
Saúde da Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE/MA), destinada ao atendimento de
Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as). A demanda foi formalmente
apresentada pelo Setor de Qualidade de Vida no Trabalho, com o objetivo de promover saúde, bem-
estar e melhores condições laborais aos profissionais da instituição.

A iniciativa é essencial para a prevenção de dores musculares e tensões decorrentes da rotina de
trabalho, favorecendo a qualidade de vida, a redução de afastamentos por motivo de saúde e a
valorização do capital humano da DPE/MA. O investimento na estruturação da Sala de Saúde
impacta diretamente na produtividade institucional, reduz o absenteísmo e contribui para a
diminuição de custos relacionados a doenças ocupacionais, como Lesões por Esforço Repetitivo
(LER) e Distúrbios Osteomusculares Relacionados ao Trabalho (DORT).

Ressalta-se que a contratação por dispensa de licitação se mostra necessária. A necessidade já
havia sido registrada no processo de Dispensa Eletrônica nº 90011/2024-DPE/MA, cujo certame
restou fracassado. Assim, a abertura de nova dispensa é a única alternativa para suprir a demanda
identificada.

Além de atender a uma necessidade concreta, a contratação contribui para a eficiência administrativa
e para a melhoria do serviço público prestado, uma vez que profissionais com melhores condições de
saúde desempenham suas atividades de forma mais eficaz, refletindo diretamente na qualidade do
atendimento à população. A ausência dos equipamentos comprometeria a continuidade e a
efetividade desses serviços.

Por fim, destaca-se que a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) não é exigida para esta
contratação, visto que o valor enquadra-se nos limites estabelecidos no art. 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021, conforme o Ato nº 054-DPGE, de 17 de setembro de 2024.

Quantidade de material da solução a ser contratada (estimativo)

Quantitativo de material, bem como especificações técnicas, valores estimados, unitários e totais
estão detalhados em tabela anexa (Anexo I - TR).

Previsão de entrega dos equipamentos
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Até 30 (trinta) dias após a solicitação dos mesmos.

Créditos orçamentários

Valor estimado da contratação: R$ 10.978,81 (dez mil novecentos e setenta
e oito reais e oitenta e um centavos)

Valor estimado de investimento: R$ 10.978,81 (dez mil novecentos e setenta
e oito reais e oitenta e um centavos)

Indicação do(s) Gestor e Fiscal do Contrato

Gestor
Nome: Lucivânia Santana Pereira Lima

Matrícula: 2743433

Técnico
Nome: ALISON DO AMARANTE BASTOS

Matrícula: 2748804

*Declaro que os servidores indicados, foram comunicados e estão cientes de suas
atribuições.

 

São Luís–MA, em 21 de agosto de 2025.

 

Lucivânia Santana Pereira
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio
 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 21/08/2025, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0243680 e o código CRC 8241F77D.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

TR - TERMO DE REFERÊNCIA

 

Conforme a previsão contida no art. 40º da Lei n.º 14.133/2021, § 1º O termo de
referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei.

Informações Gerais:

Número do Processo 0003367.110000938.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

E-mail: material@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG: 453747

Material /Serviço: Materiais de Fisioterapia

 

1. DO OBJETO

Constitui o objeto deste Termo de Referência a aquisiçãode materiais de fisioterapia, com entrega
única,  para atender às necessidades da Sala de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Maranhão
(DPE/MA), visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e manutenção da saúde física
dos(as) Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).

2. DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

2.1. Sugerimos a adoção de Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, com fundamento no art. 75,
inciso II da Lei nº 14.133/2021, conforme Decreto Estadual nº 12.343/2024, em razão do valor estimado.

2.2. Será adotado o critério de julgamento de menor preço por grupo, visando aumentar a
competitividade entre os licitantes e obter a proposta mais vantajosa para a administração. 

2.3. A entrega será única e integral, abrangendo todos os itens contratados, de modo a otimizar o
controle, a conferência e o recebimento dos materiais.

2.4.Justificativa para Adoção do Critério de Julgamento por Menor Preço por Grupo

2.4.1.Nos termos do art. 40, inciso V, alínea b e §2º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o objeto foi
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estruturado em grupos, considerando as características técnicas e finalidades de uso dos produtos. A
adoção da divisão em grupos fundamenta-se nos seguintes aspectos:

2.4.1.1. Especialização de fornecedores: possibilita que empresas especializadas em segmentos
específicos apresentem propostas mais competitivas e tecnicamente adequadas, sem fragmentar de
forma excessiva a contratação.

2.4.1.2. Eficiência logística: a aquisição por grupos reduz a pulverização de fornecedores, otimizando
os processos de entrega, recebimento, conferência e fiscalização contratual, o que garante maior
agilidade e controle na execução.

2.4.1.3. Redução de riscos contratuais: a concentração de fornecimento em grupos homogêneos
mitiga a possibilidade de incompatibilidade entre produtos, assegurando e facilita a reposição em casos
de garantia ou substituição.

2.4.1.4. Manutenção da economia de escala: a divisão por grupos preserva o ganho econômico
decorrente da aquisição em quantidades adequadas, assegurando a vantajosidade da proposta e a
economicidade da contratação.

2.4.2 Portanto, o critério de menor preço por grupo atende ao interesse público, preserva a isonomia
entre os licitantes e confere racionalidade, efetividade e economicidade à contratação,
promovendo melhor utilização dos recursos públicos.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E QUANTIDADE

3.1. As quantidades do objeto deste TR devem estar conforme as condições e exigências estabelecidas
nesse instrumento, nos termos do ANEXO I.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação tem como objeto a aquisição de materiais de fisioterapia destinados à
Sala de Saúde da DPE/MA, com foco em prevenção e manutenção da saúde física de Defensores(as),
Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).

4.2. A necessidade desta aquisição foi formalizada no processo de Dispensa Eletrônica nº 90011/2024,
mas a compra não foi concluída. Portanto, a contratação se justifica para suprir a demanda por esses
itens remanescentes não adquiridos e ora demandados (especificados no Anexo I).

4.3. A disponibilização dos materiais reduz absenteísmo e custos com doenças ocupacionais
(LER/DORT), melhora a produtividade e assegura a continuidade do serviço público, mitigando riscos
clínicos decorrentes da ausência de instrumentos básicos de diagnóstico e tratamento.

4.4. Por envolver itens de baixo valor e alta relevância assistencial, a contratação por Dispensa
Eletrônica mostra-se a solução mais eficiente e vantajosa, observados os princípios da eficiência,
economicidade e da dignidade no trabalho.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Subcontratação

5.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.

5.2. Garantia da contratação

5.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
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2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Da Entrega, recebimento e aceitabilidade

6.1.1. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados do envio da Ordem de
Fornecimento, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as informações
dos itens, quantidades, preços unitários e totais, que será enviada para o e-mail do fornecedor.

6.1.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.

6.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.4. A Contratada deverá realizar a entrega, os materiais em perfeitas condições de uso, no local
determinado, em dias de expediente normal no seguinte endereço: Av Junior Coimbra, s/n – Bairro:
Jardim Renascença II, CEP: 65075-696 - São Luís/MA, de Segunda à Sexta-feira, das 08:30h às
11:00h e das 14:00 às 16:00h.

6.1.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira
responsabilidade do Contratado.

6.1.6. A Contratada deverá entregar os materiais conforme as necessidades e solicitações, sempre a
observar as especificações, marcas e preços do que fora proposto e contratado.

6.1.7. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada das
responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer inconformidade que venha a
ser identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.

6.1.8. A simples entrega dos materiais objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade.

6.1.8.1 A aceitação definitiva dos materiais será condicionada à vistoria para comprovação da
conformidade com as especificações:

6.1.8.2 Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo responsável pela fiscalização do contrato.

6.1.8.3 Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria detalhada para comprovar
adequação e qualidade dos materiais.

6.1.9. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações (ANEXO I) constantes no Termo de
Referência e na proposta.

6.1.10. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à

TR - Termo de Referência 0243772         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 142

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671604/artigo-143-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021#:~:text=143%20da%20Lei%20n%25C2%25BA%2014.133%252C%20de%202021%252C%20comunicando-se,O%20prazo%25E2%2580%25A6


empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.1.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.1.13. O recebimento provisório e definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.1.14. Caso as especificações não estejam conforme as exigências, a Contratada deverá substituir ou
complementar o material em questão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, sob
pena da aplicação das sanções cabíveis.

6.1.15. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade
do produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem ônus para a Contratante, no total
ou em parte, os materiais contidos no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento
definitivo sempre que se verificar vícios, que não esteja segundo os padrões de qualidade exigidos na
sua especificação técnica ou, ainda, quando não condizer com o ofertado na proposta.

6.2. Garantia dos Materiais:

6.2.1. O prazo de garantia mínimo dos materiais é o estabelecido no ANEXO I deste TR.

6.2.2. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídos por novos.

6.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos materiais que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do mesmo das
dependências da DPE pelo Contratado.

6.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

6.2.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

6.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

7.2. A vigência do presente contrato será de 12 meses com início a partir de sua assinatura.

7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

7.4. As comunicações entre a DPE/MA e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
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7.5. A DPE/MA poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE/MA poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.7. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Sr. ALISON DO AMARANTE BASTOS,
representante da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, conforme Ato Nº 007-
DPGE de 18 de janeiro de 2024.

7.8. O gestor do contrato a Srª LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA emitirá documento
comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.

7.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156
da Lei n° 14.133/21, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da referida lei, pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7.11. Extinção contratual

7.11.1. A extinção contratual poderá ser:

7.11.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 137, I,
II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.

7.11.1.2. O requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I, II, III e V, do
artigo 137 da mesma lei.

7.11.1.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do artigo 137,
observarão as seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.

7.11.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a
extinção contratual.

7.11.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o
contraditório e a ampla defesa.

7.11.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no artigo
139 da Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na contratação e na
legislação vigente.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitado para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme os objetos do
Anexo I.
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8.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da Defensoria Pública
do Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material com as especificações
constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

8.4. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos bens ocorrência de eventuais imperfeições nos
mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pelo fornecedor.

8.6. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do objeto.

8.7. Atestar recebimento do objeto referente à Nota Fiscal/Fatura, bem como efetuar o pagamento desta
nas condições e preços pactuados.

8.8. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

8.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Substituir e corrigir os materiais que apresentarem imperfeições ou quaisquer irregularidades que
comprometam a utilização do produto ou que estejam em desacordo com este Termo de Referência,
detectado na vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a situação.

9.2. Fornecer os materiais que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do objeto desta
aquisição, buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser rejeitado quando não atender total
ou parcial satisfatoriamente.

9.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no Anexo
I, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas reclamações se
obrigam a atender.

9.4. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

9.5. Efetuar a entrega dos materiais objeto deste processo em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

9.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação sempre que demandada.

9.7. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
DPE-MA.

9.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.
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9.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

9.11. Responsabilizar-se:

9.11.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos materiais, inclusive quando às redes de serviços
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações
dos bens, estendendo-se essa responsabilidade até o recebimento definitivo dos bens e a integral
liquidação de indenização acaso devida a terceiros.

9.11.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir no cumprimento da obrigação;

9.11.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.12. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios estabelecidos no
artigo 155 e 156 da lei 14.133/21, de modo que será avaliada a infração cometida bem como a
penalidade aplicável a cada caso, conforme Anexo II.

10.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo II deste TR. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

11. PAGAMENTO

11.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

11.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota contém
expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

11.2.1. O prazo de validade;

11.2.2. A data da emissão;

11.2.3. Os dados do contrato e do contratante;

11.2.4. O valor a pagar; e

11.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

11.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
bem como solicitação de pagamento e as seguintes certidões:

11.4.1. Certidão Regularidade do FGTS – CRF;
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11.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

11.4.3. Certidão Negativa de Débito Estadual;

11.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

11.4.5. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

11.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;

11.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicado pelo contratado.

11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização da modalidade dispensa, sob a forma
Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço por Grupo.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.979,81 (dez mil novecentos e setenta e nove
reais e oitenta e um centavos)

13.2. Em observância os princípios legais, considerando o objeto desta aquisição, no que se refere a
pesquisa de preço, a mesma foi realizada com base no Art. 23, § 1º,II e IV, lei 14.133/21.

13.3. A metodologia aplicada para obtenção do valor estimado da contratação se deu através da
mediana dos preços obtidos através do banco de preços e pesquisa com empresa local.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. Programa de Trabalho será definido posteriormente

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Quaisquer dúvidas acerca do presente termo, poderão ser esclarecidas pela Divisão de Material e
Patrimônio – DPE/MA, através do telefone (98) 2055-3066, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às
17:00hs; A DPE-MA, por intermédio da Divisão de Material e Patrimônio, que repassará à
CONTRATADA as informações necessárias quanto ao fornecimento do material contratado.

 

São Luís–MA, em 21 de agosto de 2025.

 

 

Lucivânia Santana Pereira
Chefe de Divisão
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Divisão de Material e Patrimônio

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 21/08/2025, às 10:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0243772 e o código CRC 74FDD747.
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  
 

ANEXO I 

GRUPO 1 

ITEM IMAGEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID QTD. V. UNT. V.TOTAL 

1.  

 

 

 

435624 

KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO 

- 1 Estetoscópio duplo com ângulo de alumínio, com anel de metal 
cromado para sistema de trava do diafragma em PVC atóxico, com 
excelente sensibilidade para ausculta cardíaca, com sino e anel de 
PVC atóxico para ausculta pulmonar;  

- 1 Monômetro 0-300mmHg;  

- 1 Braçadeira: material em nylon, velcro Nylon;  

- Circunferência de braço recomendada para uso: Adulto: 14-52cm;  

- 1 Manguito com pera e válvula de deflação;  

- 1 Estojo para guardar o kit;  

- 1 Manual de Instruções; Aparelho aprovado pelo INMETRO 

- Garantia mínima de 12 meses. 

- Marca de referência: Premium 

 

UND 01 R$ 213,25 R$ 213,25 

2.  

 

436498 

APARELHO DE AFERIR PRESSÃO ARTERIAL 

- Tipo de Leitura: Digital 

- Inflagem: Bomba elétrica 

- Desinflagem: Automática 

- Método de Medição: Oscilométrico 

- Capacidade de Memória: 30 medições; 

- Precisão das Medições- Variação máxima da pressão de 
aproximadamente 3mm Hg - Variação máxima do pulso de 
aproximadamente 5% da leitura; 

-Tamanho da Braçadeira: 22 a 42cm; 

Alcance da Medida - Pressão de 0 a 299 mm Hg - Pulso de 40 a 
180 batimentos/min 

- Garantia mínima de 12 meses. 

- Marca de referência: OMRON 

 

UND 01 R$ 236,90 R$ 236,90 
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3.  

 

609957 

MEDIDOR DE GLICOSE 

- Tipo: monitor portátil;  

- Memória mínima de 100 testes  

- 1 Caneta Lancetadora;  

- 10 Tiras para teste;  

- 10 lancetas; 

- Adicional de 400 Tiras para teste e 400 lancetas  

- Bolsa para guarda e transporte do material;  

- Garantia mínima de 3 meses; 

- Marca de referencia: G-TECH 

UND 01 R$ 110,18 R$ 110,18 

4.  

 

435801 

TERMÔMETRO DIGITAL 

- Digital clínico;  

- Display: visor de cristal líquido;  

- 1 bateria de lítio 1,5v;  

- Com alerta sonoro;  

- Resistente a água;  - Resultado rápido;  

- Cor: branco;  

- Erro máximo de indicação +/- 0,2 °C  

- Acompanhado de 1 Termômetro digital e 1 Manual de instruções.  

- Garantia mínima de 12 meses.  

Marca de referencia: G-TECH 
 

UND 01 R$ 24,89 R$ 24,89 

5.  

 

619841 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ  

- Não estéril;  

- Descartável;  

- Material: látex de borracha 100% natural; com pó 

- Cor: branca;  

- Procedimentos não cirúrgico;  

- Tamanho: M  

- Caixa: 100 unds.  

- Validade mínima 12 meses 

- Marca de referência: Medix, Supermax 

 

CX 05 R$ 58,00 R$ 290,00 
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6.  

 

619842 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ 

- Não estéril;  

- Descartável;  

- Material: látex de borracha 100% natural;  

- Cor: branca;  

- Procedimentos não cirúrgico;  

- Tamanho: G  

- Caixa: 100 unds.  

- Validade mínima 12 meses 

- Marca de referência: Medix, Supermax 

 

CX 05 R$ 58,99 R$ 294,95 

7.  

 

475840 

GEL DE CONDUÇÃO 

- Apto a qualquer aparelho que utilize gel como meio de contato em 
procedimentos com aparelhos de ultrassom, fisioterapia, estética, 
eletroterapia, doppler, ECG, TENS, entre outros; 

- Ótima condutividade elétrica e acústica;  

- Altamente deslizante;  

- Hipoalergênico, hidratante e não irrita a pele;  

- Fórmula livre de ingredientes como álcool, parabenos e sal; - 
Viscosidade ideal, pois não escorre, proporcionando maior 
rendimento;  

- É atóxico, inodoro, com PH neutro, hidrossolúvel e facilmente 
removível;  

- Não mancha a roupa, não deixa resíduo na pele e não é orduroso;  

- Testado dermatologicamente;  

- Cor: Incolor, Azul ou Rosa;  

- Frasco de 5kg;  

- A validade do produto deverá ser no mínimo de 12 meses no ato da 
entrega. 

- Marca de referência: RMC 

 

UND 05 R$ 60,00 R$ 300,00 
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8.  

 

448613 

SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO  

- Anti-inflamatório de uso tópico, indicado para o alívio de dores 

musculares, articulares e inflamações localizadas, com ação 

analgésica e anti-inflamatória 

-  Deve conter princípio ativo com ação anti-inflamatória, podendo 
ser medicamento ou fitoterápico (ex: Cordia verbenacea – Acheflan, 
Diclofenaco Dietilamônio, Salicilato de Metila, Mentol ou similares); 

- Frascos com mínimo de 75ml. 

- Embalagem: frasco pressurizado com válvula spray, lacrado e com 
rótulo contendo todas as informações exigidas pela legislação 
sanitária vigente; 

- Solução em aerossol 

- Ação anti-inflamatória e/ ou analgésica local; 

- Registro na ANVISA 

- Marca de referência: Achê, Biofluído, entre outras de qualidade 
equivalente. 

 

UND 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00 

9.  

 

478492 

ÓLEO CORPORAL 

- Óleo corporal indicado para uso em massagens relaxantes e/ou 
terapêuticas, podendo ser utilizado também para hidratação da pele; 

Fórmula enriquecida com óleos vegetais e/ou essenciais, como 
Lavanda, Amêndoas, Camomila, Aloe Vera, Sândalo;  

- Produto de uso externo, dermatologicamente testado  

- Frascos de 100ml.  

- Validade mínima de 06 meses  

- Marca de referência: Weleda, Muriel ou similar de qualidade 
equivalente. 

 

UND 20 R$ 128,94 R$ 2.578,80 

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 1 R$ 6.448,97 

GRUPO 2 
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10.  

 

456279 

KIT VENTOSATERAPIA  

- Com 17 copos de ventosa em acrílico;  

- Com pistola anatômica confeccionada em ABS;  

- Copos com diferentes diâmetros;  

- Mangueira extensora  

- Case rígido para transporte;  

- Dimensões aproximadas: 38x10x28 (CxAxL);  

- Garantia mínima de 12 meses; 
- Marca de referência: DONG YANG 

UND 01 R$ 289,00 R$ 289,00 

11.  

 

434959 

MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA 

- Com suporte para cabeça;  

- Com regulagem de altura;  

- Dimensões mínimas aberta: 180cm de altura x 60cm de largura x 
1,80m de comprimento;  

- Peso mínimo suportado 200kg;  

- Espuma: Densidade D28;  

- Espessura da espuma mínima 2 cm;  

- Revestimento: courvin;  

- Trava de segurança em todos os pés; - Apoio de rosto;  

- Duas alças E rodinhas para transporte;  

- Em Madeira;  

- Garantia mínima de 12 meses;  

- Marca de referência: Santa Fé Macas 

UND 01 R$ 873,00 R$ 873,00 

12.  

 

615793 

PISTOLA MASSAGEADORA  

- Pistola de uso profissional;  

- Deverá conter, no mínimo:  

- 1 pistola massageadora;  

- 1 bateria com capacidade mínima de 1500mAh;  

- Mínimo 6 ponteiras massageadoras;  

- 1 maleta para transporte;  

- 1 carregador de bateria;  

- Tempo de uso mínimo 3 a 6 horas;  

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Marca de referência: PHOENIX 

UND 01 R$ 787,30 R$ 787,30 
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  

13.  

 

 
415956 

 APARELHO ELETROTERAPIA NEURODYN TENS FES E RUSSA 

- Equipamento para terapias de disfunções neuromusculares por 
meio das Correntes TENS, FES e Russa;  

- Com dois canais; - Uso nas áreas de Fisioterapia e Reabilitação;  

- Com canais de controle independente; - Com display e informações 
digitalizadas;  

- Deverá conter, no mínimo:  

- No mínimo 04 eletrodos de borracha ou silicone;  

- 02 cabos de eletroestimulação (2 vias);  

- Cabo de força; - Bisnaga de gel de 100G;  

- 1 Fusível de proteção;  

- 1 cartela de fusível;  

- Voltagem: Bivolt automático;  

- 1 Manual de instrução para uso;  

- Bolsa de transporte;  

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Marca de referência: IBRAMED 

UND 01 
R$ 

2.332,94 
R$ 2.332,94 

14.  

 

378432 

KIT 1000 AGULHA SISTEMICA PARA  ACUPUNTURA  

COMPLEMENTAR 0,25X30MM - DRY NEDDLING 

- Caixa com 1.000 (mil) agulhas;  

- Agulhas com cabo em prata e haste em aço inox;  

- Agulhas com extremidades afiadas e corpo uniforme;  

- Acompanha mandril (aplicadortubo guia por agulha);  

-Tamanho máximo de 0,25x30mm; - Não reutilizável;  

- Com registro na ANVISA;  

- Garantia mínima 06 meses; 

- Marca de referência: COMPLEMENTAR 

CX 02 R$ 124,30 R$ 248,60 

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 2 R$ 4.530,84 

VALOR TOTAL DO GRUPO 1 E 2  R$ 10.979,81 
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  

 

ANEXO II 

TABELA DE IRREGULARIDADES 

ITEM AÇÃO MEDIDA CORRETIVA BASE LEGAL 

01 I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; Advertência e/ou multa. Lei nº 14.133/21 

02 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e 
multa. 

Lei nº 14.133/21 

03 III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e 

multa. 
Lei nº 14.133/21 

04 IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano. Lei nº 14.133/21 

05 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano. 

 
Lei nº 14.133/21 

06 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano. Lei nº 14.133/21 

07 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e 

multa. 
Lei nº 14.133/21 

08 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

09 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 

10 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 

11 XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustraros objetivos da licitação; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 

12 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º daLei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  

 

TABELA SEQUENCIAL DE AÇÕES/SANÇÕES 

ITEM AÇÃO OCORRÊNCIA MEDIDA CORRETIVA 

01 I 1° Emissão de Termo de advertência 

02 I 2° Emissão de Termo de advertência ou multa 5% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

03 I 3° Multa 10% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

04 I 4° em diante. Multa 20% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

05 II 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e multa de 25% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

06 III 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e multa 30% sobre o valor do contrato. 

07 VII 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e multa 30% sobre o valor do contrato. 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

DMP / Divisão de Material e Patrimônio

DESTINATÁRIO

Supervisão de Monitoramento das Atividades Administrativas,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia.

           Em resposta ao despacho, informamos que as correções solicitadas no Documento
de Formalização de Demanda (DFD) e no Termo de Referência (TR) já foram devidamente
realizadas.

            Dessa forma, devolvemos os autos a Supervisão de Monitoramento para
continuidade aos trâmites processuais.

Atenciosamente,

São Luís–MA, em 21 de agosto de 2025.

 

 

Lucivânia Santana Pereira
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio

 
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / material@ma.def.br -

0245445v1

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 22/08/2025, às 08:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0245445 e o código CRC 0EC363EC.
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Processo nº :  0003367.110000938.0.2025

ITEM ENTREGA DENTRO DO PRAZO CONTRATUAL

Finalidade
Garantir que os materiais sejam disponibilizados em até 30 (trinta) dias corridos, 

contados do envio da Ordem de Fornecimento

Meta a Cumprir 100% das entregas realizadas dentro do prazo estabelecido

Forma de Medição Conferência do prazo de entrega no Termo Contratual e na Ordem de Fornecimento

Periodicidade da Verificação Única, na entrega

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato e emissão da Ordem de Fornecimento

Sanções Contratuais Advertência, multa e possibilidade de rescisão contratual

ITEM CONFORMIDADE DOS MATERIAIS ENTREGUES

Finalidade
Assegurar que os materiais estejam de acordo com as especificações técnicas do 

Termo de Referência

Meta a Cumprir 100% dos itens atendendo às especificações exigidas

Forma de Medição Vistoria técnica e checklist de conformidade

Periodicidade da verificação Única, no ato da entrega

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato e emissão da Ordem de Fornecimento

Sanções Contratuais Recusa do recebimento, substituição imediata e aplicação de multa

ITEM INTEGRIDADE FÍSICA DOS MATERIAIS

Finalidade Garantir que os produtos cheguem sem danos ou defeitos

Meta a Cumprir 100% dos materiais entregues sem avarias

Forma de Medição Inspeção visual e testes, quando aplicável

Periodicidade da verificação Única, no ato da entrega

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato e emissão da Ordem de Fornecimento

Sanções Contratuais Substituição do item avariado, multa e demais penalidades previstas

ITEM QUANTIDADE ENTREGUE EM CONFORMIDADE

Finalidade Assegurar que a quantidade esteja de acordo com a nota fiscal e o contrato

Meta a Cumprir 100% de conformidade entre quantidade entregue e quantidade contratada

Forma de Medição Conferência física e documental

Periodicidade da verificação Única, no ato da entrega

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato e emissão da Ordem de Fornecimento

Sanções Contratuais Substituição, complementação da entrega e aplicação de multa

        Supervisão de Monitoramento e Avaliação - SMAAA

                                       INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

INDICADOR 04

INDICADOR 03

INDICADOR 01

INDICADOR 02

Objeto: Aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para atender às necessidades da Sala 

de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE/MA), visando a promoção de ações de 

prevenção, reabilitação e manutenção da saúde física dos(as) Defensores(as), Servidores(as), 

Colaboradores(as) e Estagiários(as).
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ITEM ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DA ENTREGA

Finalidade
Garantir que a entrega seja realizada em local, data e horário previamente 

acordados, evitando transtornos

Metas a Cumprir 100% das entregas realizadas conforme agendamento

Forma de Medição Registro da entrega pela Divisão de Material e Patrimônio

Periodicidade da verificação Única, no ato da entrega

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato e emissão da Ordem de Fornecimento

Sanções Contratuais Advertência, multa e possibilidade de rescisão contratual

ITEM SATISFAÇÃO DO USUÁRIO INTERNO

Finalidade Assegurar que os materiais atendam às necessidades da Sala de Saúde

Metas a Cumprir ≥ 90% de aprovação dos usuários internos em avaliação de satisfação

Forma de Medição Pesquisa de satisfação junto à Sala de Saúde

Periodicidade da verificação Após a entrega e utilização inicial

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato e emissão da Ordem de Fornecimento

Sanções Contratuais Registro de não conformidade e aplicação de penalidades contratuais

INDICADOR 06

INDICADOR 05

IMR - Instrumento de Medição de Resultados (0246457)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 160



ITEM DESCRIÇÃO RISCOS AÇÕES PARA ELIMINAR O RISCO RESPONSÁVEL 
INDICADOR DE 

DESEMPENHO
PERIODICIDADE

Documento de Formalização de Demanda - DFD                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Elaboração do Estudo Técnico Preliminar  - ETP                                                                                                         

Elaboração do Termo de Referência - TR

Estudo Técnico Preliminar deficitário                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Falha na elaboração do Termo de Referência

Elaborar procedimento interno de todas as especificações do 

objeto a ser licitado.
SETOR SOLICITANTE

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Enquadramento no Plano de Contratação Anual - PCA
Não constar no Plano de ContrataçãoAnual - 

PCA
Consulta prévia do enquadramento da despesa ASPLAN

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Publicação/Divulgação do Edital

Falta de publicação dos atos necessários à 

validade do processo Licitatório (PNCP, DOE 

e SINC - Contratada)
Estabelecer um cronograma claro para publicação dos atos 

necessários, garantindo conformidade com os prazo legais
CPC

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Validação do Contrato
Recusa de assinatura e/ou da apresentação das 

garantias contratuais 

Garantir que a empresa selecionada reúna as condições técnico-

operacional e financeira necessária à execução do objeto

ASPLAN /                                                                          

2ª SUB

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Publicação do Contrato

Falta de publicação do ato administrativo em 

tempo hábil no PNCP, SITE DA DPE, SINC - 

CONTRATA E DOE.

Verificação de publicação dentro do prazo legal
ASSEJUR /                                                                                          

ASPLAN

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Gestor e Fiscal do Contrato
Designação de servidores sem conhecimento 

técnico do objeto
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto 

do contrato e proporcionar capacitação de gestores e fiscais.

SETOR SOLICITANTE e 

DEFENSORIA GERAL

Percentual de Processos aprovados 

maior ou igual a 100%
03 meses

Orçamento LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA

Alteração nos Artigos inerentes à DPE/MA da 

Lei de Diretrizes Orçamentária que impactem 

no repasse de recursos

Garantir a alocação de recursos adequados para cobrir os 

custos e despesas contratuais.

DEFENSORIA GERAL /          

2ª SUB / SUFIN

Orçamento PLOA - PLANO DE LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Alteração nos Artigos inerentes à DPE/MA do 

Plano deLei Orçamentária Anual que impactem 

no repasse de recursos

Garantir a alocação de recursos adequados para cobrir os 

custos e despesas contratuais. 

DEFENSORIA GERAL /                          

2ª SUB / SUFIN

Atraso na entrega dos Materiais

Possíveis atrasos na entrega dos materiais 

podem resultar em impactos negativos nas 

operações

Estabelecer prazos com os fornecedores                                                                                                                            

Incluir cláusulas contratuais que estabeleçam penalidades 

financeiras em caso de atraso na entrega dos materiais, 

incentivando o cumprimento dos prazos estabelecidos.                                    

GESTOR /                                                                               

FISCAL

Qualidade dos Materiais

Recebimento dos materiais de qualidade 

inferior , ocasinando insatisfação, retrabalho e 

custos adicionais para substituição ou reparo.

Realizar inspeções de qualidade antes da aceitação dos 

materiais.                                                                                           

Estabelecer padrões claros de qualidade  e comunicá-los aos 

fornecedores.                                                               

Implantar cláusulas contratuais que definam a responsabilidades 

em caso de produtos inferiores                                                                                                 

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

Garantia mínima dos Materiais
Defeitos de fabricação e não conformidade 

com as especificações técnicas

Exigir que o fornecedor forneça materiais de qualidade 

comprovada, provenientes de fabricantes renomados e com 

certificações de conformidade.                                                          

Realizar inspeção prévia dos materiais recebidos antes da 

aceitação definitiva, verificando sua conformidade com as 

especificações técnicas e a qualidade esperada.                                 

GESTOR /                                                                                                       

FISCAL

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: SMAAA /Supervisão de Monitoramento das Atividades Administrativas

 

À Segunda Subdefensoria,

Considerando o processo n.º 0003367.110000938.0.2025  – Contratação Direta, na
modalidade Dispensa Eletrônica, referente à aquisição de materiais de fisioterapia.

Após a elaboração e inserção do Instrumento de Medição de Resultados – IMR e do
Mapa de Gerenciamento de Risco, encaminho os autos para continuidade nos trâmites processuais.

 

São Luís–MA, em 22 de agosto de 2025.

Hevanilde Ferro Castro
Supervisora da SMAAA

Supervisão de Monitoramento e Avaliação das Atividades Administrativas

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / smaaa@ma.def.br -

0246463v2

Documento assinado eletronicamente por Hevanilde Ferro Castro, Supervisor(a) de
Monitoramento e Avaliação das Atividades Administrativas, em 22/08/2025, às 16:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0246463 e o código CRC 3BCA484B.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: 2ª SUB /Segunda Subdefensoria Pública do Estado

 

 

À Assessoria de Planejamento,

Considerando o processo n.º 0003367.110000938.0.2025. Solicito que seja informada
subação adequada para enquadramento da despesa na estrutura do FA D E P e posterior
encaminhamento à SUFIN para informe de disponibilidade orçamentária.

 

São Luís–MA, em 25 de agosto de 2025.

Paulo Rodrigues da Costa
Segundo Subdefensor Público Geral

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br

0247239v2

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rodrigues da Costa, 2º Subdefensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 25/08/2025, às 15:30, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0247239 e o código CRC 9C4FD51B.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

ENQUADRAMENTO ORÇAMENTÁRIA

Unidade Emitente: ASPLAN /Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas

 

À Supervisão Financeira,

Considerando processo n.º 0003367.110000938.0.2025, conforme solicitado, informo
que as despesas correrão no seguinte Programa de Trabalho.

Informações de Enquadramento da Despesa:

Função: 03 - Essencial à Justiça

Subfunção: 092 - Representação Judicial e Extrajudicial

Programa: 0623 - Orientação Jurídica, Acesso a Direitos e Garantias
Fundamentais

Ação: 6004 - Modernização e Desenvolvimento Institucional

Subação: 023332 - Ampliação e Melhoria da Estrutura

Programa de Trabalho: 03.092.0623.6004.023332

 

Atenciosamente, em 25 de agosto de 2025.

Suzana Oliveira Martins
Assessora Júnior

Assessoria de Planejamento e Ações Estratégicas

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br

0247338v1

Documento assinado eletronicamente por Suzana Oliveira Martins, Assessora Junior, em
25/08/2025, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0247338 e o código CRC 3849E6DE.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

SUFIN / Supervisão Financeira

DESTINATÁRIO

Divisão de Material e Patrimônio,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia, para maior ajustamento da informação de
disponibilidade orçamentária,  solicito que seja discriminado separadamente os materiais de consumo
e permanente com respectivos valores, conforme classificação do SIGA.

 

São Luís–MA, em 26 de agosto de 2025.

Ilvania Maria Mendes Dutra 
Supervisora
SUFIN

 
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / sufin@ma.def.br -

0247523v1

Documento assinado eletronicamente por Ilvania Dutra, Supervisor(a) Financeira, em
26/08/2025, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0247523 e o código CRC 6C8E78B2.
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  
 

ANEXO I 

GRUPO 1 

ITEM IMAGEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID QTD. V. UNT. V.TOTAL 

1.  

 

 

 

435624 

KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO 

- 1 Estetoscópio duplo com ângulo de alumínio, com anel de metal 
cromado para sistema de trava do diafragma em PVC atóxico, com 
excelente sensibilidade para ausculta cardíaca, com sino e anel de 
PVC atóxico para ausculta pulmonar;  

- 1 Monômetro 0-300mmHg;  

- 1 Braçadeira: material em nylon, velcro Nylon;  

- Circunferência de braço recomendada para uso: Adulto: 14-52cm;  

- 1 Manguito com pera e válvula de deflação;  

- 1 Estojo para guardar o kit;  

- 1 Manual de Instruções; Aparelho aprovado pelo INMETRO 

- Garantia mínima de 12 meses. 

- Marca de referência: Premium 

 

UND 01 R$ 213,25 R$ 213,25 

2.  

 

436498 

APARELHO DE AFERIR PRESSÃO ARTERIAL 

- Tipo de Leitura: Digital 

- Inflagem: Bomba elétrica 

- Desinflagem: Automática 

- Método de Medição: Oscilométrico 

- Capacidade de Memória: 30 medições; 

- Precisão das Medições- Variação máxima da pressão de 
aproximadamente 3mm Hg - Variação máxima do pulso de 
aproximadamente 5% da leitura; 

-Tamanho da Braçadeira: 22 a 42cm; 

Alcance da Medida - Pressão de 0 a 299 mm Hg - Pulso de 40 a 
180 batimentos/min 

- Garantia mínima de 12 meses. 

- Marca de referência: OMRON 

UND 01 R$ 236,90 R$ 236,90 

Anexo / I e II - TR (0247654)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 167



 
 

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  

3.  

 

609957 

MEDIDOR DE GLICOSE 

- Tipo: monitor portátil;  

- Memória mínima de 100 testes  

- 1 Caneta Lancetadora;  

- 10 Tiras para teste;  

- 10 lancetas; 

- Adicional de 400 Tiras para teste e 400 lancetas  

- Bolsa para guarda e transporte do material;  

- Garantia mínima de 3 meses; 

- Marca de referencia: G-TECH 

UND 01 R$ 110,18 R$ 110,18 

4.  

 

435801 

TERMÔMETRO DIGITAL 

- Digital clínico;  

- Display: visor de cristal líquido;  

- 1 bateria de lítio 1,5v;  

- Com alerta sonoro;  

- Resistente a água;  - Resultado rápido;  

- Cor: branco;  

- Erro máximo de indicação +/- 0,2 °C  

- Acompanhado de 1 Termômetro digital e 1 Manual de instruções.  

- Garantia mínima de 12 meses.  

Marca de referencia: G-TECH 
 

UND 01 R$ 24,89 R$ 24,89 

5.  

 

619841 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ  

- Não estéril;  

- Descartável;  

- Material: látex de borracha 100% natural; com pó 

- Cor: branca;  

- Procedimentos não cirúrgico;  

- Tamanho: M  

- Caixa: 100 unds.  

- Validade mínima 12 meses 

- Marca de referência: Medix, Supermax 

 

CX 05 R$ 58,00 R$ 290,00 
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6.  

 

619842 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ 

- Não estéril;  

- Descartável;  

- Material: látex de borracha 100% natural;  

- Cor: branca;  

- Procedimentos não cirúrgico;  

- Tamanho: G  

- Caixa: 100 unds.  

- Validade mínima 12 meses 

- Marca de referência: Medix, Supermax 

 

CX 05 R$ 58,99 R$ 294,95 

7.  

 

475840 

GEL DE CONDUÇÃO 

- Apto a qualquer aparelho que utilize gel como meio de contato em 
procedimentos com aparelhos de ultrassom, fisioterapia, estética, 
eletroterapia, doppler, ECG, TENS, entre outros; 

- Ótima condutividade elétrica e acústica;  

- Altamente deslizante;  

- Hipoalergênico, hidratante e não irrita a pele;  

- Fórmula livre de ingredientes como álcool, parabenos e sal; - 
Viscosidade ideal, pois não escorre, proporcionando maior 
rendimento;  

- É atóxico, inodoro, com PH neutro, hidrossolúvel e facilmente 
removível;  

- Não mancha a roupa, não deixa resíduo na pele e não é orduroso;  

- Testado dermatologicamente;  

- Cor: Incolor, Azul ou Rosa;  

- Frasco de 5kg;  

- A validade do produto deverá ser no mínimo de 12 meses no ato da 
entrega. 

- Marca de referência: RMC 

 

UND 05 R$ 60,00 R$ 300,00 
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8.  

 

448613 

SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO  

- Anti-inflamatório de uso tópico, indicado para o alívio de dores 

musculares, articulares e inflamações localizadas, com ação 

analgésica e anti-inflamatória 

-  Deve conter princípio ativo com ação anti-inflamatória, podendo ser 
medicamento ou fitoterápico (ex: Cordia verbenacea – Acheflan, 
Diclofenaco Dietilamônio, Salicilato de Metila, Mentol ou similares); 

- Frascos com mínimo de 75ml. 

- Embalagem: frasco pressurizado com válvula spray, lacrado e com 
rótulo contendo todas as informações exigidas pela legislação 
sanitária vigente; 

- Solução em aerossol 

- Ação anti-inflamatória e/ ou analgésica local; 

- Registro na ANVISA 

- Marca de referência: Achê, Biofluído, entre outras de qualidade 
equivalente. 

 

UND 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00 

9.  

 

478492 

ÓLEO CORPORAL 

- Óleo corporal indicado para uso em massagens relaxantes e/ou 
terapêuticas, podendo ser utilizado também para hidratação da pele; 

Fórmula enriquecida com óleos vegetais e/ou essenciais, como 
Lavanda, Amêndoas, Camomila, Aloe Vera, Sândalo;  

- Produto de uso externo, dermatologicamente testado  

- Frascos de 100ml.  

- Validade mínima de 06 meses  

- Marca de referência: Weleda, Muriel ou similar de qualidade 
equivalente. 

 

UND 20 R$ 128,94 R$ 2.578,80 
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10.  

 

456279 

KIT VENTOSATERAPIA  

- Com 17 copos de ventosa em acrílico;  

- Com pistola anatômica confeccionada em ABS;  

- Copos com diferentes diâmetros;  

- Mangueira extensora  

- Case rígido para transporte;  

- Dimensões aproximadas: 38x10x28 (CxAxL);  

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Marca de referência: DONG YANG 

UND 01 R$ 289,00 R$ 289,00 

11.  

 

378432 

KIT 1000 AGULHA SISTEMICA PARA  ACUPUNTURA  

COMPLEMENTAR 0,25X30MM - DRY NEDDLING 

- Caixa com 1.000 (mil) agulhas;  

- Agulhas com cabo em prata e haste em aço inox;  

- Agulhas com extremidades afiadas e corpo uniforme;  

- Acompanha mandril (aplicadortubo guia por agulha);  

-Tamanho máximo de 0,25x30mm; - Não reutilizável;  

- Com registro na ANVISA;  

- Garantia mínima 06 meses; 

- Marca de referência: COMPLEMENTAR 

CX 02 R$ 124,30 R$ 248,60 

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 1 R$ 6.986,57 

GRUPO 2 

12.  

 

434959 

MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA 

- Com suporte para cabeça;  

- Com regulagem de altura;  

- Dimensões mínimas aberta: 180cm de altura x 60cm de largura x 
1,80m de comprimento;  

- Peso mínimo suportado 200kg;  

- Espuma: Densidade D28;  

- Espessura da espuma mínima 2 cm;  

- Revestimento: courvin;  

- Trava de segurança em todos os pés; - Apoio de rosto;  

- Duas alças E rodinhas para transporte;  

- Em Madeira;  

UND 01 R$ 873,00 R$ 873,00 
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- Garantia mínima de 12 meses;  

- Marca de referência: Santa Fé Macas 

 

 

615793 

PISTOLA MASSAGEADORA  

- Pistola de uso profissional;  

- Deverá conter, no mínimo:  

- 1 pistola massageadora;  

- 1 bateria com capacidade mínima de 1500mAh;  

- Mínimo 6 ponteiras massageadoras;  

- 1 maleta para transporte;  

- 1 carregador de bateria;  

- Tempo de uso mínimo 3 a 6 horas;  

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Marca de referência: PHOENIX 

UND 01 R$ 787,30 R$ 787,30 

 

 

 
415956 

 APARELHO ELETROTERAPIA NEURODYN TENS FES E RUSSA 

- Equipamento para terapias de disfunções neuromusculares por 
meio das Correntes TENS, FES e Russa;  

- Com dois canais; - Uso nas áreas de Fisioterapia e Reabilitação;  

- Com canais de controle independente; - Com display e informações 
digitalizadas;  

- Deverá conter, no mínimo:  

- No mínimo 04 eletrodos de borracha ou silicone;  

- 02 cabos de eletroestimulação (2 vias);  

- Cabo de força; - Bisnaga de gel de 100G;  

- 1 Fusível de proteção;  

- 1 cartela de fusível;  

- Voltagem: Bivolt automático;  

- 1 Manual de instrução para uso;  

- Bolsa de transporte;  

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Marca de referência: IBRAMED 

UND 01 
R$ 

2.332,94 
R$ 2.332,94 

VALOR ESTIMADO DO GRUPO 2 R$ 3.993,24 

VALOR TOTAL DO GRUPO 1 E 2  R$ 10.979,81 
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ANEXO II 

 

TABELA DE IRREGULARIDADES 

ITEM AÇÃO MEDIDA CORRETIVA BASE LEGAL 

01 I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; Advertência e/ou multa. Lei nº 14.133/21 

02 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e 
multa. 

Lei nº 14.133/21 

03 III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e 

multa. 
Lei nº 14.133/21 

04 IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano. Lei nº 14.133/21 

05 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano. 

 
Lei nº 14.133/21 

06 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano. Lei nº 14.133/21 

07 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e 

multa. 
Lei nº 14.133/21 

08 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

09 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 

10 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 

11 XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustraros objetivos da licitação; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 

12 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º daLei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 
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TABELA SEQUENCIAL DE AÇÕES/SANÇÕES 

ITEM AÇÃO OCORRÊNCIA MEDIDA CORRETIVA 

01 I 1° Emissão de Termo de advertência 

02 I 2° Emissão de Termo de advertência ou multa 5% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

03 I 3° Multa 10% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

04 I 4° em diante. Multa 20% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

05 II 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e multa de 25% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

06 III 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e multa 30% sobre o valor do contrato. 

07 VII 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e multa 30% sobre o valor do contrato. 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

DMP / Divisão de Material e Patrimônio

DESTINATÁRIO

Supervisão Financeira

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia

Em atenção à solicitação, informamos que foram realizadas as devidas correções no
Anexo I e II do Termo de Referência.

Conforme orientado, os itens foram discriminados separadamente entre materiais de
consumo e materiais permanentes, com seus respectivos valores, observando a classificação
prevista no SIGA.

Dessa forma, encaminhamos o documento devidamente ajustado para análise e
continuidade dos trâmites processuais.

Atenciosamente,

São Luís–MA, em 26 de agosto de 2025.

 

Lucivânia Santana Pereira
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio

 
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / material@ma.def.br -

0247656v1

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 26/08/2025, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0247656 e o código CRC 620BEC75.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

SUFIN / Supervisão Financeira

DESTINATÁRIO
Divisão de Controle Contábil e Financeiro,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia

 
Objetivando o pleno atendimento da solicitação contido nos autos, encaminho para ser

informada disponibilidade orçamentária.

São Luís–MA, em 26 de agosto de 2025.

Ilvania Maria Mendes Dutra
Supervisor(a) Financeira

 
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / sufin@ma.def.br -

0247738v1

Documento assinado eletronicamente por Ilvania Dutra, Supervisor(a) Financeira, em
10/09/2025, às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º,
do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0247738 e o código CRC 9CEE637A.
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ORÇAMENTO DE 2025

  INFORMAÇÕES CADASTRAIS E ORÇAMENTÁRIAS PAG. 1

INFORMAÇÕES CADASTRAIS
Nº DO PROCESSO: 336711000093802025  DATA: 27/08/2025 
CREDOR:  
Nº CPF/CGC:  
ENDEREÇO:  

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
ORGÃO: 08000 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 08901 - FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
MARANHÃO 

FUNÇÃO: 03 - Essencial a Justiça 
SUBFUNÇÃO: 092 - Representacao Judicial e Extrajudicial 
PROGRAMA: 0623 - Orientação Jurídica, acesso a Direitos e Garantia Fundamentais 
PROJETO ATIVIDADE: 6004 - Modernização e Desenvolvimento Institucional - FADEP  

UNIDADE GESTORA: 080901 - FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
MARANHÃO 

SUBAÇÃO: 023332 - AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA ESTRUTURA 
NATUREZA DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 
SUBELEMENTO DE DESPESA: 33903036 - MATERIAL HOSPITALAR 
FONTE DE RECURSOS: 1759107000 - FONTE DE RECURSO DO FADEP 
MOD. EMPENHO: Global  LICITAÇÃO: 06 - Dispensa de Licitação 
HISTÓRICO: Aquisição de materiais de primeiro socorros e fisioterapêutico 

VALOR: R$ 6.986,57
SALDO DA ND: R$ 3.533.200,00 
SALDO DO ITEM: R$   -   

VALOR DE DOTAÇÃO FIXO: NÃO ÚLTIMA GRAVAÇÃO: JJSFERREIRA

Nº RA Nº CT Nº NE Nº NL Nº PD Nº PP

      Em conformidade com o inciso II, do artigo 16, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar Federal nº 101, de
04/05/2000), informo que a despesa apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei nº
12.168, de 19/12/2023) e compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA 2024 - 2027 (Lei nº 12.167, de 19/12/2023) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO (Lei nº 11.994, de 31/07/2023).

27/08/2025, 09:20 Sistema de Controle Orçamentário - Defensoria Pública do Estado do Maranhão - Relatórios

https://defensoria.ma.def.br/sco/impressao.php?imprimir=1&rel=rel_sol_080101&idMovimento=3761 1/1
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  INFORMAÇÕES CADASTRAIS E ORÇAMENTÁRIAS PAG. 1

INFORMAÇÕES CADASTRAIS
Nº DO PROCESSO: 336711000093802025  DATA: 27/08/2025 
CREDOR:  
Nº CPF/CGC:  
ENDEREÇO:  

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
ORGÃO: 08000 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

UNID. ORÇAMENTÁRIA: 08901 - FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
MARANHÃO 

FUNÇÃO: 03 - Essencial a Justiça 
SUBFUNÇÃO: 092 - Representacao Judicial e Extrajudicial 
PROGRAMA: 0623 - Orientação Jurídica, acesso a Direitos e Garantia Fundamentais 
PROJETO ATIVIDADE: 6004 - Modernização e Desenvolvimento Institucional - FADEP  

UNIDADE GESTORA: 080901 - FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
MARANHÃO 

SUBAÇÃO: 023332 - AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA ESTRUTURA 
NATUREZA DE DESPESA: 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
SUBELEMENTO DE DESPESA: 44905231 - APAR,EQUIPE UTENSMEDICO,LABOR,HOSP,E ODONT 
FONTE DE RECURSOS: 1759107000 - FONTE DE RECURSO DO FADEP 
MOD. EMPENHO: Global  LICITAÇÃO: 06 - Dispensa de Licitação 
HISTÓRICO: Aquisição de materiais de primeiros socorros e fisioterapêuticos 

VALOR: R$ 3.993,24
SALDO DA ND: R$ 8.100.000,00 
SALDO DO ITEM: R$   -   

VALOR DE DOTAÇÃO FIXO: NÃO ÚLTIMA GRAVAÇÃO: JJSFERREIRA

Nº RA Nº CT Nº NE Nº NL Nº PD Nº PP

      Em conformidade com o inciso II, do artigo 16, da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar Federal nº 101, de
04/05/2000), informo que a despesa apresenta adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei nº
12.168, de 19/12/2023) e compatibilidade com o Plano Plurianual – PPA 2024 - 2027 (Lei nº 12.167, de 19/12/2023) e com a Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO (Lei nº 11.994, de 31/07/2023).
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

DCCF / Divisão de Controle Contábil e Financeiro

DESTINATÁRIO

Assessoria Jurídica,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia

Em atendimento ao despacho da Supervisão Financeira, informamos a dotação
orçamentária, conforme disponibilidade do SCO.

São Luís–MA, em 27 de agosto de 2025.

José Joaquim Silveira Ferreira
Auxiliar TécnicoS

DCCF

 
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / contabilidade@ma.def.br -

0248021v1

Documento assinado eletronicamente por José Joaquim Silveira Ferreira, Auxiliar Técnico,
em 27/08/2025, às 09:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0248021 e o código CRC FA18D48A.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

ASSEJUR / Assessoria Jurídica

DESTINATÁRIO

Divisão de Material e Patrimônio,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia

Ao analisarmos os documentos da fase preparatória, levantamos alguns pontos onde
sugerimos a revisão do documento apresentado:

Apesar de o ETP poder ser dispensado em algumas situações específicas, a informação

sobre a adequação da contratação ao Plano de Contratações Anual é sempre obrigatória. Dessa

forma, é necessário que o Setor Demandante faça a devida ressalva acerca da previsão no PCA

2025.

Após a revisão do ponto acima disposto, solicitamos o retorno do processo a esta Assejur

para emissão de parecer.

Atenciosamente,

 

São Luís–MA, em 05 de setembro de 2025.

Lívia Guanaré Barbosa Borges
Ass. de Orientação Jurídica

ASSEJUR

 
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0253599v1

Documento assinado eletronicamente por Lívia Guanaré Barbosa Borges, Ass. de
Orientação Jurídica, em 05/09/2025, às 09:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0253599 e o código CRC 6B29E5EC.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

 

Defensoria Pública Geral do Estado,

Em atendimento ao disposto no Art. 72. Da Lei n.º 14.333, de abril de 2021, submeto o
DFD - Documento de Formalização de Demanda para análise conforme informações abaixo.

Informações Gerais:

Número do Processo 0003367.110000938.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

Responsável pela Área: Lucivânia Santana Pereira Lima

Matrícula: 2743433

E-mail: material@ma.def.br

Informações do Objeto:

Objeto da Futura Contratação: Materiais de primeiros socorros e
fisioterapêuticos

Valor Estimado: R$ 10.979,81

Objeto:

(   ) Serviço não continuado

(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

(   ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( X ) Material de consumo

( X ) Material permanente / equipamento

(   ) Outros: 
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Forma de Contratação Sugerida:

(   ) Pregão
(   ) Concorrência
(   ) Diálogo Competitivo
(   ) Leilão
(   ) Dispensa
( X ) Dispensa Eletrônica
(   ) Inexigibilidade
(   ) Adesão à ARP de outro Órgão

Justificativa da necessidade da contratação da solução.

A presente contratação fundamenta-se na necessidade da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão de promover saúde e bem-estar aos seus colaboradores(as) e ao público assistido, no
âmbito do Programa de Qualidade de Vida no Trabalho, bem como por meio de atendimentos
emergenciais em casos de eventuais acidentes nas dependências da instituição.

A disponibilização dos materiais de primeiros socorros e fisioterapêuticos é fundamental para garantir
condições mínimas de suporte à saúde no ambiente institucional, contribuindo para:

O bem-estar físico dos profissionais que atuam na instituição;

A prevenção de doenças ocupacionais e demais agravos à saúde relacionados ao trabalho;

A segurança nas atividades diárias;

A continuidade dos serviços internos de atenção à saúde, voltados aos(às)
Defensores(as), servidores(as), colaboradores(as), estagiários(as) e público, sempre que
necessário.

Trata-se, portanto, de uma medida preventiva, estratégica e de apoio à atuação funcional da
Defensoria Pública, alinhada aos princípios da eficiência, da valorização do servidor e da
continuidade do serviço público.

Por fim, conforme o inciso I, do Art. 2º, do Ato n° 054-DPGE, de 17 de setembro de 2024, a
elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) não é exigida para compras cujos valores estejam
dentro dos limites definidos no inciso II, do Art. 75, da Lei 14.133/21.

Previsão no Plano de Contratação Anual

Os materiais a serem contratados estão previstos no Plano de Contratação Anual 2025.

Quantidade de material da solução a ser contratada (estimativo)

Quantitativo de material, bem como especificações técnicas, valores estimados, unitários e totais
estão detalhados em tabela anexa (Anexo I - TR).

Previsão de entrega dos equipamentos
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Até 30 (trinta) dias após a solicitação dos mesmos.

Créditos orçamentários

Valor estimado da contratação: R$ 10.979,81 (dez mil novecentos e setenta
e nove reais e oitenta e um centavos)

Valor estimado de investimento: R$ 10.979,81 (dez mil novecentos e setenta
e nove reais e oitenta e um centavos)

Indicação do(s) Gestor e Fiscal do Contrato

Gestor
Nome: Lucivânia Santana Pereira Lima

Matrícula: 2743433

Técnico
Nome: ALISON DO AMARANTE BASTOS

Matrícula: 2748804

*Declaro que os servidores indicados, foram comunicados e estão cientes de suas
atribuições.

 

São Luís–MA, em 05 de setembro de 2025.

 

Lucivânia Santana Pereira
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio
 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 11/09/2025, às 08:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0253940 e o código CRC 54894DEF.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

DMP / Divisão de Material e Patrimônio

DESTINATÁRIO

Assessoria Jurídica,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia

Retornamos o presente processo após incluído a informação sobre a adequação da
contratação no PCA 2025, conforme pode ser observado no DFD.

Atenciosamente

São Luís–MA, em 05 de setembro de 2025.

 

Lucivânia Santana Pereira
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio
 

 
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / material@ma.def.br -

0253956v1

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 05/09/2025, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0253956 e o código CRC 05F983EC.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

PARECER

PARECER JURÍDICO Nº 321/2025 - ASSEJUR/DPE

 

Processo nº 0003367.110000938.0.2025

Unidade Emitente: ASSEJUR /Assessoria Jurídica

Assunto: Procedimento de Dispensa de Licitação, na modalidade eletrônica, para a contratação de empresa
especializada no fornecimento de materiais de primeiros socorros e fisioterapêuticos, com base no Art. 75, I
da Lei 14.133/21.

 

 

I. Introdução

O presente parecer visa analisar a viabilidade de aprovação de um procedimento de dispensa de
licitação para a aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para atender às necessidades da
Sala de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE/MA), visando a promoção de ações de
prevenção, reabilitação e manutenção da saúde física dos (as) Defensores (as), Servidores(as),
Colaboradores(as) e Estagiários(as), com base no artigo 75, inciso, I, da Lei 14133/21.

A presente manifestação toma por base os elementos que constam nos autos até a presente data,
competindo a esta ASSEJUR o exame estritamente jurídico, nos termos do art. 53, §4º, da Lei Federal nº
14.133/2021, bem como dos princípios que regem o regime administrativo, não adentrando no juízo de
conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem adentrando aspectos de natureza eminentemente
técnica da contratação.

 

II. Contexto Legal

O artigo 75, inciso, I, da Lei 14133/21 estabelece que é dispensável a licitação para serviços de
engenharia, respeitados os valores fixados pelo ente federativo. No caso em questão, pretende-se contratar
serviços especializados de avaliação de terreno para subsidiar um futuro processo de aquisição, com o
objetivo a aquisição de materiais de fisioterapia destinados à Sala de Saúde da DPE/MA, com foco em
prevenção e manutenção da saúde física de Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e
Estagiários(as).

 

III. Análise Jurídica

Preliminarmente, convém observar que a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ao regulamentar o art.
37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é dispensável ou
inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/21.
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Nesses casos a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais
interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a
critério do administrador, para atender o interesse público de um processo mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, I, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de valores dada pelo
Decreto nº 12.434/2024, a licitação será dispensável quando a contratação envolva o emprego de recursos
inferiores a R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos),
no caso de obra ou serviço de engenharia. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso
concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência
e o interesse público que a contratação direta proporciona.

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado
para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº 67/2021,
dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o
Sistema de Dispensa Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição
e prestação de serviços de menor valor.

No âmbito da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, conforme o art. 5º do Ato nº 055-DPGE, de
17 de setembro de 2024, a instituição adotará, preferencialmente, salvo justificativa expressa nos autos em
sentido contrário e autorização da Defensoria Geral, a dispensa de licitação na forma eletrônica, na hipótese
de dispensas em razão do valor.

Destaca-se que deve ser observado o disposto no art. 75, §1º, I e II da Lei nº 14.133/21, com o
objetivo de evitar o fracionamento de despesa.

Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I
e II do caput deste artigo, deverão ser observados:

 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora;

 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

Nos termos do §4º do art. 5º do Ato nº 055-DPGE, de 17 de setembro de 2024, o setor demandante
será responsável pelo acompanhamento dos valores contratados de forma a não exceder os limites referidos.

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de Referência
elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, I, da Lei nº.
14.133/21. No caso em tela, o preço máximo estimado para a presente dispensa eletrônica foi de R$
10.979,81 (dez mil, novecentos e setenta e nove reais e oitenta e um centavos) e tomou por referência a
cotação com base nos preços colhidos junto às empresas do ramo pertinente ao objeto, nos termos do inciso
art. 23, §1º, IV da Lei 14.133/21 e em conformidade com a Resolução nº 04/2020 – DPGE/MA.

Entendemos que a pesquisa de preços foi realizada pelo setor requisitante, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, que, ao assinar a documentação pertinente, declara a
observância dos critérios e diretrizes estabelecidos pela norma, bem como a adequação dos valores
praticados no mercado.
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Dessa forma, não cabe a Assessoria Jurídica, adentrar no mérito técnico da pesquisa de preços ou na
definição dos valores estimados, limitando-se a examinar a regularidade jurídica do processo, não assumindo
qualquer responsabilidade sobre a metodologia, parâmetros ou resultados da pesquisa de mercado
realizada.

 

Quanto à formalização do procedimento da contratação direta por Dispensa de licitação, obedecendo
à fase em que o processo se encontra, observamos que os autos deverão ser instruídos, no que couber, com
os documentos previstos no art. 72 da Lei 14.133/21, bem como de acordo com o disposto no art. 6º do Ato
nº 055-DPGE, de 17 de setembro de 2024, abaixo disposto:

 
Art. 6º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído
com os seguintes documentos, no mínimo, e seguirá o fluxo de processos
administrativos de aquisição de bens e serviços vigentes:
I – requisição de formalização de demanda, instruído com estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo, conforme o
caso;
II – estimativa de despesa;
III – parecer jurídico e pareceres técnicos, conforme o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação necessária;
VI – razão de escolha do contratado;
VII – justificativa de preço, se for o caso; e
VIII – autorização da autoridade competente.

 
Nesse aspecto, considerando a fase atual de planejamento, destacamos que o processo apresenta

toda a documentação exigida pelos diplomas legais, a saber: documento de formalização de demanda,
estimativa de despesa calculada na forma estabelecida no artigo 23 da Lei 14.133/21, mapa de
gerenciamento de riscos e instrumento de medição de resultados, demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido por meio da declaração de
disponibilidade orçamentária e justificativa de preço, bem como TR devidamente preenchido com as
especificações necessárias ao objeto contratado, nos termos do disposto na NLCC e no art. 27 do Ato nº
055/2024 – DPGE, a saber:

 

Art. 27º O Termo de Referência como documento do processo de dispensa, deverá
conter no mínimo, os parâmetros e elementos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato
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deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;

 
Com relação ao ETP, ressaltamos que o documento foi dispensado, nos termos do art. 2º, I, do ATO

nº 054-DPGE de 17 de setembro de 2024, que determina não ser exigido o ETP para compras cujos valores
estejam dentro dos limites definidos no inciso II, do Art. 75, da Lei 14.133/21.

 
Em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros

previamente à realização da contratação, consta no processo que há previsão de crédito orçamentário para
suportar tal despesa, conforme indicação nos autos eletrônicos (doc. 0248020).
 
IV. Conclusão
 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria Jurídica
manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, por meio de Dispensa de Licitação, na forma
eletrônica, fundamentada no art. 75, II e §3º, da Lei nº. 14.133/2021, c/c a IN SEGES/ME Nº 67/2021 e o
ATO Nº 055-DPGE, de 17 de setembro de 2024, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito,
devendo o aviso de dispensa eletrônica ser posteriormente encaminhado a esta ASSEJUR para análise.
 

Outrossim, orientamos a remessa dos autos ao Controle Interno a fim de que sejam adotadas as
providências administrativas necessárias.

É o parecer, salvo melhor juízo.

 
 

São Luís–MA, em 10 de setembro de 2025.

Lívia Guanaré Barbosa Borges
Ass. de Orientação Jurídica

Matrícula: 2038065

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0254458v3

Documento assinado eletronicamente por Lívia Guanaré Barbosa Borges, Ass. de
Orientação Jurídica, em 10/09/2025, às 09:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0254458 e o código CRC 504B137B.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

ASSEJUR / Assessoria Jurídica

DESTINATÁRIO

Departamento de Controle Interno,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia

Encaminhamos o presente processo, com o Parecer Jurídico nº 321/2025, a fim de que
sejam adotadas as providências necessárias.

Atenciosamente,

São Luís–MA, em 10 de setembro de 2025.

Lívia Guanaré Barbosa Borges
Ass. de Orientação Jurídica

ASSEJUR

 
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0255312v1

Documento assinado eletronicamente por Lívia Guanaré Barbosa Borges, Ass. de
Orientação Jurídica, em 10/09/2025, às 09:22, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0255312 e o código CRC 62CC1CEC.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

ANÁLISE DE REGULARIDADE

Unidade Emitente: DCI /Departamento de Controle Interno

PROCESSO N.º: 0003367.110000938.0.2025
Interessado: Divisão de Material e Patrimônio
Assunto: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica - Aquisição de Materiais de Fisioterapia

 

Gabinete da Defensoria Geral,

Vêm a exame deste Departamento de Controle Interno os presentes autos, referentes
à solicitação para aquisição de materiais de primeiros socorros e fisioterapêuticos, de forma
Direta/Dispensa, com fundamento no art. 75, II, da Lei Federal n.° 14.133/21, conforme especificações
contidas no Termo de Referência e seus anexos.

Consta nos autos, a fim de amparar o pleito, a documentação abaixo relacionada:

1. Justificativa através da "Solicitação da Demanda" (0243680);
2. Termo de Referência (0243772);
3. Pesquisa de Preços;
4. Declaração de não Fracionamento da Despesa (0244839);
5. Mapa de Cotação (0236158);
6. Instrumento de Medição de Resultados (0246457);
7. Mapa de Gerenciamento de Riscos (0246462);
8. Informação de Disponibilidade Orçamentária (0248020); e 
9. Parecer N.º 321/2025/ASSEJUR/DPE (0254458).
 

Constam ainda, despachos ordinários referentes ao trâmite do processo administrativo
de aquisição. Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras, serviços,
compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como se pode
extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Entretanto, o artigo 75, II da Lei nº 14.133/2021, permite a dispensa de licitação para
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contratações cujo valor seja inferior a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e nove centavo), conforme atualizado pelo Decreto nº 12.343/2024, no caso de
outros serviços e compras.

No presente caso, o valor estimado da contratação é de R$ 10.979,81 (dez mil,
novecentos e setenta e nove reais e oitenta e um centavos), estando, portanto, enquadrado no limite
legalmente permitido. Verifica-se, ainda, a compatibilidade da disponibilidade orçamentária com a
natureza da despesa a ser executada.

O Termo de Referência descreve adequadamente o objeto pretendido, contemplando
com as cláusulas necessárias à execução contratual.

Quanto a pesquisa de preços, evidencia-se que o Setor Solicitante realizou cotação
junto ao Banco de Preços, a  empresa do ramo, além de sites especializados, em conformidade com o
art. 23, § 1º, da Lei 14.133/2021.

A ausência do Estudo Técnico Preliminar encontra respaldo no art. 2º, Inciso I, do ATO
Nº 054-DPGE/2024, que excepciona tal exigência para contratações de pequeno valor.

O parecer jurídico acosta aos autos manifesta-se pela legalidade da contratação
pretendida.

Diante do exposto, conclui-se que o processo encontra-se devidamente instruído e em
conformidade com os termos da Lei nº 14.133/2021.

Ressalta-se a recomendação de que a aquisição seja, preferencialmente, divulgada
em sítio eletrônico oficial, nos termos do art. 75, § 3º da Lei nº 14.133/2021, bem como a necessidade
de controle dos limites para dispensa, conforme o § 1º do mesmo artigo.

Encaminham-se os autos para deliberação superior.

 

São Luís–MA, em 10 de setembro de 2025.

Gil Eanes Fonseca Lobato
Assessor Sênior

Departamento de Controle Interno

 

Documento assinado eletronicamente por Gil Eanes Fonseca Lobato, Assessoria do
Departamento de Controle Interno, em 10/09/2025, às 10:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0255344 e o código CRC 130BBE14.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DELIBERAÇÃO

Unidade Emitente: GAB-DEFGERAL /Gabinete da Defensoria Geral

 

Considerando:

01. Parecer Jurídico manifestando-se pela legalidade processual e declarando
regular o prosseguimento do feito;
02. Análise de Regularidade emitida pelo Departamento de Controle Interno que
declara onde declara devidamente instruído;

Na qualidade de DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO:

 

AUTORIZO

 

a realização da Dispensa Eletrônica com vistas na Lei 14.133/2021, visando garantir a
competitividade, a transparência e a economicidade nos processos de aquisição de bens e serviços.

Quadro de Detalhamento:

Número do Processo: 0003367.110000938.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Especificação: Aquisição de Materiais de Fisioterapia

Interessado: @nome_interessado@

Valor Total R$ 10.979,81

 

São Luís–MA, em 10 de setembro de 2025.

Gabriel Santana Furtado Soares
Defensor(a) Público(a)-Geral do Estado

do Maranhão /DPGE/MA
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Documento assinado eletronicamente por Gabriel Santana Furtado Soares, Defensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 10/09/2025, às 11:45, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0255603 e o código CRC 0C63A0DA.
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22   SEGUNDA- FEIRA, 02 - SETEMBRO - 2024  D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

de seleção. 10.10. A análise e ava-
liação da execução do Plano de 
Trabalho dos projetos das Organiza-
ções habilitadas serão de responsa-
bilidade do técnico, posteriormente 
designado em ato próprio pelo ad-
ministrador público, que emitirá um 
Parecer Técnico no qual deverá se 
pronunciar de forma expressa a res-
peito dos itens enumerados no inciso 
V do caput do art. 35 da Lei Federal 
nº 13.019 de 31 julho de 2014, quais 
sejam: a) do mérito da proposta, em 
conformidade com a modalidade de 
parceria adotada (edital e projeto 
aprovado pela comissão de seleção); 
b) da identidade e da reciprocidade 
de interesse das partes na realização, 
em mútua cooperação, da parceria; 
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma 
de desembolso; e) da descrição de 
quais serão os meios disponíveis a 
serem utilizados para a fiscalização 
da execução da parceria, assim como 
dos procedimentos que deverão ser 
adotados para avaliação da execução 
física e financeira, no cumprimento 
das metas e objetivos; g) da desig-
nação do gestor da parceria; e h) da 
designação da comissão de monito-
ramento e avaliação da parceria;

Fundamentação Legal: Lei Federal n.º 13.019/2014 c/c 
Decreto Estadual n.º 32.724/2017.

São Luís, 22 de agosto de 2024. Atenciosamente, LILIA RAQUEL 
SILVA DE NEGREIROS Secretaria de Estado de Direitos Humanos 
e Participação Popular – SEDIHPOP.

PORTARIA

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

PORTARIA Nº 2377/2024-DPGE, DE 29 DE AGOSTO DE 2024 
Designa servidores e servidoras para atuarem como Agente de Con-
tratação, Pregoeiro e equipe de apoio nos procedimentos regidos pela 
Lei Federal nº 14.133/2021 da Defensoria Pública do Estado do Ma-
ranhão. O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições legais RESOLVE: Art. 1º Designar o(s) servidor(es) 
abaixo para comporem a Comissão Permanente de Contratação que 
terá a função de receber, examinar, operacionalizar, conduzir e julgar 
documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares, 
conforme disposto no art. 7º da Lei nº 14.133/2021, os seguintes ser-
vidores na condição de membros titulares: I - Anunciação de Maria 
C. Barbosa, DANS-1, matrícula 2748648 II - Hilton Rafael Carva-
lho Costa, assessor sênior, DAS-1, matrícula 2223634 III – Lilian 
Ribeiro de Santana Goulart, assessor técnico, matrícula 2748820IV- 
Raimundo Eduardo da Silva Faria, assessor sênior, DAS-1, matrícula 
2223618 V - Beatriz Jorge de Melo Martins, assessor júnior, DAS-2, 
matrícula 2745099 Art. 2º Designar a servidora Anunciação de Maria 
C. Barbosa, como Agente de Contratação. Art. 3º Designar os(as) 
servidores(as) Hilton Rafael Carvalho Costa e Lilian Ribeiro de San-
tana Goulart, para atuarem como Pregoeiros(as), conforme disposi-

ções da Lei Federal nº 14.133/21. Art. 4º Designar como membros da 
equipe de apoio, respectivamente:  Raimundo Eduardo da Silva Faria, 
assessor sênior e Beatriz Jorge de Melo Martins, assessora júnior. § 
1º A Comissão ora criada poderá requisitar, sempre que necessário, 
servidores da Defensoria para auxiliá-la em parecer técnico de suas 
respectivas áreas. Art. 5º Nas ausências e/ou impedimentos do(a) 
Agente de Contratação, designada no art. 2º, as atribuições sob sua 
responsabilidade serão desempenhadas pelo servidor Hilton Rafael 
Carvalho Costa. Art. 6º As designações em epígrafe terão caráter per-
manente, até que outro ato as modifique ou as revogue. Dê-se ciência. 
Publique-se. Cumpra-se. Gabinete da Defensoria Pública do Estado do 
Maranhão, em São Luís, 29 Agosto de 2024. GABRIEL SANTANA 
FURTADO SOARES Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão.

TERMOS DE ADJUDICAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO 
SOCIAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PROCESSO Nº 0097216/2023 – 
SECOM SOLICITANTE: Secretaria Adjunta do Marketing e 
Mídias Sociais OBJETO: contratação de serviços de publicidade 
prestados por intermédio de agência de propaganda, de interesse da 
Secretaria de Estado da Comunicação Social – SECOM, cujo obje-
to inclui a concepção e elaboração de peças publicitárias – criação 
e produção de conteúdos impressos e audiovisuais especializadas 
nos métodos, na arte e nas técnicas publicitárias, estudo, concepção, 
execução e distribuição de propaganda aos veículos de comunica-
ção – definidas com base na Tabela Referencial de Custos Internos 
da Federação Nacional das Agências de Propaganda – FENAPRO. 
Contempla ainda: o estudo, a concepção, a execução interna, a super-
visão da execução externa (produção) e a distribuição de campanhas 
e peças publicitárias que envolvam ou não veiculação; a elaboração 
de marcas e expressões de propaganda, de logotipos e de outros ele-
mentos de comunicação visual que se fizerem necessários dentro do 
processo de criação de campanhas e peças para a Secretaria de Estado 
da Comunicação Social – SECOM. DISPOSITIVO LEGAL: art. 
22, I, da Lei Federal nº. 8.666/1993. CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA Nº. 001/2023/CSL/SECOM A Comissão Setorial de Licitação da 
Secretaria de Estado da Comunicação Social – SECOM, por meio de 
seu Pregoeiro, designado pela Portaria de nº 44/2024-GAB/SECOM, 
publicada no Diário Oficial deste Estado em 04 de março de 2024, 
tendo sido observados os dispositivos ínsitos na legislação vigente, 
resolve adjudicar o objeto do Concorrência Pública nº. 001/2023/
CSL/SECOM às empresas CANAL COMUNICAÇÃO EIRELI, 
inscrita no CNPJ 02.351.777/0001-26; CLARA COMUNICAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ 02.876.884/0001-78 e GRITO PROPA-
GANDA LTDA, inscrita no CNPJ 18.143.175/0001-13, no valor 
total de R$ 33.000.000,00 (trinta e três milhões de reais), sendo 
aplicado pelas vencedoras, durante a vigência do contrato os seguin-
tes preços para os serviços descritos: I. Desconto, a ser concedido a 
Secretaria de Estado da Comunicação Social – SECOM no percentual 
de 70% (setenta por cento) em relação aos preços previstos na tabela 
do Federação Nacional das Agências de Propaganda – FENAPRO, a 
título de ressarcimento dos custos internos dos serviços executados 
pela licitante, referentes a peças e ou material cuja distribuição não 
lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;  II. Honorá-
rios a serem cobrados da Secretaria de Estado da Comunicação Social 
– SECOM no percentual de 0% (zero por cento), incidente sobre os 
preços de serviços especializados prestados por fornecedores, refe-
rentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instru-
mentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinentes à exe-
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

CPC / Comissão Permanente de Contratação

DESTINATÁRIO

Divisão de Material e Patrimônio,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia

1- Solicitamos que seja corrigido os tópicos do Termo de Referência onde cita-se "grupo",
tendo em vista que o julgamento será por  item.

2- Solicitamos que seja assinado o Documento de Formalização da Demanda (0253940)

 

São Luís–MA, em 10 de setembro de 2025.

Beatriz Jorge De Melo Martins
Assessora Junior

CPC

 
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0255617v1

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Jorge De Melo Martins, Assessora Junior,
em 10/09/2025, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0255617 e o código CRC 35EEB744.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

TR - TERMO DE REFERÊNCIA

 

Conforme a previsão contida no art. 40º da Lei n.º 14.133/2021, § 1º O termo de
referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei.

Informações Gerais:

Número do Processo 0003367.110000938.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

E-mail: material@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG: 453747

Material /Serviço: Materiais de Fisioterapia

 

1. DO OBJETO

Constitui o objeto deste Termo de Referência a aquisiçãode materiais de fisioterapia, com entrega
única,  para atender às necessidades da Sala de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Maranhão
(DPE/MA), visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e manutenção da saúde física
dos(as) Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).

2. DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

2.1. Sugerimos a adoção de Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, com fundamento no art. 75,
inciso II da Lei nº 14.133/2021, conforme Decreto Estadual nº 12.343/2024, em razão do valor estimado.

2.2. Será adotado o critério de julgamento de menor preço por item, visando aumentar a
competitividade entre os licitantes e obter a proposta mais vantajosa para a administração. 

2.3. A entrega será única e integral, abrangendo todos os itens contratados, de modo a otimizar o
controle, a conferência e o recebimento dos materiais.

2.4.Justificativa para Adoção do Critério de Julgamento por Menor Preço por Item.

2.4.1.Nos termos do art. 40, inciso V, alínea b e §2º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o objeto foi
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estruturado de forma individualizada por item, considerando as características técnicas e finalidades de
uso dos produtos. A adoção do julgamento por item fundamenta-se nos seguintes aspectos:

2.4.1.1. Especialização de fornecedores: possibilita que empresas especializadas em segmentos
específicos apresentem propostas competitivas e tecnicamente adequadas para os itens em que
possuem expertise, garantindo qualidade e diversidade de participação, sem restringir a
competitividade.

2.4.1.2. Eficiência logística: a avaliação por item permite que cada fornecedor entregue apenas os
produtos para os quais foi contratado, sem prejuízo à Administração, otimizando o processo de
recebimento, conferência e fiscalização contratual.

2.4.1.3. Redução de riscos contratuais: a contratação por item mitiga a dependência de um único
fornecedor para o fornecimento de todos os produtos, assegurando maior flexibilidade em caso de
falhas, atrasos ou necessidade de substituição.

2.4.1.4. Manutenção da economia de escala: mesmo com a divisão por item, preserva-se o ganho
econômico decorrente da seleção da proposta mais vantajosa em cada caso, assegurando
economicidade e melhor aproveitamento dos recursos públicos.

2.4.2 Portanto, o critério de menor preço por item atende ao interesse público, preserva a isonomia
entre os licitantes e confere racionalidade, efetividade e economicidade à contratação,
promovendo melhor utilização dos recursos públicos.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E QUANTIDADE

3.1. As quantidades do objeto deste TR devem estar conforme as condições e exigências estabelecidas
nesse instrumento, nos termos do ANEXO I.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação tem como objeto a aquisição de materiais de fisioterapia destinados à
Sala de Saúde da DPE/MA, com foco em prevenção e manutenção da saúde física de Defensores(as),
Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).

4.2. A necessidade desta aquisição foi inicialmente formalizada no processo de Dispensa Eletrônica nº
90011/2024. Contudo, o referido certame restou fracassado, não resultando na efetivação da compra.
Dessa forma, a presente contratação justifica-se pela necessidade de suprir a demanda dos itens
remanescentes não adquiridos à época e que ora são demandados, conforme especificado no Anexo I.

4.3. A disponibilização dos materiais reduz absenteísmo e custos com doenças ocupacionais
(LER/DORT), melhora a produtividade e assegura a continuidade do serviço público, mitigando riscos
clínicos decorrentes da ausência de instrumentos básicos de diagnóstico e tratamento.

4.4. Por envolver itens de baixo valor e alta relevância assistencial, a contratação por Dispensa
Eletrônica mostra-se a solução mais eficiente e vantajosa, observados os princípios da eficiência,
economicidade e da dignidade no trabalho.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Subcontratação

5.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.

5.2. Garantia da contratação
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5.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Da Entrega, recebimento e aceitabilidade

6.1.1. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados do envio da Ordem de
Fornecimento, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as informações
dos itens, quantidades, preços unitários e totais, que será enviada para o e-mail do fornecedor.

6.1.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.

6.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.4. A Contratada deverá realizar a entrega, os materiais em perfeitas condições de uso, no local
determinado, em dias de expediente normal no seguinte endereço: Av Junior Coimbra, s/n – Bairro:
Jardim Renascença II, CEP: 65075-696 - São Luís/MA, de Segunda à Sexta-feira, das 08:30h às
11:00h e das 14:00 às 16:00h.

6.1.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira
responsabilidade do Contratado.

6.1.6. A Contratada deverá entregar os materiais conforme as necessidades e solicitações, sempre a
observar as especificações, marcas e preços do que fora proposto e contratado.

6.1.7. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada das
responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer inconformidade que venha a
ser identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.

6.1.8. A simples entrega dos materiais objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade.

6.1.8.1 A aceitação definitiva dos materiais será condicionada à vistoria para comprovação da
conformidade com as especificações:

6.1.8.2 Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo responsável pela fiscalização do contrato.

6.1.8.3 Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria detalhada para comprovar
adequação e qualidade dos materiais.

6.1.9. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações (ANEXO I) constantes no Termo de
Referência e na proposta.

6.1.10. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
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quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.1.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.1.13. O recebimento provisório e definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.1.14. Caso as especificações não estejam conforme as exigências, a Contratada deverá substituir ou
complementar o material em questão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, sob
pena da aplicação das sanções cabíveis.

6.1.15. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade
do produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem ônus para a Contratante, no total
ou em parte, os materiais contidos no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento
definitivo sempre que se verificar vícios, que não esteja segundo os padrões de qualidade exigidos na
sua especificação técnica ou, ainda, quando não condizer com o ofertado na proposta.

6.2. Garantia dos Materiais:

6.2.1. O prazo de garantia mínimo dos materiais é o estabelecido no ANEXO I deste TR.

6.2.2. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídos por novos.

6.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos materiais que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do mesmo das
dependências da DPE pelo Contratado.

6.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

6.2.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

6.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

7.2. A vigência do presente contrato será de 12 meses com início a partir de sua assinatura.

7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

7.4. As comunicações entre a DPE/MA e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
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ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.5. A DPE/MA poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE/MA poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.7. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Sr. ALISON DO AMARANTE BASTOS,
representante da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, conforme Ato Nº 007-
DPGE de 18 de janeiro de 2024.

7.8. O gestor do contrato a Srª LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA emitirá documento
comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.

7.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156
da Lei n° 14.133/21, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da referida lei, pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7.11. Extinção contratual

7.11.1. A extinção contratual poderá ser:

7.11.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 137, I,
II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.

7.11.1.2. O requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I, II, III e V, do
artigo 137 da mesma lei.

7.11.1.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do artigo 137,
observarão as seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.

7.11.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a
extinção contratual.

7.11.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o
contraditório e a ampla defesa.

7.11.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no artigo
139 da Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na contratação e na
legislação vigente.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser
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solicitado para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme os objetos do
Anexo I.

8.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da Defensoria Pública
do Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material com as especificações
constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

8.4. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos bens ocorrência de eventuais imperfeições nos
mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pelo fornecedor.

8.6. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do objeto.

8.7. Atestar recebimento do objeto referente à Nota Fiscal/Fatura, bem como efetuar o pagamento desta
nas condições e preços pactuados.

8.8. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

8.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Substituir e corrigir os materiais que apresentarem imperfeições ou quaisquer irregularidades que
comprometam a utilização do produto ou que estejam em desacordo com este Termo de Referência,
detectado na vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a situação.

9.2. Fornecer os materiais que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do objeto desta
aquisição, buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser rejeitado quando não atender total
ou parcial satisfatoriamente.

9.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no Anexo
I, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas reclamações se
obrigam a atender.

9.4. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

9.5. Efetuar a entrega dos materiais objeto deste processo em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

9.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação sempre que demandada.

9.7. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
DPE-MA.

TR - Termo de Referência 0256292         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 204



9.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.

9.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

9.11. Responsabilizar-se:

9.11.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos materiais, inclusive quando às redes de serviços
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações
dos bens, estendendo-se essa responsabilidade até o recebimento definitivo dos bens e a integral
liquidação de indenização acaso devida a terceiros.

9.11.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir no cumprimento da obrigação;

9.11.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.12. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios estabelecidos no
artigo 155 e 156 da lei 14.133/21, de modo que será avaliada a infração cometida bem como a
penalidade aplicável a cada caso, conforme Anexo II.

10.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo II deste TR. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

11. PAGAMENTO

11.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

11.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota contém
expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

11.2.1. O prazo de validade;

11.2.2. A data da emissão;

11.2.3. Os dados do contrato e do contratante;

11.2.4. O valor a pagar; e

11.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

11.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
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bem como solicitação de pagamento e as seguintes certidões:

11.4.1. Certidão Regularidade do FGTS – CRF;

11.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

11.4.3. Certidão Negativa de Débito Estadual;

11.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

11.4.5. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

11.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;

11.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicado pelo contratado.

11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização da modalidade dispensa, sob a forma
Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço por Item.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.979,81 (dez mil novecentos e setenta e nove
reais e oitenta e um centavos)

13.2. Em observância os princípios legais, considerando o objeto desta aquisição, no que se refere a
pesquisa de preço, a mesma foi realizada com base no Art. 23, § 1º,II e IV, lei 14.133/21.

13.3. A metodologia aplicada para obtenção do valor estimado da contratação se deu através da
mediana dos preços obtidos através do banco de preços e pesquisa com empresa local.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. Programa de Trabalho será definido posteriormente

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Quaisquer dúvidas acerca do presente termo, poderão ser esclarecidas pela Divisão de Material e
Patrimônio – DPE/MA, através do telefone (98) 2055-3066, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às
17:00hs; A DPE-MA, por intermédio da Divisão de Material e Patrimônio, que repassará à
CONTRATADA as informações necessárias quanto ao fornecimento do material contratado.

 

São Luís–MA, em 11 setembro de 2025.
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Lucivânia Santana Pereira
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 11/09/2025, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0256292 e o código CRC 448354C8.

TR - Termo de Referência 0256292         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 207

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://sei.ma.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo


 
 

DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  
 

ANEXO I 

ITEM 1 

Subitem IMAGEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID QTD. V. UNT. V.TOTAL 

1.1.  

 

 

 

435624 

KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO 

- 1 Estetoscópio duplo com ângulo de alumínio, com anel de metal cromado 
para sistema de trava do diafragma em PVC atóxico, com excelente 
sensibilidade para ausculta cardíaca, com sino e anel de PVC atóxico para 
ausculta pulmonar;  

- 1 Monômetro 0-300mmHg;  

- 1 Braçadeira: material em nylon, velcro Nylon;  

- Circunferência de braço recomendada para uso: Adulto: 14-52cm;  

- 1 Manguito com pera e válvula de deflação;  

- 1 Estojo para guardar o kit;  

- 1 Manual de Instruções; Aparelho aprovado pelo INMETRO 

- Garantia mínima de 12 meses. 

- Marca de referência: Premium 

 

UND 01 
R$ 

213,25 
R$ 

213,25 

1.2.  

 

436498 

APARELHO DE AFERIR PRESSÃO ARTERIAL 

- Tipo de Leitura: Digital 

- Inflagem: Bomba elétrica 

- Desinflagem: Automática 

- Método de Medição: Oscilométrico 

- Capacidade de Memória: 30 medições; 

- Precisão das Medições- Variação máxima da pressão de aproximadamente 
3mm Hg - Variação máxima do pulso de aproximadamente 5% da leitura; 

-Tamanho da Braçadeira: 22 a 42cm; 

Alcance da Medida - Pressão de 0 a 299 mm Hg - Pulso de 40 a 180 
batimentos/min 

- Garantia mínima de 12 meses. 

- Marca de referência: OMRON 

UND 01 
R$ 

236,90 
R$ 

236,90 
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  

1.3.  

 

609957 

MEDIDOR DE GLICOSE 

- Tipo: monitor portátil;  

- Memória mínima de 100 testes  

- 1 Caneta Lancetadora;  

- 10 Tiras para teste;  

- 10 lancetas; 

- Adicional de 400 Tiras para teste e 400 lancetas  

- Bolsa para guarda e transporte do material;  

- Garantia mínima de 3 meses; 

- Marca de referencia: G-TECH 

UND 01 
R$ 

110,18 
R$ 

110,18 

1.4.  

 

435801 

TERMÔMETRO DIGITAL 

- Digital clínico;  

- Display: visor de cristal líquido;  

- 1 bateria de lítio 1,5v;  

- Com alerta sonoro;  

- Resistente a água;  - Resultado rápido;  

- Cor: branco;  

- Erro máximo de indicação +/- 0,2 °C  

- Acompanhado de 1 Termômetro digital e 1 Manual de instruções.  

- Garantia mínima de 12 meses.  

Marca de referencia: G-TECH 
 

UND 01 R$ 24,89 R$ 24,89 

1.5.  

 

619841 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ  

- Não estéril;  

- Descartável;  

- Material: látex de borracha 100% natural; com pó 

- Cor: branca;  

- Procedimentos não cirúrgico;  

- Tamanho: M  

- Caixa: 100 unds.  

- Validade mínima 12 meses 

- Marca de referência: Medix, Supermax 

CX 05 R$ 58,00 
R$ 

290,00 
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1.6.  

 

619842 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ 

- Não estéril;  

- Descartável;  

- Material: látex de borracha 100% natural;  

- Cor: branca;  

- Procedimentos não cirúrgico;  

- Tamanho: G  

- Caixa: 100 unds.  

- Validade mínima 12 meses 

- Marca de referência: Medix, Supermax 

 

CX 05 R$ 58,99 
R$ 

294,95 

1.7.  

 

475840 

GEL DE CONDUÇÃO 

- Apto a qualquer aparelho que utilize gel como meio de contato em 
procedimentos com aparelhos de ultrassom, fisioterapia, estética, 
eletroterapia, doppler, ECG, TENS, entre outros; 

- Ótima condutividade elétrica e acústica;  

- Altamente deslizante;  

- Hipoalergênico, hidratante e não irrita a pele;  

- Fórmula livre de ingredientes como álcool, parabenos e sal; - Viscosidade 
ideal, pois não escorre, proporcionando maior rendimento;  

- É atóxico, inodoro, com PH neutro, hidrossolúvel e facilmente removível;  

- Não mancha a roupa, não deixa resíduo na pele e não é orduroso;  

- Testado dermatologicamente;  

- Cor: Incolor, Azul ou Rosa;  

- Frasco de 5kg;  

- A validade do produto deverá ser no mínimo de 12 meses no ato da entrega. 

- Marca de referência: RMC 

 

UND 05 R$ 60,00 
R$ 

300,00 
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1.8.  

 

448613 

SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO  

- Anti-inflamatório de uso tópico, indicado para o alívio de dores musculares, 

articulares e inflamações localizadas, com ação analgésica e anti-inflamatória 

-  Deve conter princípio ativo com ação anti-inflamatória, podendo ser 
medicamento ou fitoterápico (ex: Cordia verbenacea – Acheflan, Diclofenaco 
Dietilamônio, Salicilato de Metila, Mentol ou similares); 

- Frascos com mínimo de 75ml. 

- Embalagem: frasco pressurizado com válvula spray, lacrado e com rótulo 
contendo todas as informações exigidas pela legislação sanitária vigente; 

- Solução em aerossol 

- Ação anti-inflamatória e/ ou analgésica local; 

- Registro na ANVISA 

- Marca de referência: Achê, Biofluído, entre outras de qualidade equivalente. 

 

UND 30 R$ 80,00 
R$ 

2.400,00 

1.9.  

 

478492 

ÓLEO CORPORAL 

- Óleo corporal indicado para uso em massagens relaxantes e/ou terapêuticas, 
podendo ser utilizado também para hidratação da pele; 

Fórmula enriquecida com óleos vegetais e/ou essenciais, como Lavanda, 
Amêndoas, Camomila, Aloe Vera, Sândalo;  

- Produto de uso externo, dermatologicamente testado  

- Frascos de 100ml.  

- Validade mínima de 06 meses  

- Marca de referência: Weleda, Muriel ou similar de qualidade equivalente. 

 

UND 20 
R$ 

128,94 
R$ 

2.578,80 

1.10.  

 

456279 

KIT VENTOSATERAPIA  

- Com 17 copos de ventosa em acrílico;  

- Com pistola anatômica confeccionada em ABS;  

- Copos com diferentes diâmetros;  

- Mangueira extensora  

- Case rígido para transporte;  

- Dimensões aproximadas: 38x10x28 (CxAxL);  

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Marca de referência: DONG YANG 

UND 01 
R$ 

289,00 
R$ 

289,00 
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1.11.  

 

378432 

KIT 1000 AGULHA SISTEMICA PARA  ACUPUNTURA  

COMPLEMENTAR 0,25X30MM - DRY NEDDLING 

- Caixa com 1.000 (mil) agulhas;  

- Agulhas com cabo em prata e haste em aço inox;  

- Agulhas com extremidades afiadas e corpo uniforme;  

- Acompanha mandril (aplicadortubo guia por agulha);  

-Tamanho máximo de 0,25x30mm; - Não reutilizável;  

- Com registro na ANVISA;  

- Garantia mínima 06 meses; 

- Marca de referência: COMPLEMENTAR 

CX 02 
R$ 

124,30 
R$ 

248,60 

VALOR ESTIMADO ITEM 1 R$ 6.986,57 

ITEM 2 

2.1.  

 

434959 

MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA 

- Com suporte para cabeça;  

- Com regulagem de altura;  

- Dimensões mínimas aberta: 180cm de altura x 60cm de largura x 1,80m de 
comprimento;  

- Peso mínimo suportado 200kg;  

- Espuma: Densidade D28;  

- Espessura da espuma mínima 2 cm;  

- Revestimento: courvin;  

- Trava de segurança em todos os pés; - Apoio de rosto;  

- Duas alças E rodinhas para transporte; - Em Madeira;  

- Garantia mínima de 12 meses;  

- Marca de referência: Santa Fé Macas 

UND 01 
R$ 

873,00 
R$ 

873,00 
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2.2.  

 

615793 

PISTOLA MASSAGEADORA  

- Pistola de uso profissional;  

- Deverá conter, no mínimo:  

- 1 pistola massageadora;  

- 1 bateria com capacidade mínima de 1500mAh;  

- Mínimo 6 ponteiras massageadoras;  

- 1 maleta para transporte;  

- 1 carregador de bateria;  

- Tempo de uso mínimo 3 a 6 horas;  

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Marca de referência: PHOENIX 

UND 01 
R$ 

787,30 
R$ 

787,30 

2.3.  

 

 
415956 

 APARELHO ELETROTERAPIA NEURODYN TENS FES E RUSSA 

- Equipamento para terapias de disfunções neuromusculares por meio das 
Correntes TENS, FES e Russa;  

- Com dois canais; - Uso nas áreas de Fisioterapia e Reabilitação;  

- Com canais de controle independente; - Com display e informações 
digitalizadas;  

- Deverá conter, no mínimo:  

- No mínimo 04 eletrodos de borracha ou silicone;  

- 02 cabos de eletroestimulação (2 vias);  

- Cabo de força; - Bisnaga de gel de 100G;  

- 1 Fusível de proteção;  

- 1 cartela de fusível;  

- Voltagem: Bivolt automático;  

- 1 Manual de instrução para uso;  

- Bolsa de transporte;  

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Marca de referência: IBRAMED 

UND 01 
R$ 

2.332,94 
R$ 

2.332,94 

VALOR ESTIMADO DO ITEM 2 R$ 3.993,24 

VALOR TOTAL  R$ 10.979,81 
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ANEXO II 

 

TABELA DE IRREGULARIDADES 

ITEM AÇÃO MEDIDA CORRETIVA BASE LEGAL 

01 I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; Advertência e/ou multa. Lei nº 14.133/21 

02 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e 
multa. 

Lei nº 14.133/21 

03 III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e 

multa. 
Lei nº 14.133/21 

04 IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano. Lei nº 14.133/21 

05 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano. 

 
Lei nº 14.133/21 

06 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano. Lei nº 14.133/21 

07 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e 

multa. 
Lei nº 14.133/21 

08 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

09 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 

10 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 

11 XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustraros objetivos da licitação; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 

12 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º daLei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 
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TABELA SEQUENCIAL DE AÇÕES/SANÇÕES 

ITEM AÇÃO OCORRÊNCIA MEDIDA CORRETIVA 

01 I 1° Emissão de Termo de advertência 

02 I 2° Emissão de Termo de advertência ou multa 5% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

03 I 3° Multa 10% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

04 I 4° em diante. Multa 20% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

05 II 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e multa de 25% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

06 III 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e multa 30% sobre o valor do contrato. 

07 VII 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e multa 30% sobre o valor do contrato. 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

DMP / Divisão de Material e Patrimônio

DESTINATÁRIO

Comissão Permanente de Contratação,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia

Em atenção às solicitações apresentadas, informamos que o Documento de Formalização
da Demanda – DFD nº 0253940 já foi devidamente assinado.

Esclarecemos, ainda, que as alterações solicitadas foram implementadas no Termo de
Referência, com a devida correção dos tópicos em que constava a menção a “grupo”, adequando-se
o critério de julgamento para item, bem como nos anexos I e II do referido TR.

Atenciosamente,

São Luís–MA, em 11 de setembro de 2025.
 

Lucivânia Santana Pereira
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio

 
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / material@ma.def.br -

0256222v1

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 11/09/2025, às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0256222 e o código CRC 23F49CC0.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 900XX/2025 DPE/MA
(Processo Administrativo SEI nº 0003367.110000938.0.2025)

Participação para ME/EPP e equiparadas, conforme LC 123/2006
 

Torna-se público que a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por meio da Comissão Permanente de
Contratação, tem interesse em obter propostas adicionais, considerando o que preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, realizará Dispensa Eletrônica, devidamente examinada e aprovada pela Assessoria Jurídica,
conforme parecer nº XXX/2025 com critério de julgamento menor preço, nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº
14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e da legislação aplicável, a se realizar:

DATA: xx/xx/2025, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data.
PERÍODO DE PROPOSTAS: de xx/xx/2025 até xx/xx/2025 
HORA DA FASE DE LANCES: Das xx às xx– horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br
CÓDIGO UASG: 453747

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente Dispensa é a quisiçãode materiais de fisioterapia, com entrega única, para atender às
necessidades da Sala de Saúde da DPE/MA, visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e manutenção da
saúde física dos(as) Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).

1.2 Considerando que o Sistema de Dispensa Eletrônica não permite agrupar os itens, informamos que o ITEM 01 é
composto pelos subitens 1.1 ao 1.11; e o ITEM 02 é composto pelos subitens 2.1 ao 2.3 do Anexo I do Termo de
Referência no sistema compras.gov.

1.3 A contratação será dividida em itens, conforme Termo de Referência, Anexo I, do presente aviso de dispensa
eletrônica.
1.3.1 Faculta-se ao fornecedor a parNcipação em quantos itens forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por
parNcipar de um item que contenha subitens, deve, o fornecedor, enviar proposta para todos os subitens que o
compõe.

1.4 O Código do Catálogo de Material do SIASG a ser selecionado para cadastro desta dispensa no sistema Comprasnet
pode, eventualmente, divergir da descrição do material a ser licitado. Nesse caso, prevalecerão as especificações
detalhadas no Termo de Referência.

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A parNcipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do
Sistema de Compras do Governo Federal – (Compras.gov.br), disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão enNdade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
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2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.4.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administraNvas,
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da Dispensa de Licitação.

2.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.4.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuNvo, pessoa Qsica ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.4.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
execuNvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.4.4.3. Pessoa Qsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou enNdade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

2.4.4.6. Pessoa Qsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanNl, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.4.4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.4.8. Aplica-se o disposto no item 2.4.4.3 também ao fornecedor que atue em subsNtuição a outra pessoa, Qsica ou
jurídica, com o intuito de burlar a efeNvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uNlização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

2.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário);

2.2.6. Sociedades cooperativas.

 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial,
na forma deste item.

3.2 A disputa ocorrerá pelo menor valor total do ITEM (não pelo valor dos subitens)

3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em
campo próprio do sistema, as informações ali indicadas.

3.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na ConsNtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
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tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do fornecedor, não lhe assisNndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reNdos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conEdas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quanNdades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.10.1. Que inexistem fatos impediNvos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores

3.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no arNgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.10.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;

3.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

4 FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compeNNva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. Ou seja, o valor da proposta/lance a ser cadastrado no
sistema pelo participante deve corresponder ao somatório do valor total do item. (considerando o valor dos subitens).

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao úlNmo lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (UM REAL).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
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vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáNca pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do esNmado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.

5.3. Estando o preço compaZvel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.5 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de parNcipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e nos itens 2.4 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.5.1 SICAF;

5.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, manNdo pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); e

5.5.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manNdo pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2).

5.5.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.5.5 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências ImpediNvas Indiretas, o órgão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediNvas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.5.6 A tentaNva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.5.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018,
art. 29, §2º).

5.5.8 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.5.9 Verificadas as condições de parNcipação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compaNbilidade do preço em relação ao máximo esNpulado para contratação neste Aviso de
Contratação Direta e em seus anexos.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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5.6.1. Contiver vícios insanáveis;

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6.6 O proponente não atender, no prazo esNpulado, as convocações do(a) Pregoeiro(a), em especial para o envio de
informações, anexos ou ainda correções em geral;

5.6.7 Na hipótese de a proposta ser recusada devido à sua não apresentação no prazo concedido, configurando-se a
desconsideração da convocação do anexo pelo(a) Pregoeiro(a), a proposta será desclassificada sumariamente.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompaZveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respecNvos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não consNtuem moNvo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este disposiNvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta.

6 DA HABILITAÇÃO

6.1 Estando o preço compaZvel, o melhor classificado será convocado a apresentar a sua proposta comercial ajustada
ao lance final para o respecNvo item juntamente as especificações do objeto ofertado, conforme o caso, sendo-lhe
concedido o prazo de 60 (sessenta) minutos para tanto, podendo ser prorrogado a pedido por igual período no
interesse da Administração com a respectiva motivação registrada no chat.

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanNs, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

6.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerNficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
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cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenNcidade no síNo h^ps://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt- br/empreendedor;

6.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenNficada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consNtuNvo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas MercanNs, a cargo da Junta Comercial da respecNva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

6.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaNva
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

6.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato consNtuNvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consNtuNvo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respecNvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
6.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.1.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerNdão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida ANva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relaNvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.1.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusNça do Trabalho, mediante a apresentação de
cerNdão negaNva ou posiNva com efeito de negaNva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.1.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relaNvo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.1.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaNva à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.1.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecNva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.2.8.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneQcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.1.2.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a parNr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arNgo 7°, XXXIII, da
Constituição;

6.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);
6.1.3.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação, no prazo máximo de 15 (quinze
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minutos), podendo ser prorrogado mediante justificativa.

6.1.3.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1.4. 1 Não se aplica

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emiNdo Nota de Empenho, Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parNr da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/
Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

7.2.1 AlternaNvamente à convocação para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à
sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico.

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jusNficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está subsNtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da
Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arNgos 137 e 138 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4.1. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser manNdas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

8.SANÇÕES
8.1. Comete infração administraNva o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 e art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser avaliado para aplicação das sanções a infração comeNda bem como a
penalidade aplicável a cada caso.

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.2.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanNa prestada ou
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será cobrada judicialmente.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.5. Para os casos em que a sanção administraNva for a de multa, será aplicado os percentuais estabelecidos no Anexo
IV do Termo de Referência. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data de sua intimação.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práNca de infração administraNva Npificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administraNvo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeNdas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. As informações referentes a recebimento, aceitabilidade, garanNa, local e horário da entrega dos materiais
constam do item 6 do Termo de Referência.

9.2. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP.

9.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

9.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obNda na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

9.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.5. As providências dos subitens 9.3.1 e 9.3.2 acima poderão ser uNlizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.6. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notificação.

9.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaNcamente transferida para o primeiro dia úNl subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

9.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
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não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.

9.13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da DPE/MA, atendida pela seguinte dotação: UG: 080901; Programa de trabalho:
03.092.0623.6004.023332; Elementos de despesas : 33903036 Material de Consumo / Material Hospitalar – 44905231
Equipamento e Material Permanente / Apar, Equi Utens Meico, Labor, Hosp e Odont ; Fonte de recursos: 1759107000 –
FADEP.

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.14.1. ANEXO I – Do Edital, Modelo de Proposta de Preços
9.14.2. ANEXO II - Termo de Referência;
9.14.2.1 ANEXOS I e II do Termo de Referência
9.14.2. ANEXO II – Minuta de contrato, se aplicável

 
São Luís-MA, xxx

Comissão Permanente de Contratação
 
 
 
 
 
 

 
 

Anexo I do Edital – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
 
Dispensa Eletrônica nº 9000X/2025
Razão Social:
CNPJ:
E-MAIL
Endereço: Telefone: ( )
Nome da pessoa responsável pela assinatura da Ata e/ou Contrato:
RG: CPF: E-MAIL
Dados Bancários da empresa: Banco: Agência: C/C

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1 O objeto da presente Dispensa é aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para atender às
necessidades da Sala de Saúde da DPE/MA, visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e
manutenção da saúde física dos(as) Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).
 
1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS/ EQUIPAMENTOS

Item 1

Subitens CATMAT Descrição Unid. Quant.
Valor Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)
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1.1 435624

KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO

- 1 Estetoscópio duplo com ângulo de
alumínio, com anel de metal cromado para
sistema de trava do diafragma em PVC atóxico,
com excelente sensibilidade para ausculta
cardíaca, com sino e anel de PVC atóxico para
ausculta pulmonar;

- 1 Monômetro 0-300mmHg;

- 1 Braçadeira: material em nylon, velcro Nylon;

- Circunferência de braço recomendada para
uso: Adulto: 14-52cm;

- 1 Manguito com pera e válvula de deflação;

- 1 Estojo para guardar o kit;

- 1 Manual de Instruções; Aparelho aprovado
pelo INMETRO

- Garantia mínima de 12 meses.
Marca Ofertada:

 
 
 
 
 

 
UND

 
 
 
 
 

 
01

  

1.2 436498

APARELHO DE AFERIR PRESSÃO ARTERIAL

- Tipo de Leitura: Digital

- Inflagem: Bomba elétrica

- Desinflagem: Automática

- Método de Medição: Oscilométrico

- Capacidade de Memória: 30 medições;

- Precisão das Medições- Variação máxima da
pressão de aproximadamente 3mm Hg -
Variação máxima do pulso de
aproximadamente 5% da leitura;

-Tamanho da Braçadeira: 22 a 42cm;

Alcance da Medida - Pressão de 0 a 299 mm Hg
- Pulso de 40 a 180 batimentos/min

- Garantia mínima de 12 meses.
Marca Ofertada:

UND 01

  

1.3 609957

MEDIDOR DE GLICOSE

- Tipo: monitor portátil;

- Memória mínima de 100 testes

- 1 Caneta Lancetadora;

- 10 Tiras para teste; - 10 lancetas;

- Adicional de 400 Tiras para teste e 400
lancetas

- Bolsa para guarda e transporte do material;

- Garantia mínima de 3 meses;
Marca Ofertada:

 
 
 

 
UND

 
 
 

 
01
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1.4 435801

TERMÔMETRO DIGITAL

- Digital clínico;

- Display: visor de cristal líquido;

- 1 bateria de lítio 1,5v; com alerta sonoro;

- Resistente a água; - Resultado rápido;

- Cor: branco;

- Erro máximo de indicação +/- 0,2 °C

- Acompanhado de 1 Termômetro digital e 1
Manual de instruções.

- Garantia mínima de 12 meses.
Marca Ofertada:

 
 
 
 

 
UND

 
 
 
 

 
01

  

1.5 619841

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ

- Não estéril; - Descartável;

- Material: látex de borracha 100% natural; com
pó

- Cor: branca; - Procedimentos não cirúrgico;

- Tamanho: M; - Caixa: 100 unds.

- Validade mínima 12 meses
Marca Ofertada:

 
 
 
 
 

CX

 
 
 
 
 

05

  

1.6 619842

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ

- Não estéril; - Descartável;

- Material: látex de borracha 100% natural;

- Cor: branca;

- Procedimentos não cirúrgico; Tamanho: G

- Caixa: 100 unds.

- Validade mínima 12 meses
Marca Ofertada:

 
 
 
 

 
CX

 
 
 
 

 
05
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1.7 475840

GEL DE CONDUÇÃO

- Apto a qualquer aparelho que utilize gel
como meio de contato em procedimentos com
aparelhos de ultrassom, fisioterapia, estética,
eletroterapia, doppler, ECG, TENS, entre
outros;

- Ótima condutividade elétrica e acústica;

- Altamente deslizante;

- Hipoalergênico, hidratante e não irrita a pele;

- Fórmula livre de ingredientes como álcool,
parabenos e sal; - Viscosidade ideal, pois não
escorre, proporcionando maior rendimento;

- É atóxico, inodoro, com PH neutro,
hidrossolúvel e facilmente removível;

- Não mancha a roupa, não deixa resíduo na
pele e não é orduroso;

- Testado dermatologicamente;

- Cor: Incolor, Azul ou Rosa;

- Frasco de 5kg;

- A validade do produto deverá ser no mínimo
de 12 meses no ato da entrega.

Marca Ofertada:

 
 
 
 
 
 
 

 
UND

 
 
 
 
 
 
 

 
05

  

1.8 448613

SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO

- Anti-inflamatório de uso tópico, indicado
para o alívio de dores musculares, articulares e
inflamações localizadas, com ação analgésica e
anti-inflamatória

- Deve conter princípio ativo com ação anti-
inflamatória, podendo ser medicamento ou
fitoterápico (ex: Cordia verbenacea – Acheflan,
Diclofenaco Dietilamônio, Salicilato de Metila,
Mentol ou similares);

- Frascos com mínimo de 75ml.

- Embalagem: frasco pressurizado com válvula
spray, lacrado e com rótulo contendo todas as
informações exigidas pela legislação sanitária
vigente;

- Solução em aerossol

- Ação anti-inflamatória e/ ou analgésica local;

- Registro na ANVISA
Marca Ofertada:

 
 
 
 
 

 
UND

 
 
 
 
 

 
30
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1.9 478492

ÓLEO CORPORAL

- Óleo corporal indicado para uso em
massagens relaxantes e/ou terapêuticas,
podendo ser utilizado também para hidratação
da pele;

Fórmula enriquecida com óleos vegetais e/ou
essenciais, como Lavanda, Amêndoas,
Camomila, Aloe Vera, Sândalo;

- Produto de uso externo, dermatologicamente
testado; Frascos de 100ml.

- Validade mínima de 06 meses
Marca Ofertada:

 
 
 

 
UND

 
 
 

 
20

  

1.10 456279

KIT VENTOSATERAPIA

- Com 17 copos de ventosa em acrílico;

- Com pistola anatômica confeccionada em ABS;

- Copos com diferentes diâmetros;

- Mangueira extensora

- Case rígido para transporte;

- Dimensões aproximadas: 38x10x28 (CxAxL);

- Garantia mínima de 12 meses;
Marca Ofertada:

 
 
 

 
UND

 
 
 

 
01

  

1.11 378432

KIT 1000 AGULHA SISTEMICA PARA
ACUPUNTURA COMPLEMENTAR
0,25X30MM - DRY NEDDLING
- Caixa com 1.000 (mil) agulhas;

- Agulhas com cabo em prata e haste em aço
inox;

- Agulhas com extremidades afiadas e corpo
uniforme;

- Acompanha mandril (aplicadortubo guia por
agulha);

-Tamanho máximo de 0,25x30mm; - Não
reutilizável;

- Com registro na ANVISA;

- Garantia mínima 06 meses;
Marca Ofertada:

 
 
 
 
 

CX

 
 
 
 
 

02

  

VALOR DO ITEM 1 R$...  

Item 2

Subitens CATMAT Descrição Unid. Quant.
Valor
Unit

Valor Total
(R$)

Aviso de Dispensa Eletrônica (minuta) (0256816)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 229



2.1 434959

MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA

- Com suporte para cabeça;

- Com regulagem de altura;

- Dimensões mínimas aberta: 180cm de altura
x 60cm de largura x 1,80m de comprimento;

- Peso mínimo suportado 200kg;

- Espuma: Densidade D28;

- Espessura da espuma mínima 2 cm;

- Revestimento: courvin;

- Trava de segurança em todos os pés; - Apoio
de rosto;

- Duas alças E rodinhas para transporte; - Em
Madeira;

- Garantia mínima de 12 meses;
Marca Ofertada:

UND 01

  

2.2 615793

PISTOLA MASSAGEADORA

- Pistola de uso profissional;

- Deverá conter, no mínimo:

- 1 pistola massageadora;

- 1 bateria com capacidade mínima de
1500mAh;

- Mínimo 6 ponteiras massageadoras;

- 1 maleta para transporte;

- 1 carregador de bateria;

- Tempo de uso mínimo 3 a 6 horas;

- Garantia mínima de 12 meses;
Marca Ofertada:

UND 01
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2.3 415956

APARELHO ELETROTERAPIA NEURODYN TENS
FES E RUSSA

- Equipamento para terapias de disfunções
neuromusculares por meio das Correntes
TENS, FES e Russa;

- Com dois canais; - Uso nas áreas de
Fisioterapia e Reabilitação;

- Com canais de controle independente; - Com
display e informações digitalizadas;

- Deverá conter, no mínimo:

- No mínimo 04 eletrodos de borracha ou
silicone;

- 02 cabos de eletroestimulação (2 vias);

- Cabo de força; - Bisnaga de gel de 100G;

- 1 Fusível de proteção; -1 cartela de fusível;

- Voltagem: Bivolt automático;

- 1 Manual de instrução para uso;

- Bolsa de transporte;

- Garantia mínima de 12 meses;
Marca Ofertada:

UND 01

  

VALOR DO ITEM 02 R$...  

VALOR TOTAL R$...  
        

 
O valor total da proposta é de R$ XXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx reais)

O prazo de entrega: É de xxxxxxxxxx

O prazo de validade dessa proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a partir da data da sua apresentação.

Declaramos conhecer e aceitar os termos constantes no edital desta Dispensa de Licitação e seus Anexos e que, nos
preços propostos, tais como: tributos, taxas, transportes, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro e outros que,
direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento da proposta apresentada.

Esta proposta contempla e atende fielmente todas as especificações e condições de contratação constantes do Aviso
de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

 
São Luís, xx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Nome e Assinatura do Representante Legal
CPF nº xxxxxxxxxxxxxx

 
 

 

São Luís–MA, em 11 de setembro de 2025.

Comissão Permanente de Contratação
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Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 11/09/2025, às 15:52, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0256816 e o código CRC A917C199.

Aviso de Dispensa Eletrônica (minuta) (0256816)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 232

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://sei.ma.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo


DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

CPC / Comissão Permanente de Contratação

DESTINATÁRIO

Assessoria Jurídica,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia

Encaminhamos para a devida análise e aprovação dessa Assessoria Jurídica a minuta do
Aviso da Dispensa, em estrita conformidade com disposto no art. 53, §4º, da Lei nº 14.133/2021.

São Luís–MA, em 11 de setembro de 2025.

Comissão Permanente de Contratação
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0256828v1

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Jorge De Melo Martins, Assessora Junior,
em 11/09/2025, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 11/09/2025, às 15:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0256828 e o código CRC 8C0A57D3.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

PARECER

PARECER JURÍDICO Nº 330/2025 – ASSEJUR/DPE

PROCESSO No 0003367.110000938.0.2025 – DPE/MA
INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA – AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS DE FISIOTERAPIA.
 
 

EMENTA: Licitações e contratos. Dispensa na forma eletrônica.
Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de
fisioterapia.

 
 
1- RELATÓRIO.
 

Vem a exame desta Assessoria Jurídica, o presente processo instruído com a minuta de aviso de Dispensa Eletrônica
e seus anexos, visando a aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para atender às necessidades da Sala
de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE/MA), visando a promoção de ações de prevenção,
reabilitação e manutenção da saúde física dos(as) Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e
Estagiários(as)conforme as normativas técnicas vigentes e demais especificações constantes no Termo de Referência,
com base no art. 75, II, da Lei 14.133/21.

 
Estão presentes nos autos os seguintes documentos relevantes à análise jurídica do pleito:
 

· DFD
· TR - Termo de Referência

· Mapa de Cotação de Preços
· Mapa de Gerenciamento de Riscos
· IMR – Instrumento de Medição de Resultados
· Parecer nº 321/2025 – ASSEJUR
· Análise de Regularidade do Controle Interno
· Disponibilidade orçamentária
· Autorização/Deliberação do Defensor Geral para a realização da Dispensa Eletrônica
· Minuta de Aviso de dispensa eletrônica.
 

Ressaltamos que o presente parecer se restringirá à análise da minuta do Aviso de Dispensa Eletrônica, tendo em
vista que esta Assessoria Jurídica já se manifestou quanto a legalidade do procedimento, por meio do Parecer nº 321/2025
(arquivo SEI 0254458), bem como o Departamento de Controle Interno já se manifestou quanto à análise da regularidade
do procedimento (arquivo SEI 0255344).
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2- FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO.
 

Salientamos que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídicos do procedimento,
excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas
características, requisitos e especificações. Sobre tais dados, partiremos da premissa de que o setor solicitante se municiou
dos conhecimentos específicos imprescindíveis a sua adequação às necessidades da Administração, nos termos do 53, §4º
da Lei 14.133/21:

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
(...)
 
§ 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também
realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação,
convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de
seus termos aditivos.

 
Destaque-se que parte das observações expendidas por esta Assessoria Jurídica não passam de recomendações, com

vistas a salvaguardar a autoridade assessorada, e não vinculá-la. O acatamento ou não das recomendações decorre do
exercício da competência discricionária da autoridade administrativa.

 
Assim, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalhamento

do objeto da contratação e suas características, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão,
com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em
relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

 
 

3- ANÁLISE DA MINUTA DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 

De acordo com o art. 75, § 3º, da Lei n. 14.133/2021, as contratações por dispensa de licitação de que tratam os
incisos I e II do caput do referido artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação e manutenção do aviso à
disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP), pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com
a especificação do objeto pretendido e a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. É o que chamamos de dispensa eletrônica.

 
Nesse contexto, a Instrução Normativa SEGES n. 67/2021, do Ministério da Economia, regulamentou o

procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com o objetivo de dar maior transparência a esse tipo de
contratação direta, prestigiando o princípio da impessoalidade na escolha no fornecedor. Esse procedimento, além de ser
mais transparente, proporciona o aumento da competitividade, a redução de custos e a agilidade dos processos.

 
No âmbito da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, o procedimento também foi regulamentado por meio

do Ato nº 055-DPGE, de 17 de setembro de 2024, nos moldes da IN SEGES n. 067/2021.
 
Em se tratando dos aspectos formais, os processos de dispensa de licitação devem ser instruídos, no que couber,

com os elementos requeridos pelo art. 72 da Lei n. 14.133/2021, abaixo relacionados:
 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
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II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - Razão da escolha do contratado
VII - Justificativa de preço;
VIII - Autorização da autoridade competente

 
No mesmo sentido, o art. 5º da IN SEGES/ME n. 67, de 8 de julho de 2021, apresenta o rol de documentos que

devem instruir o processo de dispensa eletrônica:
 
Instrução
Art. 5º O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, nos termos da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, da
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;
VI - razão de escolha do contratado;
VII - justificativa de preço, se for o caso; e
VIII - autorização da autoridade competente.
§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 4º, somente será
exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento.
§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e registros
digitais, serão válidos para todos os efeitos legais.

 
Observa-se que na atual fase de planejamento da contratação, foram obedecidos os requisitos que a lei dispõe,

constando nos autos do processo, todos os documentos preparatórios que devem compor a dispensa de licitação, quais
sejam: DFD e TR, devidamente preenchidos com especificações e detalhes exigidos pela lei; estimativa de despesa
calculada na forma estabelecida no artigo 23 da Lei 14.133/21; parecer jurídico acerca da legalidade do procedimento
parecer técnico acerca da regularidade do procedimento; informe de disponibilidade orçamentária; e autorizo do Defensor
Geral para a dispensa eletrônica.

 
Com relação ao ETP, ressaltamos que o documento foi dispensado, nos termos do art. 2º, I, do ATO nº 054-

DPGE de 17 de setembro de 2024, que determina não ser exigido o ETP para compras cujos valores estejam dentro dos
limites definidos no inciso II, do Art. 75, da Lei 14.133/21.
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Já em relação ao aspecto procedimental, na dispensa eletrônica, a cotação é realizada em sessão pública virtual,

por meio de sistema eletrônico Comprasnet, o qual permite o encaminhamento eletrônico das propostas, com a
possibilidade de lances sucessivos, em valor inferior ao último preço registrado, conforme previsto nos arts. 8º, 11 e 12 da
IN SEGES/ME n. 67/2021 e nos arts. 12 e 13 do Ato nº 55/2024 – DPGE, de 17 de setembro de 2024.

 
Importante ressaltar que a IN SEGES/ME n. 67/2021 apresenta o rol de informações que deverão ser inseridas no

sistema ao fazer uma dispensa eletrônica:
 
Art. 6º O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para a
realização do procedimento de contratação:
I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado;
II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II do art.
5º, observada a respectiva unidade de fornecimento;
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra;
IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta;
V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro
de 2006.
VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
ajuste;
VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço
eletrônico onde ocorrerá o procedimento.
 

A minuta de aviso de dispensa aqui analisada, por sua vez, apresenta regras claras referentes à participação na
licitação, ao cadastramento da proposta inicial, à fase de lances, julgamento das propostas, habilitação, sanções e
requisitos para contratação, tudo em consonância ao regramento disposto na IN SEGES/ME n. 67/2021 e no Ato nº
055/2024 – DPGE.

 
A minuta de aviso de dispensa aqui analisada, por sua vez, apresenta regras claras referentes à participação no

certame, ao cadastramento da proposta inicial, à fase de lances, julgamento das propostas, habilitação, sanções e requisitos
para contratação, tudo em consonância ao regramento disposto na IN SEGES/ME n. 67/2021 e no Ato nº 055/2024 –
DPGE.

 
Oportunamente, em relação à data e ao horário da realização do procedimento, ressaltamos que o prazo a ser

fixado para abertura do procedimento e envio de lances não deverá ser inferior a três dias úteis, contados da data de
divulgação do aviso de contratação direta (art. 75, §3 da Lei 14.133/21), e que o período para o envio de lances públicos e
sucessivos não deve ser inferior a seis horas ou superior a dez horas, conforme o art. 11 da IN n. 67/2021.

 
Ao final do procedimento de dispensa eletrônica, na forma do art. 23 da IN n. 67/21, o processo deverá ser

encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, na forma do art. 71 da
Lei n. 14.133/2021.

 
Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e

conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do presente processo, observadas as
recomendações dispostas neste parecer.

 
Por fim, encaminhamos minuta de contrato com as cláusulas necessárias nos contratos administrativos (art. 92 da

Lei nº 14.133/21).
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É o parecer.

 

São Luís–MA, em 19 de setembro de 2025.

Lívia Guanaré Barbosa Borges
Ass. de Orientação Jurídica

Matrícula: 2038065

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0262814v2

Documento assinado eletronicamente por Lívia Guanaré Barbosa Borges, Ass. de
Orientação Jurídica, em 23/09/2025, às 15:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0262814 e o código CRC 911622FC.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

MINUTA DE CONTRATO

Contrato nº XXX/2025
Processo nº 0003367.110000938.0.2025
Dispensa Eletrônica nº XXX/2025 – DPE/MA
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO A DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO MARANHÃO E, DE OUTRO LADO, A
EMPRESA ......................................

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO , pessoa jurídica de Direito Público,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra, S/N, Jardim
Renascença II, São Luís/MA, por meio do FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA –
FADEP, CNPJ nº 22.565.391/0001-24, daqui em diante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Defensor Público - Geral do Estado, Dr. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES ,
brasileiro, defensor público, matrícula nº 1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com residência e
domicílio nesta Cidade e, do outro lado, a Empresa ............., CNPJ nº ......................, sediada na ....., neste
ato representada pelo titular ................, residente e domiciliado .........., doravante denominado
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, cuja lavratura foi regularmente autorizado em
despacho do Defensor Público Geral do Estado, conforme consta no Processo nº
0003367.110000938.0.2025/DPE-MA, da Dispensa Eletrônica nº .........., submetendo-se as partes às
disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e
demais normas pertinentes, à proposta adjudicada, mediante às cláusulas e condições seguintes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para
atender às necessidades da Sala de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE/MA),
visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e manutenção da saúde física dos (as) Defensores
(as), Servidores (as), Colaboradores (as) e Estagiários (as).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1. O presente Contrato vincula-se à Dispensa Eletrônica nº XXX, ao Termo de Referência e à proposta
apresentada pela contratada, que independente de transcrição é parte integrante deste instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E QUANTIDADE

3.1. A quantidade contratada será de acordo com a tabela abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO QNT V. UNT V. TOTAL

     

     

     

VALOR TOTAL  

      
 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Subcontratação

4.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA QUINTA– MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Da Entrega, recebimento e aceitabilidade

5.1.1. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados do envio da Ordem de
Fornecimento, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as informações dos
itens, quantidades, preços unitários e totais, que será enviada para o e-mail do fornecedor.

5.1.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.

5.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.4. A Contratada deverá realizar a entrega, os materiais em perfeitas condições de uso, no local
determinado, em dias de expediente normal no seguinte endereço: Av Junior Coimbra, s/n – Bairro:
Jardim Renascença II, CEP: 65075-696 - São Luís/MA, de Segunda à Sexta-feira, das 08:30h às
11:00h e das 14:00 às 16:00h.

5.1.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira
responsabilidade do Contratado.

5.1.6. A Contratada deverá entregar os materiais conforme as necessidades e solicitações, sempre a
observar as especificações, marcas e preços do que fora proposto e contratado.

5.1.7. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada das
responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer inconformidade que venha a ser
identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.

5.1.8. A simples entrega dos materiais objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade.
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5.1.8.1 A aceitação definitiva dos materiais será condicionada à vistoria para comprovação da
conformidade com as especificações:

5.1.8.2 Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo responsável pela fiscalização do contrato.

5.1.8.3 Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria detalhada para comprovar
adequação e qualidade dos materiais.

5.1.9. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações (ANEXO I) constantes no Termo de Referência e
na proposta.

5.1.10. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.1.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

5.1.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

5.1.13. O recebimento provisório e definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.1.14. Caso as especificações não estejam conforme as exigências, a Contratada deverá substituir ou
complementar o material em questão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, sob
pena da aplicação das sanções cabíveis.

5.1.15. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do
produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem ônus para a Contratante, no total ou em
parte, os materiais contidos no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo
sempre que se verificar vícios, que não esteja segundo os padrões de qualidade exigidos na sua
especificação técnica ou, ainda, quando não condizer com o ofertado na proposta.

5.2. Garantia dos Materiais:

5.2.1. O prazo de garantia mínimo dos materiais é o estabelecido no ANEXO I deste TR.

5.2.2. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídos por novos.

5.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos materiais que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do mesmo das
dependências da DPE pelo Contratado.

5.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.2.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade do
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Contratado.

5.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2. A vigência do presente contrato será de 12 meses com início a partir de sua assinatura.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.4. As comunicações entre a DPE/MA e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.5. A DPE/MA poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE/MA poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Sr. ALISON DO AMARANTE BASTOS, representante
da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de
janeiro de 2024.

6.8. O gestor do contrato a Srª LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA emitirá documento comprobatório
da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.

6.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da
Lei n° 14.133/21, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da referida lei, pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.11. Extinção contratual

6.11.1. A extinção contratual poderá ser:

6.11.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 137, I, II,
III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.
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6.11.1.2. O requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I, II, III e V, do
artigo 137 da mesma lei.

6.11.1.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do artigo 137, observarão
as seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.

6.11.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a
extinção contratual.

6.11.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o contraditório
e a ampla defesa.

6.11.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no artigo 139
da Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na contratação e na
legislação vigente.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR

7.1. O valor global estimado do presente contrato é de R$ ... (... reais).

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da

Atividade UG: 080901; Programa de Trabalho nº XXXXXX; Elemento de Despesa: XXXXXX; e FR:

CLÁUSULA NONA– DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

9.1. A vigência do presente contrato será de 12 meses com início a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitado para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme os objetos do Anexo
I.

10.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

10.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material com as especificações
constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

10.4. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos bens ocorrência de eventuais imperfeições nos
mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo
fornecedor.

10.6. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do objeto.

10.7. Atestar recebimento do objeto referente à Nota Fiscal/Fatura, bem como efetuar o pagamento desta
nas condições e preços pactuados.

10.8. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
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10.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Substituir e corrigir os materiais que apresentarem imperfeições ou quaisquer irregularidades que
comprometam a utilização do produto ou que estejam em desacordo com este Termo de Referência,
detectado na vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a situação.

11.2. Fornecer os materiais que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do objeto desta
aquisição, buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser rejeitado quando não atender total ou
parcial satisfatoriamente.

11.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no Anexo I,
prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas reclamações se obrigam a
atender.

11.4. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

11.5. Efetuar a entrega dos materiais objeto deste processo em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

11.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação sempre que demandada.

11.7. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

11.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
DPE-MA.

11.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.

11.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

11.11. Responsabilizar-se:

11.11.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos materiais, inclusive quando às redes de serviços públicos, o
uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações dos bens,
estendendo-se essa responsabilidade até o recebimento definitivo dos bens e a integral liquidação de
indenização acaso devida a terceiros.

11.11.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir no cumprimento da obrigação;

11.11.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.12. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios estabelecidos no artigo
155 e 156 da lei 14.133/21, de modo que será avaliada a infração cometida bem como a penalidade
aplicável a cada caso, conforme Anexo II.

12.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo II deste TR. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –PAGAMENTO

13.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.

13.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota contém
expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

13.2.1. O prazo de validade;

13.2.2. A data da emissão;

13.2.3. Os dados do contrato e do contratante;

13.2.4. O valor a pagar; e

13.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

13.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, bem
como solicitação de pagamento e as seguintes certidões:

13.4.1. Certidão Regularidade do FGTS – CRF;

13.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

13.4.3. Certidão Negativa de Débito Estadual;

13.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

13.4.5. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

13.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;

13.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicado pelo contratado.

13.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
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2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõe s que se fizerem necessárias, até o limit e de 25% (vinte e cinco por cento) do valo r inicial
atualizado do contrato, consoante dispõe o Artigo 125 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO

15.1. A extinção contratual poderá ser:

15.2. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei de
nº 14.133/2021;

15.3. A requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º do artigo 137 da Lei de nº
14.133/2021, e segundo as condições fixadas no § 3º do mesmo artigo;

15.4. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a extinção
contratual.

15.5. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o contraditório e a
ampla defesa.

15.6. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no artigo 139 da
Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na contratação e na legislação
vigente.

15.7. No caso da extinção contratual, poderá a Administração convocar os demais participantes do
procedimento de contratação para fins de execução do objeto, observada a ordem de classificação, nos
termos do disposto no § 7º do artigo 90 da Lei de nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD”), que
dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica estabelecido que:

16.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados
Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como
com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

16.1.2. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão ou dos clientes deste para a Contratada.

16.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas para a
execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado.

16.1.4. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão não autoriza a Contratada a usar, compartilhar ou
comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do
tratamento de dados pessoais objeto do Contrato.

16.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Defensoria Pública do Estado
do Maranhão, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais
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ou a quaisquer outras informações a terceiros.

16.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que realizar em
razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger os
dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso
não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de
dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas
de governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis.

16.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se estendem a
seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais
somente seja concedido às pessoas designadas para executar as atividades descritas no Contrato e que
estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais tratados.

16.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato
segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
conforme a política de privacidade e proteção de dados pessoais da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as
perdas e danos que eventualmente causar à Defensoria Pública do Estado do Maranhão e a terceiros, sem
prejuízo das demais sanções aplicáveis.

16.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a dano
patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de atividade de
tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados
pessoais e às instruções lícitas da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, bem como por violação da
segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.

16.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas normas
regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais, mesmo após o seu
término.

16.1.11. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, bem
como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como intimações e notificações
judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão do contrato.

16.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais que estiverem
sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para responder às solicitações ou
reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

16.1.13. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por escrito e
imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo dados
pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo:

a) data e hora provável do incidente;

b) data e hora da ciência pela contratada;

c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;

d) número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos;

e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes;

f) os riscos relacionados ao incidente;

g) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter
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mais informações sobre o ocorrido;

h) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.

16.1.14. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e
fiscalizar a conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso
implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o Contrato.

16.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades aplicadas à
Defensoria Pública do Estado do Maranhão por eventuais danos que esta venha a sofrer em decorrência do
uso indevido dos dados pessoais por parte da Contratada, sempre que ficar comprovado que houve falha de
segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei geral de proteção de dados citadas
no contrato e das orientações do Defensoria Pública do Estado do Maranhão, sem prejuízo da aplicação das
penalidades do contrato.

16.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos dados fornecidos
pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão para execução dos serviços:

a) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a detecção de
intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão para execução do objeto do Contrato;

b) realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos livres
de programas maliciosos;

c) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva,
assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora;

d) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

e) seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações testadas e
validadas e referendados pelo Defensoria Pública do Estado do Maranhão por meio do contrato ou em suas
Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e data, sem
rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem para maior validade jurídica.

São Luís (MA), ... de .... de .......

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTAO DO MARANHÃO

CONTRATANTE

 

Contrato XXX Minuta de Contrato (0260597)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 248



xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Nome: _____________________________________________ CPF nº __________________

Nome: ______________________________________________CPF nº __________________

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0260597v1

Documento assinado eletronicamente por Lívia Guanaré Barbosa Borges, Ass. de
Orientação Jurídica, em 19/09/2025, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0260597 e o código CRC 5482B312.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

ASSEJUR / Assessoria Jurídica

DESTINATÁRIO

Segunda Subdefensoria Pública do Estado,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia

Encaminhamos o presente processo, com o Parecer Jurídico nº 330/2025, bem como com
a Minuta de Contrato, para análise e adoção das providências administrativas.

Atenciosamente,

São Luís–MA, em 19 de setembro de 2025.

 
Lívia Guanaré Barbosa Borges

Ass. de Orientação Jurídica
Assessoria Jurídica

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0261367v1

Documento assinado eletronicamente por Lívia Guanaré Barbosa Borges, Ass. de
Orientação Jurídica, em 19/09/2025, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0261367 e o código CRC 8E348A4E.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

Unidade Emitente: 2ª SUB /Segunda Subdefensoria Pública do Estado

 

 

A Comissão Permanente de Contratação,

Considerando o processo n.º 0003367.110000938.0.2025. Após análise, ratifico o
Parecer n.º 330/2025 e encaminho o presente processo à Comissão Permanente de Contratação para
efetivar as adequações sugeridas no Parecer e retornar o processo para esta unidade. Caso não
existam alterações sugeridas, encaminho para prosseguir com as providências necessárias

 

São Luís–MA, em 23 de setembro de 2025.

Paulo Rodrigues da Costa
Segundo Subdefensor Público Geral

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br

0262765v2

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rodrigues da Costa, 2º Subdefensor
Público Geral do Estado do Maranhão, em 23/09/2025, às 15:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0262765 e o código CRC FA563618.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90021/2025 DPE/MA
(Processo Administrativo SEI nº 0003367.110000938.0.2025)

Participação para ME/EPP e equiparadas, conforme LC 123/2006
 

Torna-se público que a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por meio da Comissão Permanente de
Contratação, tem interesse em obter propostas adicionais, considerando o que preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, realizará Dispensa Eletrônica, devidamente examinada e aprovada pela Assessoria Jurídica,
conforme parecer nº 330/2025 com critério de julgamento menor preço, nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº
14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e da legislação aplicável, a se realizar:

DATA: 29/09/2025, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data.
PERÍODO DE PROPOSTAS: de 23/09/2025 até 29/09/2025 
HORA DA FASE DE LANCES: Das 08h às 14h– horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br
CÓDIGO UASG: 453747

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente Dispensa é a aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para atender às
necessidades da Sala de Saúde da DPE/MA, visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e manutenção da
saúde física dos(as) Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).

1.2 Considerando que o Sistema de Dispensa Eletrônica não permite agrupar os itens, informamos que o ITEM 01 é
composto pelos subitens 1.1 ao 1.11; e o ITEM 02 é composto pelos subitens 2.1 ao 2.3 do Anexo I do Termo de
Referência no sistema compras.gov.

1.3 A contratação será dividida em itens, conforme Termo de Referência, Anexo I, do presente aviso de dispensa
eletrônica.
1.3.1 Faculta-se ao fornecedor a parMcipação em quantos itens forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por
parMcipar de um item que contenha subitens, deve, o fornecedor, enviar proposta para todos os subitens que o
compõe.

1.4 O Código do Catálogo de Material do SIASG a ser selecionado para cadastro desta dispensa no sistema Comprasnet
pode, eventualmente, divergir da descrição do material a ser licitado. Nesse caso, prevalecerão as especificações
detalhadas no Termo de Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A parMcipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do
Sistema de Compras do Governo Federal – (Compras.gov.br), disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão enMdade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
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2.4.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administraMvas,
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da Dispensa de Licitação.

2.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.4.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuMvo, pessoa Psica ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.4.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
execuMvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.4.4.3. Pessoa Psica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou enMdade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

2.4.4.6. Pessoa Psica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanMl, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.4.4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.4.8. Aplica-se o disposto no item 2.4.4.3 também ao fornecedor que atue em subsMtuição a outra pessoa, Psica ou
jurídica, com o intuito de burlar a efeMvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uMlização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

2.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário);

2.2.6. Sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial,
na forma deste item.

3.2 A disputa ocorrerá pelo menor valor total do ITEM (não pelo valor dos subitens)

3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em
campo próprio do sistema, as informações ali indicadas.

3.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na ConsMtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
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do fornecedor, não lhe assisMndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reMdos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conFdas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quanMdades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.10.1. Que inexistem fatos impediMvos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores

3.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no arMgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.10.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;

3.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

4 FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compeMMva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. Ou seja, o valor da proposta/lance a ser cadastrado no
sistema pelo participante deve corresponder ao somatório do valor total do item. (considerando o valor dos subitens).

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao úlMmo lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (UM REAL).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
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ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáMca pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do esMmado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.

5.3. Estando o preço compaZvel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.5 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de parMcipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e nos itens 2.4 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.5.1 SICAF;

5.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, manMdo pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); e

5.5.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manMdo pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2).

5.5.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.5.5 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências ImpediMvas Indiretas, o órgão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediMvas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.5.6 A tentaMva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.5.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018,
art. 29, §2º).

5.5.8 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.5.9 Verificadas as condições de parMcipação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compaMbilidade do preço em relação ao máximo esMpulado para contratação neste Aviso de
Contratação Direta e em seus anexos.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. Contiver vícios insanáveis;

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
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5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6.6 O proponente não atender, no prazo esMpulado, as convocações do(a) Pregoeiro(a), em especial para o envio de
informações, anexos ou ainda correções em geral;

5.6.7 Na hipótese de a proposta ser recusada devido à sua não apresentação no prazo concedido, configurando-se a
desconsideração da convocação do anexo pelo(a) Pregoeiro(a), a proposta será desclassificada sumariamente.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompaZveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respecMvos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não consMtuem moMvo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este disposiMvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta.

6 DA HABILITAÇÃO

6.1 Estando o preço compaZvel, o melhor classificado será convocado a apresentar a sua proposta comercial ajustada
ao lance final para o respecMvo item juntamente as especificações do objeto ofertado, conforme o caso, sendo-lhe
concedido o prazo de 60 (sessenta) minutos para tanto, podendo ser prorrogado a pedido por igual período no
interesse da Administração com a respectiva motivação registrada no chat.

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanMs, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

6.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerMficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenMcidade no síMo h^ps://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt- br/empreendedor;

6.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenMficada como empresa
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individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consMtuMvo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas MercanMs, a cargo da Junta Comercial da respecMva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

6.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaMva
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

6.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato consMtuMvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consMtuMvo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respecMvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
6.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.1.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerMdão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AMva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relaMvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.1.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusMça do Trabalho, mediante a apresentação de
cerMdão negaMva ou posiMva com efeito de negaMva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.1.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relaMvo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.1.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaMva à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.1.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecMva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.2.8.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benePcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.1.2.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a parMr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arMgo 7°, XXXIII, da
Constituição;

6.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);
6.1.3.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação, no prazo máximo de 15 (quinze
minutos), podendo ser prorrogado mediante justificativa.

6.1.3.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
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documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1.4. 1 Não se aplica

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emiMdo Nota de Empenho, Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parMr da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/
Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

7.2.1 AlternaMvamente à convocação para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à
sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico.

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jusMficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está subsMtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da
Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arMgos 137 e 138 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4.1. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser manMdas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administraMva o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 e art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser avaliado para aplicação das sanções a infração comeMda bem como a
penalidade aplicável a cada caso.

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.2.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanMa prestada ou
será cobrada judicialmente.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de
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reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.5. Para os casos em que a sanção administraMva for a de multa, será aplicado os percentuais estabelecidos no Anexo
IV do Termo de Referência. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data de sua intimação.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práMca de infração administraMva Mpificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administraMvo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeMdas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. As informações referentes a recebimento, aceitabilidade, garanMa, local e horário da entrega dos materiais
constam do item 6 do Termo de Referência.

9.2. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP.

9.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

9.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obMda na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

9.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.5. As providências dos subitens 9.3.1 e 9.3.2 acima poderão ser uMlizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.6. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notificação.

9.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaMcamente transferida para o primeiro dia úMl subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

9.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.
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9.13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da DPE/MA, atendida pela seguinte dotação: UG: 080901; Programa de trabalho:
03.092.0623.6004.023332; Elementos de despesas : 33903036 Material de Consumo / Material Hospitalar – 44905231
Equipamento e Material Permanente / Apar, Equi Utens Meico, Labor, Hosp e Odont ; Fonte de recursos: 1759107000 –
FADEP.

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.14.1. ANEXO I – Do Edital, Modelo de Proposta de Preços

9.14.2. ANEXO II - Termo de Referência;

9.14.2.1 ANEXOS I e II do Termo de Referência

9.14.2. ANEXO II – Minuta de contrato

 
São Luís-MA, 23 de setembro de 2025
Comissão Permanente de Contratação

 
 
 
 
 
 

 
Anexo I do Aviso – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 
Dispensa Eletrônica nº 90021/2025
Razão Social:
CNPJ:
E-MAIL
Endereço: Telefone: ( )
Nome da pessoa responsável pela assinatura da Ata e/ou Contrato:
RG: CPF: E-MAIL
Dados Bancários da empresa: Banco: Agência: C/C

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1 O objeto da presente Dispensa é aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para atender às
necessidades da Sala de Saúde da DPE/MA, visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e
manutenção da saúde física dos(as) Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).
 
1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS/ EQUIPAMENTOS

Item 1

Subitens CATMAT Descrição Unid. Quant.
Valor Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)
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1.1 435624

KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO

- 1 Estetoscópio duplo com ângulo de
alumínio, com anel de metal cromado para
sistema de trava do diafragma em PVC atóxico,
com excelente sensibilidade para ausculta
cardíaca, com sino e anel de PVC atóxico para
ausculta pulmonar;

- 1 Monômetro 0-300mmHg;

- 1 Braçadeira: material em nylon, velcro Nylon;

- Circunferência de braço recomendada para
uso: Adulto: 14-52cm;

- 1 Manguito com pera e válvula de deflação;

- 1 Estojo para guardar o kit;

- 1 Manual de Instruções; Aparelho aprovado
pelo INMETRO

- Garantia mínima de 12 meses.
Marca Ofertada:

 
 
 
 
 

 
UND

 
 
 
 
 

 
01

  

1.2 436498

APARELHO DE AFERIR PRESSÃO ARTERIAL

- Tipo de Leitura: Digital

- Inflagem: Bomba elétrica

- Desinflagem: Automática

- Método de Medição: Oscilométrico

- Capacidade de Memória: 30 medições;

- Precisão das Medições- Variação máxima da
pressão de aproximadamente 3mm Hg -
Variação máxima do pulso de
aproximadamente 5% da leitura;

-Tamanho da Braçadeira: 22 a 42cm;

Alcance da Medida - Pressão de 0 a 299 mm Hg
- Pulso de 40 a 180 batimentos/min

- Garantia mínima de 12 meses.
Marca Ofertada:

UND 01

  

1.3 609957

MEDIDOR DE GLICOSE

- Tipo: monitor portátil;

- Memória mínima de 100 testes

- 1 Caneta Lancetadora;

- 10 Tiras para teste; - 10 lancetas;

- Adicional de 400 Tiras para teste e 400
lancetas

- Bolsa para guarda e transporte do material;

- Garantia mínima de 3 meses;
Marca Ofertada:

 
 
 

 
UND

 
 
 

 
01
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1.4 435801

TERMÔMETRO DIGITAL

- Digital clínico;

- Display: visor de cristal líquido;

- 1 bateria de lítio 1,5v; com alerta sonoro;

- Resistente a água; - Resultado rápido;

- Cor: branco;

- Erro máximo de indicação +/- 0,2 °C

- Acompanhado de 1 Termômetro digital e 1
Manual de instruções.

- Garantia mínima de 12 meses.
Marca Ofertada:

 
 
 
 

 
UND

 
 
 
 

 
01

  

1.5 619841

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ

- Não estéril; - Descartável;

- Material: látex de borracha 100% natural; com
pó

- Cor: branca; - Procedimentos não cirúrgico;

- Tamanho: M; - Caixa: 100 unds.

- Validade mínima 12 meses
Marca Ofertada:

 
 
 
 
 

CX

 
 
 
 
 

05

  

1.6 619842

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ

- Não estéril; - Descartável;

- Material: látex de borracha 100% natural;

- Cor: branca;

- Procedimentos não cirúrgico; Tamanho: G

- Caixa: 100 unds.

- Validade mínima 12 meses
Marca Ofertada:

 
 
 
 

 
CX

 
 
 
 

 
05
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1.7 475840

GEL DE CONDUÇÃO

- Apto a qualquer aparelho que utilize gel
como meio de contato em procedimentos com
aparelhos de ultrassom, fisioterapia, estética,
eletroterapia, doppler, ECG, TENS, entre
outros;

- Ótima condutividade elétrica e acústica;

- Altamente deslizante;

- Hipoalergênico, hidratante e não irrita a pele;

- Fórmula livre de ingredientes como álcool,
parabenos e sal; - Viscosidade ideal, pois não
escorre, proporcionando maior rendimento;

- É atóxico, inodoro, com PH neutro,
hidrossolúvel e facilmente removível;

- Não mancha a roupa, não deixa resíduo na
pele e não é orduroso;

- Testado dermatologicamente;

- Cor: Incolor, Azul ou Rosa;

- Frasco de 5kg;

- A validade do produto deverá ser no mínimo
de 12 meses no ato da entrega.

Marca Ofertada:

 
 
 
 
 
 
 

 
UND

 
 
 
 
 
 
 

 
05

  

1.8 448613

SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO

- Anti-inflamatório de uso tópico, indicado
para o alívio de dores musculares, articulares e
inflamações localizadas, com ação analgésica e
anti-inflamatória

- Deve conter princípio ativo com ação anti-
inflamatória, podendo ser medicamento ou
fitoterápico (ex: Cordia verbenacea – Acheflan,
Diclofenaco Dietilamônio, Salicilato de Metila,
Mentol ou similares);

- Frascos com mínimo de 75ml.

- Embalagem: frasco pressurizado com válvula
spray, lacrado e com rótulo contendo todas as
informações exigidas pela legislação sanitária
vigente;

- Solução em aerossol

- Ação anti-inflamatória e/ ou analgésica local;

- Registro na ANVISA
Marca Ofertada:

 
 
 
 
 

 
UND

 
 
 
 
 

 
30
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1.9 478492

ÓLEO CORPORAL

- Óleo corporal indicado para uso em
massagens relaxantes e/ou terapêuticas,
podendo ser utilizado também para hidratação
da pele;

Fórmula enriquecida com óleos vegetais e/ou
essenciais, como Lavanda, Amêndoas,
Camomila, Aloe Vera, Sândalo;

- Produto de uso externo, dermatologicamente
testado; Frascos de 100ml.

- Validade mínima de 06 meses
Marca Ofertada:

 
 
 

 
UND

 
 
 

 
20

  

1.10 456279

KIT VENTOSATERAPIA

- Com 17 copos de ventosa em acrílico;

- Com pistola anatômica confeccionada em ABS;

- Copos com diferentes diâmetros;

- Mangueira extensora

- Case rígido para transporte;

- Dimensões aproximadas: 38x10x28 (CxAxL);

- Garantia mínima de 12 meses;
Marca Ofertada:

 
 
 

 
UND

 
 
 

 
01

  

1.11 378432

KIT 1000 AGULHA SISTEMICA PARA
ACUPUNTURA COMPLEMENTAR
0,25X30MM - DRY NEDDLING
- Caixa com 1.000 (mil) agulhas;

- Agulhas com cabo em prata e haste em aço
inox;

- Agulhas com extremidades afiadas e corpo
uniforme;

- Acompanha mandril (aplicadortubo guia por
agulha);

-Tamanho máximo de 0,25x30mm; - Não
reutilizável;

- Com registro na ANVISA;

- Garantia mínima 06 meses;
Marca Ofertada:

 
 
 
 
 

CX

 
 
 
 
 

02

  

VALOR DO ITEM 1 R$...  

Item 2

Subitens CATMAT Descrição Unid. Quant.
Valor
Unit

Valor Total
(R$)
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2.1 434959

MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA

- Com suporte para cabeça;

- Com regulagem de altura;

- Dimensões mínimas aberta: 180cm de altura
x 60cm de largura x 1,80m de comprimento;

- Peso mínimo suportado 200kg;

- Espuma: Densidade D28;

- Espessura da espuma mínima 2 cm;

- Revestimento: courvin;

- Trava de segurança em todos os pés; - Apoio
de rosto;

- Duas alças E rodinhas para transporte; - Em
Madeira;

- Garantia mínima de 12 meses;
Marca Ofertada:

UND 01

  

2.2 615793

PISTOLA MASSAGEADORA

- Pistola de uso profissional;

- Deverá conter, no mínimo:

- 1 pistola massageadora;

- 1 bateria com capacidade mínima de
1500mAh;

- Mínimo 6 ponteiras massageadoras;

- 1 maleta para transporte;

- 1 carregador de bateria;

- Tempo de uso mínimo 3 a 6 horas;

- Garantia mínima de 12 meses;
Marca Ofertada:

UND 01
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2.3 415956

APARELHO ELETROTERAPIA NEURODYN TENS
FES E RUSSA

- Equipamento para terapias de disfunções
neuromusculares por meio das Correntes
TENS, FES e Russa;

- Com dois canais; - Uso nas áreas de
Fisioterapia e Reabilitação;

- Com canais de controle independente; - Com
display e informações digitalizadas;

- Deverá conter, no mínimo:

- No mínimo 04 eletrodos de borracha ou
silicone;

- 02 cabos de eletroestimulação (2 vias);

- Cabo de força; - Bisnaga de gel de 100G;

- 1 Fusível de proteção; -1 cartela de fusível;

- Voltagem: Bivolt automático;

- 1 Manual de instrução para uso;

- Bolsa de transporte;

- Garantia mínima de 12 meses;
Marca Ofertada:

UND 01

  

VALOR DO ITEM 02 R$...  

VALOR TOTAL R$...  
        

 
O valor total da proposta é de R$ XXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx reais)

O prazo de entrega: É de xxxxxxxxxx

O prazo de validade dessa proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a partir da data da sua apresentação.

Declaramos conhecer e aceitar os termos constantes no edital desta Dispensa de Licitação e seus Anexos e que, nos
preços propostos, tais como: tributos, taxas, transportes, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro e outros que,
direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento da proposta apresentada.

Esta proposta contempla e atende fielmente todas as especificações e condições de contratação constantes do Aviso
de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

 
São Luís, xx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Nome e Assinatura do Representante Legal
CPF nº xxxxxxxxxxxxxx

 
 

São Luís–MA, em 23 de setembro de 2025
Comissão Permanente de Contratação

Aviso de Dispensa Eletrônica nº 90022.2025-DPE/MA (0262879)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 266



Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 23/09/2025, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0262879 e o código CRC 99805B4C.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

AVISO

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90021/2025 DPE/MA
(Processo Administrativo SEI nº 0003367.110000938.0.2025)

Participação para ME/EPP e equiparadas, conforme LC 123/2006
 

Torna-se público que a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por meio da Comissão Permanente de
Contratação, tem interesse em obter propostas adicionais, considerando o que preconiza o § 3º do Art. 75 da Lei
Federal nº 14.133/2021, realizará Dispensa Eletrônica, devidamente examinada e aprovada pela Assessoria Jurídica,
conforme parecer nº 330/2025 com critério de julgamento menor preço, nos termos do art. 75, inciso II da Lei nº
14.133/2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e da legislação aplicável, a se realizar:

DATA: 29/09/2025, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data.
PERÍODO DE PROPOSTAS: de 23/09/2025 até 29/09/2025 
HORA DA FASE DE LANCES: Das 08h às 14h– horário de Brasília-DF.
LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.compras.gov.br
CÓDIGO UASG: 453747

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente Dispensa é a aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para atender às
necessidades da Sala de Saúde da DPE/MA, visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e manutenção da
saúde física dos(as) Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).

1.2 Considerando que o Sistema de Dispensa Eletrônica não permite agrupar os itens, informamos que o ITEM 01 é
composto pelos subitens 1.1 ao 1.11; e o ITEM 02 é composto pelos subitens 2.1 ao 2.3 do Anexo I do Termo de
Referência no sistema compras.gov.

1.3 A contratação será dividida em itens, conforme Termo de Referência, Anexo I, do presente aviso de dispensa
eletrônica.
1.3.1 Faculta-se ao fornecedor a parMcipação em quantos itens forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por
parMcipar de um item que contenha subitens, deve, o fornecedor, enviar proposta para todos os subitens que o
compõe.

1.4 O Código do Catálogo de Material do SIASG a ser selecionado para cadastro desta dispensa no sistema Comprasnet
pode, eventualmente, divergir da descrição do material a ser licitado. Nesse caso, prevalecerão as especificações
detalhadas no Termo de Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A parMcipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do
Sistema de Compras do Governo Federal – (Compras.gov.br), disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras

2.2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema
de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão enMdade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
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2.4.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administraMvas,
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou
indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da Dispensa de Licitação.

2.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.4.4.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuMvo, pessoa Psica ou jurídica, quando a
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.4.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
execuMvo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.4.4.3. Pessoa Psica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou enMdade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

2.4.4.6. Pessoa Psica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanMl, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.4.4.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.4.4.8. Aplica-se o disposto no item 2.4.4.3 também ao fornecedor que atue em subsMtuição a outra pessoa, Psica ou
jurídica, com o intuito de burlar a efeMvidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a uMlização fraudulenta da personalidade jurídica do
fornecedor;

2.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário);

2.2.6. Sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial,
na forma deste item.

3.2 A disputa ocorrerá pelo menor valor total do ITEM (não pelo valor dos subitens)

3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por
meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em
campo próprio do sistema, as informações ali indicadas.

3.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na ConsMtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
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do fornecedor, não lhe assisMndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reMdos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conFdas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quanMdades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.10.1. Que inexistem fatos impediMvos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores

3.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no arMgo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.10.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e
verdadeiras;

3.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

4 FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa compeMMva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. Ou seja, o valor da proposta/lance a ser cadastrado no
sistema pelo participante deve corresponder ao somatório do valor total do item. (considerando o valor dos subitens).

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao úlMmo lance
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame,
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (UM REAL).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no
sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o
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ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automáMca pontualmente no horário indicado, sem
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do esMmado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa
eletrônica.

5.3. Estando o preço compaZvel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.5 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o servidor verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de parMcipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e nos itens 2.4 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.5.1 SICAF;

5.5.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, manMdo pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1); e

5.5.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manMdo pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2).

5.5.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

5.5.5 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências ImpediMvas Indiretas, o órgão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediMvas
Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.5.6 A tentaMva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.5.7 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018,
art. 29, §2º).

5.5.8 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.

5.5.9 Verificadas as condições de parMcipação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compaMbilidade do preço em relação ao máximo esMpulado para contratação neste Aviso de
Contratação Direta e em seus anexos.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. Contiver vícios insanáveis;

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
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5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6.6 O proponente não atender, no prazo esMpulado, as convocações do(a) Pregoeiro(a), em especial para o envio de
informações, anexos ou ainda correções em geral;

5.6.7 Na hipótese de a proposta ser recusada devido à sua não apresentação no prazo concedido, configurando-se a
desconsideração da convocação do anexo pelo(a) Pregoeiro(a), a proposta será desclassificada sumariamente.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompaZveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respecMvos
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não consMtuem moMvo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este disposiMvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste
Aviso de Contratação Direta.

6 DA HABILITAÇÃO

6.1 Estando o preço compaZvel, o melhor classificado será convocado a apresentar a sua proposta comercial ajustada
ao lance final para o respecMvo item juntamente as especificações do objeto ofertado, conforme o caso, sendo-lhe
concedido o prazo de 60 (sessenta) minutos para tanto, podendo ser prorrogado a pedido por igual período no
interesse da Administração com a respectiva motivação registrada no chat.

6.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanMs, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

6.1.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: CerMficado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenMcidade no síMo h^ps://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt- br/empreendedor;

6.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade idenMficada como empresa
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individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consMtuMvo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas MercanMs, a cargo da Junta Comercial da respecMva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

6.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaMva
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

6.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato consMtuMvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato consMtuMvo da filial, sucursal
ou agência da sociedade simples ou empresária, respecMvamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
6.1.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

6.1.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerMdão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AMva da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relaMvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

6.1.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.1.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusMça do Trabalho, mediante a apresentação de
cerMdão negaMva ou posiMva com efeito de negaMva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

6.1.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relaMvo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.1.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaMva à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

6.1.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecMva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.2.8.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benePcios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

6.1.2.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a parMr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arMgo 7°, XXXIII, da
Constituição;

6.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

6.1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
caput, inciso II);
6.1.3.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação, no prazo máximo de 15 (quinze
minutos), podendo ser prorrogado mediante justificativa.

6.1.3.3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
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documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.1.4. 1 Não se aplica

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emiMdo Nota de Empenho, Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parMr da data de sua convocação, para assinar o
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/
Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

7.2.1 AlternaMvamente à convocação para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à
sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de
5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico.

7.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jusMficada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota está subsMtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da
Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arMgos 137 e 138 da Lei nº
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4.1. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser manMdas pelo fornecedor durante a vigência do
contrato.

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administraMva o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 e art. 156
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser avaliado para aplicação das sanções a infração comeMda bem como a
penalidade aplicável a cada caso.

8.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.2.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.2.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanMa prestada ou
será cobrada judicialmente.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de
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reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.5. Para os casos em que a sanção administraMva for a de multa, será aplicado os percentuais estabelecidos no Anexo
IV do Termo de Referência. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da data de sua intimação.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práMca de infração administraMva Mpificada
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias
do processo administraMvo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeMdas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. As informações referentes a recebimento, aceitabilidade, garanMa, local e horário da entrega dos materiais
constam do item 6 do Termo de Referência.

9.2. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br (www.gov.br/compras) e no Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP.

9.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:

9.3.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.3.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obMda na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

9.3.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.

9.5. As providências dos subitens 9.3.1 e 9.3.2 acima poderão ser uMlizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.6. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na
respectiva notificação.

9.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será automaMcamente transferida para o primeiro dia úMl subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.9. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.10. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.11. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

9.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo de contratação.
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9.13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento da DPE/MA, atendida pela seguinte dotação: UG: 080901; Programa de trabalho:
03.092.0623.6004.023332; Elementos de despesas : 33903036 Material de Consumo / Material Hospitalar – 44905231
Equipamento e Material Permanente / Apar, Equi Utens Meico, Labor, Hosp e Odont ; Fonte de recursos: 1759107000 –
FADEP.

9.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.14.1. ANEXO I – Do Edital, Modelo de Proposta de Preços

9.14.2. ANEXO II - Termo de Referência;

9.14.2.1 ANEXOS I e II do Termo de Referência

9.14.2. ANEXO II – Minuta de contrato

 
São Luís-MA, 23 de setembro de 2025
Comissão Permanente de Contratação

 
 
 
 
 
 

 
Anexo I do Aviso – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 
Dispensa Eletrônica nº 90021/2025
Razão Social:
CNPJ:
E-MAIL
Endereço: Telefone: ( )
Nome da pessoa responsável pela assinatura da Ata e/ou Contrato:
RG: CPF: E-MAIL
Dados Bancários da empresa: Banco: Agência: C/C

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1 O objeto da presente Dispensa é aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para atender às
necessidades da Sala de Saúde da DPE/MA, visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e
manutenção da saúde física dos(as) Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).
 
1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS/ EQUIPAMENTOS

Item 1

Subitens CATMAT Descrição Unid. Quant.
Valor Unitário

(R$)
Valor Total

(R$)
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1.1 435624

KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO

- 1 Estetoscópio duplo com ângulo de
alumínio, com anel de metal cromado para
sistema de trava do diafragma em PVC atóxico,
com excelente sensibilidade para ausculta
cardíaca, com sino e anel de PVC atóxico para
ausculta pulmonar;

- 1 Monômetro 0-300mmHg;

- 1 Braçadeira: material em nylon, velcro Nylon;

- Circunferência de braço recomendada para
uso: Adulto: 14-52cm;

- 1 Manguito com pera e válvula de deflação;

- 1 Estojo para guardar o kit;

- 1 Manual de Instruções; Aparelho aprovado
pelo INMETRO

- Garantia mínima de 12 meses.
Marca Ofertada:

 
 
 
 
 

 
UND

 
 
 
 
 

 
01

  

1.2 436498

APARELHO DE AFERIR PRESSÃO ARTERIAL

- Tipo de Leitura: Digital

- Inflagem: Bomba elétrica

- Desinflagem: Automática

- Método de Medição: Oscilométrico

- Capacidade de Memória: 30 medições;

- Precisão das Medições- Variação máxima da
pressão de aproximadamente 3mm Hg -
Variação máxima do pulso de
aproximadamente 5% da leitura;

-Tamanho da Braçadeira: 22 a 42cm;

Alcance da Medida - Pressão de 0 a 299 mm Hg
- Pulso de 40 a 180 batimentos/min

- Garantia mínima de 12 meses.
Marca Ofertada:

UND 01

  

1.3 609957

MEDIDOR DE GLICOSE

- Tipo: monitor portátil;

- Memória mínima de 100 testes

- 1 Caneta Lancetadora;

- 10 Tiras para teste; - 10 lancetas;

- Adicional de 400 Tiras para teste e 400
lancetas

- Bolsa para guarda e transporte do material;

- Garantia mínima de 3 meses;
Marca Ofertada:

 
 
 

 
UND

 
 
 

 
01
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1.4 435801

TERMÔMETRO DIGITAL

- Digital clínico;

- Display: visor de cristal líquido;

- 1 bateria de lítio 1,5v; com alerta sonoro;

- Resistente a água; - Resultado rápido;

- Cor: branco;

- Erro máximo de indicação +/- 0,2 °C

- Acompanhado de 1 Termômetro digital e 1
Manual de instruções.

- Garantia mínima de 12 meses.
Marca Ofertada:

 
 
 
 

 
UND

 
 
 
 

 
01

  

1.5 619841

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ

- Não estéril; - Descartável;

- Material: látex de borracha 100% natural; com
pó

- Cor: branca; - Procedimentos não cirúrgico;

- Tamanho: M; - Caixa: 100 unds.

- Validade mínima 12 meses
Marca Ofertada:

 
 
 
 
 

CX

 
 
 
 
 

05

  

1.6 619842

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ

- Não estéril; - Descartável;

- Material: látex de borracha 100% natural;

- Cor: branca;

- Procedimentos não cirúrgico; Tamanho: G

- Caixa: 100 unds.

- Validade mínima 12 meses
Marca Ofertada:

 
 
 
 

 
CX

 
 
 
 

 
05
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1.7 475840

GEL DE CONDUÇÃO

- Apto a qualquer aparelho que utilize gel
como meio de contato em procedimentos com
aparelhos de ultrassom, fisioterapia, estética,
eletroterapia, doppler, ECG, TENS, entre
outros;

- Ótima condutividade elétrica e acústica;

- Altamente deslizante;

- Hipoalergênico, hidratante e não irrita a pele;

- Fórmula livre de ingredientes como álcool,
parabenos e sal; - Viscosidade ideal, pois não
escorre, proporcionando maior rendimento;

- É atóxico, inodoro, com PH neutro,
hidrossolúvel e facilmente removível;

- Não mancha a roupa, não deixa resíduo na
pele e não é orduroso;

- Testado dermatologicamente;

- Cor: Incolor, Azul ou Rosa;

- Frasco de 5kg;

- A validade do produto deverá ser no mínimo
de 12 meses no ato da entrega.

Marca Ofertada:

 
 
 
 
 
 
 

 
UND

 
 
 
 
 
 
 

 
05

  

1.8 448613

SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO

- Anti-inflamatório de uso tópico, indicado
para o alívio de dores musculares, articulares e
inflamações localizadas, com ação analgésica e
anti-inflamatória

- Deve conter princípio ativo com ação anti-
inflamatória, podendo ser medicamento ou
fitoterápico (ex: Cordia verbenacea – Acheflan,
Diclofenaco Dietilamônio, Salicilato de Metila,
Mentol ou similares);

- Frascos com mínimo de 75ml.

- Embalagem: frasco pressurizado com válvula
spray, lacrado e com rótulo contendo todas as
informações exigidas pela legislação sanitária
vigente;

- Solução em aerossol

- Ação anti-inflamatória e/ ou analgésica local;

- Registro na ANVISA
Marca Ofertada:

 
 
 
 
 

 
UND

 
 
 
 
 

 
30
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1.9 478492

ÓLEO CORPORAL

- Óleo corporal indicado para uso em
massagens relaxantes e/ou terapêuticas,
podendo ser utilizado também para hidratação
da pele;

Fórmula enriquecida com óleos vegetais e/ou
essenciais, como Lavanda, Amêndoas,
Camomila, Aloe Vera, Sândalo;

- Produto de uso externo, dermatologicamente
testado; Frascos de 100ml.

- Validade mínima de 06 meses
Marca Ofertada:

 
 
 

 
UND

 
 
 

 
20

  

1.10 456279

KIT VENTOSATERAPIA

- Com 17 copos de ventosa em acrílico;

- Com pistola anatômica confeccionada em ABS;

- Copos com diferentes diâmetros;

- Mangueira extensora

- Case rígido para transporte;

- Dimensões aproximadas: 38x10x28 (CxAxL);

- Garantia mínima de 12 meses;
Marca Ofertada:

 
 
 

 
UND

 
 
 

 
01

  

1.11 378432

KIT 1000 AGULHA SISTEMICA PARA
ACUPUNTURA COMPLEMENTAR
0,25X30MM - DRY NEDDLING
- Caixa com 1.000 (mil) agulhas;

- Agulhas com cabo em prata e haste em aço
inox;

- Agulhas com extremidades afiadas e corpo
uniforme;

- Acompanha mandril (aplicadortubo guia por
agulha);

-Tamanho máximo de 0,25x30mm; - Não
reutilizável;

- Com registro na ANVISA;

- Garantia mínima 06 meses;
Marca Ofertada:

 
 
 
 
 

CX

 
 
 
 
 

02

  

VALOR DO ITEM 1 R$...  

Item 2

Subitens CATMAT Descrição Unid. Quant.
Valor
Unit

Valor Total
(R$)
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2.1 434959

MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA

- Com suporte para cabeça;

- Com regulagem de altura;

- Dimensões mínimas aberta: 180cm de altura
x 60cm de largura x 1,80m de comprimento;

- Peso mínimo suportado 200kg;

- Espuma: Densidade D28;

- Espessura da espuma mínima 2 cm;

- Revestimento: courvin;

- Trava de segurança em todos os pés; - Apoio
de rosto;

- Duas alças E rodinhas para transporte; - Em
Madeira;

- Garantia mínima de 12 meses;
Marca Ofertada:

UND 01

  

2.2 615793

PISTOLA MASSAGEADORA

- Pistola de uso profissional;

- Deverá conter, no mínimo:

- 1 pistola massageadora;

- 1 bateria com capacidade mínima de
1500mAh;

- Mínimo 6 ponteiras massageadoras;

- 1 maleta para transporte;

- 1 carregador de bateria;

- Tempo de uso mínimo 3 a 6 horas;

- Garantia mínima de 12 meses;
Marca Ofertada:

UND 01
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2.3 415956

APARELHO ELETROTERAPIA NEURODYN TENS
FES E RUSSA

- Equipamento para terapias de disfunções
neuromusculares por meio das Correntes
TENS, FES e Russa;

- Com dois canais; - Uso nas áreas de
Fisioterapia e Reabilitação;

- Com canais de controle independente; - Com
display e informações digitalizadas;

- Deverá conter, no mínimo:

- No mínimo 04 eletrodos de borracha ou
silicone;

- 02 cabos de eletroestimulação (2 vias);

- Cabo de força; - Bisnaga de gel de 100G;

- 1 Fusível de proteção; -1 cartela de fusível;

- Voltagem: Bivolt automático;

- 1 Manual de instrução para uso;

- Bolsa de transporte;

- Garantia mínima de 12 meses;
Marca Ofertada:

UND 01

  

VALOR DO ITEM 02 R$...  

VALOR TOTAL R$...  
        

 
O valor total da proposta é de R$ XXXX (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx reais)

O prazo de entrega: É de xxxxxxxxxx

O prazo de validade dessa proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias a partir da data da sua apresentação.

Declaramos conhecer e aceitar os termos constantes no edital desta Dispensa de Licitação e seus Anexos e que, nos
preços propostos, tais como: tributos, taxas, transportes, encargos sociais, trabalhistas, frete, seguro e outros que,
direta e indiretamente, incidam sobre o perfeito e integral cumprimento da proposta apresentada.

Esta proposta contempla e atende fielmente todas as especificações e condições de contratação constantes do Aviso
de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

 
São Luís, xx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2025.

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Nome e Assinatura do Representante Legal
CPF nº xxxxxxxxxxxxxx

 
 

São Luís–MA, em 23 de setembro de 2025
Comissão Permanente de Contratação
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Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 23/09/2025, às 16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0262879 e o código CRC 99805B4C.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

TR - TERMO DE REFERÊNCIA

 

Conforme a previsão contida no art. 40º da Lei n.º 14.133/2021, § 1º O termo de
referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º desta Lei.

Informações Gerais:

Número do Processo 0003367.110000938.0.2025

Tipo: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica

Setor Requisitante (Unidade /Setor /Depto.): DMP /Divisão de Material e Patrimônio

E-mail: material@ma.def.br

Órgão: Defensoria Pública do Estado do Maranhão

UASG: 453747

Material /Serviço: Materiais de Fisioterapia

 

1. DO OBJETO

Constitui o objeto deste Termo de Referência a aquisiçãode materiais de fisioterapia, com entrega
única,  para atender às necessidades da Sala de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Maranhão
(DPE/MA), visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e manutenção da saúde física
dos(as) Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).

2. DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

2.1. Sugerimos a adoção de Dispensa de Licitação, na forma eletrônica, com fundamento no art. 75,
inciso II da Lei nº 14.133/2021, conforme Decreto Estadual nº 12.343/2024, em razão do valor estimado.

2.2. Será adotado o critério de julgamento de menor preço por item, visando aumentar a
competitividade entre os licitantes e obter a proposta mais vantajosa para a administração. 

2.3. A entrega será única e integral, abrangendo todos os itens contratados, de modo a otimizar o
controle, a conferência e o recebimento dos materiais.

2.4.Justificativa para Adoção do Critério de Julgamento por Menor Preço por Item.

2.4.1.Nos termos do art. 40, inciso V, alínea b e §2º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o objeto foi
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estruturado de forma individualizada por item, considerando as características técnicas e finalidades de
uso dos produtos. A adoção do julgamento por item fundamenta-se nos seguintes aspectos:

2.4.1.1. Especialização de fornecedores: possibilita que empresas especializadas em segmentos
específicos apresentem propostas competitivas e tecnicamente adequadas para os itens em que
possuem expertise, garantindo qualidade e diversidade de participação, sem restringir a
competitividade.

2.4.1.2. Eficiência logística: a avaliação por item permite que cada fornecedor entregue apenas os
produtos para os quais foi contratado, sem prejuízo à Administração, otimizando o processo de
recebimento, conferência e fiscalização contratual.

2.4.1.3. Redução de riscos contratuais: a contratação por item mitiga a dependência de um único
fornecedor para o fornecimento de todos os produtos, assegurando maior flexibilidade em caso de
falhas, atrasos ou necessidade de substituição.

2.4.1.4. Manutenção da economia de escala: mesmo com a divisão por item, preserva-se o ganho
econômico decorrente da seleção da proposta mais vantajosa em cada caso, assegurando
economicidade e melhor aproveitamento dos recursos públicos.

2.4.2 Portanto, o critério de menor preço por item atende ao interesse público, preserva a isonomia
entre os licitantes e confere racionalidade, efetividade e economicidade à contratação,
promovendo melhor utilização dos recursos públicos.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E QUANTIDADE

3.1. As quantidades do objeto deste TR devem estar conforme as condições e exigências estabelecidas
nesse instrumento, nos termos do ANEXO I.

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação tem como objeto a aquisição de materiais de fisioterapia destinados à
Sala de Saúde da DPE/MA, com foco em prevenção e manutenção da saúde física de Defensores(as),
Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).

4.2. A necessidade desta aquisição foi inicialmente formalizada no processo de Dispensa Eletrônica nº
90011/2024. Contudo, o referido certame restou fracassado, não resultando na efetivação da compra.
Dessa forma, a presente contratação justifica-se pela necessidade de suprir a demanda dos itens
remanescentes não adquiridos à época e que ora são demandados, conforme especificado no Anexo I.

4.3. A disponibilização dos materiais reduz absenteísmo e custos com doenças ocupacionais
(LER/DORT), melhora a produtividade e assegura a continuidade do serviço público, mitigando riscos
clínicos decorrentes da ausência de instrumentos básicos de diagnóstico e tratamento.

4.4. Por envolver itens de baixo valor e alta relevância assistencial, a contratação por Dispensa
Eletrônica mostra-se a solução mais eficiente e vantajosa, observados os princípios da eficiência,
economicidade e da dignidade no trabalho.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Subcontratação

5.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.

5.2. Garantia da contratação
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5.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. Da Entrega, recebimento e aceitabilidade

6.1.1. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados do envio da Ordem de
Fornecimento, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as informações
dos itens, quantidades, preços unitários e totais, que será enviada para o e-mail do fornecedor.

6.1.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.

6.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.4. A Contratada deverá realizar a entrega, os materiais em perfeitas condições de uso, no local
determinado, em dias de expediente normal no seguinte endereço: Av Junior Coimbra, s/n – Bairro:
Jardim Renascença II, CEP: 65075-696 - São Luís/MA, de Segunda à Sexta-feira, das 08:30h às
11:00h e das 14:00 às 16:00h.

6.1.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira
responsabilidade do Contratado.

6.1.6. A Contratada deverá entregar os materiais conforme as necessidades e solicitações, sempre a
observar as especificações, marcas e preços do que fora proposto e contratado.

6.1.7. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada das
responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer inconformidade que venha a
ser identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.

6.1.8. A simples entrega dos materiais objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade.

6.1.8.1 A aceitação definitiva dos materiais será condicionada à vistoria para comprovação da
conformidade com as especificações:

6.1.8.2 Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo responsável pela fiscalização do contrato.

6.1.8.3 Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria detalhada para comprovar
adequação e qualidade dos materiais.

6.1.9. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações (ANEXO I) constantes no Termo de
Referência e na proposta.

6.1.10. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.1.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
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quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

6.1.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.1.13. O recebimento provisório e definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6.1.14. Caso as especificações não estejam conforme as exigências, a Contratada deverá substituir ou
complementar o material em questão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, sob
pena da aplicação das sanções cabíveis.

6.1.15. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade
do produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem ônus para a Contratante, no total
ou em parte, os materiais contidos no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento
definitivo sempre que se verificar vícios, que não esteja segundo os padrões de qualidade exigidos na
sua especificação técnica ou, ainda, quando não condizer com o ofertado na proposta.

6.2. Garantia dos Materiais:

6.2.1. O prazo de garantia mínimo dos materiais é o estabelecido no ANEXO I deste TR.

6.2.2. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídos por novos.

6.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos materiais que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do mesmo das
dependências da DPE pelo Contratado.

6.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

6.2.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade do
Contratado.

6.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

7.2. A vigência do presente contrato será de 12 meses com início a partir de sua assinatura.

7.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

7.4. As comunicações entre a DPE/MA e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
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ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.5. A DPE/MA poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE/MA poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.7. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Sr. ALISON DO AMARANTE BASTOS,
representante da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, conforme Ato Nº 007-
DPGE de 18 de janeiro de 2024.

7.8. O gestor do contrato a Srª LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA emitirá documento
comprobatório da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.

7.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156
da Lei n° 14.133/21, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da referida lei, pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

7.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7.11. Extinção contratual

7.11.1. A extinção contratual poderá ser:

7.11.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 137, I,
II, III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.

7.11.1.2. O requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I, II, III e V, do
artigo 137 da mesma lei.

7.11.1.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do artigo 137,
observarão as seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.

7.11.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a
extinção contratual.

7.11.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o
contraditório e a ampla defesa.

7.11.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no artigo
139 da Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na contratação e na
legislação vigente.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser
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solicitado para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme os objetos do
Anexo I.

8.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da Defensoria Pública
do Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

8.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material com as especificações
constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

8.4. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos bens ocorrência de eventuais imperfeições nos
mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

8.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pelo fornecedor.

8.6. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do objeto.

8.7. Atestar recebimento do objeto referente à Nota Fiscal/Fatura, bem como efetuar o pagamento desta
nas condições e preços pactuados.

8.8. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

8.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Substituir e corrigir os materiais que apresentarem imperfeições ou quaisquer irregularidades que
comprometam a utilização do produto ou que estejam em desacordo com este Termo de Referência,
detectado na vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a situação.

9.2. Fornecer os materiais que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do objeto desta
aquisição, buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser rejeitado quando não atender total
ou parcial satisfatoriamente.

9.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no Anexo
I, prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas reclamações se
obrigam a atender.

9.4. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

9.5. Efetuar a entrega dos materiais objeto deste processo em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

9.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação sempre que demandada.

9.7. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
DPE-MA.

TR - Termo de Referência 0256292         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 22Aviso Completo - Aviso de Dispensa nº 90022/2025 (0262898)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 289



9.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.

9.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

9.11. Responsabilizar-se:

9.11.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos materiais, inclusive quando às redes de serviços
públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações
dos bens, estendendo-se essa responsabilidade até o recebimento definitivo dos bens e a integral
liquidação de indenização acaso devida a terceiros.

9.11.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir no cumprimento da obrigação;

9.11.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.12. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios estabelecidos no
artigo 155 e 156 da lei 14.133/21, de modo que será avaliada a infração cometida bem como a
penalidade aplicável a cada caso, conforme Anexo II.

10.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo II deste TR. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

11. PAGAMENTO

11.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

11.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota contém
expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

11.2.1. O prazo de validade;

11.2.2. A data da emissão;

11.2.3. Os dados do contrato e do contratante;

11.2.4. O valor a pagar; e

11.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

11.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
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bem como solicitação de pagamento e as seguintes certidões:

11.4.1. Certidão Regularidade do FGTS – CRF;

11.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

11.4.3. Certidão Negativa de Débito Estadual;

11.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

11.4.5. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

11.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;

11.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicado pelo contratado.

11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização da modalidade dispensa, sob a forma
Eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço por Item.

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

13.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 10.979,81 (dez mil novecentos e setenta e nove
reais e oitenta e um centavos)

13.2. Em observância os princípios legais, considerando o objeto desta aquisição, no que se refere a
pesquisa de preço, a mesma foi realizada com base no Art. 23, § 1º,II e IV, lei 14.133/21.

13.3. A metodologia aplicada para obtenção do valor estimado da contratação se deu através da
mediana dos preços obtidos através do banco de preços e pesquisa com empresa local.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. Programa de Trabalho será definido posteriormente

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Quaisquer dúvidas acerca do presente termo, poderão ser esclarecidas pela Divisão de Material e
Patrimônio – DPE/MA, através do telefone (98) 2055-3066, de segunda a sexta-feira, das 8:00 às
17:00hs; A DPE-MA, por intermédio da Divisão de Material e Patrimônio, que repassará à
CONTRATADA as informações necessárias quanto ao fornecimento do material contratado.

 

São Luís–MA, em 11 setembro de 2025.
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Lucivânia Santana Pereira
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucivania Santana Pereira, Chefe da Divisão de
Material e Patrimônio, em 11/09/2025, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0256292 e o código CRC 448354C8.
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  
 

ANEXO I 

ITEM 1 

Subitem IMAGEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID QTD. V. UNT. V.TOTAL 

1.1.  

 

 

 

435624 

KIT ESFIGMOMANÔMETRO + ESTETOSCÓPIO 

- 1 Estetoscópio duplo com ângulo de alumínio, com anel de metal cromado 
para sistema de trava do diafragma em PVC atóxico, com excelente 
sensibilidade para ausculta cardíaca, com sino e anel de PVC atóxico para 
ausculta pulmonar;  

- 1 Monômetro 0-300mmHg;  

- 1 Braçadeira: material em nylon, velcro Nylon;  

- Circunferência de braço recomendada para uso: Adulto: 14-52cm;  

- 1 Manguito com pera e válvula de deflação;  

- 1 Estojo para guardar o kit;  

- 1 Manual de Instruções; Aparelho aprovado pelo INMETRO 

- Garantia mínima de 12 meses. 

- Marca de referência: Premium 

 

UND 01 
R$ 

213,25 
R$ 

213,25 

1.2.  

 

436498 

APARELHO DE AFERIR PRESSÃO ARTERIAL 

- Tipo de Leitura: Digital 

- Inflagem: Bomba elétrica 

- Desinflagem: Automática 

- Método de Medição: Oscilométrico 

- Capacidade de Memória: 30 medições; 

- Precisão das Medições- Variação máxima da pressão de aproximadamente 
3mm Hg - Variação máxima do pulso de aproximadamente 5% da leitura; 

-Tamanho da Braçadeira: 22 a 42cm; 

Alcance da Medida - Pressão de 0 a 299 mm Hg - Pulso de 40 a 180 
batimentos/min 

- Garantia mínima de 12 meses. 

- Marca de referência: OMRON 

UND 01 
R$ 

236,90 
R$ 

236,90 
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  

1.3.  

 

609957 

MEDIDOR DE GLICOSE 

- Tipo: monitor portátil;  

- Memória mínima de 100 testes  

- 1 Caneta Lancetadora;  

- 10 Tiras para teste;  

- 10 lancetas; 

- Adicional de 400 Tiras para teste e 400 lancetas  

- Bolsa para guarda e transporte do material;  

- Garantia mínima de 3 meses; 

- Marca de referencia: G-TECH 

UND 01 
R$ 

110,18 
R$ 

110,18 

1.4.  

 

435801 

TERMÔMETRO DIGITAL 

- Digital clínico;  

- Display: visor de cristal líquido;  

- 1 bateria de lítio 1,5v;  

- Com alerta sonoro;  

- Resistente a água;  - Resultado rápido;  

- Cor: branco;  

- Erro máximo de indicação +/- 0,2 °C  

- Acompanhado de 1 Termômetro digital e 1 Manual de instruções.  

- Garantia mínima de 12 meses.  

Marca de referencia: G-TECH 
 

UND 01 R$ 24,89 R$ 24,89 

1.5.  

 

619841 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ  

- Não estéril;  

- Descartável;  

- Material: látex de borracha 100% natural; com pó 

- Cor: branca;  

- Procedimentos não cirúrgico;  

- Tamanho: M  

- Caixa: 100 unds.  

- Validade mínima 12 meses 

- Marca de referência: Medix, Supermax 

CX 05 R$ 58,00 
R$ 

290,00 
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  

1.6.  

 

619842 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM PÓ 

- Não estéril;  

- Descartável;  

- Material: látex de borracha 100% natural;  

- Cor: branca;  

- Procedimentos não cirúrgico;  

- Tamanho: G  

- Caixa: 100 unds.  

- Validade mínima 12 meses 

- Marca de referência: Medix, Supermax 

 

CX 05 R$ 58,99 
R$ 

294,95 

1.7.  

 

475840 

GEL DE CONDUÇÃO 

- Apto a qualquer aparelho que utilize gel como meio de contato em 
procedimentos com aparelhos de ultrassom, fisioterapia, estética, 
eletroterapia, doppler, ECG, TENS, entre outros; 

- Ótima condutividade elétrica e acústica;  

- Altamente deslizante;  

- Hipoalergênico, hidratante e não irrita a pele;  

- Fórmula livre de ingredientes como álcool, parabenos e sal; - Viscosidade 
ideal, pois não escorre, proporcionando maior rendimento;  

- É atóxico, inodoro, com PH neutro, hidrossolúvel e facilmente removível;  

- Não mancha a roupa, não deixa resíduo na pele e não é orduroso;  

- Testado dermatologicamente;  

- Cor: Incolor, Azul ou Rosa;  

- Frasco de 5kg;  

- A validade do produto deverá ser no mínimo de 12 meses no ato da entrega. 

- Marca de referência: RMC 

 

UND 05 R$ 60,00 
R$ 

300,00 
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  

1.8.  

 

448613 

SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO  

- Anti-inflamatório de uso tópico, indicado para o alívio de dores musculares, 

articulares e inflamações localizadas, com ação analgésica e anti-inflamatória 

-  Deve conter princípio ativo com ação anti-inflamatória, podendo ser 
medicamento ou fitoterápico (ex: Cordia verbenacea – Acheflan, Diclofenaco 
Dietilamônio, Salicilato de Metila, Mentol ou similares); 

- Frascos com mínimo de 75ml. 

- Embalagem: frasco pressurizado com válvula spray, lacrado e com rótulo 
contendo todas as informações exigidas pela legislação sanitária vigente; 

- Solução em aerossol 

- Ação anti-inflamatória e/ ou analgésica local; 

- Registro na ANVISA 

- Marca de referência: Achê, Biofluído, entre outras de qualidade equivalente. 

 

UND 30 R$ 80,00 
R$ 

2.400,00 

1.9.  

 

478492 

ÓLEO CORPORAL 

- Óleo corporal indicado para uso em massagens relaxantes e/ou terapêuticas, 
podendo ser utilizado também para hidratação da pele; 

Fórmula enriquecida com óleos vegetais e/ou essenciais, como Lavanda, 
Amêndoas, Camomila, Aloe Vera, Sândalo;  

- Produto de uso externo, dermatologicamente testado  

- Frascos de 100ml.  

- Validade mínima de 06 meses  

- Marca de referência: Weleda, Muriel ou similar de qualidade equivalente. 

 

UND 20 
R$ 

128,94 
R$ 

2.578,80 

1.10.  

 

456279 

KIT VENTOSATERAPIA  

- Com 17 copos de ventosa em acrílico;  

- Com pistola anatômica confeccionada em ABS;  

- Copos com diferentes diâmetros;  

- Mangueira extensora  

- Case rígido para transporte;  

- Dimensões aproximadas: 38x10x28 (CxAxL);  

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Marca de referência: DONG YANG 

UND 01 
R$ 

289,00 
R$ 

289,00 
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  

1.11.  

 

378432 

KIT 1000 AGULHA SISTEMICA PARA  ACUPUNTURA  

COMPLEMENTAR 0,25X30MM - DRY NEDDLING 

- Caixa com 1.000 (mil) agulhas;  

- Agulhas com cabo em prata e haste em aço inox;  

- Agulhas com extremidades afiadas e corpo uniforme;  

- Acompanha mandril (aplicadortubo guia por agulha);  

-Tamanho máximo de 0,25x30mm; - Não reutilizável;  

- Com registro na ANVISA;  

- Garantia mínima 06 meses; 

- Marca de referência: COMPLEMENTAR 

CX 02 
R$ 

124,30 
R$ 

248,60 

VALOR ESTIMADO ITEM 1 R$ 6.986,57 

ITEM 2 

2.1.  

 

434959 

MACA PORTÁTIL COM SUPORTE PARA CABEÇA 

- Com suporte para cabeça;  

- Com regulagem de altura;  

- Dimensões mínimas aberta: 180cm de altura x 60cm de largura x 1,80m de 
comprimento;  

- Peso mínimo suportado 200kg;  

- Espuma: Densidade D28;  

- Espessura da espuma mínima 2 cm;  

- Revestimento: courvin;  

- Trava de segurança em todos os pés; - Apoio de rosto;  

- Duas alças E rodinhas para transporte; - Em Madeira;  

- Garantia mínima de 12 meses;  

- Marca de referência: Santa Fé Macas 

UND 01 
R$ 

873,00 
R$ 

873,00 
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  

2.2.  

 

615793 

PISTOLA MASSAGEADORA  

- Pistola de uso profissional;  

- Deverá conter, no mínimo:  

- 1 pistola massageadora;  

- 1 bateria com capacidade mínima de 1500mAh;  

- Mínimo 6 ponteiras massageadoras;  

- 1 maleta para transporte;  

- 1 carregador de bateria;  

- Tempo de uso mínimo 3 a 6 horas;  

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Marca de referência: PHOENIX 

UND 01 
R$ 

787,30 
R$ 

787,30 

2.3.  

 

 
415956 

 APARELHO ELETROTERAPIA NEURODYN TENS FES E RUSSA 

- Equipamento para terapias de disfunções neuromusculares por meio das 
Correntes TENS, FES e Russa;  

- Com dois canais; - Uso nas áreas de Fisioterapia e Reabilitação;  

- Com canais de controle independente; - Com display e informações 
digitalizadas;  

- Deverá conter, no mínimo:  

- No mínimo 04 eletrodos de borracha ou silicone;  

- 02 cabos de eletroestimulação (2 vias);  

- Cabo de força; - Bisnaga de gel de 100G;  

- 1 Fusível de proteção;  

- 1 cartela de fusível;  

- Voltagem: Bivolt automático;  

- 1 Manual de instrução para uso;  

- Bolsa de transporte;  

- Garantia mínima de 12 meses; 

- Marca de referência: IBRAMED 

UND 01 
R$ 

2.332,94 
R$ 

2.332,94 

VALOR ESTIMADO DO ITEM 2 R$ 3.993,24 

VALOR TOTAL  R$ 10.979,81 
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  
ANEXO II 

 

TABELA DE IRREGULARIDADES 

ITEM AÇÃO MEDIDA CORRETIVA BASE LEGAL 

01 I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; Advertência e/ou multa. Lei nº 14.133/21 

02 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou 
ao interesse coletivo; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e 
multa. 

Lei nº 14.133/21 

03 III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e 

multa. 
Lei nº 14.133/21 

04 IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano. Lei nº 14.133/21 

05 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano. 

 
Lei nº 14.133/21 

06 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano. Lei nº 14.133/21 

07 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 

da licitação sem motivo justificado; 
Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e 

multa. 
Lei nº 14.133/21 

08 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para 

o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 
prazo de 3 (três) anos. 

Lei nº 14.133/21 

09 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 

10 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 

11 XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustraros objetivos da licitação; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 

12 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º daLei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no 

prazo de 3 (três) anos. 
Lei nº 14.133/21 
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DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO  

 

TABELA SEQUENCIAL DE AÇÕES/SANÇÕES 

ITEM AÇÃO OCORRÊNCIA MEDIDA CORRETIVA 

01 I 1° Emissão de Termo de advertência 

02 I 2° Emissão de Termo de advertência ou multa 5% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

03 I 3° Multa 10% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

04 I 4° em diante. Multa 20% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

05 II 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 1 (um) ano e multa de 25% sobre o valor da fatura em desconformidade. 

06 III 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e multa 30% sobre o valor do contrato. 

07 VII 1° Impedimento de licitar e contratar no prazo de 2 (dois) anos e multa 30% sobre o valor do contrato. 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

MINUTA DE CONTRATO

Contrato nº XXX/2025
Processo nº 0003367.110000938.0.2025
Dispensa Eletrônica nº XXX/2025 – DPE/MA
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO A DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO MARANHÃO E, DE OUTRO LADO, A
EMPRESA ......................................

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO , pessoa jurídica de Direito Público,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra, S/N, Jardim
Renascença II, São Luís/MA, por meio do FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA –
FADEP, CNPJ nº 22.565.391/0001-24, daqui em diante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Defensor Público - Geral do Estado, Dr. GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES ,
brasileiro, defensor público, matrícula nº 1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com residência e
domicílio nesta Cidade e, do outro lado, a Empresa ............., CNPJ nº ......................, sediada na ....., neste
ato representada pelo titular ................, residente e domiciliado .........., doravante denominado
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, cuja lavratura foi regularmente autorizado em
despacho do Defensor Público Geral do Estado, conforme consta no Processo nº
0003367.110000938.0.2025/DPE-MA, da Dispensa Eletrônica nº .........., submetendo-se as partes às
disposições constantes da Lei nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e
demais normas pertinentes, à proposta adjudicada, mediante às cláusulas e condições seguintes.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para
atender às necessidades da Sala de Saúde da Defensoria Pública do Estado do Maranhão (DPE/MA),
visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e manutenção da saúde física dos (as) Defensores
(as), Servidores (as), Colaboradores (as) e Estagiários (as).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1. O presente Contrato vincula-se à Dispensa Eletrônica nº XXX, ao Termo de Referência e à proposta
apresentada pela contratada, que independente de transcrição é parte integrante deste instrumento.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E QUANTIDADE

3.1. A quantidade contratada será de acordo com a tabela abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO QNT V. UNT V. TOTAL

     

     

     

VALOR TOTAL  

      
 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Subcontratação

4.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto.

CLÁUSULA QUINTA– MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Da Entrega, recebimento e aceitabilidade

5.1.1. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados do envio da Ordem de
Fornecimento, a ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as informações dos
itens, quantidades, preços unitários e totais, que será enviada para o e-mail do fornecedor.

5.1.2. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do contratado, aceita pelo contratante.

5.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.4. A Contratada deverá realizar a entrega, os materiais em perfeitas condições de uso, no local
determinado, em dias de expediente normal no seguinte endereço: Av Junior Coimbra, s/n – Bairro:
Jardim Renascença II, CEP: 65075-696 - São Luís/MA, de Segunda à Sexta-feira, das 08:30h às
11:00h e das 14:00 às 16:00h.

5.1.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira
responsabilidade do Contratado.

5.1.6. A Contratada deverá entregar os materiais conforme as necessidades e solicitações, sempre a
observar as especificações, marcas e preços do que fora proposto e contratado.

5.1.7. Em caso de transporte por empresa terceirizada, o mesmo não exclui a contratada das
responsabilidades civil nem ético-profissional referente a toda e qualquer inconformidade que venha a ser
identificada no decorrer da entrega do objeto contratado.

5.1.8. A simples entrega dos materiais objeto da solicitação não implica na aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade.
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5.1.8.1 A aceitação definitiva dos materiais será condicionada à vistoria para comprovação da
conformidade com as especificações:

5.1.8.2 Provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, pelo responsável pela fiscalização do contrato.

5.1.8.3 Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após vistoria detalhada para comprovar
adequação e qualidade dos materiais.

5.1.9. Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações (ANEXO I) constantes no Termo de Referência e
na proposta.

5.1.10. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.1.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

5.1.12. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de
despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

5.1.13. O recebimento provisório e definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.1.14. Caso as especificações não estejam conforme as exigências, a Contratada deverá substituir ou
complementar o material em questão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, sob
pena da aplicação das sanções cabíveis.

5.1.15. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade do
produto entregue, ficando a Contratada obrigada a substituir, sem ônus para a Contratante, no total ou em
parte, os materiais contidos no presente Termo de Referência, mesmo após o recebimento definitivo
sempre que se verificar vícios, que não esteja segundo os padrões de qualidade exigidos na sua
especificação técnica ou, ainda, quando não condizer com o ofertado na proposta.

5.2. Garantia dos Materiais:

5.2.1. O prazo de garantia mínimo dos materiais é o estabelecido no ANEXO I deste TR.

5.2.2. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídos por novos.

5.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos materiais que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do mesmo das
dependências da DPE pelo Contratado.

5.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.2.5. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade do
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Contratado.

5.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2. A vigência do presente contrato será de 12 meses com início a partir de sua assinatura.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.4. As comunicações entre a DPE/MA e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.5. A DPE/MA poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a DPE/MA poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. O contrato será acompanhado e fiscalizado pelo Sr. ALISON DO AMARANTE BASTOS, representante
da DPE, daqui por diante denominada simplesmente FISCAL, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de
janeiro de 2024.

6.8. O gestor do contrato a Srª LUCIVÂNIA SANTANA PEREIRA LIMA emitirá documento comprobatório
da avaliação quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, conforme Ato Nº 007-DPGE de 18 de janeiro de 2024.

6.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da
Lei n° 14.133/21, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da referida lei, pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.11. Extinção contratual

6.11.1. A extinção contratual poderá ser:

6.11.1.1. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 137, I, II,
III, IV, V, VI, VII, VIII e IX, da Lei de nº 14.133/2021.
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6.11.1.2. O requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º, I, II, III e V, do
artigo 137 da mesma lei.

6.11.1.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do artigo 137, observarão
as seguintes disposições do § 3º do mesmo artigo.

6.11.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a
extinção contratual.

6.11.3. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o contraditório
e a ampla defesa.

6.11.4. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no artigo 139
da Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na contratação e na
legislação vigente.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR

7.1. O valor global estimado do presente contrato é de R$ ... (... reais).

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a cargo da

Atividade UG: 080901; Programa de Trabalho nº XXXXXX; Elemento de Despesa: XXXXXX; e FR:

CLÁUSULA NONA– DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

9.1. A vigência do presente contrato será de 12 meses com início a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser
solicitado para que a empresa fornecedora possa desempenhar suas funções conforme os objetos do Anexo
I.

10.2. Permitir o acesso dos empregados da empresa fornecedora às dependências da Defensoria Pública do
Estado do Maranhão, para execução do objeto, quando solicitado.

10.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material com as especificações
constantes neste termo e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

10.4. Notificar, por escrito, à empresa fornecedora dos bens ocorrência de eventuais imperfeições nos
mesmos, dentro do prazo de garantia para a sua substituição.

10.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo
fornecedor.

10.6. Fiscalizar e acompanhar a execução de entrega do objeto.

10.7. Atestar recebimento do objeto referente à Nota Fiscal/Fatura, bem como efetuar o pagamento desta
nas condições e preços pactuados.

10.8. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.
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10.9. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Substituir e corrigir os materiais que apresentarem imperfeições ou quaisquer irregularidades que
comprometam a utilização do produto ou que estejam em desacordo com este Termo de Referência,
detectado na vistoria, arcando com todas as despesas decorrentes para regularizar a situação.

11.2. Fornecer os materiais que se fizerem necessário para o perfeito comprimento do objeto desta
aquisição, buscando sempre materiais de 1º qualidade, podendo ser rejeitado quando não atender total ou
parcial satisfatoriamente.

11.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento do objeto conforme especificado no Anexo I,
prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela DPE-MA, cujas reclamações se obrigam a
atender.

11.4. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

11.5. Efetuar a entrega dos materiais objeto deste processo em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal.

11.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação sempre que demandada.

11.7. Comunicar à DPE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

11.8. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
DPE-MA.

11.9. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, durante a vigência da obrigação.

11.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a DPE-MA.

11.11. Responsabilizar-se:

11.11.1. Por quaisquer acidentes na entrega dos materiais, inclusive quando às redes de serviços públicos, o
uso indevido de patentes, e, ainda por fatos que resultam em destruições ou danificações dos bens,
estendendo-se essa responsabilidade até o recebimento definitivo dos bens e a integral liquidação de
indenização acaso devida a terceiros.

11.11.2. Pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir no cumprimento da obrigação;

11.11.3. Manter durante toda a relação jurídica, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.12. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto, quando couber.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Para aplicação das sanções administrativas, serão considerados os critérios estabelecidos no artigo
155 e 156 da lei 14.133/21, de modo que será avaliada a infração cometida bem como a penalidade
aplicável a cada caso, conforme Anexo II.

12.2. Para os casos em que a sanção administrativa for a de multa, será aplicado os percentuais
estabelecidos no Anexo II deste TR. Quando aplicável ao responsável, será facultada a defesa deste, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –PAGAMENTO

13.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77/2022.

13.2. Para fins de liquidação, a Divisão de Material e Patrimônio deverá verificar se a nota contém
expressamente os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

13.2.1. O prazo de validade;

13.2.2. A data da emissão;

13.2.3. Os dados do contrato e do contratante;

13.2.4. O valor a pagar; e

13.2.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

13.4. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, bem
como solicitação de pagamento e as seguintes certidões:

13.4.1. Certidão Regularidade do FGTS – CRF;

13.4.2. Certidão Negativa de Débitos Municipal;

13.4.3. Certidão Negativa de Débito Estadual;

13.4.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;

13.4.5. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária;

13.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT;

13.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicado pelo contratado.

13.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
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2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

14.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressõe s que se fizerem necessárias, até o limit e de 25% (vinte e cinco por cento) do valo r inicial
atualizado do contrato, consoante dispõe o Artigo 125 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO

15.1. A extinção contratual poderá ser:

15.2. Por ato unilateral da Contratante, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no artigo 137 da Lei de
nº 14.133/2021;

15.3. A requerimento da Contratada, caso ocorra alguma hipótese prevista no § 2º do artigo 137 da Lei de nº
14.133/2021, e segundo as condições fixadas no § 3º do mesmo artigo;

15.4. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a extinção
contratual.

15.5. A rescisão contratual será processada nos autos do processo, sempre se garantindo o contraditório e a
ampla defesa.

15.6. Havendo extinção contratual, ficam assegurados os direitos da Contratante previstos no artigo 139 da
Lei de nº 14.133/2021, sem prejuízo de quaisquer outros direitos previstos na contratação e na legislação
vigente.

15.7. No caso da extinção contratual, poderá a Administração convocar os demais participantes do
procedimento de contratação para fins de execução do objeto, observada a ordem de classificação, nos
termos do disposto no § 7º do artigo 90 da Lei de nº 14.133/2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018 – LGPD”), que
dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, fica estabelecido que:

16.1.1. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados
Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como
com as determinações de órgãos reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.

16.1.2. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão ou dos clientes deste para a Contratada.

16.1.3. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do contrato apenas para a
execução e na medida do necessário para atender as finalidades do objeto contratado.

16.1.4. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão não autoriza a Contratada a usar, compartilhar ou
comercializar quaisquer eventuais elementos de dados, que se originem ou sejam criados a partir do
tratamento de dados pessoais objeto do Contrato.

16.1.5. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da Defensoria Pública do Estado
do Maranhão, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais
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ou a quaisquer outras informações a terceiros.

16.1.6. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados pessoais que realizar em
razão do contrato, bem como implementar medidas técnicas e administrativas necessárias para proteger os
dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso
não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de
dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos requisitos de segurança, padrões de boas práticas
de governança e princípios gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis.

16.1.7. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à Contratada se estendem a
seus prepostos e subcontratados (se autorizado em contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais
somente seja concedido às pessoas designadas para executar as atividades descritas no Contrato e que
estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais tratados.

16.1.8. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato
segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
conforme a política de privacidade e proteção de dados pessoais da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, sob pena de arcar com as
perdas e danos que eventualmente causar à Defensoria Pública do Estado do Maranhão e a terceiros, sem
prejuízo das demais sanções aplicáveis.

16.1.9. A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de eventual reparo a dano
patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a terceiros, em razão do exercício de atividade de
tratamento de dados pessoais decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados
pessoais e às instruções lícitas da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, bem como por violação da
segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da LGPD.

16.1.10. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na LGPD, nas normas
regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em relação aos dados pessoais, mesmo após o seu
término.

16.1.11. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados, bem
como sobre reclamações e solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como intimações e notificações
judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão do contrato.

16.1.12. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à Defensoria Pública do Estado do Maranhão,
no prazo estabelecido, todas as informações relacionadas ao tratamento de dados pessoais que estiverem
sob sua custódia em razão do contrato e que sejam necessárias para responder às solicitações ou
reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

16.1.13. A Contratada deverá notificar a Defensoria Pública do Estado do Maranhão, por escrito e
imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a ocorrência de incidente de segurança envolvendo dados
pessoais tratados em razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo:

a) data e hora provável do incidente;

b) data e hora da ciência pela contratada;

c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;

d) número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares envolvidos;

e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes;

f) os riscos relacionados ao incidente;

g) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter
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mais informações sobre o ocorrido;

h) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.

16.1.14. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e
fiscalizar a conformidade da Contratada com as obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso
implique em qualquer diminuição da responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o Contrato.

16.1.15. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e penalidades aplicadas à
Defensoria Pública do Estado do Maranhão por eventuais danos que esta venha a sofrer em decorrência do
uso indevido dos dados pessoais por parte da Contratada, sempre que ficar comprovado que houve falha de
segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei geral de proteção de dados citadas
no contrato e das orientações do Defensoria Pública do Estado do Maranhão, sem prejuízo da aplicação das
penalidades do contrato.

16.1.16. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para armazenamento dos dados fornecidos
pela Defensoria Pública do Estado do Maranhão para execução dos serviços:

a) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a autenticação, a criptografia, a detecção de
intrusão e a prevenção de vazamento de informações e dados recebidos da Defensoria Pública do Estado do
Maranhão para execução do objeto do Contrato;

b) realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, mantendo seus sistemas eletrônicos livres
de programas maliciosos;

c) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus prepostos, de forma efetiva,
assegurando o cumprimento das obrigações do Contrato e da legislação reguladora;

d) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizarem;

e) seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança das informações testadas e
validadas e referendados pelo Defensoria Pública do Estado do Maranhão por meio do contrato ou em suas
Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca desta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas
do presente instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e data, sem
rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem para maior validade jurídica.

São Luís (MA), ... de .... de .......

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTAO DO MARANHÃO

CONTRATANTE
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADA

 

TESTEMUNHAS:

Nome: _____________________________________________ CPF nº __________________

Nome: ______________________________________________CPF nº __________________

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / assessoriajuridica@ma.def.br -

0260597v1

Documento assinado eletronicamente por Lívia Guanaré Barbosa Borges, Ass. de
Orientação Jurídica, em 19/09/2025, às 15:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0260597 e o código CRC 5482B312.
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Dados Básicos da Contratação 

Fundamento Legal

Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte

e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;

Objeto

O objeto da presente Dispensa é a aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para atender às necessidades da

Sala de Saúde da DPE/MA, visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e manutenção da saúde física dos(as)

Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).

Lista de Materiais e/ou Serviços Incluídos 

Artefatos vinculados 

 Atenção. Nenhum artefato foi vinculado.

Anexos 

  Execução das Contratações  Contratação: 453747-22/2025

Resumo da Contratação

Visualize os dados de uma contratação

Editar contratação Divulgar a contratação

Execução da Contratação:  453747 - 22/2025 

Número do Processo

0003367.110000938.0.2025

Tipo de Contratação

Dispensa de licitação

Compra SRP

Não

Modo de Disputa

Dispensa com Disputa

Categoria

Bens

Moeda

Real

Data início de recebimento de

propostas

23/09/2025 16:40

Data fim de recebimento de

propostas

29/09/2025 08:00

Prazo da etapa de lances

06:00

Participação exclusiva ME/EPP

Sim

Item: 1 Esfigmomanômetro

Código:  435624

<apelido>

Quantidade Total:  1

Unidade Fornecimento:  Unidade

Valor Estimado (unitário): R$ 6.986,5700



Item: 2 Esfigmomanômetro

Código:  435624

<apelido>

Quantidade Total:  1

Unidade Fornecimento:  Unidade

Valor Estimado (unitário): R$ 3.993,2400



 

Sucesso ao Divulgar Processo de Contratação

Processo de divulgação da contratação iniciado. Id da contratação no

PNCP: 00820295000142-1-000066/2025

FECHAR

Divulgação do Processo de Compra 



Atenção! A publicação da sua contratação no PNCP está

sendo realizada. Por favor aguarde enquanto os demais dados

cadastrados são processados e divulgados. O envio continuará

sendo processado mesmo que esta janela seja fechada.

23/09/2025, 16:40 Compras.gov.br - Fase Interna

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-artefatos-web/execucao/resume?id=308099 1/2
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Em caso de dúvidas, entre em contato com a Central de Atendimento - por meio do endereço eletrônico: https://portaldeservicos.economia.gov.br ou do telefone 0800.978.9001.

Responsáveis 

Divulgar a contratação

Nome do arquivo Tipo Data Tamanho Divul

SEI_0003367.110000938.0.2025.pdf Aviso de Contratação Direta 23/09/2025 1012.413 KB Não

SEI_0255603_Deliberacao__Dispensa_Eletronica.pdf Ato que autoriza a Contratação Direta 23/09/2025 42.517 KB Não

CPF Nome Cargo/Função

052.119.714-77 GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES Autoridade competente

605.187.193-40 BEATRIZ JORGE DE MELO MARTINS Responsável pela contratação direta

Sucesso ao Divulgar Processo de Contratação

Processo de divulgação da contratação iniciado. Id da contratação no

PNCP: 00820295000142-1-000066/2025

Divulgação do Processo de Compra



Atenção! A publicação da sua contratação no PNCP está

sendo realizada. Por favor aguarde enquanto os demais dados

cadastrados são processados e divulgados. O envio continuará

sendo processado mesmo que esta janela seja fechada.

23/09/2025, 16:40 Compras.gov.br - Fase Interna

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-artefatos-web/execucao/resume?id=308099 2/2
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Dados Básicos da Contratação 

Fundamento Legal

Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e

cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;

Objeto

O objeto da presente Dispensa é a aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para atender às necessidades da Sala

de Saúde da DPE/MA, visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e manutenção da saúde física dos(as)

Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).

Id contratação PNCP

00820295000142-1-000066/2025

Lista de Materiais e/ou Serviços Incluídos 

Artefatos vinculados 

 Atenção. Nenhum artefato foi vinculado.

  Execução das Contratações  Contratação: 453747-22/2025

Resumo da Contratação

Visualize os dados de uma contratação

Voltar

Execução da Contratação:  453747 - 22/2025 

Número do Processo

0003367.110000938.0.2025

Tipo de Contratação

Dispensa de licitação

Compra SRP

Não

Modo de Disputa

Dispensa com Disputa

Categoria

Bens

Moeda

Real

Data início de recebimento de

propostas

23/09/2025 16:40

Data fim de recebimento de

propostas

29/09/2025 08:00

Prazo da etapa de lances

06:00

Participação exclusiva ME/EPP

Sim

Item: 1 Esfigmomanômetro

Código:  435624

<apelido>

Quantidade Total:  1

Unidade Fornecimento:  Unidade

Valor Estimado (unitário): R$ 6.986,5700



Item: 2 Esfigmomanômetro

Código:  435624

<apelido>

Quantidade Total:  1

Unidade Fornecimento:  Unidade

Valor Estimado (unitário): R$ 3.993,2400



 

23/09/2025, 16:44 Compras.gov.br - Fase Interna

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-artefatos-web/execucao/resume?id=308099 1/2
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Em caso de dúvidas, entre em contato com a Central de Atendimento - por meio do endereço eletrônico: https://portaldeservicos.economia.gov.br ou do telefone 0800.978.9001.

Anexos 

Responsáveis 

Nome do arquivo Tipo Data Tamanho Divulgad

SEI_0255603_Deliberacao__Dispensa_Eletronica.pdf Ato que autoriza a Contratação Direta 23/09/2025 42.517 KB Sim

SEI_0003367.110000938.0.2025.pdf Aviso de Contratação Direta 23/09/2025 1012.413 KB Sim

CPF Nome Cargo/Função

052.119.714-77 GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES Autoridade competente

605.187.193-40 BEATRIZ JORGE DE MELO MARTINS Responsável pela contratação direta

23/09/2025, 16:44 Compras.gov.br - Fase Interna

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-artefatos-web/execucao/resume?id=308099 2/2
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GERENCIAR LAYOUTS

ESTADO DO MARANHAO -

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO

MARANHAO - CNPJ: 00820295000142

- EXERCÍCIO: 2025

Suas permissões: [ "VISUALIZAR",
"INCLUIR" ]

Procedimento Contrat… 󰍝

Filtro

atação Número

Procedimento

Ano

Procedimento

Tipo

Procedimento
Número Processo

295000142-
66/2025

90022 2025 DE 00033671100009

295000142-
64/2025

10 2025 IN 0003050.1100009

295000142-
63/2025

9 2025 IN 0002957.1100009

295000142-
60/2025

8 2025 IN 0003378.1100009

cnpjProcedimento idProcedimento

numeroProcedimento anoProcedimento

numeroProcesso anoProcesso

tipoProcedimento 󰍝 status 󰍝

PESQUISAR LIMPAR

󰅁RAIMUNDO EDUARDO DA SILVA FA…R

Início󰋜

Enviar󰒊

Gerenciar󱥈

Sem Movimentação󱭼

Trilhas󰩌

Alterar Entidade󰑐

Sair󰍃

Procedimento Contratação

CNPJ
Procedimento

00820295000142

Id Procedimento DP900222025DPEMA

ID da
Contratação
Pncp

00820295000142-1-000066/2025

Número do
Procedimento

90022

Ano do
Procedimento

2025

Tipo de
Procedimento

DE

Número do
Processo

0003367110000938.0

Ano do
Processo

2025

Data Publicação 23/09/2025

Fundamentação Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021

Critério 1

Finalidade 2

Regime
Execução

5

Objeto
Aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para atender às necessidades da Sala de Saúde da
DPE/MA, visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e manutenção da saúde física dos(as)
Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).

CPF da
Autoridade

05211971477

Data Sessão 29/09/2025

Valor Estimado 10979.81

󰅖

Informação aceita

FECHAR

24/09/2025, 08:50 Sinc - Contrata

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/gerenciar 1/2
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  Configurar sessão pública

Configurar sessão pública  Online 

Dispensa Eletrônica N° 22/2025 (Lei 14.133/2021)

UASG 453747 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 

   

Previsão de abertura: 29/09/2025 08:00:00 (Horário de Brasília) | Esta compra possui propostas cadastradas

Configuração de itens

1 ESFIGMOMANÔMETRO

< apelido >

Valor estimado (unitário)

R$ 6.986,5700



2 ESFIGMOMANÔMETRO

< apelido >

Valor estimado (unitário)

R$ 3.993,2400



 

Incluir Aviso

Fechar

Quadro informativo

Dispensa Eletrônica N° 22/2025 (Lei 14.133/2021)

UASG 453747 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO

MARANHÃO 



Avisos (1) Impugnações (0) Esclarec

24/09/2025 09:41



Informamos que, em razão das recentes

atualizações do sistema, que migrou o

cadastro da Dispensa Eletrônica do

SIASGNet para o ComprasNet, ocorreram

algumas divergências no aviso referente à

Dispensa Eletrônica.

- A Dispensa Eletrônica anteriormente

registrada sob o nº 90021/2025 passou a

ser identificada pelo nº 22/2025.

- Os itens estão organizados da seguinte

forma, em conformidade com o Termo de

Referência e a instrução processual:

Item 1: subdividido em subitens 1.1 a 1.11;

Item 2: subdividido em subitens 2.1 a 2.3.

Solicitamos aos licitantes que atentem

para as referidas alterações ao

participarem do certame.



24/09/2025, 15:11 Compras.gov.br

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/seguro/governo/configuracao?identificador=45374706000222025 1/1
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BM LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO | CNPJ 55.806.036/0001-59  
Rua 14, Quadra 44, nº 43, Cohatrac III, CEP: 65.054-705, São Luís/MA 

(98) 98145-4401 | bmlogisticaedistribuicao@gmail.com  

 

 

 

 
A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90021/2025 

 

PROPOSTA DE PREÇO AJUSTADA 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, a BM Logística e distribuição, empresa do regime 
tributário Simples Nacional, inscrita no CNPJ N° 55.806.036/0001-59, sediada na Rua 14, Quadra 44, Nº 43, 
COHATRAC III, CEP: 65.054-705 – São Luís / MA, e-mail: bmlogisticaedistribuicao@gmail.com, por intermédio 
de sua representante legal a Sra. Ana Claudia do Socorro Tavares de Andrade, portadora do CPF N° 825.463.803-
97 , vem apresentar sua proposta conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.  

 
 

ITEM 
01 

ESPECIFICAÇÃO UF QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1.1  

KIT ESFIGMOMANÔMETRO + 
ESTETOSCÓPIO, MARCA: 
PREMIUM.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 213,25 R$ 213,25 

1.2 

APARELHO DE AFERIR PRESSÃO 
ARTERIAL, MARCA: OMRON.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 230,33 R$ 230,33 

1.3  

MEDIDOR DE GLICOSE, MARCA: 
G-TECH.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 110,18 R$ 110,18 

1.4 

TERMÔMETRO DIGITAL, MARCA: 
G-TECH.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 24,89 R$ 24,89 

1.5 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM 
PÓ, TAM. M, MARCA: MEDIX.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

CX 05 R$ 58,00 R$ 290,00 

1.6 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM 
PÓ, TAM. G, MARCA: MEDIX.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

CX 05 R$ 58,99 R$ 294,95 

1.7 

GEL DE CONDUÇÃO, MARCA: 
RMC.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 05 R$ 60,00 R$ 300,00 

1.8 
SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO, 
MARCA: BIOFENAC.  

UM 30 R$ 80,00 R$ 2.400,00 
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OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

1.9 

ÓLEO CORPORAL, MARCA: 
MURIEL.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 20 R$ 128,94 R$ 2.578,80 

1.10 

KIT VENTOSATERAPIA, MARCA: 
BIOFENAC.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 289,00 R$ 289,00 

1.11 

KIT 1000 AGULHA SISTEMICA 
PARA ACUPUNTURA 0,25X30MM, 
MARCA: COMPLEMENTAR.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

CX 02 R$ 124,30 R$ 248,60 

VALOR TOTAL R$ 6.980,00 

 
 

Declarações: 

 
Declaro, para os devidos fins, que tenho pleno conhecimento do Aviso de Contratação e seus anexos e manifesto 

expressa concordância/anuência com o Termo de Referência e todas as suas informações e condições. 

No valor total proposto estão englobados todos os custos e despesas previstos no Aviso de Contratação, tais como: 

Custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro, transporte, 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

Essa proposta é válida por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Até que o contrato ou seu termo substituto seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso, observadas as 

condições do Edital. Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, a EMPRESA fica desobrigada de 

qualquer responsabilidade referente à presente proposta. 

O pagamento será realizado, em conformidade com o Aviso de Contratação e seu Termo de Referência a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

 

Dados bancários da empresa: 

Banco Inter  

Banco: 077  

Agência: 0001 
Conta corrente: 37410835-8 
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Declaro, ao assinar esta proposta em 01 (uma) via, que conheço e estou de pleno acordo 

com as normas do edital referente ao objeto acima descrito. 

 
 

São Luís - MA, 29 de setembro de 2025 

 

 

ANA CLAUDIA DO SOCORRO TAVARES DE ANDRADE 

Sócia Proprietária 
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É um kit com estetoscópio simples adulto preto e esfigmomanômetroadulto. É 
ideal para avaliação física para aferir a pressão arterial e auscultação de sons 
cardio-respiratórios. São feitos para serem utilizados por profissionais da saúde e 
indivíduos com formação técnica. 
 
Detalhes Do Estetoscópio Simples Premium Preto: 
 
É indicado para ausculta não invasiva de ruídos cardio-respiratórios internos ao 
organismo. 
 
Características 
- Leve 
- Tubo em Y de PVC 
-Tubo de peça única para melhor transmissão do som. 
- 1 ano de Garantia 
- Par de olivas rígidas 
 
Garantia de 1 ano 
 
Composição 
- Membrana de plástico rígido 
- Auscultador 
- Tubo em Y de PVC 
- Câmara de som em liga de alumínio 
- Fone biauricular de cobre cromado 
- Par de Olivas Rígidas 
 
Detalhes Do Aparelho de Pressão Adulto Premium Azul Marinho: 
 
É um aparelho ideal para aferição de pressão. Ótimos para profissionais da saúde, 
estudantes e para se ter em casa. 
 
Características 
- Braçadeira em nylon anti-alérgico e tratamento impermeável; 
- Fechamento com velcro 
- Manômetro: Aneroide com escala de 0 a 300 mm/Hg.; 
- Manguito: Borracha vulcanizada com duas saídas, sem emendas, de alta 
durabilidade; 
- Válvula: Metal altamente resistente com regulagem de saída de ar sensível. 
 
Tamanho da Braçadeira 
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Para Circunferência Braço: 18 a 35 cm 
 
Material 
- Braçadeira feita de material antialérgico em nylon colorido 
- Manguito: bolsa com tubos interligados entre manômetro, válvula e pêra. 
Confeccionada em borracha vulcanizada. 
- Pera: feita de borracha vulcanizada. Usada para inflar o manguito. 
- Manômetro: caixa metálica. É usado para aferir a pressão arterial. 
- Manguito em PVC; 
 
1 ano de garantia contra defeitos de fabricação. 
 
Anvisa:80275310052 
INMETRO: Ml 177 12/05/09 
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O que é Monitor de Pressão Arterial de Braço Omron HEM-7142-BR? 

O Monitor de Pressão Arterial de Braço Omron HEM-7142-BR é um equipamento 
eletrônico confiável e fácil de usar, desenvolvido para medir a pressão arterial e os 
batimentos cardíacos com precisão clínica. Ideal para uso doméstico, ele conta 
com a tecnologia Intellisense™, que infla o manguito automaticamente até o nível 
ideal, oferecendo medições rápidas e confortáveis. O modelo também possui 
detector de batimentos irregulares, indicador de hipertensão e memória para a 
última leitura, sendo indicado para o controle da saúde cardiovascular de adultos 
e idosos. 

Sabor:Não se aplica 

Conteúdo da embalagem:1 monitor de pressão, 1 braçadeira padrão (22 a 32 
cm), manual de instruções, 4 pilhas AA 

Fabricado por:Omron 
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Ingredientes do Monitor de Pressão Arterial de Braço Omron HEM-7142-BR: 

Componentes eletrônicos, plástico ABS, manguito em PVC atóxico e braçadeira 
em tecido de poliéster com fecho em velcro. 

Faixa de medição: pressão de 0 a 299 mmHg e pulso de 40 a 180 batimentos por 
minuto. Precisão: ±3 mmHg (pressão) e ±5% (pulso). Alimentação por 4 pilhas AA. 

 

Advertências: 

  Uso doméstico. Este aparelho não substitui avaliação médica. 

  Não utilizar em crianças ou pacientes com arritmias severas sem orientação 
médica. 

  Evitar o uso em locais com interferência eletromagnética ou celulares próximos. 

  Armazenar em local seco, limpo e longe da luz direta. 

  Não utilizar o equipamento com peças danificadas ou vencidas. 

  Verifique a colocação correta da braçadeira para garantir leituras precisas. 
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Descrição do produto 

Descrição do produto 

O que é 

Medidor de Glicose G-Tech Lite é um aparelho portátil com dispositivo que 
permite descartar as tiras sem contato com a pele. 

 

 

Qual o medidor de glicose mais confiável 

O medidor da G-Tech tem um código em cada tira que gera resultados mais 
confiáveis, eliminando a possibilidade de resultados incorretos. 

 

Para que serve o G-Tech? 

O Medidor de Glicose G-Tech Lite ajuda você a medir sua glicose de forma segura 
e precisa. O monitoramento pode ser compartilhado com a pessoa médica 
responsável pelo tratamento sempre que necessário.  

 

Modo de usar 

O uso é orientado e recomendado pela pessoa médica, inclusive a frequência. 
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Antes do teste 

Para reduzir as chances de infecção: 

 

 Lancetas e lancetadores não devem ser compartilhados. 

 Sempre use uma nova lanceta e uma nova tira. 

 Pratique o uso do Lancetador e esteja familiarizado com ele. 

 Lancetas e tiras de teste são de uso único. 

 Limpe as mãos com água corrente e sabão antes de realizar o teste. 

 Evite o uso de cremes, loções ou óleos nas mãos durante o teste. 

 Seque as mãos completamente antes de realizar o teste. 

Como configurar o aparelho de medir glicose? 

O medidor possui várias funções, como: definir data/ hora, criar alarmes e ativar 
bandeiras de atividade/ refeição. Tudo isso dentro da área de configurações. 

 

Siga o caminho para chegar em configurações: 

 

Pressione o botão de ligar por 3 segundos 

Use os botões de seta para mover a lista de opções e aperte o botão de ligar para 
entrar na opção escolhida 

O que é lanceta de glicose? 

É um tipo de lâmina usada para coletar sua amostra de sangue, seja em casa ou 
no ambiente hospitalar. 

 

Estéril 

Apirogênico 

Não tóxico 

Uso único 
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Descrição do produto 

O que é o Termômetro Digital Clínico G-Tech? 

Verificado e aprovado pelo INMETRO, termômetro G-Tech TH150 oferece funções 
práticas como beep sonoro, memória da última medição e alarme de febre. Além 
disso, ele é um modelo 100% resistente à água e com bateria de longa duração 
que pode ser substituída. 

Para que serve o Termômetro Digital Clínico G-Tech? 

O termômetro digital clínico G-Tech é indicado para medição de temperatura 
corporal por via oral ou axilar. Ele conta com visor digital de fácil visualização e 
design moderno com cores vibrantes.  
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Principais benefícios do Termômetro Digital Clínico G-Tech 

 Possui visor digital de fácil visualização 

 100% resistente à água. 

 Design moderno com cores vibrantes 

 Beep sonoro que indica o fim da medição. 

 Memória da última medição. 

 Bateria de longa duração (substituível). 

 Ponta de metal. 

 Alarme de febre. 

 Verificado e aprovado pelo INMETRO. 

 Indicado para medição por via oral ou axilar. 

Como usar o Termômetro Digital Clínico G-Tech? 

Uso oral 

 Coloque o termômetro sobre a língua. 

 Feche a boca e respire normalmente pelo nariz. 

Região axilar 

Coloque o sensor debaixo do braço, no centro da axila. 

Finalizando a medição 

Ao final de cada medição, o termômetro dispara um sinal por aproximadamente 
10 segundos, enquanto a medição é mostrada no visor. 

Para prolongar a vida útil do aparelho, após a utilização pressione o botão 
liga/desliga (caso não aperte, o termômetro desligará automaticamente após 10 
segundos). 

Especificações 

 Marca: G-Tech. 

 Modelo: TH150. 

 Tipo: termômetro digital clínico. 

 Faixa de medição: 32ºC a 42,9ºC. 

 Erro máximo de indicação: ± 0,2ºC. 
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 Display: visor de cristal líquido. 

 Memória: armazena automaticamente a última medição. 

 Vida útil da bateria: aproximadamente 200 horas. 

 Dimensões aproximadas (em cm): 12,3 x 1,9 x 1,1. 

 Peso: aproximadamente 10g (com bateria). 

 Condições de uso: temperatura 5ºC a 40ºC / umidade relativa: menor ou 
igual a 85%. 

 Condições de armazenamento e transporte: temperatura -10ºC a 55ºC / 
umidade relativa: menor ou igual a 90%. 

 À prova d'água: sim. 

Advertências 

 O produto deve ser armazenado a uma temperatura entre -10ºC e 55ºC. 

 Não exponha o produto a temperaturas extremas, umidade, luz direta e 
poeira. 

 Não deixe cair o produto e evite vibrações fortes. 

 Este produto destina-se somente à medição da temperatura corporal. 

 O uso deste termômetro não dispensa a consulta médica. 

 Siga corretamente as instruções de uso. O uso inadequado deste produto 
pode gerar resultados incorretos. 

 Recomenda-se remover a bateria caso não utilize o produto por longos 
períodos, evitando danos. 

 Nunca ferva o termômetro. 

 Limpe o corpo e a ponta do termômetro com pano umedecido em álcool. 

 Não desmonte o termômetro, pois perderá o direito à garantia. 

 Mantenha fora do alcance das crianças. 

 

Proposta Ajustada Item 01 (0265946)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 330



Características principais 

Marca Medix 

Modelo Procedimento 
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Material Látex 

Cor Natural 

Tamanho M 

Com pó Sim 

É estéril Não 

É antiderrapante Não 
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Características principais 

Marca Medix 

Modelo Procedimento 
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Material Látex 

Cor Natural 

Tamanho G 

Com pó Sim 

É estéril Não 

É antiderrapante Não 

Outros 

É um produto 
hipoalergênico 

Não 

Validade 5 anos 
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Características principais 

Marca RMC 

Formato do produto Gel 

Tipo de embalagem Bag 

Volume da unidade 5 L 

Características de venda 
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Formato de venda Unidade 

Peso 

Peso da unidade 5 kg 

Outros 

Funções do produto Condutor 

Tipos de pele Todo tipo de pele 

Zonas de aplicação Corpo 

É um produto 
hipoalergênico 

Sim 

Duração do efeito 3 h 

Momento de 
aplicação 

Dia/Noite 

Com fragrância Não 

É livre de fragrância Sim 

Com proteção solar Não 

É livre de parabenos Sim 
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É vegano Sim 

É livre de glúten Sim 

É livre de crueldade Sim 

É creme para banho Não 

É de absorção rápida Sim 

É 
dermatologicamente 
testado 

Sim 
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Biofenac 11mg/g Aerosol 85ml 

Descrição do produto 

Para que serve o Biofenac Aerossol? 

Biofenac Aerossol é indicado para aliviar a dor e diminuir a inflamação e o inchaço 
em diversas condições dolorosas, tais como:  

• Lesões musculares, articulares (por exemplo: entorses, 
distensões, contusões) ou tendinites;  

• Dor de osteoartrite. 

Como usar o Biofenac Aerossol? 

Uso tópico para adultos (inclusive idosos com mais de 65 anos) e adolescentes 
acima de 14 anos de idade: Biofenac Aerossol deve ser aplicado de 3 a 4 vezes ao 
dia na área dolorida.  

Como aplicar:  

• Quando for utilizar o produto pela primeira vez, encaixe a parte superior da 
tampa no lacre da bisnaga e gire no sentido horário.  

• Aperte delicadamente a bisnaga para sair uma pequena quantidade do 
Aerossol e aplique sobre a área afetada, esfregando-a levemente. A 
quantidade necessária varia dependendo do tamanho da área afetada; 
uma quantidade que varia entre o tamanho de uma cereja a uma noz 
geralmente é suficiente.  

• Lave suas mãos após cada aplicação de Biofenac Aerossol, a menos que 
as mãos sejam a área em tratamento.  

Não use Biofenac Aerossol por mais de duas semanas. No caso do tratamento de 
osteoartrite de joelhos e mãos, o produto não deve ser utilizado por mais de três 
semanas, sem recomendação médica.  

Não utilize doses mais elevadas ou por um período de tempo mais longo que o 
necessário.  

Se os sintomas não melhorarem após 1 semana de uso ou se ficarem ainda 
piores, consulte um médico.  

Siga corretamente o modo de usar. Em caso de dúvidas sobre este medicamento, 
procure orientação do farmacêutico. Não desaparecendo os sintomas, procure 
orientação de seu médico ou cirurgião- dentista.  

Quando não devo usar o Biofenac Aerossol? 
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Contraindicações:  

Não use Biofenac Aerossol se: 

• Você for alérgico ao diclofenaco ou a outro anti-inflamatório não esteroidal 
usado no tratamento da dor, febre ou inflamação, como o ibuprofeno, a 
aspirina ou qualquer outro excipiente presente nestes medicamentos. Se 
você não tiver certeza, procure um médico ou farmacêutico.  

• Os sintomas de reação alérgica a estes medicamentos podem incluir: 
chiado, respiração ou falta de ar (asma), erupção cutânea com formação 
de bolhas ou urticária, inchaço da face ou da língua, nariz escorrendo.  

• Se você estiver nos 3 últimos meses de gravidez.  

Se você apresenta alguma destas condições descritas acima, avise ao seu 
médico e não tome Biofenac. Se você acha que pode ser alérgico, informe seu 
médico.  

Este medicamento é contraindicado para crianças menores de 14 anos.  

Este medicamento não deve ser utilizado por mulheres grávidas sem orientação 
médica.  

Informe imediatamente seu médico em caso de suspeita de gravidez. 
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Descrição do produto 

O Óleo Muriel possui emolientes que mantem a pele hidratada, proporcionado 
maciez e perfumação. Oferecem prioridades extremamente nutritivas e 
perfeitamente balanceadas que hidratam e cuidam da pele, trazendo excelentes 
resultados. BENEFÍCIOS: - Ação desodorante; - Previne e reduz as estrias; - 
Recupera e mantém a firmeza da pele; - Elasticidade; - Hidratação; - Proteção. 

Marca Muriel 

Linha Amêndoas com Avelã 
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Nome 
Muriel Óleo Corporal 
Amêndoas Avelã 

Consistência Fluido 

Volume da unidade 150 mL 
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Características 
principais 

Marca Dong Yang 

Modelo 
Kit De Ventosa 10 
Copos 

Outros 

Quantidade de 
peças 

10 
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Inclui pistola de 
aplicação 

Sim 

Inclui mangueira Não 

Peças incluídas Bomba de vácuo 
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Agulha Acupuntura 25x30 Descartáveis Esterilizadas Kit 1000 

Características principais 

Marca 

Complementar 

Modelo 

25x30 agulha 25x30 comprar agulhas de acupuntura agulha de acupuntura 25x30 
acupuntura com agulhas agulha auricular acupuntura agulhas agulha acupuntura 
25x30 dux acupuntura agulhas de acupuntura agulhas para acupuntura. 

aracterísticas de venda 

Formato de venda Unidade 
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Dimensões 

Comprimento 3 cm 

Diâmetro 2,5 cm 
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BM LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO | CNPJ 55.806.036/0001-59  
Rua 14, Quadra 44, nº 43, Cohatrac III, CEP: 65.054-705, São Luís/MA 

(98) 98145-4401 | bmlogisticaedistribuicao@gmail.com  

 

 

 

 
A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90021/2025 

 

PROPOSTA DE PREÇO AJUSTADA 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, a BM Logística e distribuição, empresa do regime 
tributário Simples Nacional, inscrita no CNPJ N° 55.806.036/0001-59, sediada na Rua 14, Quadra 44, Nº 43, 
COHATRAC III, CEP: 65.054-705 – São Luís / MA, e-mail: bmlogisticaedistribuicao@gmail.com, por intermédio 
de sua representante legal a Sra. Ana Claudia do Socorro Tavares de Andrade, portadora do CPF N° 825.463.803-
97 , vem apresentar sua proposta conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.  

 
 

ITEM 
02 

ESPECIFICAÇÃO UF QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

2.1  

MACA PORTÁTIL COM SUPORTE 
PARA CABEÇA, MARCA: SANTA 
FÉ.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 871,00 R$ 871,00 

2.2 

PISTOLA MASSAGEADORA, 
MARCA: PHOENIX.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 787,00 R$ 787,00 

2.3  

APARELHO ELETROTERAPIA, 
MARCA: IBRAMED.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 2.332,00 R$ 2.332,00 

VALOR TOTAL R$ 3.990,00 

 
 

Declarações: 

 
Declaro, para os devidos fins, que tenho pleno conhecimento do Aviso de Contratação e seus anexos e manifesto 

expressa concordância/anuência com o Termo de Referência e todas as suas informações e condições. 

No valor total proposto estão englobados todos os custos e despesas previstos no Aviso de Contratação, tais como: 

Custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro, transporte, 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

Essa proposta é válida por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Até que o contrato ou seu termo substituto seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso, observadas as 

condições do Edital. Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, a EMPRESA fica desobrigada de 

qualquer responsabilidade referente à presente proposta. 
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O pagamento será realizado, em conformidade com o Aviso de Contratação e seu Termo de Referência a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
 

Dados bancários da empresa: 

Banco Inter  

Banco: 077  

Agência: 0001 
Conta corrente: 37410835-8 

 

 

Declaro, ao assinar esta proposta em 01 (uma) via, que conheço e estou de pleno acordo 

com as normas do edital referente ao objeto acima descrito. 

 
 

São Luís - MA, 29 de setembro de 2025 

 

 

ANA CLAUDIA DO SOCORRO TAVARES DE ANDRADE 

Sócia Proprietária 
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Maca Portátil com Regulagem de Altura Santa Fé Macas Cor Preto 

Características do produto 

Características principais 

Marca Santa Fé Macas 

Modelo Maca Portátil Altura 

Cor Preto 

Dimensões 
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Comprimento x 
Largura x Altura 

1.8 m x 60 cm x 90 
cm 

Outros 

Tipo de produto Maca 

Tipo de maca para 
massagem 

Portátil 

Usos 
recomendados 

Para Salão de 
beleza., Para 
acupuntura, Para 
cilios, Para clínica, 
Para depilação, Para 
estética, Para 
fisioterapia, Para 
limpeza de pele, 
Para massagem, 
Para micro 
pigmentação, Para 
quiropraxia, Para 
tattoo, Para 
tatuagem, para SPA, 
para lash designer, 
profissional 

É portátil Sim 

É dobrável Sim 

Com buraco para o 
rostro 

Sim 
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Peso máximo 
suportado 

300 kg 
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Massageador Elétrico Phoenix A2 Profissional Digital Cor Preto 

Características do produto 

 

Cor: Preto 

 

Marca: Phoenix 
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Largura: 5.715 cm 

 

Zonas de aplicação: Barriga, Braços, Cervical, Costas, Mãos, Nuca, Peito, Pés 

 

Quantidade de velocidades: 20 

 

Altura: 23.724 cm 

 

É sem fio: Sim 

 

Tipo de alimentação: Bateria 

Características principais 

Marca Phoenix 

Modelo 
Pistola Massageadora 
Phoenix A2 

Cor Preto 

Outros 

É uma pistola 
massageadora 

Sim 
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Com regulador de 
velocidade 

Sim 

Zonas de aplicação 

Barriga, Braços, 
Cervical, Costas, 
Mãos, Nuca, Peito, 
Pés 

Tipo de alimentação Bateria 

Inclui bateria Sim 

Tipos de movimento Unidirecional 

Com sistema de 
vibração 

Sim 

Com massagem 
Shiatsu 

Sim 

Benefícios da 
massagem 

Relaxamento, 
Liberação Miofascial 

Acessórios incluídos 
6 ponteiras, 
Carregador, Case, 
Pistola de Massagem 

Quantidade de 
velocidades 

20 
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Quantidade de níveis 
de intensidade 

20 

Quantidade de 
cabeças 
intercambiáveis 

6 

Com alças Sim 

É sem fio Sim 

Com proteção contra 
superaquecimento 

Sim 

Com desligamento 
automático 

Sim 
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Instruções de Uso

NEURODYN II
Fabricado por IBRAMED 

Indústria Brasileira de Equipamentos Médicos EIRELI
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6ª edição (Rev. 08/12) 
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LISTA DE SÍMBOLOS

Abaixo estão as definições dos símbolos usados na caixa de transporte,  no equipamento e contidas 
nestas instruções de uso. É necessário entender esses símbolos e suas definições antes de utilizar 
este equipamento.

Atenção! Consultar documentos acompanhantes.

Equipamento classe II.

Equipamento não protegido contra penetração 
nociva de água.

Equipamento de tipo BF.

Tensão elétrica perigosa.

Sensibilidade à descarga eletrostática.

Indica início da ação (START).

Indica término da ação (STOP).

Ligado (sem tensão elétrica de alimentação).

Ligado (com tensão elétrica de alimentação).

Corrente alternada.
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LISTA DE SÍMBOLOS

NA CAIXA DE TRANSPORTE

FRÁGIL: O conteúdo nesta embalagem é frágil e 
deve ser transportado com cuidado.

Este lado para cima.

Mantenha longe da chuva.

Nome e endereço do fabricante.

Consulte as instruções de uso para uso 
correto do produto.

Limites de temperatura para 
armazenagem e transporte em graus 
celsius (°C).

Empilhamento máximo.

Não use se a embalagem estiver 
danificada.
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LISTA DE ABREVIATURAS LISTA DE FIGURAS

Figura 1. Vista superior..............................................26

Figura 2. Vista posterior.............................................26

Figura 3. Vista frontal................................................26

Figura 4. Vista inferior...............................................27

Figura 5. A, conectores pinos banana (2 mm); B, eletrodos 

de borracha condutiva; C, gel condutor neutro........33

Figura 6. A e B, mensagens de apresentação; C, imagem 

padrão do NEURODYN II..............................................34

Figura 7. Técnica de colocação bipolar de eletrodos.........37

Figura 8. Técnica de colocação monopolar de eletrodos.....37

Figura 9. Diferentes opções de tamanhos e formas de eletrodos....38

Figura 10. Mensagem de seleção do idioma......................39
Figure 11. Visor para escolha dos protocolos programados 

e particulares.............................................................40

   Hz			   Hertz                     
   kHz		  Kilohertz     
   mA			  Miliamper
   ms			  Milisegundo
   min		  Minuto
   s                 	 Segundo
   VA			  Volt Ampér
   On			  Tempo de contração muscular
   Off			  Tempo de relaxamento  muscular
   Rise		  Tempo de subida de rampa 
   Decay		  Tempo de descida de rampa 
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PREFÁCIO DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

Estas instruções de uso permitem ao usuário o eficiente uso 
do NEURODYN II.
Consulte literatura adequada para obter informações 
adicionais sobre os usos da eletroterapia antes de tentar 
qualquer tratamento em um paciente. Os usuários devem ler, 
entender e seguir as informações contidas nestas instruções 
de uso para cada modalidade de tratamento disponível, 
bem como as indicações, contraindicações, advertências e 
precauções.
As especificações e instruções contidas nestas instruções 
de uso estão em vigor na data de sua publicação. Estas 
instruções podem ser atualizadas a qualquer momento, a 
critério do fabricante. Visite nosso site para atualizações.

DESEMPENHO ESSENCIAL

O NEURODYN II é um estimulador neuromuscular 
transcutâneo de quatro canais com controles independentes 
para os tratamentos com: 
	 TENS (Estimulação Elétrica Transcutânea - 
Transcutaneous Electrical Nerve Stimulation);
	 FES (Estimulação Elétrica Funcional - Functional 
Electrical Stimulation);
	 CORRENTE RUSSA (Corrente de Média Frequência 
modulada em Burst).

O equipamento é para ser usado somente sob prescrição e
supervisão de um profissional licenciado.

Proposta Ajustada Item 02 (0265910)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 369



7

PRECAUÇÕES DE SEGURANÇA

DEFINIÇÕES DE PRECAUÇÃO

As instruções de precaução encontradas nesta seção e ao 
longo destas instruções de uso são indicadas por símbolos 
específicos. É necessário entender esses símbolos e suas 
definições antes de operar este equipamento e antes da 
sessão de terapia.

•   Ler, compreender e praticar as instruções de precaução e 
operação. Conhecer as limitações e perigos associados com 
o uso de qualquer estimulação elétrica. Observe os rótulos 
de precaução e operacionais colocados na unidade.
• NÃO opere esta unidade em um ambiente onde 
outros dispositivos intencionalmente irradiam energia 
eletromagnética de forma desprotegida.
• Verifique os cabos e os conectores antes de cada 
utilização.
•   O estimulador NEURODYN II não foi projetado para 
impedir a infiltração de água ou outros líquidos. A infiltração 
de água ou outros líquidos pode causar o mau funcionamento 
dos componentes internos do sistema e, portanto, promover 
um risco de dano ao paciente.
•   Desconecte o plugue da tomada quando o equipamento 
não for utilizado durante longos períodos de tempo.

Texto com o indicador “Atenção” refere-se a infrações de 
segurança em potencial que podem causar lesões menores 
a moderadas ou danos ao equipamento.

Texto com o indicador “aviso” refere-se a infrações de 
segurança em potencial que podem causar ferimentos 
graves e danos ao equipamento. 

Texto com o indicador “perigo” refere-se a infrações de 
segurança em potencial que representam uma ameaça 
imediata à vida e resultam em morte ou ferimentos 
graves.
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PRECAUÇÕES DE SEGURANÇA

• Para se proteger contra o risco de incêndio, use apenas 
fusíveis de reposição do mesmo tipo e classificação.
•  Certifique se a unidade está aterrada, ligando-o a uma 
tomada elétrica aterrada em conformidade com os códigos 
elétricos nacionais e locais aplicáveis. 
•  Estimuladores musculares com alimentação elétrica devem 
ser utilizados apenas com os fios condutores e eletrodos 
recomendados pelo fabricante. 
•  Antes do tratamento do paciente é necessário conhecer os 
procedimentos operacionais para cada modo de tratamento 
disponíveis, bem como, as indicações, contraindicações, 
advertências e precauções. Consulte outros recursos 
para obter informações adicionais sobre as aplicações da 
eletroterapia. 
• Para evitar choque elétrico, desligue o aparelho da fonte 
de alimentação antes de realizar qualquer procedimento de 
manutenção. 
• Manter os eletrodos separados durante o tratamento. 
Eletrodos posicionados em contato um com o outro podem 
resultar na estimulação imprópria ou queimaduras da pele. 
• A estimulação não deve ser aplicada na região anterior do 
pescoço ou da boca.

• Espasmos dos músculos da laringe e da faringe podem 
ocorrer e as contrações podem ser fortes o suficiente para 
fechar as vias aéreas ou causar dificuldades respiratórias. 
•  A estimulação não deve ser aplicada sobre a caixa torácica, 
pois pode causar arritmia cardíaca.
• A estimulação não deve ser aplicada sobre as áreas 
inchadas, infectadas e inflamadas ou erupções da pele, tais 
como flebite, tromboflebite, varizes, etc. 
• A estimulação não deve ser aplicada sobre ou próximo a 
lesões cancerígenas. 
•  A densidade de corrente de saída depende do tamanho 
dos eletrodos. A aplicação inadequada pode resultar em 
lesão ao paciente. Consulte um profissional licenciado antes 
da sessão de terapia para verificar o tamanho correto dos 
eletrodos que devem ser utilizados.
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PRECAUÇÕES DE SEGURANÇA

•  Pacientes com um dispositivo de neuroestimulação ou 
marca-passo implantado não devem ser tratados ou devem 
estar distantes de qualquer diatermia de ondas curtas, 
diatermia de micro-ondas, diatermia de ultrassom terapêutico 
ou diatermia a laser em qualquer lugar de seu corpo. A energia 
de diatermia (ondas curtas, micro-ondas, ultrassom e laser) 
pode ser transferida através do sistema de neuroestimulação 
implantado, pode causar danos nos tecidos, e pode resultar 
em ferimentos graves ou morte. Dano, ferimento ou morte 
podem ocorrer durante a terapia com diatermia mesmo se, 
o sistema implantado esteja desligado.
•  Não está previsto o uso destas unidades em locais 
onde exista risco de explosão, tais como departamentos 
de anestesia ou na presença de uma mistura anestésica 
inflamável com ar, oxigênio ou óxido nitroso.
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INDICAÇÕES, CONTRAINDICAÇÕES, PRECAUÇÕES E REAÇÕES ADVERSAS

INDICAÇÕES DE USO

Indicações para as correntes Russa e FES:

•	 Prevenção ou tratamento de atrofia por desuso.
•	 Aumento da circulação sanguínea local.
•	 Reeducação muscular.
•	 Manutenção ou aumento da amplitude de movimento.
•	 Relaxamento de músculos espásticos.

Indicações para a corrente TENS:

•	 Alívio sintomático e tratamento da dor crônica.
•	 Aumento a circulação sanguínea local.
•	 Alívio sintomático da dor pós-traumática aguda.
•	 Dor pós-operatória aguda.

CONTRAINDICAÇÕES
Estimuladores neuromusculares não devem ser usados em
pacientes portadores de marca-passo cardíaco de 
demanda
ou outros dispositivos eletrônicos implantados, pois estes
podem não funcionar corretamente quando o dispositivo de 
estimulação elétrica está em uso.
• Este dispositivo não deve ser usado para o alívio da dor
local sintomática sem etiologia conhecida, a menos que uma 
síndrome de dor for diagnosticada.
• A estimulação não deve ser aplicada em pacientes com
suspeita de doenças infecciosas transmissíveis e/ou doenças 
em que é aconselhado para fins médicos suprimir calor ou
febres.
• A estimulação não deve ser aplicada sobre os nervos do 
seio
carotídeo, particularmente em pacientes com sensibilidade
alterada ao reflexo do seio carotídeo.
• A estimulação não deve ser aplicada sobre o pescoço ou
boca. Espasmos dos músculos da laringe e da faringe 
podem
ocorrer e as contrações podem promover o fechamento das 
vias aéreas ou causar dificuldades respiratórias.
• A estimulação não deve ser aplicada sobre a área cardíaca, 
pois pode provocar arritmias cardíacas.
• A estimulação não deve ser aplicada na região do
cérebro.
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INDICAÇÕES, CONTRAINDICAÇÕES, PRECAUÇÕES E REAÇÕES ADVERSAS

• A estimulação não deve ser aplicada sobre as áreas 
inchadas, infectadas, ou inflamadas ou sobre erupções da
pele, tais como flebite, tromboflebite, varizes, etc.
• A estimulação não deve ser aplicada sobre ou próximo à
lesões cancerígenas. 
• A estimulação não deve ser aplicada quando o paciente
está na banheira ou no chuveiro.
• A estimulação não deve ser aplicada, enquanto o paciente 
estiver dormindo.
• A estimulação não deve ser aplicada, enquanto o paciente 
estiver dirigindo, operando máquinas ou durante qualquer 
atividade em que a estimulação elétrica possa colocar o 
paciente em risco de lesão.
• A estimulação com corrente polarizada não deve ser
aplicada sobre áreas com implantes metálicos.

PRECAUÇÕES

• A estimulação deve ser aplicada apenas em pele normal, 
intacta, limpa e saudável.
• Consultar o médico do paciente antes de usar este 
dispositivo, porque o dispositivo pode causar distúrbios letais 
aos indivíduos cardíacos.
• Os efeitos em longo prazo da estimulação elétrica crônica 
não são conhecidos.
• A segurança de estimuladores neuromusculares para o uso 
durante a gravidez não foi estabelecida.
• Deve-se ter cuidado com pacientes com suspeita de 
problemas cardíacos ou problemas já diagnosticados.
• Deve-se ter cuidado no tratamento de pacientes com 
suspeita ou diagnóstico de epilepsia.
• Deve-se ter cuidado para o tratamento com estimulação 
elétrica na presença do seguinte:
	 a. Quando há uma tendência para hemorragias após 
trauma agudo ou fratura;
	 b. Na sequência de recentes procedimentos cirúrgicos, 
quando a contração muscular pode perturbar o processo de 
cicatrização;
	 c. Durante o útero menstruado ou gravidez.
	 d. Sobre áreas da pele que carecem de sensação 
normal.
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INDICAÇÕES, CONTRAINDICAÇÕES, PRECAUÇÕES E REAÇÕES ADVERSAS

• Alguns pacientes apresentam irritação na pele ou 
hipersensibilidade causado pela estimulação elétrica ou meio 
condutor elétrico. A irritação pode geralmente ser reduzida 
pelo uso de um meio condutor alternativo ou a colocação de 
um eletrodo alternativo.
• A colocação do eletrodo e as configurações de estimulação 
devem estar de acordo com a orientação do profissional da 
saúde prescritor.
• Os estimuladores neuromusculares devem ser mantidos 
fora do alcance das crianças.
• Os estimuladores neuromusculares devem ser utilizados 
apenas com os fios condutores e eletrodos recomendadas 
pelo fabricante.

REAÇÕES ADVERSAS

• Os pacientes podem sentir irritação da pele e queimaduras 
sob os eletrodos de estimulação.
• Os pacientes podem sentir dor de cabeça e outras sensações 
dolorosas durante ou após a aplicação de estimulação 
elétrica perto dos olhos, na cabeça e no rosto.
• Os pacientes devem parar de usar o aparelho e devem 
consultar o profissional da saúde prescritor se sentirem 
reações adversas a partir do uso do dispositivo.
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RESPONSABILIDADE DE USO DE EQUIPAMENTOS ELETROMÉDICOS

O uso de equipamentos eletromédicos se restringe a um médico ou sob sua ordem, à fisioterapeutas ou ainda aos profissionais 
da saúde devidamente licenciados. 
O profissional devidamente licenciado será responsável pelo uso e operação do equipamento. A IBRAMED não faz representações 
referentes a leis e regulamentações federais, estaduais ou locais que possam se aplicar ao uso e operação de qualquer 
equipamento eletromédico. 
O médico ou sob sua ordem, também o fisioterapeuta ou outro profissional da área da saúde licenciado, assume total e pleno 
compromisso em contatar as agências certificadoras locais para determinar qualquer credencial requerida por lei para o uso 
clínico e operação deste equipamento.
O uso de equipamentos eletromédicos deve seguir as normas locais, estaduais e federais de cada país. 
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CUIDADOS GERAIS COM O EQUIPAMENTO

DANOS DE TRANSPORTE

O eletroestimulador NEURODYN II é enviado completo ao 
cliente, em uma caixa. Após o recebimento, inspecionar a caixa 
e o equipamento para visualizar possíveis danos. Em caso de 
danos, mantenha todos os materiais de transporte, incluindo 
embalagem e entre em contato com o agente responsável pela 
entrega da unidade. Todas as reclamações relativas a danos 
durante o transporte devem ser apresentados diretamente 
a eles. O fabricante não será responsável por qualquer dano 
durante o transporte, não realizará ajustes a menos que uma 
reclamação formal adequada for apresentada pelo receptor 
contra o transportador. A caixa na qual o seu eletroestimulador 
NEURODYN II foi entregue foi especialmente concebida 
para proteger o equipamento durante o transporte. Guarde 
a embalagem de transporte no caso de precisar retornar seu 
equipamento para manutenção.

INSTALAÇÃO, CUIDADOS E LIMPEZA

Instruções de instalação

1. Conecte o cabo de alimentação elétrica na parte de trás 
do NEURODYN II.
2. Conecte o cabo de alimentação elétrica em uma tomada 
(100/240V - 50/60 Hz).
3. Conecte os cabos dos eletrodos nas conexões corretas.
4. Ligue seu equipamento.

Cuidados com seu equipamento

• Evite locais sujeitos a vibrações.
• Instale o aparelho sobre uma superfície firme e plana.
• Não bloquear a ventilação.
• Evite ambientes úmidos, quentes e empoeirados.
• Certifique-se que a área em torno do cabo de rede está   
   livre.
• Não introduza objetos nos orifícios do dispositivo.

Limpeza do NEURODYN II 
Desligue o equipamento da fonte de alimentação, limpe com 
um pano limpo umedecido com água e sabão antibacteriano 
suave. Se for necessária uma limpeza mais estéril, use um 
pano umedecido com um líquido de limpeza antimicrobiano 
(clorexidina aquosa a 0,5%). Não coloque o sistema em 
líquidos.
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PROTEÇÃO AMBIENTAL

O NEURODYN II é um equipamento eletrônico e possui metais pesados como o chumbo. Sendo assim, existem riscos de 
contaminação ao meio ambiente associados à eliminação deste equipamento e seus acessórios ao final de suas vidas úteis. O 
NEURODYN II, suas partes e acessórios não devem ser eliminados como resíduos urbanos. Contate o distribuidor local para obter 
informações sobre normas e leis relativas à eliminação de resíduos elétricos, equipamentos eletrônicos e seus acessórios.

A correta instalação do equipamento previne riscos de segurança.

O dispositivo e suas partes consumíveis devem ser eliminados, 
ao fim da vida útil, de acordo com normas federais e/ou 

estaduais e/ou locais de cada país.
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ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA

O NEURODYN II é um equipamento monofásico, podendo 
ser ligado às tensões de rede na faixa de 100-240 volts 
50/60 Hz. Basta ligar o aparelho na rede elétrica e ele fará 
a seleção de tensão de rede automaticamente. O cabo de 
ligação à rede elétrica é destacável. O equipamento utiliza 
o plugue de rede como recurso para separar eletricamente 
seus circuitos em relação à rede elétrica em todos os pólos.

OBSERVAÇÕES

Na parte traseira do NEURODYN II encontra-se o fusível 
de proteção. Para trocá-lo, desligue o aparelho da rede 
elétrica e com auxílio de uma chave de fenda, remova a 
tampa protetora, desconecte o fusível, faça a substituição e 
recoloque a tampa. 

Colocar sempre os fusíveis indicados pela IBRAMED. 
Usar fusível para corrente nominal de 5.0A, tensão de 
operação 250V~ e  ação rápida modelo 20AG (corrente de 
ruptura de 50A).

O NEURODYN II não necessita de nenhum tipo de 
estabilizador de tensão. Nunca utilize estabilizadores de 
tensão.

Antes de ligar o NEURODYN II certifique:

• A tensão e frequência de rede local do estabelecimento onde 
o aparelho será instalado são iguais à descrita na etiqueta 
de característica de tensão e potência de rede localizada na 
parte traseira do equipamento.
• Para prevenir choques elétricos, não utilizar o plugue do 
aparelho com um cabo de extensão, ou outros tipos de tomada 
a não ser que os terminais se encaixem completamente no 
receptáculo.
• Limpeza e desinfecção sempre devem ser feitas com o 
plugue do cabo de alimentação elétrica desligado da tomada 
de rede.
• A manutenção e assistência técnica do NEURODYN II 
deve sempre ser feita em serviço autorizado, somente por 
técnicos qualificados.

Dentro do equipamento existem tensões 
perigosas. Nunca abra o equipamento.
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ORIENTAÇÕES SOBRE A COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA

O NEURODYN II foi desenvolvido de forma a cumprir 
os requisitos exigidos na norma IEC 60601-1-2 de 
compatibilidade eletromagnética. O objetivo desta norma é:

• Garantir que o nível dos sinais espúrios gerados 
pelo equipamento e irradiados ao meio ambiente 
estão abaixo dos limites especificados na norma 
IEC CISPR 11, grupo 1, classe A (Emissão radiada).
• Garantir a imunidade do equipamento às descargas 
eletrostáticas, por contato e pelo ar, provenientes 
do acúmulo de cargas elétricas estáticas adquiridas 
pelo corpo (Descarga Eletrostática - IEC 61000-4-2).
• Garantir a imunidade do equipamento quando submetido 
a um campo eletromagnético incidente a partir de fontes 
externas (Imunidade a RF Irradiado - IEC 61000-4-3).

Dispositivos médicos elétricos requerem atenção 
especial em relação à compatibilidade eletromagnética 
e devem ser instalados e colocados em serviço de 
acordo com as informações sobre compatibilidade 
eletromagnética fornecidas nas tabelas a seguir.
Equipamentos de Comunicação por radiofrequência (RF) 
portáteis e móveis podem afetar dispositivos elétricos médicos.

O uso de acessórios não listados nestas instruções de uso 
pode resultar em aumento das emissões ou diminuição da 
imunidade do eletroestimulador NEURODYN II, exceto 
quando os acessórios forem fornecidos ou vendidos pela 
Ibramed - Indústria Brasileira de Equipamentos Médicos 
EIRELI como peças de reposição para componentes internos 
ou externos.
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COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA

INTERFERÊNCIA ELETROMAGNÉTICA POTENCIAL

Quanto aos limites para perturbação eletromagnética, o NEURODYN II é um equipamento eletromédico que pertence ao 
Grupo 1 Classe A. A conexão simultânea do paciente ao NEURODYN II e a um equipamento cirúrgico de alta frequência pode 
resultar em queimaduras no local de aplicação do eletrodo e possível dano ao aparelho. A operação a curta distância (1 metro, 
por exemplo) de um equipamento de terapia por ondas curtas ou microondas pode produzir instabilidade na saída do aparelho. 
Para prevenir interferências eletromagnéticas, sugerimos que se utilize um grupo de rede elétrica para o NEURODYN II e um 
outro grupo separado para os equipamentos de ondas curtas ou microondas. Sugerimos ainda que o paciente, o NEURODYN II 
e cabos de conexão sejam instalados a pelo menos 3 metros dos equipamentos de terapia por ondas curtas ou microondas.

Equipamentos de comunicação por radiofrequência, 
móveis ou portáteis, podem causar interferência e 

afetar o funcionamento do NEURODYN II.
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COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA

Orientação e declaração do fabricante – emissões eletromagnéticas

Ensaio de emissão

Emissões de RF
NBR IEC CISPR 11
IEC CISPR 11

Grupo 1

O NEURODYN II utiliza energia de RF apenas para suas 
funções internas. No entanto, suas emissões de RF são 
muito baixas e não é provável que causem qualquer 
interferência em equipamentos eletrônicos próximos.

O NEURODYN II é adequado para utilização em todos 
os estabelecimentos que não sejam residenciais e que 
não estejam diretamente conectados à rede pública 
de distribuição de energia elétrica de baixa tensão 
que alimente edificações para utilização doméstica.

Classe A

Classe A

Classe A

Emissões de RF
NBR IEC CISPR 11
IEC CISPR 11

Emissões de 
harmônicos
IEC 61000-3-2

Emissões devido à 
flutuação de tensão/
cintilação
IEC 61000-3-3

Conformidade Ambiente eletromagnético - orientações

O NEURODYN II é destinado para uso em ambiente eletromagnético especificado abaixo. O usuário do 
equipamento deve assegurar que ele seja utilizado em tal ambiente.

Os dispositivos eletromédicos exigem uma atenção especial em relação à compatibilidade electromagnética (EMC) e devem ser 
instalados e operados de acordo com as informações EMC fornecidas nas tabelas a seguir:
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Orientação e declaração do fabricante – imunidade eletromagnética

Ensaio de 
imunidade

Nível
de Conformidade

Ambiente eletromagnético - orientaçõesNível de Ensaio
IEC 60601

Descarga 
eletrostática(ESD)
IEC 61000-4-2

 6 kV por contato
 8 kV pelo ar

 6 kV por contato
 8 kV pelo ar

  2 kV nas linhas 
de alimentação
 1 kV nas linhas 
de entrada / saída

 2 kV nas linhas 
de alimentação
 1 kV nas linhas 
de entrada / saída

 1 kV modo 
diferencial
 2 kV modo 
comum

 1 kV modo 
diferencial
 2 kV modo 
comum

Transitórios 
elétricos rápidos / 
trem de pulsos
(Burst)
IEC 61000-4-4

Qualidade do fornecimento de energia deveria ser 
aquela de um ambiente hospitalar ou comercial 
típico.

Qualidade do fornecimento de energia deveria ser 
aquela de um ambiente hospitalar ou comercial 
típico.

Surtos
IEC 61000-4-5

Pisos deveriam ser de madeira, concreto ou 
cerâmica. Se os pisos forem cobertos com material 
sintético, a umidade relativa deveria ser de pelo 
menos 30%.

O NEURODYN II é destinado para uso em ambiente eletromagnético especificado abaixo. O usuário do 
equipamento deve assegurar que ele seja utilizado em tal ambiente.
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COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA

Ensaio de 
imunidade

Nível
de Conformidade

Ambiente eletromagnético - orientaçõesNível de Ensaio
IEC 60601

Quedas de tensão, 
interrupções 
curtas e variações 
de tensão nas 
linhas de entrada 
de alimentação

IEC 61000-4-11

Campo magnético 
na frequência 
de alimentação 
(50/60 Hz)

IEC 61000-4-8

< 5% UT 

(> 95% de queda de 
tensão em UT ) por 0,5 
ciclo

40% UT 

(60% de queda de 
tensão em UT ) por 5 
ciclos

70% UT 
(30% de queda de 
tensão em UT ) por 25 
ciclos

< 5% UT 
(> 95% de queda de 
tensão em UT ) por 5 
segundos

3 A/m 3 A/m 

< 5% UT 
(> 95% de queda de 
tensão em UT ) por 0,5 
ciclo

40% UT 
(60% de queda de 
tensão em UT ) por 5 
ciclos

70% UT 
(30% de queda de 
tensão em UT ) por 25 
ciclos

< 5% UT 
(> 95% de queda de 
tensão em UT ) por 5 
segundos

Qualidade do fornecimento de energia deveria 
ser aquela de um ambiente hospitalar ou 
comercial típico. Se o usuário do equipamento 
exige operação continuada durante 
interrupção de energia, é recomendado que 
o equipamento seja alimentado por uma fonte 
de alimentação ininterrupta ou uma bateria.

Campos magnéticos na frequência da alimentação 
deveriam estar em níveis característicos de um local 
típico num ambiente hospitalar ou comercial típico.

NOTA: UT  é a tensão de alimentação c.a. antes da aplicação do nível de ensaio
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COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA

Orientação e declaração do fabricante – imunidade eletromagnética

Ensaio de 
imunidade

Ambiente eletromagnético - orientaçõesNível de Ensaio
IEC 60601

Nível
de Conformidade

RF Conduzida
IEC 61000-4-6

3 Vrms
150 kHz até 80 
MHz

3 V

RF Radiada
IEC 61000-4-3

10 V/m
80 MHz até 2,5 
GHz

10 V/m

Equipamentos de comunicação de RF portátil e móvel 
não devem ser utilizados próximos a qualquer parte 
do NEURODYN II, incluindo cabos, com distancia de 
separação menor que a recomendada, calculada a partir da 
equação aplicável à frequência do transmissor.
Distancia de separação recomendada
d = 1,2 
d = 0,35      80 MHz até 800 MHz
d = 0,7       800 MHz até 2,5 GHz

Onde P é a potência máxima nominal de saída do 
transmissor em watts (W). De acordo com o fabricante do 
transmissor, e d é a distancia de separação recomendada 
em metros (m).
É recomendada que a intensidade de campo estabelecida 
pelo transmissor de RF, como determinada através de uma 
inspeção eletromagnética no local, a

 seja menor que o 
nível de conformidade em cada faixa de frequência b  .
Pode ocorrer interferência ao redor do equipamento 
marcado com o seguinte símbolo:

O NEURODYN II é destinado para uso em ambiente eletromagnético especificado abaixo. O usuário do 
equipamento deve assegurar que ele seja utilizado em tal ambiente.

P
P

P
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COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA 

NOTA 1: Em 80 MHz e 800 MHz aplica-se a faixa de frequência mais alta.
NOTA 2: Estas diretrizes podem não ser aplicáveis em todas as situações. A propagação eletromagnética é afetada pela 
absorção e reflexão de estruturas, objetos e pessoas.

b As intensidades de campo estabelecidas pelos transmissores fixos, tais como estações de rádio base, telefone (celular/sem fio) 
e rádios móveis terrestres, rádio amador, transmissão rádio AM e FM e transmissão de TV não podem ser previstos teoricamente 
com precisão. Para avaliar o ambiente eletromagnético devido a transmissores de RF fixos, recomenda-se uma inspeção eletro-
magnética no local. Se a medida de intensidade de campo no local em que o NEURODYN II é usado excede o nível de conformi-
dade utilizado acima, o aparelho deve ser observado para se verificar se a operação está normal. Se um desempenho anormal 
for observado, procedimentos adicionais podem ser necessários, tais como a reorientação ou recolocação do equipamento.

b Acima da faixa de frequência de 150 kHz até 80 MHz, a intensidade do campo deve ser menor que 10 V/m.
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COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA 

Distancias de separação recomendadas entre os equipamentos de comunicação de RF portátil e móvel e o 
NEURODYN II

Distancia de separação de acordo com a frequência do transmissor
m

Potência máxima 
nominal de saída do 

transmissor  
W

150 KHz to 80 MHz
d = 1,2 

0,01 0,12

0,38

1,2

3,8

12

0,035

0,11

0,35

1,1

3,5

0,07

0,22

0,7

2,2

7

0,1

1

10

100

80 MHz to 800 MHz
d = 0,35 

800 MHz to 2,5 GHz
d = 0,7 

Para transmissores com uma potência máxima nominal de saída não listada acima, a distancia de separação recomendada 
d em metros (m) pode ser determinada através da equação aplicável para a frequência do transmissor, onde P é a 
potência máxima nominal de saída em watts (W) de acordo com o fabricante do transmissor.
NOTA 1: Em 80 MHz até 800 MHz, aplica-se a distancia de separação para a faixa de frequência mais alta.
NOTA 2: Estas diretrizes podem não ser aplicáveis em todas as situações. A propagação eletromagnética é afetada pela 
absorção e reflexão de estruturas, objetos e pessoas.

O NEURODYN II é destinado para uso em ambiente eletromagnético no qual perturbações de RF são controladas. O 
usuário do eletroestimulador pode ajudar a prevenir interferência eletromagnética mantendo uma distancia mínima entre os 
equipamentos de comunicação de RF portátil e móvel (transmissores) e o NEURODYN II, como recomendado abaixo, de 
acordo com a potência máxima dos equipamentos de comunicação.

P P P
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COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA

 

Aparelho:  

Número de série:  

Registro ANVISA (M.S.): 

 

 

Data de fabricação: 

Prazo de validade: 5 anos 

Engenheiro responsável: Maicon Stringhetta 
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NOMENCLATURA

CONTROLES, INDICADORES E CONEXÕES

Figura 1. Vista superior.

Figura 2. Vista posterior.

Figura 3. Vista frontal.
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NOMENCLATURA

Figura 4. Vista inferior.

1- Chave liga-desliga ON/OFF.

2- Indicador luminoso da condição “equipamento ligado”.

3- Teclas de controle SELECT.

4- Teclas de controle SET.

5- Visor de cristal líquido alfanumérico.

6- Teclas de controle START/STOP.

7- Teclas de controle PROG/MENU. PROG: Seleção dos 
protocolos pré-programados; MENU: Seleção de idioma.

8- Indicadores luminosos (amarelo) do canal 1, 2, 3 e 4. 

9- Teclas de controle UP e DOWN – intensidade individual do 
canal 1, 2, 3 e 4.

10- Conexões de saída dos cabos do paciente.

11- Fusível de proteção. 

12- Conexão do cabo de alimentação elétrica.

13- Informações técnicas gerais.

14- Etiqueta de características técnicas.

15- Número de série.
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NOMENCLATURA

DEFINIÇÃO DE SÍMBOLOS
Leia e entenda esses símbolos e suas definições antes de operar o equipamento

Antes de usar e operar o NEURODYN II leia e aprenda os símbolos do display e do equipamento.

Tecla usada para iniciar ou parar o tratamento. 
Sempre pressione o centro da tecla.

Tecla com dupla função: PROG – Seleção dos 
protocolos pré-programados e programação 
de protocolos particulares; MENU – Seleção 
do idioma (Português, Inglês ou Espanhol).

Tecla SELECT: seleção dos parâmetros da 
corrente.

Tecla SET: seleção dos valores dos 
parâmetros.

Conexões dos cabos do paciente (canal 1 - cor laranja; 
canal 2 – cor preta; canal 3 – cor azul; canal 4 – cor 
verde).

Teclas Up e Down para controle de intensidade: Canais 
1, 2, 3 e 4. Observe as cores relacionadas aos canais.
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ESPECIFICAÇÕES

ESPECIFICAÇÕES DO SISTEMA
Dimensões

Largura					            27 cm (10,6 in)
Profundidade				           26,6 cm (10,4 in)
Altura					            12,5 cm (4,9 in)
Peso Padrão (sem acessórios) 	        1,85 kg

Potência	

Entrada			                   100 / 240V~    50/60 Hz
Potência de Entrada		          85 VA	
Fusíveis 				            5A   250V~  (20AG) Fast Action
					             Capacidade de ruptura 35 A
Classe Elétrica 			           CLASSE II
Proteção elétrica			           TIPO BF

Conformidade Regulamentar

IEC 60601-1
IEC 60601-1-2
IEC 60601-1-4
IEC 60601-2-10

Faixa de temperatura durante o transporte e 
armazenamento: 5 - 50°C/ 41 - 122°F.

Faixa de temperatura operacional do ambiente: 
5 - 45 °C/ 41- 113 °F.
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ESPECIFICAÇÕES DA FORMA DE ONDA
TENS Estimulação Nervosa Elétrica Transcutânea 
(TENS Transcutaneous Electrical Nerve Stimulation)

A forma de onda simétrica bifásica tem uma duração de pulso 
curto e é capaz de estimular fortemente fibras nervosas na 
pele e/ou no músculo. A TENS é uma corrente clássica no 
tratamento da dor via estimulação sensorial e o estímulo 
é bem tolerado pelo paciente, mesmo em intensidades 
relativamente elevadas. 

Modo de saída			                Eletrodos
Intensidade 			                0-250 mA*
Frequência  			                0,5-250 Hz 
Duração da fase do pulso 		      Ajustável 50-500 μs 
Frequência do Burst			       2 Hz
Frequência de Modulação do Burst      250 Hz

Possibilidade de acionamento do VIF no modo TENS: 
Frequência VIF				    2-247 Hz
Duração da fase do VIF			  50-500 μs

Modos da corrente						    
Convencional (Contínuo) TENS Conv (R 0.5-250 Hz; T 50-
500 μs)
Modulação em Burst	   TENS Burst (R 250 Hz; T 50-500 
μs)

Tempo de tratamento		          1-60 min
Controle de Intensidade		  Canais individuais de
                                                   intensidade 1,2,3 ou 4

*Faixa de impedância de carga para os parâmetros citados 
(1000 Ohms)
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FES	 Estimulação Elétrica Funcional 
(FES Function Electrical Stimulation) 

A corrente FES usa estímulos elétricos de baixa frequência 
para produzir movimentos funcionais ou série de movimentos 
perdidos por lesões e/ou comprometimento do sistema 
nervoso. 

Modo de saída			    Eletrodos
Intensidade			           0-250 mA*
Frequência  			   0.5-250 Hz
Modos da corrente:
Síncrono 			            FES Sinc (1, 2, 3 e 4 canais)
Recíproco				    FES Rec (1 e 3, 2 e 4 canais)
Duração da fase   		  50-500 μs

Possibilidade de acionamento do VIF nos dois modos:
Frequência VIF					     2-247 Hz
Duração da fase VIF				    50-500 μs

Rampa
  Rise (Tempo de subida da rampa)	        1-9 s
  On (Tempo de contração muscular)       1-60 s
  Decay (Tempo de descida da rampa)	 1-9 s
  Off (Tempo de relaxamento muscular)	 1-60 s
Tempo de tratamento				    1-60 min
Estimulação Manual				    On ou Off
Controle de Intensidade			   Canais individuais 
                                                           de intensidade 
                                                           1,2,3 ou 4

*Faixa de impedância de carga para os parâmetros citados 
(1000 Ohms)
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RUSSA      Corrente Russa

A Corrente Russa é uma corrente alternada de média frequ-
ência (2,5 kHz) modulada em bursts retangulares com frequ-
ência de 50 Hz e ciclo de trabalho de 50%, usada para pro-
duzir fortalecimento muscular sem desconforto significante 
para o paciente.

Modo de saída			    Eletrodos
Intensidade				    0-250 mA*
Modos da corrente:
Contínuo			             Russa Cont (1, 2, 3 e 4 canais)
Síncrono				     Russa Sinc (1, 2, 3 e 4 canais) 
Recíproco				     Russa Rec (1 e 3, 2 e 4 canais)
Duração do Burst 
(Ciclo de trabalho)		   10%, 20%, 30%, 40% e 50%
Frequência de Burst		   10- 100 Hz (steps de 10 Hz)

Rampa
  Rise (Tempo de subida da rampa)		 1-9 s
  On (Tempo de contração muscular)	 1-60 s
  Decay (Tempo de descida da rampa)     1-9 s
  Off (Tempo de relaxamento muscular)   1-60 s

Tempo de tratamento			            1-60 min
Controle de Intensidade   	         		 Canais individuais 	
							       de ntensidade 1, 		
							       2, 3 ou 4

*Faixa de impedância de carga para os parâmetros citados 
(1000 Ohms)
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ACESSÓRIOS USADOS

TENS, FES E CORRENTE RUSSA: conectores pino banana (2 mm), eletrodos de borracha condutiva e gel condutor neutro 
(Figura 5).

A B  C

Figura 5. A, conectores pino banana (2 mm); B, eletrodos de borracha condutiva e C, gel condutor neutro.

• Os parafusos do conector devem ser fixados firmemente no aparelho.
• Para remover os eletrodos dos pinos banana é necessário puxá-los pela sua capa protetora. Nunca puxe pelo cabo.
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INSTRUÇÕES DE OPERAÇÃO

PREPARANDO O DISPOSITIVO

Assim que pressionada a chave ON/OFF para a posição ON, 
o display mostrará a mensagem de apresentação por alguns 
segundos, seguido pelo modelo de software de programação 
e pela tela padrão do dispositivo (Figura 6).

Figure 6. A, mensagens de apresentação; B, tela padrão 
do NEURODYN II.

Note que ao entrar na tela padrão a palavra Tens irá piscar e 
o “cursor de seleção dos parâmetros” aparecerá na palavra 
Corrente.

Editar Parâmetros da Corrente

As teclas SELECT permitem que você selecione os parâmetros 
necessários para o tratamento. Pressione as teclas para o 
cursor se mover para o próximo parâmetro ou retroceder o 
cursor de volta à configuração anterior.
As teclas SET permitem que você selecione os valores de 
cada parâmetro necessários ao tratamento.

Tempo de tratamento
Programe o tempo desejado da sessão. Ao final do tempo 
programado, você ouvirá um sinal sonoro indicando que a 
sessão de tratamento foi finalizada. Pressione o botão STOP, 
o sinal sonoro seja desativado. O equipamento voltará ao 
status de programação.

Preparação do paciente
Preparar o paciente para o tratamento, conforme descrito e 
ler sobre o uso de eletrodos.

Iniciar o Tratamento
Pressione a tecla START para iniciar a 
terapia. 
Parar o Tratamento
Pressione a tecla STOP para finalizar a 
terapia. 

A B
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Intensidade de Corrente

A intensidade da corrente pode ser aumentada ou diminuída 
a qualquer momento durante a sessão. Pressione a tecla 
INTENSITY para cima ou para baixo (teclas UP ou 
DOWN).

PROGRAMANDO O EQUIPAMENTO
Exemplo 1: Vamos supor que a prática clínica ou literatura 
existente sugira para determinada patologia o tipo de corren-
te TENS com variação automática de intensidade e frequên-
cia (VIF ON) e com o tempo de tratamento de 40 minutos.

1. Ligue o equipamento para iniciar a programação padrão 
descrita acima. Observe que a palavra Tens irá piscar e o 
“cursor de seleção dos parâmetros” aparecerá na palavra 
Corrente.

2. Com as teclas SELECT e SET percorra os outros 
parâmetros e selecione os valores mostrados no exemplo. 
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INSTRUÇÕES DE OPERAÇÃO

3. Pressione as teclas UP ou DOWN dos canais em utilização 
para selecionar a quantidade de corrente necessária para o 
tratamento. 

4. Agora pressione a tecla START para iniciar o 
tratamento.
Nota: O ajuste da intensidade pode ser feito antes ou após 
pressionar a tecla START. Para o ajuste da intensidade 
antes de pressionar o START, o operador deve ajustar a 
quantidade de corrente necessária para determinado paciente 
e após acionar a tecla START ocorrerá um incremento de 
intensidade de forma gradual até ser atingida a quantidade de 
corrente previamente ajustada pelo operador. Caso, durante 
o incremento gradual de intensidade, o operador perceba 
que a quantidade de corrente previamente ajustada esteja 
acima do tolerável pelo paciente, pressione a tecla DOWN 
para que ocorra o decréscimo da quantidade de corrente 
até que seja atingida a quantidade de corrente ideal ao 
paciente.

5. No final do tempo programado, a emissão de corrente 
é interrompida e um sinal sonoro irá sinalizar o final do 
tratamento.

6. Pressione a tecla STOP para parar o sinal sonoro. O 
equipamento já pode ser desligado, pode ser realizada 
novamente a mesma programação, ou uma nova 
programação.

ORIENTAÇÃO SOBRE ELETRODOS

PREPARAÇÃO DO PACIENTE

• A colocação dos eletrodos pode ser realizada usando a 
técnica bipolar ou monopolar. O posicionamento adequado 
e contato irão assegurar o conforto e a eficiência do 
tratamento.
• Examine a pele e limpe a área de tratamento, desinfetando 
a pele com álcool de uso medicinal.
• Retirar os eletrodos autoadesivos da folha protetora e 
aplicar na área de tratamento como prescrito.
• Garantir que a superfície do eletrodo inteiro está em 
contato com a pele do paciente, pressionando-o no lugar.
• Verifique o contato do eletrodo regularmente durante o 
tratamento.
• Examinar a pele novamente após o tratamento.

ELETRODOS - BIOCOMPATIBILIDADE (ISO 10993-1): 
A Ibramed declara que os eletrodos fornecidos com o 
equipamento não ocasionam reações alérgicas. Estes 
eletrodos devem ser somente posicionados em contato com 
a superfície íntegra da pele, respeitando-se um tempo limite 
de duração deste contato de até 24 horas.
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ORIENTAÇÃO SOBRE ELETRODOS

Técnica colocação de eletrodos bipolar

A técnica de posicionamento de eletrodos bipolares é usada 
para proporcionar estimulação de grandes grupos musculares, 
tais como quadríceps ou isquiotibiais. Eletrodos de igual 
tamanho são colocados em cada extremidade do músculo ou 
grupo muscular. O eletroestimulador NEURODYN II oferece 
formas de onda para estimulação bipolar: Estimulação 
Elétrica Nervosa Transcutânea (Tens), Estimulação Elétrica 
Funcional (Fes) e Corrente Russa (Russa).

Figura 7. Técnica de colocação de eletrodos bipolar.

Técnica colocação de eletrodo monopolar

A técnica de colocação de eletrodo monopolar é utilizado 
para a estimulação muscular das extremidades superiores e 
grupos musculares pequenos. O eletrodo menor é colocado 
sobre o ponto motor muscular e o eletrodo maior é colocado 
sobre o ventre muscular próximo ao ponto motor. O 
eletroestimulador NEURODYN II oferece formas de onda 
para estimulação monopolar: Estimulação Elétrica Funcional 
(Fes) e Corrente Russa (Russa).

Figura 8. Técnica de colocação de eletrodo monopolar.
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ORIENTAÇÃO SOBRE ELETRODOS

Tamanho dos Eletrodos e Densidade de Corrente

Figura 9. Diferentes opções de tamanhos e forma de eletrodos.

A colocação dos eletrodos perto da área cardíaca pode au-
mentar o risco de fibrilação cardíaca.

O tamanho dos eletrodos e a densidade de corrente utilizados durante a terapia deve respeitar IEC 60601-2-10, isto 
é, a densidade de corrente por área do eletrodo não deve exceder 2 mA/cm2. Siga as instruções do fabricante.
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USANDO AS TECLAS MENU/PROG

A tecla MENU/PROG é usada para selecionar o idioma. 
Pressione MENU/PROG até ouvir três "bips". Selecione o 
idioma desejado: 'Português', 'Español ou 'Inglês '. Pressione 
novamente a tecla MENU/PROG para definir o idioma 
escolhido.

SELEÇÃO DO IDIOMA
USANDO A TECLA PROG

Ligar o equipamento como descrito acima. Pressione 
brevemente a tecla PROG e pressione a tecla SET para
selecionar os protocolos PROGRAMADOS. A seguir, as
informações do primeiro protocolo de tratamento do
equipamento irão aparecer no display. Use a tecla SET
para selecionar outro protocolo. Veja os detalhes dos
protocolos nas tabelas abaixo. Se este for o protocolo 
escolhido, pressione a tecla PROG mais uma vez. 
O display mostrará os parâmetros para o protocolo 
selecionado, incluindo ou não a intensidade desejada. 
Em seguida, basta pressionar a tecla START e, caso 
não tenha ajustado previamente a intensidade, 
selecione a intensidade de corrente desejada.

Proceda da mesma forma para selecionar qualquer um 
dos protocolos disponíveis. Basta seguir os passos acima.

USANDO A TECLA MENU

SELEÇÃO DOS PROTOCOLOS

Figura 10. Mensagem de seleção do idioma.
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PROGRAMANDO OS PROTOCOLOS  
PARTICULARES

Para programar novos protocolos, pressione brevemente a tecla 
PROG e pressione a tecla SET para selecionar os protocolos 
PARTICULARES. Com as teclas SET escolha um dos 20 
protocolos particulares disponíveis. Ajuste os parâmetros de 
acordo com as necessidades terapêuticas e pressione START. 
Os últimos parâmetros definidos serão gravados na memória 
do equipamento. Para acessar os protocolos salvos pelo 
usuário, basta selecionar a tecla PROG e usar as teclas SET 
para escolher o número do protocolo desejado.

USANDO AS TECLAS MENU/PROG

Figure 11. Visor para escolha dos protocolos 
programados e particulares.

PROGRAMANDO A ESTIMULAÇÃO MANUAL
Para programar a estimulação manual é necessário ajustar 

os parâmetros que serão utilizados na terapia com os modos 

Fes Sinc (Fes Sincronizado) ou Fes Rec (Fes Recíproco), 

exceto o parâmetro OFF, pois é o terapeuta que vai disparar 

a estimulação manualmente. Quando selecionada a função 

EST MANUAL (Estimulação Manual), a estimulação será feita 

de maneira manual. Para que esta função esteja ativa (ON), 

o terapeuta deve selecionar o modo EST MANUAL usando 

as teclas SELECT e com as teclas SET escolher o Status ON. 

Após, pressione a tecla START para iniciar a terapia. Nesta 

função, o equipamento executa as rampas rise, on, decay 

e para, ou seja, permanece em off (repouso) pelo período 

que o terapeuta achar necessário. Para iniciar novamente a 

estimulação é necessário pressionar a tecla PROG, que quando 

acionada, o equipamento executará novamente a estimulação 

seguindo as rampas rise, on e decay programados para o 

tipo de corrente Fes Sinc (Fes Sincronizado) ou Fes Rec (Fes 

Recíproco). O modo estimulação manual ficará ativo até o 

final do tempo de tratamento programado. Para cancelar o 

terapeuta deve acionar a tecla STOP.
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PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

Redução da dor nos
pontos-gatilhos   

Prog: 1 - TENS

Descrição: Redução da dor 
nos pontos-gatilho

Modo			  TENS Conv

Frequência 10 Hz

Valores dos 
parâmetros

Pulso 500 μs

Tempo de Tratamento 2 min

Intensidade 1-250 mA*

Posição dos eletrodos

Dor aguda  

Prog: 2 -TENS

Descrição: Redução da dor 
nos pontos-gatilho

Modo			  TENS Conv

Frequência 170 Hz

Valores dos 
parâmetros

Pulso 50 μs

Tempo de tratamento 30 min

Intensidade 1-250 mA*

Posição dos eletrodos Na área da dorUm eletrodo no ponto 
gatilho muscular e os 
outros 7 cm de distância 
do eletrodo principal.

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up ou Down.
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Dor crônica

Prog: 3 - TENS

Descrição: Modulação da dor 
crônica
 

Modo			  TENS Conv

Frequência 40 Hz

Valores dos 
parâmetros

Pulso 150 μs

Tempo de tratamento 20 min

Intensidade 1-250 mA*

Posição dos eletrodos

Um eletrodo sobre a raiz 
nervosa correspondente 
à dor, e o segundo ele-
trodo no dermátomo em 
que a dor é localizada

PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

  Modo	
  Frequência 

  Pulso

  Rise

Prog: 4 - FES

Rec. funcional 
pós-operatório

Valores dos 
parâmetros

Descrição: recupera-
ção funcional pós-cirúr-
gico

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

FES Sinc

50 Hz

250 μs
3 s

8 s

  Decay

  Off

1 s

8 s

25 min, ou o número deseja-
do de contrações musculares

  1-250 mA*

No ventre muscular ou sobre 
o ponto motor

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up ou Down.
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  Modo	
  Frequência

  Pulso

  Rise

Prog: 5 - FES

Aumento força 
muscular atletas 1

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Estímulo 
para o músculo condicio-
nado (fase inicial)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

FES Sinc

60 Hz

350 μs
3 s

12 s

  Decay

  Off

1 s

20 s

25 min ou o número desejado 
de contrações musculares
 1-250 mA*

No ventre muscular ou sobre 
o ponto motor

PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

  Modo	
  Frequência 

  Pulso

  Rise

Prog: 6 - FES

Aumento força 
muscular atletas 2

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Estímulo 
para o músculo condi-
cionado (fase interme-
diária)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

FES Sinc

60 Hz

350 μs
3 s

15 s

  Decay

  Off

1 s

15 s

25 min ou o número desejado 
de contrações musculares

  1-250 mA*

No ventre muscular ou sobre 
o ponto motor

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up ou Down.
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  Modo	
  Frequência

  Pulso

  Rise

Prog: 8 - FES

Aumento força 
muscular lesão LCA 1

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Aumento da 
força muscular em pa-
cientes com lesão de LCA, 
com ou sem ligamento-
plastia (fase inicial)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

FES Sinc

50 Hz

250 μs

3 s

6 s

  Decay

  Off

1 s

12 s

25 min

 1-250 mA*

No ventre muscular ou no 
ponto motor

PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

  Modo	
  Frequência

  Pulso

  Rise

Prog: 7 - FES

Aumento força 
muscular atletas 3

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Estímulo 
para o músculo condi-
cionado (fase avança-
da)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

FES Sinc

60 Hz

350 μs
3 s

18 s

  Decay

  Off

1 s

18 s

25 min ou o número desejado 
de contrações musculares

1-250 mA*

No ventre muscular ou sobre 
o ponto motor

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up ou Down.
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  Modo	
  Frequência

  Pulso

  Rise

Prog: 9 - FES

Aumento força 
muscular lesão LCA 2

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Aumento da 
força muscular em pacien-
tes com lesão LCA, com 
ou sem ligamentoplas-
tia (fase intermediária)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

FES Sinc

50 Hz

250 μs

3 s

10 s

  Decay

  Off

1 s

15 s

25 min

  1-250 mA*

No ventre muscular ou no 
ponto motor

  Modo	
  Frequência 

  Pulso

  Rise

Prog: 10 - FES

Aumento força 
muscular lesão LCA 3

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Aumento da 
força muscular em pa-
cientes com lesão LCA, 
com ou sem ligamento-
plastia (fase avançada)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

FES Sinc

60 Hz

300 μs

3 s

15 s

  Decay

  Off

1 s

15 s

25 min

1-250 mA*

No ventre muscular ou no 
ponto motor

PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up ou Down.
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  Modo	
  Frequência

  Pulso

  Rise

Prog: 11 - FES

Aum. Força muscular 
endoprotese joelho 1

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Aumento da 
força muscular em pacien-
tes submetidos à cirurgia 
para implante de próte-
ses de joelho (fase inicial)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

 FES Sinc

 40 Hz

 250 μs

 5 s

 6 s

  Decay

  Off

 2 s

 15 s

35 min

 1-250 mA*

No ventre muscular ou no 
ponto motor

  Modo	
  Frequência 

  Pulso

  Rise

Prog: 12 - FES

Aum. Força muscular 
endoprotese joelho 2

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Aumento da 
força muscular em pa-
cientes submetidos à ci-
rurgia para implante de 
próteses de joelho (fase 
intermediária)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

 FES Sinc

 40 Hz

 250 μs

 5 s

 10 s

  Decay

  Off

  2 s

  15 s

35 min

 1-250 mA*

No ventre muscular ou no 
ponto motor

PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up ou Down.
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  Modo	
  Frequência

  Pulso

  Rise

Prog: 13 - FES

Aum. Força muscular 
endoprotese joelho 3

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Aumento da 
força muscular em pa-
cientes submetidos à ci-
rurgia para implante de 
próteses de joelho (fase 
avançada)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

  FES Sinc

  40 Hz

  250 μs

  5 s

  15 s

  Decay

  Off

   2 s

  15 s

  35 min

  1-250 mA*

No ventre muscular ou no 
ponto motor

  Modo	
  Frequência

  Pulso

  Rise

Prog: 14 - FES

Aumento força 
muscular pós LNP 1

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Aumento da 
força muscular em pa-
cientes com lesões ner-
vosas periféricas (fase 
inicial)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

  FES Sinc

  65 Hz

  300 μs

  5 s

  3 s

  Decay

  Off

  2 s

  20 s

 30 min

 1-250 mA*

No ventre dos músculos des-
nervados

PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up ou Down.
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  Modo	
  Frequência

  Pulso

  Rise

Prog: 15 - FES

Aumento força 
muscular pós LNP 2

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Aumento da 
força muscular em pa-
cientes com lesões ner-
vosas periféricas (fase 
intermediária)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

  FES Sinc

  65 Hz

  300 μs

  5 s

  6 s

  Decay

  Off

  2 s

  18 s

30 min

 1-250 mA*

No ventre dos músculos des-
nervados

  Modo	
  Frequência 

  Pulso

  Rise

Prog: 16 - FES

Aumento força 
muscular pós LNP 3

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Aumento da 
força muscular em pa-
cientes com lesões ner-
vosas periféricas (fase 
avançadas)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

  FES Sinc

  65 Hz

  300 μs

  5 s

  10 s

  Decay

  Off

  2 s

  18 s

30 min

  1-250 mA*

No ventre dos músculos des-
nervados

PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up ou Down.
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  Modo	
  Frequência

  Pulso

  Rise

Prog: 17 - FES

AVC ombro 
subluxado 1 

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Aumento da 
força e facilitação mus-
cular em pacientes com 
AVC para uso no ombro 
subluxado (fase inicial)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

  FES Sinc

  40 Hz

  300 μs

  5 s

  8 s

  Decay

  Off

  2 s

  18 s

30 min

 1-250 mA* 

Sobre os pontos motores do 
músculo supraespinhal e 
fibras mediais do deltóide.

  Modo	
  Frequência 

  Pulso

  Rise

Prog: 18 - FES

AVC ombro 
subluxado 2 

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Aumento da 
força e facilitação mus-
cular em pacientes com 
AVC para uso no ombro 
subluxado (fase interme-
diária)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

  FES Sinc

  40 Hz

  300 μs

  5 s

 10 s

  Decay

  Off

  2 s

  18 s

30 min

  1-250 mA*

Sobre os pontos motores do 
músculo supraespinhal e 
fibras mediais do deltóide.

PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up ou Down.
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  Modo	
  Frequência

  Pulso

  Rise

Prog: 19 - FES

AVC ombro 
subluxado 3 

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Aumento da 
força e facilitação muscu-
lar em pacientes com AVC 
para uso no ombro su-
bluxado (fase avançada)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

  FES Sinc

  40 Hz

  300 μs

  5 s

  12 s

  Decay

  Off

  2 s

  18 s

30 min

  1-250 mA*

Sobre os pontos motores do 
músculo supraespinhal e fi-
bras mediais do deltóide.

  Modo	
  Frequência 

  Pulso

  Rise

Prog: 20 - FES

Controle 
espasticidade 1 

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Redução da 
espasticidade muscular 
em pacientes com lesões 
do sistema nervoso cen-
tral / motoneuronal su-
perior (fase inicial)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

  FES Sinc

  50 Hz

  300 μs

  5 s

  12 s

  Decay

  Off

  2 s

  17 s

No ventre do músculo ou so-
bre o ponto motor do mús-
culo oposto em relação ao 
músculo espástico

 15 min ou o número deseja-
do de contrações musculares

  1-250 mA*

PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up e Down.
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  Modo	
  Frequência

  Pulso

  Rise

Prog: 21  - FES

Controle 
espasticidade 2 

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Redução da 
espasticidade muscular 
em pacientes com lesões 
do sistema nervoso cen-
tral / motoneuronal supe-
rior (fase intermediária)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

  FES Sinc

  50 Hz

  300 μs

  5 s

  15 s

  Decay

  Off

  2 s

  17 s

No ventre do músculo ou so-
bre o ponto motor do mús-
culo oposto em relação ao 
músculo espástico

15 min, ou o número deseja-
do de contrações musculares

1-250 mA*

  Modo	
  Frequência 

  Pulso

  Rise

Prog: 22 - FES

Controle 
espasticidade 3 

Valores dos 
parâmetros

Descrição: Redução da 
espasticidade muscular 
em pacientes com lesões 
do sistema nervoso cen-
tral / motoneuronal su-
perior (fase avançada)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

  FES Sinc

  50 Hz

  300 μs

  5 s

  17 s

  Decay

  Off

  2 s

  17 s

No ventre do músculo ou so-
bre o ponto motor do mús-
culo oposto em relação ao 
músculo espástico

15 min, ou o número deseja-
do de contrações musculares

1-250 mA*

PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up ou Down.
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Prog: 23 - FES

Aumento da resistência 
muscular local 1

Valores dos 
parâmetros

Descr ição:Aumento 
da resistência muscular 
localizada (fase inicial)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

 FES Sinc

 20 Hz

 300 μs

  5 s
 25 s

  Decay

  Off

 2 s

 45 s

No ventre muscular ou no 
ponto motor

40 min (3 vezes por dia)

 1-250 mA*

Modo

Frequência 

Pulso

Rise

  	
  

  

  

Prog: 24 - FES

Aumento da resistência 
muscular local 2

Valores dos 
parâmetros

Descrição:Aumento da 
resistência muscular 
localizada (fase interme-
diária)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

 FES Sinc

20 Hz

300 μs
5 s

35 s

  Decay

  Off

 2 s
 50 s

No ventre muscular ou no 
ponto motor

40 min (3 vezes por dia)

 1-250 mA*

Modo

Frequência

Pulso

Rise

PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up ou Down.
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Prog: 25 - FES

Aumento da resistência 
muscular local 3

Valores dos 
parâmetros

Descr ição:Aumento 
da resistência muscular 
localizada (fase  avançada)

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

FES Sinc

20 Hz

300 μs

5 s
40 s

  Decay

  Off

2 s

55 s

No ventre muscular ou no 
ponto motor

40 min (3 vezes por dia)

 1-250 mA*

Modo

Frequência

Pulso

Rise

  	
  

  

  

Prog: 26 - Russa
Valores dos 
parâmetros

Descrição: estimulação 
muscular através da cor-
rente Russa

Tempo de tratamento

  On

Intensidade

Posição dos eletrodos

Russa Sinc

50 % 

50 Hz

3 s
8 s

  Decay

  Off

3 s
16 s

No ventre muscular ou sobre 
o ponto motor

   25 min

  1-250 mA*

Modo

Ciclo de trabalho

Frequência do Burst

Rise

Russa original

PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up ou Down.
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Flacidez muscular 1
Fibras IIa

Prog: 27 - Russa

Descrição: Aumento da força 
muscular com ênfase em fibras 
do tipo IIa (fase inicial).
Modo Russa Sinc

Frequência do Burst 50 Hz

Valores dos 
parâmetros

Rise 3 s
On 6 s
Decay 3 s
Off 12 s
Tempo de tratamento 15 min

Intensidade 1-250 mA*

Posição dos eletrodos No ventre muscular ou 
sobre o ponto motor

Flacidez muscular 2
Fibras IIa

Prog: 28 - Russa

Descrição: Aumento da força 
muscular com ênfase em fibras 
do tipo IIa (fase intermediária).
Modo Russa Sinc

Frequência do Burst 50 Hz

Valores dos 
parâmetros

Rise 3 s
On 9 s
Decay 3 s
Off 15 s
Tempo de tratamento 15 min

Intensidade 1-250 mA*

Posição dos eletrodos No ventre muscular ou 
sobre o ponto motor

PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up ou Down.

50 % Ciclo de trabalho 50 % Ciclo de trabalho
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PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

Flacidez muscular 3 - 
fibras IIa

Prog: 29 - Russa

Descrição: Aumento da força 
muscular com ênfase em fibras 
do tipo IIa (fase avançada).

Modo Russa Sinc

Frequência do Burst 50 Hz

Valores dos 
parâmetros

Rise 3 s
On 12 s
Decay 3 s
Off 18 s
Tempo de tratamento 15 min

Intensidade 1 a 250 mA*

Posição dos eletrodos

Flacidez muscular 1 - 
fibras IIb

Prog: 30 - Russa

Descrição: Aumento da força 
muscular com ênfase em fibras 
do tipo IIb (fase inicial).
Modo Russa Sinc

Frequência do Burst 70 Hz

Valores dos 
parâmetros

Rise 3 s
On 6 s
Decay 3 s
Off 12 s
Tempo de tratamento 15 min

Intensidade 1 a 250 mA*

Posição dos eletrodos

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up ou Down.

50 % Ciclo de trabalho 50 % Ciclo de trabalho

No ventre muscular ou 
sobre o ponto motor

No ventre muscular ou 
sobre o ponto motor
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Flacidez muscular 2
Fibras IIb

Prog: 31 - Russa

Descrição: Aumento da força 
muscular com ênfase em fibras 
do tipo IIb (fase intermediária).

Modo Russa Sinc

Frequência do Burst 70 Hz

Valores dos 
parâmetros

Rise 3 s
On 9 s

Decay
3 s

Off
15 s

Tempo de tratamento
15 min

Intensidade 1 a 250 mA*

Posição dos eletrodos

Flacidez muscular 3
Fibras IIb

Prog: 32 - Russa

Descrição: Aumento da força 
muscular com ênfase em fibras 
do tipo IIb (fase avançada).
Modo Russa Sinc

Frequência do Burst 70 Hz

Valores dos 
parâmetros

Rise 3 s
On 12 s
Decay 3 s
Off 18 s
Tempo de tratamento 15 min

Intensidade 1 a 250 mA*

Posição dos eletrodos

PROTOCOLOS PRE-PROGRAMADOS

Prog: 01 a 20 - Protocolos particulares.	

*O fabricante não indica a intensidade necessária no protocolo, pois esta deverá ser ajustada pelo terapeuta de acordo 
com as necessidades clínicas de cada paciente. A intensidade pode ser ajustada pelas teclas Up ou Down.

50 % Ciclo de trabalho
50 % Ciclo de trabalho

No ventre muscular ou 
sobre o ponto motor

No ventre muscular ou 
sobre o ponto motor
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ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM O NEURODYN II

O NEURODYN II Ibramed contém acessórios concebidos para satisfazer os requisitos de compatibilidade eletromagnética 

(acessórios códigos 03017006, 02049011 e 02049031).

  CÓDIGO QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO ITEM 

  03017006	              01	        Cabo PP Fêmea IEC - 2 X 0,75 X 1500 mm

  02049011	              01	        Kit Cabo 09 p/ NeuroII (Azul/Verde 2 Vias cada)

  02049031	              01	        Kit cabo 38 Eletroestimulação (Preto/Laranja 2 Vias)

  03026025	              08	        Eletrodo de borracha condutiva 5 cm x 5 cm

  03040004	              01	        Manual de Operação Digital Ibramed 100511

  03019012	              01	        Fusível 20 AG de 5A

  03026009	              01	        Cartela de fusível de proteção  

  03044001	              01	        Bisnaga com gel (Cap. 100 gramas) Registro Anvisa 

                                                  nº 80122200001 (fabricante RMC Gel Clínico)

  03026003	              01	        Bolsa Linha Safira
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Os acessórios de reposição são projetados para uso com o NEURODYN II. Ao fazer o pedido, fornecer os respectivos códigos, 
descrição e quantidade desejada.

O uso de acessórios, cabos e canetas que não os destinados para este equipamento específico pode degradar significativamen-
te o desempenho das emissões e imunidade. Não use acessórios, cabos e canetas do NEURODYN II em outros equipamentos 
ou sistemas eletromédicos.

ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO

ACESSÓRIOS QUE ACOMPANHAM O NEURODYN II
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RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS

PROBLEMAS

O aparelho não 
liga 1.

O aparelho não 
liga 2.

O aparelho esta 
ligado, mas não 
emite corrente 
para o paciente 
1.

O aparelho está 
funcionando, mas 
parece que está 
fraco.

O aparelho esta 
ligado, mas não 
emite corrente 
para o paciente 
2.

• O cabo de alimentação está 
devidamente conectado?
Caso não esteja, é preciso conectá-lo. 
Verifique também a conexão da tomada 
na parede.
•  Você verificou o fusível de proteção?
Verifique se está bem colocado. Verifique 
também se o valor está correto como 
indicado nas instruções de uso.

• Você seguiu corretamente as 
recomendações e instruções do manual 
de operação?
Verifique e refaça os passos indicados 
no item sobre controles, indicadores e 
instruções de uso.

•  Verifique o desgaste dos eletrodos 
e/ou qualidade do gel condutor da 
corrente.

•   Você verificou eletrodos, gel e cabos 
de conexão ao paciente?
Verifique se o plugue do cabo está 
devidamente colocado ao aparelho.
Verifique se os eletrodos estão 
devidamente colocados ao corpo do 
paciente.

    SOLUÇÕES

O que pode inicialmente parecer um problema nem sempre é  
realmente um defeito. Portanto, antes de pedir assistência téc-
nica, verifique os itens descritos na tabela abaixo.

MANUTENÇÃO, GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA

MANUTENÇÃO

Sugerimos que o usuário faça uma inspeção e manutenção 
preventiva na IBRAMED ou nos postos autorizados técnicos a 
cada 12 meses de utilização do equipamento. 

Como fabricante, a IBRAMED se responsabiliza pelas 
características   técnicas  e segurança do equipamento somente  
nos casos onde a unidade foi utilizada de acordo com as  
instruções  de uso contidas no manual do proprietário, onde 
manutenção, reparos e modificações tenham sido efetuados 
pela fábrica ou agentes expressamente autorizados; e onde 
os componentes que possam ocasionar riscos de segurança e 
funcionamento do aparelho tenham sido substituídos em caso 
de avaria, por peças de reposição originais. Se solicitado, a 
IBRAMED poderá colocar à disposição a documentação técnica 
(esquemas dos circuitos, lista de peças e componentes, etc.) 
necessária para eventuais reparações do equipamento. Isto, 
no entanto, não implica numa autorização de reparação. Não 
assumimos nenhuma responsabilidade por reparos efetuados 
sem nossa explícita autorização por escrito.
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MANUTENÇÃO, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

GARANTIA

A IBRAMED, Indústria Brasileira de Equipamentos Médicos 
EIRELI, aqui identificada perante o consumidor pelo endereço 
e telefone: Av. Dr. Carlos Burgos, 2800, Jd Itália, Amparo 
SP; fone (19) 3817 9633 garante este produto pelo período 
de dezoito (18) meses, observadas as condições do termo 
de garantia abaixo.

TERMO DE GARANTIA

1) O seu produto IBRAMED é garantido contra defeitos de 
fabricação, se consideradas as condições estabelecidas por 
este manual, por 18 meses corridos.

2) O período de garantia contará a partir da data da compra 

ao primeiro adquirente consumidor, mesmo que o produto 

venha a ser transferido a terceiros. Compreenderá a 

substituição de peças e mão de obra no reparo de defeitos 

devidamente constatados como sendo de fabricação.

3) O atendimento em garantia será feito exclusivamente pelo 

ponto de venda IBRAMED, pela própria IBRAMED ou outro 

especificamente designado por escrito pelo fabricante.

4) A garantia não abrangerá os danos que o produto venha 

a sofrer em decorrência de: 

	 a)Na instalação ou uso não forem observadas as 

especificações e recomendações destas instruções de uso.

	 b)Acidentes ou agentes da natureza, ligação a sistema 

elétrico com tensão imprópria e/ou sujeitas a flutuações 

excessivas ou sobrecargas.

	 c) O aparelho tiver recebido maus tratos, descuido ou 

ainda sofrer alterações, modificações ou consertos feitos por 

pessoas ou entidades não credenciadas pela IBRAMED.

	 d) Houver remoção ou adulteração do número de série 

do aparelho.

	 e) Acidentes de transporte.

5) A garantia legal não cobre: despesas com a instalação 

do produto, transporte do produto até a fábrica ou ponto 

de venda, despesas com mão de obra, materiais, peças e 

adaptações necessárias à preparação do local para instalação 

do aparelho tais como rede elétrica, alvenaria, rede hidráulica, 

aterramento, bem como suas adaptações. 
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MANUTENÇÃO, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

6) A garantia não cobre também peças sujeitas ao desgaste 

natural tais como botões de comando, teclas de controle, 

puxadores e peças móveis, cabo de alimentação elétrica, 

cabos de conexão ao paciente, eletrodos condutivos de 

borracha, eletrodos de vidro, ponteiras, corpo caneta, 

suportes e gabinetes dos aparelhos.

7) Nenhum ponto de venda tem autorização para alterar as 

condições aqui mencionadas ou assumir compromissos em 

nome da IBRAMED.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Qualquer dúvida ou problema de funcionamento com o seu 

equipamento entre em contato com nosso departamento 

técnico.  Ligue: (55) 19 3817 9633

 Nenhuma modificação neste equipamento é permitida. 
Uma modificação não autorizada pode influenciar na 

segurança de utilização deste equipamento.
Nunca efetue reparações não autorizadas em 

quaisquer circunstâncias.
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Os equipamentos IBRAMED contêm mais do que tecnologia, 
contém conhecimento! Cientificidade é o diferencial, é 
valor agregado para efetivamente aproveitar benefícios, 
garantir segurança ao paciente e deste modo potencializar 
resultados.

O acesso a esse conhecimento é garantido via CEFAI (Centro 
de Estudos e Formação Avançada IBRAMED) cujo objetivo 
é fornecer suporte técnico-científico e literatura atualizada 
sobre as terapias e suas aplicabilidades, sempre respeitando 
os critérios clínicos de escolha de tratamentos.

O Comitê Científico IBRAMED atua criando suporte científico 
para o desenvolvimento de novos produtos e serviços e 
assim, todos os nossos equipamentos e ações têm suporte 
dos mais recentes estudos publicados nos mais importantes 
periódicos científicos das áreas de biológicas, saúde e 
exatas.

O CEFAI considera fundamental o desenvolvimento pessoal 
e profissional de todos os seus parceiros e clientes e em 
função disso por meio do conceito “HOLD my HAND” convida 
estudantes e profissionais das áreas de reabilitação física, 
estética, fisioterapia dermatofuncional e medicina estética 
a participarem de seus cursos livres, workshops e dos 
melhores cursos de Pós-Graduação Lato Sensu nas áreas 
de reabilitação física e estética. Atenção especial é dada aos 

interessados em visitar a nossa estrutura. Estaremos ao seu 
lado para apoio incondicional para o seu desenvolvimento 
profissional.

Estamos à disposição para atendê-los!

Contato – marketing@ibramed.com.br 
19 3817. 9633

Agradecemos,
IBRAMED – Questão de respeito!

CEFAI – CENTRO DE ESTUDOS E FORMAÇÃO AVANÇADA IBRAMED
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IBRAMED
Indústria Brasileira de Equipamentos Médicos EIRELI

Av. Dr. Carlos Burgos, 2800 - Jd. Itália
13901-080 - Amparo - SP - Brasil

 19 3817 9633
www.ibramed.com.br

ibramed@ibramed.com.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 55.806.036/0001-59
Razão Social: A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO
Nome Fantasia: BM LOGISTICA E DISTRIBUICAO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/07/2026
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui pendências em um ou mais níveis de cadastramento. Para mais informações, utilize as funcionalidades de
consulta disponíveis.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/01/2026 Automática
FGTS 28/09/2025 Automática
Trabalhista Validade: 03/01/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 24/10/2025
Receita Municipal Validade: 19/01/2026

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

28/02/2025 (*)Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 24/09/2025 22:01 de
CPF: 825.XXX.XXX-97      Nome: ANA CLAUDIA DO SOCORRO TAVARES DE ANDRADE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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�klkahaijl̀ gT jT �klk�jl̀ gdT z{zs~ur}pT ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT `flh�kgT �kT �jgl��fhkT j
`ajgg�fhkgdTj�ajlkTPfkwhgghk�`hgTjT�jTgj��f`��`dTz{zs~ur}sTak��fahkT`l̀ a`�hgl̀ T�jTfk�P`g
jT `ajgg�fhkgT P`f`T �gkT Pfkwhgghk�`iT jT �jT gj��f`��`T �kT lf`e`i�kdT z{zq~pr}pT ak��fahk
`l̀ a`�hgl̀ T �jT h�glf��j�lkgT jT �`ljfh`hgT P`f`T �gkT ���hakdT ahf�f�hakdT �kgPhl̀ i`fT jT �j
i`ekf`l�fhkgdTz{zq~pr}sTak��fahkT`l̀ a`�hgl̀ T�jTPf�ljgjgTjT`flh�kgT�jTkflkPj�h`dTz{zq~pr}|
ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT Pfk��lkgT k�k�lki��hakgdT z{z{~}r}pT ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �j
akg��lhakgT jT Pfk��lkgT �jT Pjfw��`fh`dT z{zt~zr}pT ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT j��hP`�j�lkg
ji�lfhakgT �jT �gkT Pjggk`iT jT �k��glhakdT z{zt~zr}sT ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT `P`fji�kg
jijlf �hakgT�jT�gkTPjggk`iTjT�k��glhakdT z{qp~{r}pTak��fahkT`l̀ a`�hgl̀ T�jTj��hP`�j�lkg
�jT h�wkf��lha`dT z{qp~{r}sT ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT g�Pfh�j�lkgT P`f`T h�wkf��lha`T z{qs~zr}}
ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT ak�Pk�j�ljgT jijlf �hakgT jT j��hP`�j�lkgT �jT ljijwk�h`T j
ak���ha`��kdT z{{|~}r}}T ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT ����h�`gT jT j��hP`�j�lkgT P`f`T �gk
h���glfh`i¡T P`fljgT jT Pj�`gdT z{{t~trttT ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT k�lf`gT ����h�`gT j
j��hP`�j�lkgT��kTjgPjahwha`�kgT`�ljfhkf�j�ljT n�klkfjgTjTlf`�gwkf�`�kfjgTji�lfhakgd
����h�`gTjTj��hP`�j�lkgTP`f`Tjgafhl�fhko¡TP`fljgTjTPj�`gdTz{ut~{rttTak��fahkT`l̀ a`�hgl̀
�jT �`ljfh`hgT �jT ak�glf���kT j�T �jf`idT z{tp~qr}}T ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT �jfa`�kfh`gT j�
�jf`idT ak�T Pfj�k�h���ah`T �jT Pfk��lkgT `ih�j�l�ahkgdT z{ts~|r}}T ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �j
�jfa`�kfh`gTj�T�jf`idTak�TPfj�k�h���ah`T�jT h�g��kgT`�fkPja��fhkgdT zups~pr}}Tak��fahk
�`fj�hgl̀ T �jT �jfa`�kfh`gT j�T �jf`idT ak�T Pfj�k�h���ah`T �jT Pfk��lkgT `ih�j�l�ahkgT ~
�h�h�jfa`�kgdT�jfaj`fh`gTjT`f�`¢��gdT zust~{r}pT l̀ e`a`fh`dT zust~{rttTak��fahkT�`fj�hgl̀ T�j
Pfk��lkgT `ih�j�l�ahkgT j�T �jf`iT k�T jgPjah`ih¢`�kT j�T Pfk��lkgT `ih�j�l�ahkgT ��k
jgPjahwha`�kgT `�ljfhkf�j�ljnPfk��lkgT �`l�f`hgT jT �hjl�lhakgdT ak�h�`gT ak��ji`�`gdT �jid
jlayT a`w�T�k��kdT�f�kgdT gkf�jljgdT j�e`i`�kgdT j�TPkljgTjT gh�hi`fjgodT zuqp~sr}sTfja`f�`T�j
a`fl�a�kgTP`f`Tj��hP`�j�lkgdT�jTh�wkf��lha`dTzuqs~pr}}Tak��fahkT�`fj�hgl̀ TjgPjah`ih¢`�k
�jT j��hP`�j�lkgT �jT ljijwk�h`T jT ak���ha`��kT zuqq~qr}sT ak�jfahkT �`fj�hgl̀ T �jT `flh�kgT �j
`f�`fh��kdT zuqq~qr}|T ak�jfahkT �`fj�hgl̀ T �jT `flh�kgT �jT a`�`dT �jg`T jT e`��kdT zuq{~|r}}
ak��fahkT �`fj�hgl̀ T jgPjah`ih¢`�kT �jT h�glf��j�lkgT ��gha`hgT jT `ajgg�fhkgdT zu{|~{r}p
ak��fahkT�`fj�hgl̀ T�jTefh���j�kgTjT`flh�kgTfjafj`lh�kgTdTzu{|~T{r}sTak��fahkT�`fj�hgl̀ T�j
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`flh�kgT jgPkflh�kgdT zuup~ur}pT ak��fahkT �`fj�hgl̀ T �jT Pfk��lkgT w`f�`a£�lhakgdT gj�
�`�hP�i`��kT�jTw�f��i`gdTzuup~ur}zTak��fahkT�`fj�hgl̀ T�jT�j�ha`�j�lkgT�jljfh��fhkgTzuus~
qr}}Tak��fahkT�`fj�hgl̀ T�jTakg��lhakgdTPfk��lkgT�jTPjfw��`fh`TjT�jT�h�hj�jTPjggk`iTzuu|~
|r}}Tak��fahkT�`fj�hgl̀ T�jT`flh�kgT���hakgTjTkflkP��hakgdTzuuz~pr}}Tak��fahkT�`fj�hgl̀ T�j
`flh�kgT �jT �Plha`T zuyxp~z~}}T ~T ak��fahkT �`fj�hgl̀ T �jT `flh�kgT �kT �jgl��fhkT jT `ajgg�fhkgd
zuxs~sr}pTak��fahkT�`fj�hgl̀ T�jTa`i�`�kgdTzuxt~}r}sTak��fahkT�`fj�hgl̀ T�jTPi`�l̀ gTjTwikfjg
�`l�f`hgdT zuxt~}r}zT ak��fahkT �`fj�hgl̀ T �jT `�h�`hgT �h�kgT jT �jT `flh�kgT jT `ih�j�lkgT P`f`
`�h�`hgT�jTjglh�`��kdTzuxt~}r}qTak��fahkT�`fj�hgl̀ T�jTPfk��lkgTg`�j`�ljgT�k�hgg`�hl�fhkgd
q{s}~pr}pT wkf�jah�j�lkT �jT `ih�j�lkgT PfjP`f`�kgT PfjPk��jf`�lj�j�ljT P`f`T j�Pfjg`gT d
q{s}Tpr}sTgjf�h�kgT�jT`ih�j�l̀ ��kTP`f`Tj�j�lkgTjTfjajP�¤jgT¥Te�w£dTq{s}~pr}zTwkf�jah�j�lk
�jT `ih�j�lkgT PfjP`f`�kgT PfjPk��jf`�lj�j�ljT P`f`T ak�g��kT �k�hahih`fdT uppt~ur}|
gjf�h�kgT�jT�jgj��kTl�a�hakTfji`ahk�`�kgT¦T`f��hljl�f`TjTj��j��`fh`dTuppt~ur}zTgjf�h�kg
�jTPjf�ah`Tl�a�ha`Tfji`ahk�`�kgT¦Tgj��f`��`T�kTlf`e`i�kdTuupp~}r}}Tika`��kT�jT`�lk���jhg
gj�T ak���lkfT uusp~ur}}T `i���jiT �jT j��hP`�j�lkgT fjafj`lh�kgT jT jgPkflh�kgdT uu|s~sr}p
`i���jiT �jT ����h�`gT jT j��hP`�j�lkgT P`f`T ak�glf���kT gj�T kPjf`�kfdT j�ajlkT `��`h�jgd
uu|s~sr}sT `i���jiT �jT `��`h�jgT uu||~pr}}T `i���jiT �jT ����h�`gT jT j��hP`�j�lkgT P`f`
jgafhl�fhkgdT uu|t~}r}sT `i���jiT �jT j��hP`�j�lkgT ahj�l�whakgdT ���hakgT jT �kgPhl̀ i`fjgdT gj�
kPjf`�kfdT uu|t~}r}|T `i���jiT �jT P`iakgdT akejfl�f`gT jT k�lf`gT jglf�l�f`gT �jT �gk
lj�Pkf�fhkdT j�ajlkT `��`h�jgdT uu|t~}rttT `i���jiT �jT k�lf`gT ����h�`gT jT j��hP`�j�lkg
ak�jfah`hgTjTh���glfh`hgT��kTjgPjahwha`�kgT`�ljfhkf�j�ljTn�klkfjgdTl�feh�`gTjT����h�`g~
wjff`�j�l̀ dT �jf`�kfjgdT ��h�a�kgdT ��h��`gljgT jT j�Phi�`�jhf`gdT `P`fji�kgT �jT �gkg
ak�jfah`hgT jT h���glfh`hgdT j��hP`�j�lkgT ah�j�`lk�f�whakgdT j��hP`�j�lkgT Pfkwhgghk�`hg
P`f`T f��hkdT ljij�hg�kT jT ak���ha`�¤jgdT j��hP`�j�lkgT �jT ljgljdT �j�h��kT jT ak�lfkijd
ak�l£h�jfjgodT gj�T kPjf`�kfdT tqpp~xr}}T fjP`f`��kT jT �`��lj���kT �jT ak�P�l̀ �kfjgT jT �j
j��hP`�j�lkgT Pjfhw�fhakgdT tqps~{r}}T fjP`f`��kT jT �`��lj���kT �jT j��hP`�j�lkgT �j
ak���ha`��kdT tqsp~qr}}T fjP`f`��kT jT �`��lj���kT �jT j��hP`�j�lkgT jijlfkjijlf �hakgT �j
�gkT Pjggk`iT jT �k��glhakdT tqst~pr}sT a�`�jhfkgdT zu{p~}r}|T ak��fahkT �`fj�hgl̀ T �jT `flh�kgT �j
P`Pji`fh`dT zqzp~sr}sT ak��fahkT PkfT `l̀ a`�kT �jT Pj�`gT jT `ajgg�fhkgT P`f`T �klkahaijl̀ gT j
�klk�jl`gy

\PQbcQPdeCfghieyTj\TQWY]�QRQ^Z\QXYSTQRQZYST^S\STgQ_QTn�]YVZ�oTWQVmn�SoTQ�QV^Z_]nWoT]nWoT]YZbZ_]_QnWoT_QTpxsp~pr}}
gjf�h�kgT �jT Pf�~h�Pfjgg�kdT pxss~tr}pT gjf�h�kgT �jT j�a`�jf�`��kT jT Pi`glhwha`��kdT pxssT trtt
gjf�h�kgT �jT `a`e`�j�lkgT �f�whakgdT j�ajlkT j�a`�jf�`��kT jT Pi`glhwha`��kdT zqs}~}r}q
gjf�h�kgT �jT i`�`�j�dT i�efhwha`��kT jT Pkih�j�lkT �jT �j�a�ikgT `�lk�klkfjgdT zqs}~}r}{
gjf�h�kgT �jT ekff`a�`fh`T P`f`T �j�a�ikgT `�lk�klkfjgdT zqs}~}r}uT gjf�h�kgT �jT h�gl̀ i`��kd
�`��lj���kTjTfjP`f`��kT�jT`ajgg�fhkgTP`f`T�j�a�ikgT`�lk�klkfjgdTzq|}~ur}zTak��fahkT`
�`fj�kT �jT Pj�`gT jT `ajgg�fhkgT �g`�kgT P`f`T �j�a�ikgT `�lk�klkfjgdT zq|}~ur}qT ak��fahkT `
�`fj�kT�jTP�j���lhakgTjTa��`f`g~�jT`fdTzqzp~sr}qTak��fahkT`T�`fj�kT�jTPj�`gTjT`ajgg�fhkg
P`f`T�klkahaijl̀ gTjT�klk�jl̀ gdTz{zs~ur}pTak��fahkT`l̀ a`�hgl̀ T�jT`flh�kgT�kT�jgl��fhkTj
`ajgg�fhkgdTj�ajlkTPfkwhgghk�`hgTjT�jTgj��f`��`dTz{zs~ur}sTak��fahkT`l̀ a`�hgl̀ T�jTfk�P`g
jT `ajgg�fhkgT P`f`T �gkT Pfkwhgghk�`iT jT �jT gj��f`��`T �kT lf`e`i�kdT z{zq~pr}pT ak��fahk
`l̀ a`�hgl̀ T �jT h�glf��j�lkgT jT �`ljfh`hgT P`f`T �gkT ���hakdT ahf�f�hakdT �kgPhl̀ i`fT jT �j
i`ekf`l�fhkgdTz{zq~pr}sTak��fahkT`l̀ a`�hgl̀ T�jTPf�ljgjgTjT`flh�kgT�jTkflkPj�h`dTz{zq~pr}|
ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT Pfk��lkgT k�k�lki��hakgdT z{z{~}r}pT ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �j
akg��lhakgT jT Pfk��lkgT �jT Pjfw��`fh`dT z{zt~zr}pT ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT j��hP`�j�lkg
ji�lfhakgT �jT �gkT Pjggk`iT jT �k��glhakdT z{zt~zr}sT ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT `P`fji�kg
jijlf �hakgT�jT�gkTPjggk`iTjT�k��glhakdT z{qp~{r}pTak��fahkT`l̀ a`�hgl̀ T�jTj��hP`�j�lkg
�jT h�wkf��lha`dT z{qp~{r}sT ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT g�Pfh�j�lkgT P`f`T h�wkf��lha`T z{qs~zr}}
ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT ak�Pk�j�ljgT jijlf �hakgT jT j��hP`�j�lkgT �jT ljijwk�h`T j
ak���ha`��kdT z{{|~}r}}T ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT ����h�`gT jT j��hP`�j�lkgT P`f`T �gk
h���glfh`i¡T P`fljgT jT Pj�`gdT z{{t~trttT ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT k�lf`gT ����h�`gT j
j��hP`�j�lkgT��kTjgPjahwha`�kgT`�ljfhkf�j�ljT n�klkfjgTjTlf`�gwkf�`�kfjgTji�lfhakgd
����h�`gTjTj��hP`�j�lkgTP`f`Tjgafhl�fhko¡TP`fljgTjTPj�`gdTz{ut~{rttTak��fahkT`l̀ a`�hgl̀
�jT �`ljfh`hgT �jT ak�glf���kT j�T �jf`idT z{tp~qr}}T ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �jT �jfa`�kfh`gT j�
�jf`idT ak�T Pfj�k�h���ah`T �jT Pfk��lkgT `ih�j�l�ahkgdT z{ts~|r}}T ak��fahkT `l̀ a`�hgl̀ T �j
�jfa`�kfh`gTj�T�jf`idTak�TPfj�k�h���ah`T�jT h�g��kgT`�fkPja��fhkgdT zups~pr}}Tak��fahk
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�`fj�hgl̀ T �jT �jfa`�kfh`gT j�T �jf`idT ak�T Pfj�k�h���ah`T �jT Pfk��lkgT `ih�j�l�ahkgT ~
�h�h�jfa`�kgdT�jfaj`fh`gTjT`f�`¢��gdT zust~{r}pT l̀ e`a`fh`dT zust~{rttTak��fahkT�`fj�hgl̀ T�j
Pfk��lkgT `ih�j�l�ahkgT j�T �jf`iT k�T jgPjah`ih¢`�kT j�T Pfk��lkgT `ih�j�l�ahkgT ��k
jgPjahwha`�kgT `�ljfhkf�j�ljnPfk��lkgT �`l�f`hgT jT �hjl�lhakgdT ak�h�`gT ak��ji`�`gdT �jid
jlayT a`w�T�k��kdT�f�kgdT gkf�jljgdT j�e`i`�kgdT j�TPkljgTjT gh�hi`fjgodT zuqp~sr}sTfja`f�`T�j
a`fl�a�kgTP`f`Tj��hP`�j�lkgdT�jTh�wkf��lha`dTzuqs~pr}}Tak��fahkT�`fj�hgl̀ TjgPjah`ih¢`�k
�jT j��hP`�j�lkgT �jT ljijwk�h`T jT ak���ha`��kT zuqq~qr}sT ak�jfahkT �`fj�hgl̀ T �jT `flh�kgT �j
`f�`fh��kdT zuqq~qr}|T ak�jfahkT �`fj�hgl̀ T �jT `flh�kgT �jT a`�`dT �jg`T jT e`��kdT zuq{~|r}}
ak��fahkT �`fj�hgl̀ T jgPjah`ih¢`�kT �jT h�glf��j�lkgT ��gha`hgT jT `ajgg�fhkgdT zu{|~{r}p
ak��fahkT�`fj�hgl̀ T�jTefh���j�kgTjT`flh�kgTfjafj`lh�kgTdTzu{|~T{r}sTak��fahkT�`fj�hgl̀ T�j
`flh�kgT jgPkflh�kgdT zuup~ur}pT ak��fahkT �`fj�hgl̀ T �jT Pfk��lkgT w`f�`a£�lhakgdT gj�
�`�hP�i`��kT�jTw�f��i`gdTzuup~ur}zTak��fahkT�`fj�hgl̀ T�jT�j�ha`�j�lkgT�jljfh��fhkgTzuus~
qr}}Tak��fahkT�`fj�hgl̀ T�jTakg��lhakgdTPfk��lkgT�jTPjfw��`fh`TjT�jT�h�hj�jTPjggk`iTzuu|~
|r}}Tak��fahkT�`fj�hgl̀ T�jT`flh�kgT���hakgTjTkflkP��hakgdTzuuz~pr}}Tak��fahkT�`fj�hgl̀ T�j
`flh�kgT �jT �Plha`T zuyxp~z~}}T ~T ak��fahkT �`fj�hgl̀ T �jT `flh�kgT �kT �jgl��fhkT jT `ajgg�fhkgd
zuxs~sr}pTak��fahkT�`fj�hgl̀ T�jTa`i�`�kgdTzuxt~}r}sTak��fahkT�`fj�hgl̀ T�jTPi`�l̀ gTjTwikfjg
�`l�f`hgdT zuxt~}r}zT ak��fahkT �`fj�hgl̀ T �jT `�h�`hgT �h�kgT jT �jT `flh�kgT jT `ih�j�lkgT P`f`
`�h�`hgT�jTjglh�`��kdTzuxt~}r}qTak��fahkT�`fj�hgl̀ T�jTPfk��lkgTg`�j`�ljgT�k�hgg`�hl�fhkgd
q{s}~pr}pT wkf�jah�j�lkT �jT `ih�j�lkgT PfjP`f`�kgT PfjPk��jf`�lj�j�ljT P`f`T j�Pfjg`gT d
q{s}Tpr}sTgjf�h�kgT�jT`ih�j�l̀ ��kTP`f`Tj�j�lkgTjTfjajP�¤jgT¥Te�w£dTq{s}~pr}zTwkf�jah�j�lk
�jT `ih�j�lkgT PfjP`f`�kgT PfjPk��jf`�lj�j�ljT P`f`T ak�g��kT �k�hahih`fdT uppt~ur}|
gjf�h�kgT�jT�jgj��kTl�a�hakTfji`ahk�`�kgT¦T`f��hljl�f`TjTj��j��`fh`dTuppt~ur}zTgjf�h�kg
�jTPjf�ah`Tl�a�ha`Tfji`ahk�`�kgT¦Tgj��f`��`T�kTlf`e`i�kdTuupp~}r}}Tika`��kT�jT`�lk���jhg
gj�T ak���lkfT uusp~ur}}T `i���jiT �jT j��hP`�j�lkgT fjafj`lh�kgT jT jgPkflh�kgdT uu|s~sr}p
`i���jiT �jT ����h�`gT jT j��hP`�j�lkgT P`f`T ak�glf���kT gj�T kPjf`�kfdT j�ajlkT `��`h�jgd
uu|s~sr}sT `i���jiT �jT `��`h�jgT uu||~pr}}T `i���jiT �jT ����h�`gT jT j��hP`�j�lkgT P`f`
jgafhl�fhkgdT uu|t~}r}sT `i���jiT �jT j��hP`�j�lkgT ahj�l�whakgdT ���hakgT jT �kgPhl̀ i`fjgdT gj�
kPjf`�kfdT uu|t~}r}|T `i���jiT �jT P`iakgdT akejfl�f`gT jT k�lf`gT jglf�l�f`gT �jT �gk
lj�Pkf�fhkdT j�ajlkT `��`h�jgdT uu|t~}rttT `i���jiT �jT k�lf`gT ����h�`gT jT j��hP`�j�lkg
ak�jfah`hgTjTh���glfh`hgT��kTjgPjahwha`�kgT`�ljfhkf�j�ljTn�klkfjgdTl�feh�`gTjT����h�`g~
wjff`�j�l̀ dT �jf`�kfjgdT ��h�a�kgdT ��h��`gljgT jT j�Phi�`�jhf`gdT `P`fji�kgT �jT �gkg
ak�jfah`hgT jT h���glfh`hgdT j��hP`�j�lkgT ah�j�`lk�f�whakgdT j��hP`�j�lkgT Pfkwhgghk�`hg
P`f`T f��hkdT ljij�hg�kT jT ak���ha`�¤jgdT j��hP`�j�lkgT �jT ljgljdT �j�h��kT jT ak�lfkijd
ak�l£h�jfjgodT gj�T kPjf`�kfdT tqpp~xr}}T fjP`f`��kT jT �`��lj���kT �jT ak�P�l̀ �kfjgT jT �j
j��hP`�j�lkgT Pjfhw�fhakgdT tqps~{r}}T fjP`f`��kT jT �`��lj���kT �jT j��hP`�j�lkgT �j
ak���ha`��kdT tqsp~qr}}T fjP`f`��kT jT �`��lj���kT �jT j��hP`�j�lkgT jijlfkjijlf �hakgT �j
�gkT Pjggk`iT jT �k��glhakdT tqst~pr}sT a�`�jhfkgdT zu{p~}r}|T ak��fahkT �`fj�hgl̀ T �jT `flh�kgT �j
P`Pji`fh`dT zqzp~sr}sT ak��fahkT PkfT `l̀ a`�kT �jT Pj�`gT jT `ajgg�fhkgT P`f`T �klkahaijl̀ gT j
�klk�jl`gyy

jTQ�QV^QVmT]WTWQ�[ZXYQWT]YZbZ_]_QWc

a�`jT��Tzuxt~}r}uT~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QTQ�[ZU]\QXYSWTU]V]TQW^VZY§VZS
a�`jT��Tz{{|~}r}}T~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QT\m�[ZX]WTQTQ�[ZU]\QXYSWTU]V]T[WSTZX_[WYVZ]R¡TU]VYQWTQTUQ�]W
a�`jT��Tz{{t~trttT~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QTS[YV]WT\m�[ZX]WTQTQ�[ZU]\QXYSWTX�STQWUQ^Z�Z^]_SWT]XYQVZSV\QXYQ¡
U]VYQWTQTUQ�]W
a�`jT��Tpxss~tr}pT~TgQVbZ�SWT_QTQX^]_QVX]��STQTUR]WYZ�Z^]��S
a�`jT��Tpxss~trttT~TgQVbZ�SWT_QT]^]�]\QXYSWT�Vm�Z^SWdTQ�^QYSTQX^]_QVX]��STQTUR]WYZ�Z^]��S
a�`jT��Tpxsp~pr}}T~TgQVbZ�SWT_QTUV�~Z\UVQWW�S
a�`jT��Ttqst~pr}sT~Ta�]bQZVSW
a�`jT��Tzqs}~}r}qT~TgQVbZ�SWT_QTR]b]�Q\dTR[�VZ�Z^]��STQTUSRZ\QXYST_QTbQ�^[RSWT][YS\SYSVQW
a�`jT��Tzqs}~}r}{T~TgQVbZ�SWT_QT�SVV]^�]VZ]TU]V]TbQ�^[RSWT][YS\SYSVQW
a�`jT��Tzqs}~}r}uT~TgQVbZ�SWT_QTZXWY]R]��SdT\]X[YQX��STQTVQU]V]��ST_QT]^QWW§VZSWTU]V]TbQ�^[RSWT][YS\SYSVQW
a�`jT��Tzq|}~ur}zT~TaS\�V^ZST]Tb]VQ�ST_QTUQ�]WTQT]^QWW§VZSWT[W]_SWTU]V]TbQ�^[RSWT][YS\SYSVQW
a�`jT��Tzq|}~ur}qT~TaS\�V^ZST]Tb]VQ�ST_QTUXQ[\mYZ^SWTQT^¨\]V]W~_Q~]V
a�`jT��Tzqzp~sr}sT~TaS\�V^ZSTUSVT]Y]^]_ST_QTUQ�]WTQT]^QWW§VZSWTU]V]T\SYS^Z^RQY]WTQT\SYSXQY]W
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a�`jT��Tz{zs~ur}pT~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QT]VYZ�SWT_STbQWY[mVZSTQT]^QWW§VZSWdTQ�^QYSTUVS�ZWWZSX]ZWTQT_QTWQ�[V]X�]
a�`jT��Tz{zs~ur}sT~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QTVS[U]WTQT]^QWW§VZSWTU]V]T[WSTUVS�ZWWZSX]RTQT_QTWQ�[V]X�]T_STYV]�]R�S
a�`jT��Tz{zq~pr}pT~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QTZXWYV[\QXYSWTQT\]YQVZ]ZWTU]V]T[WST\�_Z^SdT^ZV©V�Z^SdT�SWUZY]R]VTQT_Q
R]�SV]Y§VZSW
a�`jT��Tz{zq~pr}sT~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QTUV§YQWQWTQT]VYZ�SWT_QTSVYSUQ_Z]
a�`jT��Tz{zq~pr}|T~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QTUVS_[YSWTS_SXYSR§�Z^SW
a�`jT��Tz{z{~}r}pT~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QT^SW\�YZ^SWTQTUVS_[YSWT_QTUQV�[\]VZ]
a�`jT��Tz{zt~zr}pT~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QTQ�[ZU]\QXYSWTQR�YVZ^SWT_QT[WSTUQWWS]RTQT_S\�WYZ^S
a�`jT��Tz{zt~zr}sT~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QT]U]VQR�SWTQRQYV�XZ^SWT_QT[WSTUQWWS]RTQT_S\�WYZ^S
a�`jT��Tz{qp~{r}pT~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QTQ�[ZU]\QXYSWT_QTZX�SV\mYZ^]
a�`jT��Tz{qp~{r}sT~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QTW[UVZ\QXYSWTU]V]TZX�SV\mYZ^]
a�`jT��Tz{qs~zr}}T~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QT^S\USXQXYQWTQRQYV�XZ^SWTQTQ�[ZU]\QXYSWT_QTYQRQ�SXZ]TQT^S\[XZ^]��S
a�`jT��Tz{ut~{rttT~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QT\]YQVZ]ZWT_QT^SXWYV[��STQ\T�QV]R
a�`jT��Tz{tp~qr}}T~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QT\QV^]_SVZ]WTQ\T�QV]RdT^S\TUVQ_S\ZX¨X^Z]T_QTUVS_[YSWT]RZ\QXY�^ZSW
a�`jT��Tz{ts~|r}}T~TaS\�V^ZST]Y]^]_ZWY]T_QT\QV^]_SVZ]WTQ\T�QV]RdT^S\TUVQ_S\ZX¨X^Z]T_QTZXW[\SWT]�VSUQ^[mVZSW
a�`jT��Tzups~pr}}T~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QT\QV^]_SVZ]WTQ\T�QV]RdT^S\TUVQ_S\ZX¨X^Z]T_QTUVS_[YSWT]RZ\QXY�^ZSWT~
\ZXZ\QV^]_SWdT\QV^Q]VZ]WTQT]V\]��XW
a�`jT��Tzust~{r}pT~Tl]�]^]VZ]
a�`jT��Tzust~{rttT~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QTUVS_[YSWT]RZ\QXY�^ZSWTQ\T�QV]RTS[TQWUQ^Z]RZ�]_STQ\TUVS_[YSW
]RZ\QXY�^ZSWTX�STQWUQ^Z�Z^]_SWT]XYQVZSV\QXYQ
a�`jT��Tzuqq~qr}sT~TaS\QV^ZSTb]VQ�ZWY]T_QT]VYZ�SWT_QT]V\]VZX�S
a�`jT��Tzuqq~qr}|T~TaS\QV^ZSTb]VQ�ZWY]T_QT]VYZ�SWT_QT^]\]dT\QW]TQT�]X�S
a�`jT��Tzuq{~|r}}T~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]TQWUQ^Z]RZ�]_ST_QTZXWYV[\QXYSWT\[WZ^]ZWTQT]^QWW§VZSW
a�`jT��Tzu{p~}r}|T~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QT]VYZ�SWT_QTU]UQR]VZ]
a�`jT��Tzu{|~{r}pT~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QT�VZX�[Q_SWTQT]VYZ�SWTVQ^VQ]YZbSW
a�`jT��Tzu{|~{r}sT~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QT]VYZ�SWTQWUSVYZbSW
a�`jT��Tzuup~ur}pT~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QTUVS_[YSWT�]V\]^ª[YZ^SWdTWQ\T\]XZU[R]��ST_QT�§V\[R]W
a�`jT��Tzuup~ur}zT~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QT\Q_Z^]\QXYSWTbQYQVZXmVZSW
a�`jT��Tzuus~qr}}T~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QT^SW\�YZ^SWdTUVS_[YSWT_QTUQV�[\]VZ]TQT_QT�Z�ZQXQTUQWWS]R
a�`jT��Tzuu|~|r}}T~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QT]VYZ�SWT\�_Z^SWTQTSVYSU�_Z^SW
a�`jT��Tzuuz~pr}}T~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QT]VYZ�SWT_QT§UYZ^]
a�`jT��Tzuxp~zr}}T~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QT]VYZ�SWT_STbQWY[mVZSTQT]^QWW§VZSW
a�`jT��Tzuxs~sr}pT~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QT^]R�]_SW
a�`jT��Tzuxt~}r}sT~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QTUR]XY]WTQT�RSVQWTX]Y[V]ZW
a�`jT��Tzuxt~}r}zT~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QT]XZ\]ZWTbZbSWTQT_QT]VYZ�SWTQT]RZ\QXYSWTU]V]T]XZ\]ZWT_QTQWYZ\]��S
a�`jT��Tzuxt~}r}qT~TaS\�V^ZSTb]VQ�ZWY]T_QTUVS_[YSWTW]XQ]XYQWT_S\ZWW]XZYmVZSW
a�`jT��Tq{s}~pr}pT~TwSVXQ^Z\QXYST_QT]RZ\QXYSWTUVQU]V]_SWTUVQUSX_QV]XYQ\QXYQTU]V]TQ\UVQW]W
a�`jT��Tq{s}~pr}sT~TgQVbZ�SWT_QT]RZ\QXY]��STU]V]TQbQXYSWTQTVQ^QU�«QWT~T�[�ª
a�`jT��Tq{s}~pr}zT~TwSVXQ^Z\QXYST_QT]RZ\QXYSWTUVQU]V]_SWTUVQUSX_QV]XYQ\QXYQTU]V]T^SXW[\ST_S\Z^ZRZ]V
a�`jT��Tuppt~ur}|T~TgQVbZ�SWT_QT_QWQX�STY�^XZ^STVQR]^ZSX]_SWT¬T]V�[ZYQY[V]TQTQX�QX�]VZ]
a�`jT��Tuppt~ur}zT~TgQVbZ�SWT_QTUQV�^Z]TY�^XZ^]TVQR]^ZSX]_SWT¬TWQ�[V]X�]T_STYV]�]R�S
a�`jT��Tuupp~}r}}T~TiS^]��ST_QT][YS\§bQZWTWQ\T^SX_[YSV
a�`jT��Tuusp~ur}}T~T`R[�[QRT_QTQ�[ZU]\QXYSWTVQ^VQ]YZbSWTQTQWUSVYZbSW
a�`jT��Tuu|s~sr}pT~T`R[�[QRT_QT\m�[ZX]WTQTQ�[ZU]\QXYSWTU]V]T^SXWYV[��STWQ\TSUQV]_SVdTQ�^QYST]X_]Z\QW
a�`jT��Tuu|s~sr}sT~T`R[�[QRT_QT]X_]Z\QW
a�`jT��Tuu||~pr}}T~T`R[�[QRT_QT\m�[ZX]WTQTQ�[ZU]\QXYSWTU]V]TQW^VZY§VZS
a�`jT��Tuu|t~}r}sT~T`R[�[QRT_QTQ�[ZU]\QXYSWT^ZQXY��Z^SWdT\�_Z^SWTQT�SWUZY]R]VQWdTWQ\TSUQV]_SV
a�`jT��Tuu|t~}r}|T~T`R[�[QRT_QTU]R^SWdT^S�QVY[V]WTQTS[YV]WTQWYV[Y[V]WT_QT[WSTYQ\USVmVZSdTQ�^QYST]X_]Z\QW
a�`jT��Tuu|t~}rttT~T`R[�[QRT_QTS[YV]WT\m�[ZX]WTQTQ�[ZU]\QXYSWT^S\QV^Z]ZWTQTZX_[WYVZ]ZWTX�STQWUQ^Z�Z^]_SW
]XYQVZSV\QXYQdTWQ\TSUQV]_SV
a�`jT��Ttqpp~xr}}T~TfQU]V]��STQT\]X[YQX��ST_QT^S\U[Y]_SVQWTQT_QTQ�[ZU]\QXYSWTUQVZ��VZ^SW
a�`jT��Ttqps~{r}}T~TfQU]V]��STQT\]X[YQX��ST_QTQ�[ZU]\QXYSWT_QT^S\[XZ^]��S
a�`jT��Ttqsp~qr}}T~TfQU]V]��STQT\]X[YQX��ST_QTQ�[ZU]\QXYSWTQRQYVSQRQYV�XZ^SWT_QT[WSTUQWWS]RTQT_S\�WYZ^S
a�`jT��Tzuqp~sr}sT~TfQ^]V�]T_QT^]VY[^�SWTU]V]TQ�[ZU]\QXYSWT_QTZX�SV\mYZ^]

DEYFJFEACMCZCGNDEAKA_`ICGNCGNJH[\NGH[NBLICOPQRSCjkWCHHWCElhCgmCVSTjnWColCpTTnX

HBJLKF[NBLICGNCHBJDKH_`ICGNCN[\KNJYKHICHBGHMHGFAE

ACDCGICJCLCGNCABGKAGNCEI]HJLHDACNCGHJLKH^FH_`I

Página 4 de 6

Documentação de Habilitação A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E D (0265925)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 433



DEYFJFEACMCZCGNDEAKA_`ICGNCGNJH[\NGH[NBLICOPQRSCjkWCHHWCElhCgmCVSTjnWColCpTTnX
kT Q\UVQWmVZST _Q^R]V]dT WS�T ]WT UQX]WT _]T RQZdT ZX^R[WZbQT �[QT W�ST bQV�_Z^]WT YS_]WT ]WT ZX�SV\]�«QWT UVQWY]_]WT XQWYQ
ZXWYV[\QXYSTQT�[]XYST]ST_ZWUSWYSTXST]VYZ�STsttT_STa§_Z�STPQX]RdTX�STQWY]VTZ\UQ_Z_ST_QTQ�QV^QVT]YZbZ_]_QTQ\UVQWmVZ]
QTX�STUSWW[ZVTS[YVSTVQ�ZWYVST^S\STj\UVQWmVZSThX_ZbZ_[]RTXSTP]�Wy

DEYFJFEACMHCZCGICHBqDHICGAJCALHMHGAGNJCNC\KArICGNCGFKA_`ICOPQRSCsjWCHHHWCtWCGliQlReCgmCpSVuuvTUX
`Tj\UVQW]TZXZ^Z]VmTW[]WT]YZbZ_]_QWTQ\T}zr}urs}szTQTWQ[TUV]�ST_QT_[V]��STWQVmTUSVTYQ\USTZX_QYQV\ZX]_Sy

jdTUSVTQWY]VT]WWZ\T^SXWYZY[�_SdT]WWZXSTSTUVQWQXYQTZXWYV[\QXYSy

g�STi[�WT~T�`dT}zT_QT�[R�ST_QTs}sz

­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­
`�`Tai`��h`T�kTgkakffkTl`�`fjgT�jT`��f`�j

j\UVQWmVZS
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

82546380397
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.806.036/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/07/2024

 
NOME EMPRESARIAL
A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BM LOGISTICA E DISTRIBUICAO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.21-1-00 - Serviços de pré-impressão
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R 14, QUADRA 26

NÚMERO
43

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.054-705

BAIRRO/DISTRITO
COHATRAC III

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PONTADAILHATURISMO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(98) 8145-4401/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/07/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/07/2024 às 17:21:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.806.036/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/07/2024

 
NOME EMPRESARIAL
A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.29-6-01 - Tabacaria
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.74-1-00 - Comércio varejista de artigos de óptica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R 14, QUADRA 26

NÚMERO
43

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.054-705

BAIRRO/DISTRITO
COHATRAC III

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PONTADAILHATURISMO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(98) 8145-4401/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/07/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.806.036/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/07/2024

 
NOME EMPRESARIAL
A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
56.20-1-01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R 14, QUADRA 26

NÚMERO
43

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.054-705

BAIRRO/DISTRITO
COHATRAC III

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PONTADAILHATURISMO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(98) 8145-4401/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/07/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
55.806.036/0001-59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/07/2024

 
NOME EMPRESARIAL
A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
95.29-1-02 - Chaveiros

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R 14, QUADRA 26

NÚMERO
43

COMPLEMENTO
********

 
CEP
65.054-705

BAIRRO/DISTRITO
COHATRAC III

MUNICÍPIO
SAO LUIS

UF
MA

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PONTADAILHATURISMO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(98) 8145-4401/ (0000) 0000-0000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/07/2024

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO
CNPJ: 55.806.036/0001-59 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:35:14 do dia 24/07/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/01/2026.
Código de controle da certidão: C044.9C21.9372.6687
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 55.806.036/0001-59
Razão

Social: A C DOS S T ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO

Endereço: R 14 QD 26 43 / COHATRAC III / SAO LUIS / MA / 65054-705

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:21/09/2025 a 20/10/2025

Certificação Número: 2025092103006279978749

Informação obtida em 24/09/2025 22:01:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00011952372025

Validade: 19/01/2026

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriormente comprovadas, 
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário municipal.
#baixaempr

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 55.806.036/0001-59 Inscrição Municipal: 3682455620

Razão Social: A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

478900700 – COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO

Logradouro: RUA 14, QUADRA 26 

Número: 43 Complemento: 

Bairro: COHATRAC III

Município: SAO LUIS – MA CEP: 65054705

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 21 de setembro de 2025 as 10:53, sob o código de 
autenticidade nº 3F23C6BBFF894B504D36827355A59E8E.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/11/2025.

Nº Certidão: Data da077542/25 19/08/2025 22:12:41

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:128624655 55806036000159

Razão Social: A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUIAAO

Telefone: (98)81454401 Município: SAO LUIS UF: MA

Endereço: RUA 14  QUADRA 26, 43  CEP: 65054705 - COHATRAC III

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/08/2025 22:12:41
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 18/08/2025

Data de validade: 18/10/2025 

Nº da certidão: 12502845629 

Código de Validação:  1358d27caf 

NOME: A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO

CNPJ: 55.806.036/0001-59

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

CPC / Comissão Permanente de Contratação

DESTINATÁRIO

Divisão de Material e Patrimônio,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia

 Encaminhamos para análise e aprovação as propostas de preço ajustadas e
documentação da  licitante melhor classificada para o item 01 e 02 (A C DO S T DE ANDRADE
LOGISTICA E DISTRIBUICAO).

São Luís–MA, em 29 de setembro de 2025.

 
Beatriz Jorge De Melo Martins

Assessora Junior
Comissão Permanente de Contratação

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0265960v1

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Jorge De Melo Martins, Assessora Junior,
em 29/09/2025, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0265960 e o código CRC C1E4C4A9.
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Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>

Solicitação de Readequação de Valores – Dispensa Eletrônica nº 90021/2025
2 mensagens

Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br> 30 de setembro de 2025 às 09:54
Para: bmlogisticaedistribuicao@gmail.com

Prezada,

Em atenção à proposta apresentada pela BM Logística e Distribuição, inscrita no CNPJ nº 55.806.036/0001-59, no
âmbito da Dispensa Eletrônica nº 90021/2025, informamos que foi realizada análise técnica comparativa com as
especificações constantes do Anexo I do Termo de Referência.

Verificou-se que, nos itens 1.8 (Spray Anti-inflamatório) e 1.9 (Óleo Corporal), nesse sentido, observou-se que os
valores propostos ficaram acima do preço estimado pela Administração para os referidos itens.

Dessa forma, solicitamos a readequação dos valores dos itens mencionados, de modo a compatibilizá-los com a
realidade de mercado e em observância ao princípio da economicidade.

Pedimos a gentileza de encaminhar a proposta ajustada até 10:40 30/09/2025, a fim de possibilitar a continuidade da
dispensa eletrônica.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

--

BM Logística e distribuição <bmlogisticaedistribuicao@gmail.com> 30 de setembro de 2025 às 10:05
Para: material@ma.def.br

Prezados, bom dia!

Realizamos a readequação dos valores, nos termos da solicitação, conforme anexo. 

Ficamos a disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos.

Atenciosamente, 

BM LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO 

Em 30 de set. de 2025, à(s) 09:56, Divisão de Material e Patrimônio da DPE-MA <material@ma.def.br>
escreveu:

Prezada,

30/09/2025, 10:16 E-mail de Defensoria Pública do Estado do Maranhão - Solicitação de Readequação de Valores – Dispensa Eletrônica nº 900…

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ba5c0045e1&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r4505974252357738964&simpl=msg-a:r-30929814580… 1/2
E-mail / Diligência Item 01 - (subitem 1.8, 1.9) (0266370)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 447

mailto:material@ma.def.br


Em atenção à proposta apresentada pela BM Logística e Distribuição, inscrita no CNPJ nº
55.806.036/0001-59, no âmbito da Dispensa Eletrônica nº 90021/2025, informamos que foi realizada análise
técnica comparativa com as especificações constantes do Anexo I do Termo de Referência.

Verificou-se que, nos itens 1.8 (Spray Anti-inflamatório) e 1.9 (Óleo Corporal), nesse sentido, observou-se
que os valores propostos ficaram acima do preço estimado pela Administração para os referidos itens.

Dessa forma, solicitamos a readequação dos valores dos itens mencionados, de modo a compatibilizá-los
com a realidade de mercado e em observância ao princípio da economicidade.

Pedimos a gentileza de encaminhar a proposta ajustada até 10:40 30/09/2025, a fim de possibilitar a
continuidade da dispensa eletrônica.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

--

Proposta ajustada 2 - BM Logística e distribuição - item 01.pdf
226K
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A 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90021/2025 

 

PROPOSTA DE PREÇO AJUSTADA 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, a BM Logística e distribuição, empresa do regime 
tributário Simples Nacional, inscrita no CNPJ N° 55.806.036/0001-59, sediada na Rua 14, Quadra 44, Nº 43, 
COHATRAC III, CEP: 65.054-705 – São Luís / MA, e-mail: bmlogisticaedistribuicao@gmail.com, por intermédio 
de sua representante legal a Sra. Ana Claudia do Socorro Tavares de Andrade, portadora do CPF N° 825.463.803-
97 , vem apresentar sua proposta conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.  

 
 

ITEM 
01 

ESPECIFICAÇÃO UF QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1.1  

KIT ESFIGMOMANÔMETRO + 
ESTETOSCÓPIO, MARCA: 
PREMIUM.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 213,25 R$ 213,25 

1.2 

APARELHO DE AFERIR PRESSÃO 
ARTERIAL, MARCA: OMRON.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 230,33 R$ 230,33 

1.3  

MEDIDOR DE GLICOSE, MARCA: 
G-TECH.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 110,18 R$ 110,18 

1.4 

TERMÔMETRO DIGITAL, MARCA: 
G-TECH.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 24,89 R$ 24,89 

1.5 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM 
PÓ, TAM. M, MARCA: MEDIX.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

CX 05 R$ 58,00 R$ 290,00 

1.6 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM 
PÓ, TAM. G, MARCA: MEDIX.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

CX 05 R$ 58,99 R$ 294,95 

1.7 

GEL DE CONDUÇÃO, MARCA: 
RMC.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 05 R$ 60,00 R$ 300,00 

1.8 
SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO, 
MARCA: BIOFENAC.  

UM 30 R$ 75,00 R$ 2.250,00 
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OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

1.9 

ÓLEO CORPORAL, MARCA: 
MURIEL.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 20 R$ 40,00 R$ 800,00 

1.10 

KIT VENTOSATERAPIA, MARCA: 
DONG YANG.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 289,00 R$ 289,00 

1.11 

KIT 1000 AGULHA SISTEMICA 
PARA ACUPUNTURA 0,25X30MM, 
MARCA: COMPLEMENTAR.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

CX 02 R$ 124,30 R$ 248,60 

VALOR TOTAL R$ 5.051,20 

 
 

Declarações: 

 
Declaro, para os devidos fins, que tenho pleno conhecimento do Aviso de Contratação e seus anexos e manifesto 

expressa concordância/anuência com o Termo de Referência e todas as suas informações e condições. 

No valor total proposto estão englobados todos os custos e despesas previstos no Aviso de Contratação, tais como: 

Custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro, transporte, 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

Essa proposta é válida por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Até que o contrato ou seu termo substituto seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso, observadas as 

condições do Edital. Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, a EMPRESA fica desobrigada de 

qualquer responsabilidade referente à presente proposta. 

O pagamento será realizado, em conformidade com o Aviso de Contratação e seu Termo de Referência a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

 

Dados bancários da empresa: 

Banco Inter  

Banco: 077  

Agência: 0001 
Conta corrente: 37410835-8 
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Declaro, ao assinar esta proposta em 01 (uma) via, que conheço e estou de pleno acordo 

com as normas do edital referente ao objeto acima descrito. 

 
 

São Luís - MA, 30 de setembro de 2025 

 

 

ANA CLAUDIA DO SOCORRO TAVARES DE ANDRADE 

Sócia Proprietária 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

DMP / Divisão de Material e Patrimônio

DESTINATÁRIO

Comissão Permanente de Contratação,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia

Após análise das propostas apresentadas pela empresa A. C. do S. T. de Andrade
Logística e Distribuição (BM Logística e Distribuição), inscrita no CNPJ nº 55.806.036/0001-59, no
âmbito da Dispensa Eletrônica nº 90021/2025, foram identificadas inconsistências nos valores
atribuídos aos itens 1.8 e 1.9, em razão da divergência entre o valor estimado no Termo de
Referência.

Ressalte-se que, após a diligência realizada, a empresa procedeu à devida readequação
de valores, apresentando proposta ajustada conforme as especificações constantes do Anexo I do
Termo de Referência.

Considerando que a proposta final encontra-se conforme exigências
estabelecidas, técnica e financeira, esta Divisão considera CLASSIFICADA a empresa A. C. do S.
T. de Andrade Logística e Distribuição ( BM Logística e Distribuição) para os Itens 01 e 02, por
atender integralmente às especificações exigidas no Termo de Referência.

 

São Luís–MA, em 30 de setembro de 2025.

 

Lucivânia Santana Pereira
Chefe de Divisão

Divisão de Material e Patrimônio

 
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / material@ma.def.br -

0266372v1
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A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90021/2025 

 

PROPOSTA DE PREÇO AJUSTADA 
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, a BM Logística e distribuição, empresa do regime 
tributário Simples Nacional, inscrita no CNPJ N° 55.806.036/0001-59, sediada na Rua 14, Quadra 44, Nº 43, 
COHATRAC III, CEP: 65.054-705  São Luís / MA, e-mail: bmlogisticaedistribuicao@gmail.com, por intermédio 
de sua representante legal a Sra. Ana Claudia do Socorro Tavares de Andrade, portadora do CPF N° 825.463.803-
97 , vem apresentar sua proposta conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos.  

 
 

ITEM 
01 ESPECIFICAÇÃO UF QTD VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1.1  

KIT ESFIGMOMANÔMETRO + 
ESTETOSCÓPIO, MARCA: 
PREMIUM.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 213,25 R$ 213,25 

1.2 

APARELHO DE AFERIR PRESSÃO 
ARTERIAL, MARCA: OMRON.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 230,33 R$ 230,33 

1.3  

MEDIDOR DE GLICOSE, MARCA: 
G-TECH.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 110,18 R$ 110,18 

1.4 

TERMÔMETRO DIGITAL, MARCA: 
G-TECH.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 24,89 R$ 24,89 

1.5 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM 
PÓ, TAM. M, MARCA: MEDIX.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

CX 05 R$ 58,00 R$ 290,00 

1.6 

LUVAS DESCARTÁVEIS LÁTEX COM 
PÓ, TAM. G, MARCA: MEDIX.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

CX 05 R$ 58,99 R$ 294,95 

1.7 

GEL DE CONDUÇÃO, MARCA: 
RMC.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 05 R$ 60,00 R$ 300,00 

1.8 
SPRAY ANTI-INFLAMATÓRIO, 
MARCA: BIOFENAC.  

UM 30 R$ 75,00 R$ 2.250,00 
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OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

1.9 

ÓLEO CORPORAL, MARCA: 
MURIEL.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 20 R$ 40,00 R$ 800,00 

1.10 

KIT VENTOSATERAPIA, MARCA: 
DONG YANG.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

UN 01 R$ 289,00 R$ 289,00 

1.11 

KIT 1000 AGULHA SISTEMICA 
PARA ACUPUNTURA 0,25X30MM, 
MARCA: COMPLEMENTAR.  
OBS: VIDE CATÁLOGO 
ILUSTRATIVO. 

CX 02 R$ 124,30 R$ 248,60 

VALOR TOTAL R$ 5.051,20 

 
 

Declarações: 

 
Declaro, para os devidos fins, que tenho pleno conhecimento do Aviso de Contratação e seus anexos e manifesto 
expressa concordância/anuência com o Termo de Referência e todas as suas informações e condições. 

No valor total proposto estão englobados todos os custos e despesas previstos no Aviso de Contratação, tais como: 

Custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro, transporte, 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 

Nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

Essa proposta é válida por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

Até que o contrato ou seu termo substituto seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso, observadas as 
condições do Edital. Caso esta proposta não venha a ser aceita para contratação, a EMPRESA fica desobrigada de 
qualquer responsabilidade referente à presente proposta. 

O pagamento será realizado, em conformidade com o Aviso de Contratação e seu Termo de Referência a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

 
Dados bancários da empresa: 

Banco Inter  
Banco: 077  
Agência: 0001 
Conta corrente: 37410835-8 
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Declaro, ao assinar esta proposta em 01 (uma) via, que conheço e estou de pleno acordo 
com as normas do edital referente ao objeto acima descrito. 

 
 

São Luís - MA, 30 de setembro de 2025 
 

 
ANA CLAUDIA DO SOCORRO TAVARES DE ANDRADE 

Sócia Proprietária 
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

RELATÓRIO

           PROCESSO nº 0003367.110000938.0.2025- SEI DPE/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 22/2025-CPC/DPE
OBJETO: Aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para atender às necessidades da
Sala de Saúde da DPE/MA, visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e manutenção da
saúde física dos(as) Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).

RELATÓRIO CONCLUSIVO

O presente expediente tem por finalidade relatar a Dispensa Eletrônica nº 22/2025, destinada à
aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para atender às necessidades da Sala de
Saúde da DPE/MA, visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e manutenção da saúde
física dos(as) Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as). Informa-se que
inicialmente, a dispensa iniciou com o número 90021/2025, conforme Aviso de Dispensa (0262898),
entretanto, devido as atualizações do sistema Comprasnet e a migração do cadastro das dispensas
eletrônicas do SiasgNet para o Comprasnet, houve alteração da numeração da dispensa, que passou a
ser registrada pelo número 22/2025.

A contratação direta em questão foi requerida pela Divisão de Material e Patrimônio, mediante o
Documento de Formalização de Demanda (0235966), no contexto do processo administrativo nº
0003367.110000938.0.2025, devidamente registrado no Sistema Eletrônico de Informação (SEI –
DPE/MA).

Por conseguinte, após a emissão do Parecer Jurídico favorável n.º 321/2025 (0254458) e a aferição de
conformidade realizada pelo Controle Interno (0255344), a Autoridade Superior competente deferiu a
autorização para a realização da dispensa (0255603).

Posteriormente, foi elaborada a minuta do Aviso de Contratação (0256816), sendo aprovada pela
Assessoria Jurídica através do Parecer Jurídico n° 330/2025 (0262814), que emitiu minuta de contrato
(0260597), sendo encaminhado o processo para a 2ª Subdefensoria, que realizou a ratificação do
parecer (0262765), em seguida, expediu-se o Aviso de Contratação definitivo para a concretização do
certame (0262898).

A publicação do aviso da Dispensa Eletrônica ocorreu em 23/09/2025 no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e, simultaneamente, divulgada no sistema do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão (TCE/MA), conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021. Esta ação atesta a
conformidade com os requisitos legais de publicidade e transparência.

A Sessão Pública teve início em 29/09/2025, às 08:00 horas, através do sistema Comprasnet. Durante a
fase de lances, verificou-se que 07 (sete) empresas cadastraram propostas para o item 01 e 07 (sete)
empresas cadastraram propostas para o item 02.

Após a fase de lances, foi concedido o prazo de 1 (uma) hora para que a empresa 52.950.079 DANIELE

Relatório Conclusivo ao Controle Interno (0266535)         SEI 0003367.110000938.0.2025 / pg. 457

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


DINIZ LOPES, classificada em primeiro lugar no item 01 e a empresa A C DO S T DE ANDRADE
LOGISTICA E DISTRIBUICAO, classificada em primeiro lugar no item 02, enviassem as propostas
adequadas e as documentações de habilitação.

A empresa 52.950.079 DANIELE DINIZ LOPES, após o prazo de 1 (uma) hora concedido, se manteve
inerte ao envio ou pedido de dilação de prazo.sendo desclassificada, convocada a segunda melhor
classificada para o item 01, a empresa A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO. A
empresa enviou, tempestivamente, a documentação de habilitação e propostas ajustadas para o item 01
e 02, sendo tais documentos encaminhados para a Divisão de Material e Patrimônio para análise
técnica. Após a devida analise e realização de diligências para negociação do valor, o setor demandante
conseguiu, junto a licitante, a redução do valor do item 01, passando de R$ 6.980,00 para o valor de R$
5.051,20, conforme diligência em anexo (0266370)

Após a diligência, o setor demandante declarou que a empresa atendeu aos requisitos exigidos para a
qualificação técnica nos dois itens, declarando a empresa classificada (0266372).

A Comissão de Contratação, por sua vez, após análise dos documentos de habilitação, declarou A C DO
S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO,  habilitada, em conformidade com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório.

A Dispensa Eletrônica nº 22/2025 foi concluída sendo declarada vencedora a empresa A C DO S T DE
ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, inscrita no CNPJ sob o nº 55.806.036/0001-59, no valor
de R$ 5.051,20 (cinco mil, cinquenta e um reais e vinte centavos) para o item 01, e no valor de R$
3.990,00 (três mil, novecentos e noventa reais) para o item 02, conforme registrado no sistema.

Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao Controle Interno para manifestação. Após a devida análise,
remetam-se os autos à Autoridade Superior para adjudicação e homologação da presente dispensa.

São Luís–MA, em 30 de setembro de 2025.

Comissão Permanente de Contratação

 

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0266535v7

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 30/09/2025, às 15:06, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Jorge De Melo Martins, Assessora
Junior, em 30/09/2025, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Lilian Ribeiro de Santana Goulart, Assessoria de
Licitação, em 30/09/2025, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Raimundo Eduardo da Silva Farias, Assessor
Sênior, em 30/09/2025, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0266535 e o código CRC 60EBC0F6.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

ANÁLISE DE REGULARIDADE

Unidade Emitente: DCI /Departamento de Controle Interno

PROCESSO N.º: 0003367.110000938.0.2025
Interessado: Divisão de Material e Patrimônio
Assunto: Contratação Direta: Dispensa Eletrônica - Aquisição de Materiais de Fisioterapia

 

Comissão Permanente de Contratação,

Vem a exame deste Departamento de Controle Interno os autos referente DISPENSA
ELETRÔNICA Nº 90021/2025 DPE/MA, cujo objeto refere-se à aquisição de materiais de fisioterapia,
com entrega única, para atender às necessidades da Sala de Saúde da DPE/MA, conforme as
especificações contidas no Termo de Referência e seus anexos.

Fase interna:

Este Departamento de Controle Interno se manifestou na fase inicial do processo
através do expediente (0255344), exarado no dia 10 de setembro de 2025, e após foram cumpridas as
demais exigências da fase interna com a elaboração da minuta do edital pela CPL, emissão de parecer
e elaboração de minuta do contrato pela ASSEJUR e autorização do Ordenador de Despesas.

Fase externa:

O processo licitatório, em sua fase externa, foi instruído com os seguintes
documentos:

- Anexo /PNCP Comprovante do Aviso de Contratação Direta (0262915);
- Anexo /TCE-MA Procedimento Licitatório nº 90022.25 (0262958);
- Aviso de Alteração da Numeração da Dispensa Eletrônica (0263473);
- Documentos de Habilitação e Regularidade Fiscal da empresa;
- Documento de análise da Documentação da Propostas de Preço pela Divisão de
Material e Patrimônio (0266838 e 0266372); e
- Relatório Conclusivo da CPL, culminando com o encaminhamento do processo
licitatório a este Departamento de Controle Interno (0266535).

Consta nos autos, a fim de amparar o pleito, a documentação abaixo relacionada:

A sessão fora marcada para o dia 29/09/2025, sendo realizada no dia e hora marcada,
as publicações do instrumento convocatório remontam a 23/09/2025, tendo sido respeitado, portanto, o
lapso temporal mínimo de 03(três) dias úteis  exigido em lei entre a data da divulgação do aviso de
licitação e a data marcada para ocorrer o certame, respeitando-se, assim, o princípio da publicidade,
inserto na Lei nº 14.133/2021, art. 75, § 3º.

Da análise do presente processo licitatório, observa-se que este transcorreu
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regularmente, tendo participado do certame diversas empresas, situação que evidencia a ampla
divulgação do instrumento convocatório, bem como a busca pela maior economicidade nas contratações
da Administração Pública. As Proposta de Preços da empresa melhor classificada foi encaminhada para
análise da Divisão e Material e Patrimônio, setor responsável pela demanda, que manifestou-se pela
aprovação das mesma conforme despacho.

Após a aprovação da propostas ajustada, foi declarada vencedora e habilitada pela
CPL a empresa A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, inscrita no CNPJ sob o nº
55.806.036/0001-59, no valor de R$ 5.051,20 (cinco mil, cinquenta e um reais e vinte centavos) para
o item 01, e no valor de R$ 3.990,00 (três mil, novecentos e noventa reais) para o item 02, conforme
registrado no sistema.

Por fim, considerando que foram atendidos os requisitos da Lei nº 14.133/2021 (que
institui normas para Licitações e Contratos da Administrativos), recomendamos a adjudicação e
posterior homologação do resultado pelo Ordenador de Despesas.

 

São Luís–MA, em 01 de outubro de 2025.

Gabriel de Melo Lopes
Assessor Junior

Departamento de Controle Interno

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriel de Melo Lopes, Assessoria do
Departamento de Controle Interno, em 01/10/2025, às 09:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0266998 e o código CRC C1F1E380.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

CPC / Comissão Permanente de Contratação

DESTINATÁRIO

AO GABINETE DPGE,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia

Considerando o resultado da Dispensa Eletrônica nº 22/2025-DPE,
encaminhamos os autos para adjudicação e homologação no sistema PNCP.

Após a conclusão, solicitamos a gentileza de devolver os autos a esta
Comissão, para as demais providências cabíveis.

São Luís–MA, em 01 de outubro de 2025
Comissão Permanente de Contratação

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0267466v1

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 01/10/2025, às 15:27, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0267466 e o código CRC 6E28B74A.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

GAB-DEFGERAL / Gabinete da Defensoria Geral

DESTINATÁRIO

Comissão Permanente de Contratação,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia

Informo adjudicação e homologação da Dispensa Eletrônica e encaminho os autos para
providências.

São Luís–MA, em 02 de outubro de 2025.

 
Ana Paula de Oliveira Almeida

Assessora Sênior
Gabinete da Defensoria Geral

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / defensoriageral@ma.def.br -

0267762v1

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula de Oliveira Almeida, Assessoria de
Gabinete da Defensoria Geral, em 02/10/2025, às 09:53, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0267762 e o código CRC E378D54A.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO MARANHÃO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 453747  - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO

DISPENSA 22/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: O objeto da presente Dispensa é a aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega única, para atender às
necessidades da Sala de Saúde da DPE/MA, visando a promoção de ações de prevenção, reabilitação e
manutenção da saúde física dos(as) Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e Estagiários(as).

Entrega de propostas: De 23/09/2025 às 16:40 até 29/09/2025 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 29/09/2025 às 08:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: MA

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 29/09/2025 às 08:00:01
A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
as 14:00. Mantenham-se conectados.

Sistema 29/09/2025 às 08:00:45

A fase de lances permanecerá aberta até às 14:00. Após esse horário, as empresas melhores
classificadas serão convocadas para o envio da documentação necessária. Solicitamos que se
mantenham conectados no horário indicado assim como mantenham os documentos de
habilitação e a proposta devidamente preparadas e ajustadas, garantindo assim maior agilidade ao
certame.

Sistema 29/09/2025 às 14:01:01
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 29/09/2025 às 14:01:43 Boa tarde Senhores (as) licitantes, está encerrada a fase de lances da dispensa eletrônica n° 22/2025.

Sistema 29/09/2025 às 16:50:11
Senhores licitantes, neste momento estamos suspendendo a dispensa para que o setor responsável
análise a documentação enviada e realize as diligências, se necessárias. Retornaremos amanhã
(30/09) às 10h.

Sistema 30/09/2025 às 10:04:38
Bom dia, Senhores Licitantes. A Divisão de Material e Patrimônio está realizando diligências junto
à empresa melhor classificada. A sessão retornará às 11h.

Sistema 30/09/2025 às 11:22:35
Bom dia, Sr (a). Licitantes. Retornamos para a continuidade da sessão. Por favor, mantenham-se
conectados.

Sistema 30/09/2025 às 11:23:01
Após análise do setor de Material e Patrimônio, as propostas enviadas, tempestivamente, pela
empresa A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO foram devidamente
CLASSIFICADAS para os itens 01 e 02. O despacho de classificação está no quadro de avisos.

Sistema 30/09/2025 às 11:23:05 Passando assim para a habilitação da empresa classificada.

Sistema 30/09/2025 às 11:24:31
Em consulta aos documentos via SICAF, CEIS e complementares, verificamos que a A C DO S T
DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, cumpriu todas as condições de habilitação.

Sistema 30/09/2025 às 11:24:37 Agradecemos a participação de todos e declaramos assim a sessão encerrada.

Eventos da compra

1 de 802/10/2025 09:52
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UASG 453747 DISPENSA 22/2025

Data/Hora Descrição

29/09/2025 às 08:00:01 Abertura da sessão pública

29/09/2025 às 14:01:01 Início da etapa de julgamento de propostas

Item 1 - Esfigmomanômetro
ajuste: analógico, aneróide, tipo*: de braço, faixa de operação: até 300, material braçadeira: braçadeira em nylon, tipo fecho: fecho em velcro,
tamanho: adulto obeso

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 6.986,5700 (unitário)

R$ 6.986,5700 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.187.***-*0 - BEATRIZ JORGE DE MELO MARTINS para A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E
DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59, melhor lance: R$ 6.980,0000 (unitário) / R$ 6.980,0000 (total), valor negociado: R$ 5.051,2000
(unitário) / R$ 5.051,2000 (total)

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

35.984.853/0001-90 - 35.984.853 JOSELITO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA
UF endereço: PB

Sim R$ 6.986,0000

Modelo/versão: EsfigmomanometroMarca/Fabricante: A DEFINIR NA PROPOSTA FINAL EM PDF

Descrição detalhada:

49.006.412/0001-28 - 49.006.412 CLEVYSSON DE
ALENCAR ALVES DO NASCIMENTO
UF endereço: DF

Sim R$ 50.000,0000

52.950.079/0001-15 - 52.950.079 DANIELE DINIZ
LOPES
UF endereço: RO

Sim R$ 6.950,0000 Proposta desclassificada

Modelo/versão: msMarca/Fabricante: esfig

Descrição detalhada:

55.806.036/0001-59 - A C DO S T DE ANDRADE
LOGISTICA E DISTRIBUICAO
UF endereço: MA

Sim R$ 6.980,0000 Proposta adjudicada

Modelo/versão: Conforme TRMarca/Fabricante: Conforme TR

Valor negociado: R$ 5.051,2000

53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA
UF endereço: MG

Sim R$ 10.000,0000

2 de 802/10/2025 09:52
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UASG 453747 DISPENSA 22/2025

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

56.122.133/0001-95 - JONELUC COMERCIAL LTDA
UF endereço: SP

Sim R$ 7.000,0000

26.205.861/0001-08 - OXYGEN SOLUCOES
COMERCIO E SERVICOS LTDA
UF endereço: PA

Sim R$ 7.000,0000

Lances do Item 1

Data/hora Participante Lance

29/09/2025 às 13:30:44 49.006.412/0001-28 R$ 6.986,5700

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 29/09/2025 às 14:00:46
O item 1 teve empate real para o valor 7.000,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 29/09/2025 às 14:00:46 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
52.950.079/0001-15

29/09/2025 às 14:02:31

Sr. Fornecedor 52.950.079 DANIELE DINIZ LOPES, CNPJ 52.950.079/0001-15, você foi
convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Em conformidade com o artigo 61 da
Lei nº 14.113/21, visando obter a proposta mais vantajosa para a administração pública,
assegurando a transparência e a legalidade no processo de contratação..

Sistema  para o
participante
52.950.079/0001-15

29/09/2025 às 14:03:02
Sr. Fornecedor 52.950.079 DANIELE DINIZ LOPES, CNPJ 52.950.079/0001-15, você foi
convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 15:02:00 do dia
29/09/2025. Justificativa: Prazo para envio da proposta e documentação de 1 (uma) hora..

Sistema  para o
participante
52.950.079/0001-15

29/09/2025 às 14:03:17
Boa tarde, Sr (a) Licitante. Informamos que o prazo para o envio da sua documentação é de 1
(uma) hora. Caso precise de mais tempo, por favor, nos informe antes do término desse prazo. A
falta de resposta dentro do período estipulado resultará na desclassificação.

Sistema  para o
participante
52.950.079/0001-15

29/09/2025 às 15:02:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 15:02:00 de 29/09/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor 52.950.079 DANIELE DINIZ LOPES, CNPJ 52.950.079/0001-
15.

Pelo participante
52.950.079/0001-15

29/09/2025 às 15:02:43
O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor 52.950.079 DANIELE DINIZ
LOPES, CNPJ 52.950.079/0001-15. A negociação do item 1 foi recusada pelo fornecedor 52.950.079
DANIELE DINIZ LOPES, CNPJ 52.950.079/0001-15, mantendo R$ 6.950,0000.

Sistema  para o
participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 15:03:17

Sr. Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ
55.806.036/0001-59, você foi convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Em
conformidade com o artigo 61 da Lei nº 14.113/21, visando obter a proposta mais vantajosa para a
administração pública, assegurando a transparência e a legalidade no processo de contratação..

Sistema  para o
participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 15:03:35

Sr. Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ
55.806.036/0001-59, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 16:02:00 do dia 29/09/2025. Justificativa: Prazo para envio da proposta e documentação de 1
(uma) hora..

Sistema  para o
participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 15:03:42
Boa tarde, Sr(a) Licitante. Informamos que o prazo para o envio da sua documentação é de 1 (uma)
hora. Caso precise de mais tempo, por favor, nos informe antes do término desse prazo. A falta de
resposta dentro do período estipulado resultará na desclassificação.

Pelo participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 15:25:54
Senhor pregoeiro, boa tarde! infelizmente não teremos como enviar a proposta dentro desse prazo,
teria a possibilidade de dilação de prazo até amanhã?

3 de 802/10/2025 09:52
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UASG 453747 DISPENSA 22/2025

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

29/09/2025 às 14:00:46 Item com etapa aberta encerrada.

29/09/2025 às 14:00:46
Item teve empate real para o valor 7.000,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas
empatadas.

29/09/2025 às 14:00:46 Item encerrado para lances.

29/09/2025 às 14:02:31 Fornecedor 52.950.079 DANIELE DINIZ LOPES, CNPJ 52.950.079/0001-15 convocado para negociação de valor.

29/09/2025 às 14:03:02
Fornecedor 52.950.079 DANIELE DINIZ LOPES, CNPJ 52.950.079/0001-15 convocado para o envio de anexo. Prazo para
encerrar o envio: 15:02:00 do dia 29/09/2025. Justificativa: Prazo para envio da proposta e documentação de 1 (uma) hora..

29/09/2025 às 15:02:43 Negociação encerrada. Fornecedor 52.950.079 DANIELE DINIZ LOPES, CNPJ 52.950.079/0001-15 manteve R$ 6.950,0000.

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 15:31:37
Sr (a). Licitante, nos termos do item 6.1 do Aviso de Dispensa Eletrônica, o prazo para envio da
documentação de habilitação é de até 60 (sessenta) minutos, sendo prorrogável por igual período
com a respectiva motivação registrada no chat.

Pelo participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 15:33:58
Entendido, teria a possibilidade de dilação desse prazo então senhor pregoeiro? Infelizmente a rede
caiu e a planilha com as marcas de referências para formulamos nossa proposta foi apagada,
estamos tentando restaurar as planilhas.

Pelo participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 15:35:08
Para o item
02, nossa proposta já estava pronta, pois já tinhamos visto que estávamos com o menor valor e não
tiveram lances, por isso inclusive mandamos tão rápido.

Sistema  para o
participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 15:35:28 Podemos conceder a dilação de prazo por mais 1h, ou seja, até às 17h

Pelo participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 15:35:53 Perfeito, muito obrigado!

Sistema  para o
participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 15:38:23 Certo, assim que finalizar o prazo ele será prorrogado até às 17h

Sistema  para o
participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 16:02:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:02:00 de 29/09/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO,
CNPJ 55.806.036/0001-59.

Sistema  para o
participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 16:02:43

Sr. Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ
55.806.036/0001-59, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o
envio: 17:00:00 do dia 29/09/2025. Justificativa: Prazo prorrogado por 1 (uma) hora conforme
justificativa do licitante..

Pelo participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 16:43:47

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor A C DO S T DE ANDRADE
LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59. A negociação do item 1 foi recusada
pelo fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ
55.806.036/0001-59, mantendo R$ 6.980,0000.

Pelo participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 16:44:08
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:44:08 de 29/09/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ
55.806.036/0001-59.

Sistema  para o
participante
55.806.036/0001-59

30/09/2025 às 10:55:35
Sr. Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ
55.806.036/0001-59, você foi convocado para negociação de valor do item 1. Justificativa: Valor
negociado por diligência da Divisão de Material e Patrimônio (em anexo na aba de diligências do

Pelo participante
55.806.036/0001-59

30/09/2025 às 10:56:42

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor A C DO S T DE ANDRADE
LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59. A negociação do item 1 foi aceita pelo
fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-
59, tendo informado R$ 5.051,2000.

4 de 802/10/2025 09:52
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Data/Hora Descrição

29/09/2025 às 15:02:56
Fornecedor 52.950.079 DANIELE DINIZ LOPES, CNPJ 52.950.079/0001-15 teve a proposta desclassificada, melhor lance:
R$ 6.950,0000. Motivo: A empresa licitante não enviou a documentação solicitada tempestivamente e se manteve inerte
durante o tempo concedido. Desta forma, a empresa foi desclassificada..

29/09/2025 às 15:03:17
Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59 convocado para
negociação de valor.

29/09/2025 às 15:03:35
Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59 convocado para o
envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 16:02:00 do dia 29/09/2025. Justificativa: Prazo para envio da proposta e
documentação de 1 (uma) hora..

29/09/2025 às 16:02:43
Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59 convocado para o
envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 29/09/2025. Justificativa: Prazo prorrogado por 1 (uma) hora
conforme justificativa do licitante..

29/09/2025 às 16:43:47
Negociação encerrada. Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59
manteve R$ 6.980,0000.

29/09/2025 às 16:44:08
Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59 finalizou o envio de
anexo.

30/09/2025 às 10:55:35
Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59 convocado para
negociação de valor.

30/09/2025 às 10:56:23 Diligência cadastrada.

30/09/2025 às 10:56:37 Anexo da diligência incluído "proposta_ajustada.pdf".

30/09/2025 às 10:56:42
Negociação encerrada. Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59
informou R$ 5.051,2000.

30/09/2025 às 10:58:28
Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59 teve a diligência para
o item analisada e concluída às 10:58:28 de 30/09/2025.

30/09/2025 às 11:23:54
Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59 teve a proposta aceita,
melhor lance: R$ 6.980,0000, valor negociado: R$ 5.051,2000. Motivo: Proposta classificada após despacho do setor
demandante (em anexo no quadro de avisos).

30/09/2025 às 11:24:20 Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59 foi habilitado.

02/10/2025 às 09:52:05
Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59 teve a proposta
adjudicada, melhor lance: R$ 6.980,0000, valor negociado: R$ 5.051,2000.

02/10/2025 às 09:52:05 Item homologado.

5 de 802/10/2025 09:52
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Item 2 - Esfigmomanômetro
ajuste: analógico, aneróide, tipo*: de braço, faixa de operação: até 300, material braçadeira: braçadeira em nylon, tipo fecho: fecho em velcro,
tamanho: adulto obeso

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 3.993,2400 (unitário)

R$ 3.993,2400 (total)Unidade de fornecimento: Unidade

Intervalo mínimo entre lances: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF ***.187.***-*0 - BEATRIZ JORGE DE MELO MARTINS para A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E
DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59, melhor lance: R$ 3.990,0000 (unitário) / R$ 3.990,0000 (total)

Propostas do Item 2

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas Valor Situação

35.984.853/0001-90 - 35.984.853 JOSELITO
CAVALCANTE DE OLIVEIRA
UF endereço: PB

Sim R$ 3.993,0000

Modelo/versão: EsfigmomanometroMarca/Fabricante: A DEFINIR NA PROPOSTA FINAL EM PDF

Descrição detalhada:

49.006.412/0001-28 - 49.006.412 CLEVYSSON DE
ALENCAR ALVES DO NASCIMENTO
UF endereço: DF

Sim R$ 50.000,0000

52.950.079/0001-15 - 52.950.079 DANIELE DINIZ
LOPES
UF endereço: RO

Sim R$ 4.000,0000

Modelo/versão: msdMarca/Fabricante: esfig

Descrição detalhada:

55.806.036/0001-59 - A C DO S T DE ANDRADE
LOGISTICA E DISTRIBUICAO
UF endereço: MA

Sim R$ 3.990,0000 Proposta adjudicada

53.441.926/0001-89 - AUGUSMED HOSPITALAR
COMERCIO E SERVICOS LTDA
UF endereço: MG

Sim R$ 6.000,0000

56.122.133/0001-95 - JONELUC COMERCIAL LTDA
UF endereço: SP

Sim R$ 4.000,0000

26.205.861/0001-08 - OXYGEN SOLUCOES
COMERCIO E SERVICOS LTDA
UF endereço: PA

Sim R$ 4.000,0000

Lances do Item 2

6 de 802/10/2025 09:52
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Data/hora Participante Lance

29/09/2025 às 13:30:54 49.006.412/0001-28 R$ 3.993,2400

Eventos do Item 2

Data/Hora Descrição

29/09/2025 às 14:00:46 Item com etapa aberta encerrada.

29/09/2025 às 14:00:46
Item teve empate real para o valor 4.000,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os fornecedores com propostas
empatadas.

29/09/2025 às 14:00:46 Item encerrado para lances.

29/09/2025 às 14:03:46
Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59 convocado para
negociação de valor.

29/09/2025 às 14:04:06
Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59 convocado para o
envio de anexo. Prazo para encerrar o envio: 15:04:00 do dia 29/09/2025. Justificativa: Prazo para envio da proposta e
documentação de 1 (uma) hora..

29/09/2025 às 14:33:37
Negociação encerrada. Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59
manteve R$ 3.990,0000.

29/09/2025 às 14:38:10
Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59 finalizou o envio de
anexo.

30/09/2025 às 11:24:00
Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59 teve a proposta aceita,
melhor lance: R$ 3.990,0000. Motivo: Proposta classificada após despacho do setor demandante (em anexo no quadro de
avisos).

Mensagens do chat do Item 2

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 29/09/2025 às 14:00:46
O item 2 teve empate real para o valor 4.000,0000. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os
fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento de Propostas.

Sistema 29/09/2025 às 14:00:46 O item 2 está encerrado.

Sistema  para o
participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 14:03:46

Sr. Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ
55.806.036/0001-59, você foi convocado para negociação de valor do item 2. Justificativa: Em
conformidade com o artigo 61 da Lei nº 14.113/21, visando obter a proposta mais vantajosa para a
administração pública, assegurando a transparência e a legalidade no processo de contratação..

Sistema  para o
participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 14:04:06

Sr. Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ
55.806.036/0001-59, você foi convocado para enviar anexos para o item 2. Prazo para encerrar o
envio: 15:04:00 do dia 29/09/2025. Justificativa: Prazo para envio da proposta e documentação de 1
(uma) hora..

Sistema  para o
participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 14:04:23
Boa tarde, Sr (a) Licitante. Informamos que o prazo para o envio da sua documentação é de 1
(uma) hora. Caso precise de mais tempo, por favor, nos informe antes do término desse prazo. A
falta de resposta dentro do período estipulado resultará na desclassificação.

Pelo participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 14:33:37

O item 2 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor A C DO S T DE ANDRADE
LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59. A negociação do item 2 foi recusada
pelo fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ
55.806.036/0001-59, mantendo R$ 3.990,0000.

Pelo participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 14:33:57 Prezado, boa tarde! infelizmente estamos no nosso menor valor.

Pelo participante
55.806.036/0001-59

29/09/2025 às 14:38:09
O item 2 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 14:38:09 de 29/09/2025. 1 anexo foi
enviado pelo fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ
55.806.036/0001-59.

7 de 802/10/2025 09:52
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Data/Hora Descrição

30/09/2025 às 11:24:26 Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59 foi habilitado.

02/10/2025 às 09:52:05
Fornecedor A C DO S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59 teve a proposta
adjudicada, melhor lance: R$ 3.990,0000.

02/10/2025 às 09:52:05 Item homologado.

8 de 802/10/2025 09:52
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

EXTRATO

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

EXTRATO DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 22/2025- DPE/MA. Processo SEI nº
0003367.110000938.0.2025 - DPE/MA. Objeto: aquisição de materiais de fisioterapia, com entrega
única, para atender às necessidades da Sala de Saúde da DPE/MA, visando ações de prevenção,
reabilitação e manutenção da saúde física dos(as) Defensores(as), Servidores(as), Colaboradores(as) e
Estagiários(as). Instrução processual, pareceres nº 321 e 330/2025- ASSEJUR/DPE, anexo ao processo
com fulcro no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, assim como o Controle Interno opinou pela legalidade
da contratação, doc. anexo aos autos nº 0266998. Dotação Orçamentária: UG: 080901; Programa de
trabalho: 03.092.0623.6004.023332; Elementos de despesas: 33903036 Material de Consumo / Material
Hospitalar – 44905231 Equipamento e Material Permanente / Apar, Equi Utens Meico, Labor, Hosp e
Odont ; Fonte de recursos: 1759107000 – FADEP. CONTRATADAS: A C DO S T DE ANDRADE
LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59, pelo valor negociado: R$ 5.051,20 e A C DO
S T DE ANDRADE LOGISTICA E DISTRIBUICAO, CNPJ 55.806.036/0001-59, pelo melhor lance: R$
3.990,00. Data da homologação: 02/10/2025 - Gabriel Santana Furtado Soares - Defensor Público-Geral
do Estado do Maranhão. CPC-DPE/MA.

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 03/10/2025, às 10:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0268563 e o código CRC 4047EA63.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DELIBERAÇÃO

OFÍCIO N.º: 107/2025 / CPC/DPE-MA

À Senhora

Tereza Raquel Brito Bezerra Fialho
GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
 
 
Prezada Senhora,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, para que seja publicado no Diário Oficial, edição do Caderno de
Terceiros o(s) documento(s) listado(s) abaixo:

1 - EXTRATO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 22/2025- DPE/MA.
Processo SEI nº 0003367.110000938.0.2025 - DPE/MA.

Cordiais saudações,
São Luís, 03 de outubro de 2025

Comissão Permanente de Contratação
Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696

CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0268656v1

Documento assinado eletronicamente por Anunciação de Maria C. Barbosa, Chefe da
Comissão Permanente de Contratação, em 03/10/2025, às 10:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0268656 e o código CRC 4534029F.
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DEFENSORIA PÚBLICA
do Estado do Maranhão 

DESPACHO

CPC / Comissão Permanente de Contratação

DESTINATÁRIO

À Segunda Subdefensoria Pública do Estado,

Considerando o processo nº 0003367.110000938.0.2025, Contratação Direta: Dispensa
Eletrônica, Aquisição de Materiais de Fisioterapia

Cumpre-nos informar que foram cumpridas todas as formalidades para
publicação do Extrato de Dispensa de Licitação, incluindo o envio ao Diário Oficial do Estado
(DOE), a divulgação no Sistema (SINC-CONTRATA) do TCEMA, em estrita consonância com as
exigências normativas vigentes.

Ressalte-se que os comprovantes de envio das publicações encontram-se
devidamente anexados aos autos, atestando a transparência e a regularidade do procedimento.

Diante do exposto, comunica-se o encerramento do presente feito no âmbito
desta Comissão Permanente de Contratação (CPC), uma vez que a contratação direta em
epígrafe foi concluída.

 

São Luís–MA, em 03 de outubro de 2025.

 
Raimundo Eduardo da Silva Farias

Assessor Sênior
Comissão Permanente de Contratação

Avenida Júnior Coimbra, S/N, - Bairro Renascença II, São Luís-MA (Próximo à Escola Reino Infantil) - CEP 65075-696
CNPJ:00.820.295/0001-42 / - https://defensoria.ma.def.br / cpldpe@ma.def.br -

0268575v1

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Eduardo da Silva Farias, Assessor
Sênior, em 03/10/2025, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º, do Decreto n.º 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no link Validar Documento informando o
código verificador 0268575 e o código CRC C5EB3BD9.
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